
Prefeitura MuniciyaC 
de Capanema (HM 

PORTARIA N° 5766/2014 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e ARLEI ADAIR BLADT RENNER, para exercer a função de APOIO 
À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às Licitações 
para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5652/2013. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 08 dias do mês de janeiro de 2 

Lin• mir Maria de ara Denardi 
Pref ita Munici al 

Vilson 	Borowski 
Secretária' de Administração 
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PREGAO PRESENCIAL: 057 
	

CAPANEMA, 17/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 057 

DE: ALCEU MALDANER — SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN — PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO 
NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário para USO NA MANUTENÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

O Custo Maximo Global importa em R$ 200.661,10 (Duzentos Mil, 
Seiscentos e Sessenta e Um Reais e Dez Centavos). 

Cordialmente 

(7414  
ALCEU MALDANER — 

SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Solicitação 	  

Minero 	 Tipo 	 Enitido em 	 Quantidade de itens 

148 	Aquisição de Material 	 14/10/2014 	 29 

Solicitante 	  Processo Gerado 	  

Códgo 	Nona 	 Núrrero 

46318-3 ALCEU IV1ALDANER 	 293/2014 

Local 	  
Código 	Nona 

164 	Manut/Ampl/Extensão da iluminação Pública 
Órgão 	  Pagamento 	  

Nona 	 Forma 

08 	Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 	 30 DIAS APÓS ENTREGA 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

Descrição: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA - PR 

Prazo 

2 Dias 

-Lote"001: 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário 

041174 	LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W COM VIDA MÉDIA DE 32.000 HORAS,33.200 UN 300,00 31,93 

LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

041175 	LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400W OVOIDE, VIDA MÉDIA DE 32.000 HORAS, 56.500 UN 100,00 41,02 

LUMENS COM SELO PROCEL E INMETRO 

041176 	LAMPADA VAPOR DE MERCURIO 80W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS, 3.800 UN 5.545,00 500,00 11,09 

LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

041177 	LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 125W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS, 6.300 UN 400,00 12,25 

LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

041178 	LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS, 22.000 UN 100,00 31,02 

LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

041179 	LÂMPADA VAPOR METÁLICA 400W OVOIDE COM VIDA MÉDIA DE 12.000 HORAS, UN 50,00 51,07 

34.000 LUMENS, 5.900 K, (COMPATÍVEL COM REATOR MULTIMETÁLICO), COM SELO 
PROCEL E INMETRO 

041180 	LÂMPADA MISTA 500W E-40 COM VIDA MÉDIA DE 10.000 HORAS, 14.000 LUMENS, UN 50,00 48,54 

COM SELO PROCEL E IN METRO 

041181 	LÂMPADA METÁLICA HPIT 2000W-H EM 380 VOLTS COM VIDA MÉDIA DE 20.000 UN 8,00 1.133,50 

HORAS, 200.000 LUMENS, 4,500 K 100 (COMPATÍVEL COM REATOR VTE 2000° 361150 GP 
H PI-T 2000H/380 COM SELO PROCEL E INMETRO 

(.\__ ,2 	REATOR VAPOR DE SÓDIO, COM BASE PARA RELÊ, ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 70W UN 100,00 55,13 

, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, 1W MÁXIMO 105° E D.T 65°N CP, COM 
SELO PROCEL E INMETRO 

041183 	REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, UN 150,00 86,30 

250W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, 1W MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 
65°, COM SELO PROCEL E INMETRO 

041184 	REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, UN 150,00 111,70 

400W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDT MÁXIMO 65° 
COM SELO PROCEL E INMETRO 

041185 	REATOR VAPOR DE MERCÚRIO COM BASE PARA RELE, ALTO RATOR DE POTÊNCIA, UN 200,00 60,87 

80W, FIO 1X2,5 MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, 1W MÁXIMO 105° E DT 65°, COM SELO 
PROCEL E INMETRO 

041186 	REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE PARA RELE, ALTO FATOR DE POTÊNCIA UN 150,00 64,10 

125W, FIO 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, 1W MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65°, 
COM SELO PROCEL E INMETRO 

041187 	REATOR VAPOR METÁLICO 400W EXTERNO, ALTO FATOR DE POTÊNCIA, COM FIO, UN 100,00 76,05 

220V, 1W MÁXIMO 130° E DT MÁXIMO 65° COM SELO PROCEL E INMETRO 

041188 	LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO ESTAMPADO, ANODIZADO UN 150,00 105,57 

PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO 
BRAÇO, PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE PORCELANA E-40 COM REGULAGEM DIFUSOR 
EM POLICARBONATO, FABRICAÇÃO NACIONAL, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

041189 	LUMINÁRIA LM1, COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO ESTAMPADO, ANODIZADO. UN 100,00 69,85 

PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO 
BRAÇO PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE PORCELANA E-27 COM REGULAGEM. MEDIDAS 
COMPRIMENTO 420, LARGURA 280, ALTURA 120, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

Valor  

9.579,00 

4.102,00 

4.900,00  

3.102,00 

2.553,50 

2.427,00 

9.068,00 

5.513,00 

12.945,00 

16.755,00 

12.174,00 

9.615,00  

7.605,00 

15.835,50 

6.985,00 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5509 n 	 15/10/201409:52:49 
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041190 BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR1 COM 1,5 METROS, ZINCADO A FOGO UN 100,00 52,48 5.248,00 

041191 BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR2 COM 3,00 METROS, ZINCADO A FOGO UN 150,00 118,97 17.845,50 

041192 RELE FOTO CÉLULA 220V - O ACIONAMENTO DA CARGA DEVE ACONTECER COM UN 600,00 36,29 21.774,00 

DIFERENÇA DE POTENCIAL IGUAL OU PRÓXIO A ZERO NOS CONTATOS DE 
CHAVEAMENTO (MÁXIMO DE 50V), A CARGA DEVE LIGAR ENTRE OS NÍVEIS DE 5 A 15 
LUX DEVE POSSUIR UM REATOR DE 2 A 5 SEGUNDOS PARA DESLIGAR A CARGA 
EVITANDO A INTERFERENCIA DE LUZES TRANSITORIAS COR CINZA 1° LINHA, COM 
SELO PROCEL INMETRO DE QUALIDADE E DESEMPENHO 

041193 PORTA LÂMPADA PORCELANA E-27 REFORÇADA PARA LUMINÁRIA LM-1 UN 200,00 5,50 1.100,00 

041194 PORTA LÂMPADA PORCELANA E-40 REFORÇADA PARA LUMINÁRIA LM-3 UN 200,00 7,48 1.496,00 

041195 CONECTOR EM MATERIAL POLIMÉTRICO E CONTATOS EM COBRE ESTANHADO UN 250,00 7,91 1.977,50 

CONEXÃO POR APERTO SIMULTÂNEO, ATRAVÉS DE PERFURAÇÃO DA ISOLAÇÃO 25-120 

041196 PARAFUSO GALVANIZADO ROSCA DUPLA 250 MM UN 150,00 10,63 1.594,50 

041197 FITA AUTO FUSÃO 10M ATENDENDO AS NORMAS NBR 10669 E 5245 UN 100,00 11,79 1.179,00 

041198 FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS NBR 5057 E 5037 COR PRETA, 

ESPESSURA NOMINAL 0,180 MM ALONGAMENTO 200% MÍNIMO RESISTÊNCIA 50.000M 

UN 100,00 4,98 498,00 

MÍNIMO 10800V, ROLO DE 20 METROS 

041199 REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO COM BASE PARA RELÊ DE ALTO UN 150,00 69,45 10.417,50 

FATOR DE POTÊNCIA, 250W, 220V, FIO DE 1mm x 4 COM 1,5 METROS, COM CONECTOR 
DE EMENDA, GALVANIZADO, TW MÁXIMO DE 105° EDT MÍNIMO 65°, COM SELO PROCEL E 
IN METRO 

041200 REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELÊ DE ALTO FATOR UN 30,00 66,16 1.984,80 

DE POTÊNCIA, 150W, 220V, FIO DE 1mm x 4 COM 1,5 METROS, COM CONECTOR DE 
EMENDA, GALVANIZADO, 1W MÁXIMO DE 105° EDT MÍNIMO 65°, COM SELO PROCEL E 
INMETRO 

041201 LAMPADA DE VAPOR DE SÓDIO 150 W, 220 V,COM VIDA MÉDIA DE 32000 HORAS UN 50,00 35,70 1.785,00 

COM SELO PROCEL E INMETRO 

041202 CONECTOR TAPIT 1/0 UN 1.030,00 4,91 5.057,30 

TOTAL 200.661,10 

TOTAL GERAL  200.661,10 

ALCEU MALDANER 
Secr. Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Emitido por: GABRIEL CIPRIAN I, na versão: 5509 n 	 1511012014 09:.52:49 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

(Descrição do Objeto Licitado) 

1. O presente documento apresenta a especificação, quantidade, e valor máximo 

estimado para os itens, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2014, bem como 

condições de recebimento, prazo e local de entrega. 

2. O Objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, para aquisição parcelada,durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, conforme necessidade da Prefeitura, observadas as características e 

demais condições definidas neste edital e seus anexos. 

2.1. As quantidades foram estimadas na demanda para um período de 12 (doze) meses. 

2.2. São os seguintes os itens licitados, com os respectivos valores máximos estimados: 
Item Nomeado procluto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 
1 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W COM VIDA 

MÉDIA DE 32.000 HORAS,33.200 	LUMENS, 
COM SELO PROCEL E INMETRO 

300,00 UN 31,93 9.579,00 

2 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400W OVOIDE, 
VIDA 	MÉDIA 	DE 	32.000 	HORAS, 	56.500 
LUMENS COM SELO PROCEL E INMETRO 

100,00 UN 41,02 4.102,00 

3 LAMPADA VAPOR DE MERCURIO 80W COM 
VIDA 	MÉDIA 	DE 	16.000 	HORAS, 	3.800 
LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

500,00 UN 11,09 5.545,00 

4 LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 125W COM 
VIDA 	MÉDIA 	DE 	16.000 	HORAS, 	6.300 
LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

400,00 UN 12,25 4.900,00 

5 LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W COM 
VIDA 	MÉDIA 	DE 	16.000 	HORAS, 	22.000 
LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

100,00 UN 31,02 3.102,00 

6 LÂMPADA VAPOR METÁLICA 400W OVOIDE 
COM VIDA MÉDIA DE 12.000 HORAS, 34.000 
LUMENS, 	5.900 	K, 	(COMPATÍVEL 	COM 
REATOR 	MULTIMETÁLICO), 	COM 	SELO 
PROCEL E INMETRO 

50,00 UN 51,07 2.553,50 

7 LÂMPADA MISTA 500W E-40 COM VIDA 
MÉDIA DE 10.000 HORAS, 14.000 LUMENS, 
COM SELO PROCEL E INMETRO 

50,00 UN 48,54 2.427,00 

8 LÂMPADA METÁLICA HPIT 2000W-H EM 380 
VOLTS COM VIDA MÉDIA DE 20.000 HORAS, 
200.000 LUMENS, 4,500 K 100 (COMPATÍVEL 
COM REATOR VTE 2000a 361150 GP HPI-T 
2000H/380 COM SELO PROCEL E INMETRO 

8,00 UN 1.133,50 9.068,00 

9 REATOR VAPOR DE SÓDIO, COM BASE 
PARA RELÊ, ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 
70W

' 	
FIO 	1X2,5MM, 	COM 	FIO, 	220V, 

GALVANIZADO, 1.1/V MÁXIMO 105° E D.T 65°N 
CP, COM SELO PROCEL E INMETRO 

100,00 UN 55,13 5.513,00 

10 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA 
RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA,250W, 
FIO 	DE 	1X2,5nnm, 	COM 	FIO, 	220V, 

150,00 UN 86,30 12.945,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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GALVANIZADO, 	TW 	MÁXIMO 	105° 
EDTMÁXIMO 65°, COM SELO PROCEL E 
INMETRO 

11 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA 
RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA,400W, 
FIO 	DE 	1X2,5mm, 	COM 	FIO, 	220V 
GALVANIZADO, 	TW 	MÁXIMO 	105° 	EDT 
MÁXIMO 65° COM SELO PROCEL E INMETRO 

150,00 UN 111,70 16.755,00 

12 REATOR VAPOR DE MERCÚRIO COM BASE 
PARA 	RELE, 	ALTO 	RATOR 	DE 
POTÊNCIA,80W, FIO 1X2,5 MM, COM FIO, 
220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E DT 
65°, COM SELO PROCEL E INMETRO 

200,00 UN 60,87 12.174,00 

13 REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE 
PARA 	RELE, 	ALTO 	FATOR 	DE 
POTÊNCIA125W, 	FIO 	1X2,5mm, 	COM 	FIO, 
220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T 
MÁXIMO 	65°, 	COM 	SELO 	PROCEL 	E 
INMETRO 

150,00 UN 64,10 9.615,00 

14 REATOR VAPOR METÁLICO 400W EXTERNO, 
ALTO FATOR DE POTÊNCIA, COM FIO, 220V, 
TW MÁXIMO 130° E DT MÁXIMO 65° COM 
SELO PROCEL E INMETRO 

100,00 UN 76,05 7.605,00 

15 LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO REFLETOR DE 
ALUMÍNIO 	ESTAMPADO, 	ANODIZADO 
PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO 
COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO 
BRAÇO, PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE 
PORCELANA 	E-40 	COM 	REGULAGEM 
DIFUSOR 	EM 	POLICARBONATO, 
FABRICAÇÃO 	NACIONAL, 	COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

150,00 UN 105,57 15.835,50 

16 LUMINÁRIA LM1, COM CORPO REFLETOR DE 
ALUMÍNIO 	ESTAMPADO, 	ANODIZADO. 
PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO 
COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO 
BRAÇO PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE 
PORCELANA 	E-27 	COM 	REGULAGEM. 
MEDIDAS COMPRIMENTO 420, 	LARGURA 
280, ALTURA 120, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

100,00 UN 69,85 6.985,00 

17 BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR1 COM 
1,5 METROS, ZINCADO A FOGO 

100,00 UN 52,48 5.248,00 

18 BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR2 COM 
3,00 METROS, ZINCADO A FOGO 

150,00 UN 118,97 17.845,50 

19 RELE FOTO CÉLULA 220V - O ACIONAMENTO 
DA 	CARGA 	DEVE 	ACONTECER 	COM 
DIFERENÇA 	DE 	POTENCIAL 	IGUAL 	OU 
PRÓXIO A ZERO NOS CONTATOS DE 
CHAVEAMENTO (MÁXIMO DE 50V), A CARGA 
DEVE LIGAR ENTRE OS NÍVEIS DE 5 A 15 
LUX, DEVE POSSUIR UM REATOR DE 2 A 5 
SEGUNDOS PARA DESLIGAR A CARGA 
EVITANDO A INTERFERENCIA DE LUZES 
TRANSITORIAS COR CINZA ia  LINHA, COM 
SELO PROCEL INMETRO DE QUALIDADE E 
DESEMPENHO 

600,00 UN 36,29 21.774,00 

20 PORTA 	LÂMPADA 	PORCELANA 	E-27 200,00 UN 5,50 1.100,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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REFORÇADA PARA LUMINÁRIA LM-1 
21 PORTA 	LÂMPADA 	PORCELANA 	E-40 

REFORÇADA PARA LUMINÁRIA LM-3 
200,00 UN 7,48 1.496,00 

22 CONECTOR EM MATERIAL POLIMÉTRICO E 
CONTATOS 	 EM 	 COBRE 
ESTANHADOCONEXÃO 	POR 	APERTO 
SIMULTÂNEO, ATRAVÉS DE PERFURAÇÃO 
DA ISOLAÇÃO 25-120 

250,00 UN 7,91 1.977,50 

23 PARAFUSO GALVANIZADO ROSCA DUPLA 
250 MM 

150,00 UN 10,63 1.594,50 

24 FITA AUTO FUSÃO 10M ATENDENDO AS 
NORMAS NBR 10669 E 5245 

100,00 UN 11,79 1.179,00 

25 FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS 
NBR 5057 E 5037 COR PRETA,ESPESSURA 
NOMINAL 0,180 MM ALONGAMENTO 200% 
MÍNIMO 	RESISTÊNCIA 	50.000M 	MÍNIMO 
10800V, ROLO DE 20 METROS 

100,00 UN 4,98 498,00 

26 REATOR 	PARA 	LÂMPADA 	VAPOR 	DE 
MERCÚRIO COMBASE PARA RELÊ DE ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA, 250W, 220V, FIO DE 
1mm x 4 COM 1,5 METROS, COM CONECTOR 
DE EMENDA, GALVANIZADO, TW MÁXIMO DE 
105° EDT MÍNIMO 65°, COM SELO PROCEL E 
INMETRO 

150,00 UN 69,45 10.417,50 

27 REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 
COMBASE PARA RELÊ DE ALTO FATOR DE 
POTÊNCIA, 150W, 220V, FIO DE 1mm x 4 COM 
1,5 METROS, COM CONECTOR DE EMENDA, 
GALVANIZADO, TW MÁXIMO DE 105° EDT 
MÍNIMO 65°, COM SELO PROCEL E INMETRO 

30,00 UN 66,16 1.984,80 

28 LAMPADA DE VAPOR DE SÓDIO 150 W, 220 
V,COM VIDA MÉDIA DE 32000 HORAS COM 
SELO PROCEL E INMETRO 

50,00 UN 35,70 1.785,00 

29 CONECTOR TAPIT 1/0 1.030,00 UN 4,91 5.057,30 

TOTAL: R$ 200.661,10 

3 — DA JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS 

3.1 - Justifica-se a realização do presente certame baseado no consumo destes materiais 

ocorrido no ano de 2013, e na previsão de consumo para o decorrer dos próximos doze 

meses, em levantamento realizado pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, 

haja vista a necessidade da manutenção da iluminação pública de Capanema — PR. 

4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

4.1 - A empresa vencedora deverá entregar os materiais no prazo e nos locais 

determinados pela Administração Municipal. 

5. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

5.1. A entrega dos produtos deverá ser feita em até 02 (dois) dias úteis mediante 

solicitação do Município, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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5.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos produtos a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos produtos a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos produtos; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

5.3. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

5.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

6. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

6.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

6.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

6.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

6.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

6.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

6.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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6.3.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

6.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

7- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

7.1 	O órgão gerenciador será a Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

Capanema, 17/10/2014. 

  

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO E 

ESTIMATIVA 

(ã7( cWdvxkl77 

AUTORIZAÇÃO 

Alceu Maldaner 

Secretário de Viação, Obras e Serviços 

Urbanos 

Lin amir Mari de Lara Denar 'n 

Prefeita Municipal 
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PRODUTO UNID QUANT 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W COM VIDA 

MÉDIA DE 32.000 HORAS,33.200 LUMENS, COM 

SELO PROCEL E CRC - COPEL. 

UN 300 24,70 7.410,00 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400W OVOIDE, VIDA 

MÉDIA DE 32.000 HORAS, 56.500 LUMENS COM 

SELO PROCEL E CIIC,7 COPEL. 

UN 100 26,80.,' 2.680,00 

LAMPADA VAPOR DE MERCURIO 80W COM VIDA 

MÉDIA DE 16.000 HORAS, 3.800 LUMENS, COM 

SELO PROCEL E CRC - COPEL. 

UN 500.:,.: 
.tt 

6,55 3.275,00 

LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 125W COM VIDA 

MÉDIA DE 16.000 HORAS, 6.300 LUMENS, COM 

SELO PROCEL E CRC -- COL. 	..- 

UN -. 400 7,30 2.920,00 

LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W COM VIDA 
/ 

MÉDIA DE 16.000 HORAS, 22.000 LUMENS, COM 

SELO PROCEL E CR5.-- COPEL. 

UN 100 26,00 2.600,00 

LÂMPADA VAPOR METÁLICA 400W OVOIDE COM 

VIDA MÉDIA DE 12.000"; HORAS, 34.000 LUMENS, 

5.900 	K, 	(COMPATÍVEL 	COM 	REATOR 

MULTIMETÁLICO), COM SELO PROCEL E CRC - 

COPEL. 

4,  

UN 50 31,00 1.550,00 

LÂMPADA MISTA 500W E-40 COM VIDA MÉDIA DE 

10.000 HORAS, 14.000 LUMENS, COM SELO PROCEL 

E CRC - COPEL. 

UN 50 28,00 1.400,00 

LÂMPADA METÁLICA HPIT 2000W-H EM 380 VOLTS 

COM VIDA MÉDIA DE 20.000 HORAS, 200.000 

LUMENS, 4,500 K 100 (COMPATÍVEL COM REATOR 

VTE 20008  361150 GP HPI-T 2000H/380 COM SELO 

PROCEL E CRC - COPEL. 

UN 8 437,00 3.496,00 

Uni 
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zD RAZÃO SOCIAL: COMERCIAL ELÉTRICA DZ LTDA 

ENDEREÇO: RUA CUIABÁ, 3117 - CEP 85.802-030 

BAIRRO: NEVA 

TELEFONE: 3220-9516 	CONTATO: JACQUELINE BOLETA 

CIDADE: CASCAVEL 	UF: PR 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA 

USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 

PRAZO DE ENTREGA: ATÉ 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS APÓS SOLICITAÇÃO. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS MATERIAIS E DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 
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REATOR VAPOR DE SÓDIO, COM BASE PARA RELÊ, 

ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 70W , FIO 1X2,5MM, 

COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E 

'D.T 65°N CP, COM SELO PROCEL E CRC — COPEL. 

UN 100 ,1  
Rua 

e...) 	,-- 	, 

,... 	, 	. 

Cu:::::r.a.,' 
,, 4,300,00 ,, 	\ 

Ni \i"-k.e. 

REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE 

ALTO 	FATOR 	DE 	POTÊNCIA, ' 250L 	FIO FIO 	DE 

-14,WiSJCOM FIO, go, GALVANIZADO, TW 

MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, COM SELO PROCEL 

E CRC — COPEL. 

UN 150 67,00 10.050,00 

REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE 

ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 400W, FIO DE 1X 	R , 
COM FIO, 220V GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° 

EDT MÁXIMO 65° COM SELO PROCEL E CRC —

COPEL. COPEL. 

UN 150 71,00 - 10.650,00 

REATOR VAPOR DÈ''' MERCÚRIO COM BASE PARA 

RELE, ALTO RATOR DE POTÊNCIA, 80W, FIO 1X2,5 

MM, COM FIO, giN, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 

105° E DT 65°, COM SELO PROCEL E CRC— COPEL. 

UN 200 -35,00 7.000,00 

REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE PARA 

RELE, 	ALTO 	FATOR 	DE 	POTÊNCIA 	125W, 	FIO 

1X2,5mmCOM 	FIO, ,ffiV, GALVANIZADO, TW 

MÁXIMO 105° E D.T • MÁXIMO 65°, COM SELO 

PROCEL E CRC — COPEL.  

UN 150 37,00 5.550,00 

REATOR VAPOR METÁLICO 400W EXTERNO, ALTO 

FATOR DE POTÊNCIA, COM FIO, 400, TW MÁXIMO 

130° E DT MÁXIMO 65° COM SELO PROCEL E CRC—

COPEL.  

UN 100 

x 

58,50 5.850,00 

LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO REFLETOR DE 

ALUMÍNIO ESTAMPADO, ANODIZADO PESCOÇO EM 

LIGA 	DE 	ALUMÍNIO 	-FUNDIDO 	COM 	DOIS 

PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO BRAÇO, PORTA-

LÂMPADA COM CORPO DE PORCELANA E-40 COM 

REGULAGEM 	DIFUSOR ' EM 	POLICARBONATO, 

DEVENDO ESTAR HOMOLOGADO PELA COPEL, CRC 

COPEL AUTENTICADO, FABRICAÇÃO NACIONAL. 

UN 

• 

150 107,50 16.125,00 

LUMINÁRIA 	LM1, 	COM • CORPO 	REFLETOR 	DE 

ALUMÍNIO ESTAMPADO, ANODIZADO. PESCOÇO EM 

LIGA 	DE 	ALUMÍNIO 	FUNDIDO 	COM 	DOIS 

PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO BRAÇO PORTA-> 

LÂMPADA COM CORPO DE PORCELANA E-27 COM 

REGULAGEM. 	MEDIDAS 	COMPRIMENTO 	420, 

LARGURA 280, ALTURA 120. 

UN 100 35,00 3.500,00 

BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR1 COM-  1,5 

METROS, ZINCADO AFOGO. 
UN 100 19,00 1.900,00 

BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR2 COM 3,00 

METROS, ZINCADO A FOGO 
UN 150 86,00 12.900,00 

RELE FOTO CÉLULA 220W-0 ACIONAMENTO DA UN 600 30,00 18.000,00 



CARGA DEVE ACONTECER COM DIFERENÇA DE 

POTENCIAL 	IGUAL 	OU 	PRÓXIO 	A 	ZERO 	NOS '',, 

CONTATOS DE CHAVEAMENTO (MÁXIMO DE 50V), A  

CARGA DEVE LIGAR ENTRE OS NÍVEIS DE 5 A 15 LUX, 

DEVE POSSUIR UM REATOR DE 2 A 5 SEGUNDOS  

PARA 	DESLIGAR 	A 	CARGA 	EVITANDO 	A 

INTERFERENCIA DE LUZES TRANSITORIAS COR CINZA 

1:2 	LINHA, 	COM 	SELO 	PROCEL 	INMETRO 	DE 

QUALIDADE E DESEMPENHO E CRC - COPEL. 

_ 

, 	, 

. 

-,, 

rr  

PORTA LÂMPADA PORCELANA E-27 REFORÇADA 

PARA LUMINÁRIA LM-1 
UN 200 3,75 750,00 

PORTA LÂMPADA PORCELANA E-40 REFORÇADA 

PARA LUMINÁRIA LM-3 
UN 950,00 

 
200 4,75 

„CONECTOR 	EM 	MATERIAL 	POLIMÉTRICO 

CONTATOS EM COBRE ESTANHADO CONEXÃO POR 

APERTO SIMULTÂNEO, ATRAVÉS DE PERFURAÇÃO 

'DA ISOLAÇÃO 25-120 

UN 250 7,05 1.762,50 

PARAFUSO GALVANIZADO ROSCA DUPLA 250 MM UN 150 8,60 1.290,00 

FITA AUTO FUSÃO 5M ATENDENDO AS NORMAS 

NBR 10669 E 5245. 
UN 100 4,65 465,00 

FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS NBR 5057 

E 5037 COR PRETA, ESPESSURA NOMINAL 0,180 MM 

ALONGAMENTO 	- 200% 	MÍNIMO 	RESISTÊNCIA 

50.000M MÍNIMO 10800V 

UN 100 260 
, 

260 00 
1  

REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 

COM 	BASE PARA RELÊ DE ALTO FATOR DE 

POTÊNCIA, 250W, 220V, FIO DE 1mm x 4 COM 1,5 

METROS, 	COM 	CONECTOR 	DE 	EMENDA, 

GALVANIZADO, TW MÁXIMO DE 105° EDT MÍNIMO 

65°, COM SELO PROCEL E CliC - COPEL. 

UN 150 	" 
?,, 	- 

52,00 7.800,00 

REATOR PARA LÂMPADAVAPOR DE SÓDIO COM 

BASE_PARA RELÊ DE ALO FATOR DE POTÊNCIA, 

150W, 220V, FIO DE 1mr'n x 4 COM 1,5 METROS, 

COM CONECTOR D),  EMENDA, GALVANIZADO, TW 

MÁXIMO DE 105° EDT tVlíNIMO 65°, COM SELO 

PROCEL E CRC - COPEL.  

UN 30 46,00 1.380,00 

LAMPADA DE VAPOR DE SÓDIO 150 W, 220 V,COM 
, 

VIDA MÉDIA DE 32000 HORAS COM SELO PROCEL E 

CRC - COPEL. 

UN 50 46,00 2.300,00 

CONECTOR TAPIT 1/0 UN 1.030 2,55 2.626,50 

TOTAL 140.740,00 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 
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ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 

PRAZO DE ENTREGA: ATÉ 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS APÓS SOLICITAÇÃO. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS MATERIAIS E DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO UNID QUANT 
VALOR

VALOR 
UNIT 

TOTAL 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W COM VIDA MÉDIA DE 
32.000 HORAS,33.200 LUMENS, COM SELO PROCEL E CRC 
— COPEL. 

UN 300 30,09 9.027,00 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400W OVOIDE, VIDA MÉDIA 
DE 32.000 HORAS, 56.500 LUMENS COM SELO PROCEL E 
CRC — COPEL. 

UN 100 43,25 4.325,00 

LAMPADA VAPOR DE MERCURIO 80W COM VIDA MÉDIA 

DE 16.000 HORAS, 3.800 LUMENS, COM SELO PROCEL E 
CRC — COPEL. 

UN 500 9,72 4.860,00 

LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 125W COM VIDA MÉDIA 
DE 16.000 HORAS, 6.300 LUMENS, COM SELO PROCEL E 

CRC — COPEL. 

UN 400 10,45 4.180,00 

LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W COM VIDA MÉDIA 
DE 16.000 HORAS, 22.000 LUMENS, COM SELO PROCEL E 

CRC — COPEL. 

UN 100 39,27 3.927,00 

LÂMPADA VAPOR METÁLICA 400W OVOIDE COM VIDA 

MÉDIA DE 12.000 HORAS, 	34.000 LUMENS, 5.900 K, 

(COMPATÍVEL COM REATOR MULTIMETÁLICO), COM SELO 

PROCEL E CRC — COPEL. 

UN 50 59,38 2.969,00 
 

LÂMPADA MISTA 500W E-40 COM VIDA MÉDIA DE 10.000 
HORAS, 14.000 LUMENS, COM SELO PROCEL E CRC — 

COPEL. 

UN 50 52,72 2.636,00 

LÂMPADA METÁLICA HPIT 2000W-H EM 380 VOLTS COM 
VIDA MÉDIA DE 20.000 HORAS, 200.000 LUMENS, 4,500 K 
100 (COMPATÍVEL COM REATOR VTE 2000g 361150 GP 

HPI-T 2000H/380 COM SELO PROCEL E CRC — COPEL. 

UN 8 

Não 
temos 

em 

estoque 

REATOR VAPOR DE SÓDIO, COM BASE PARA RELÊ, ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA, 70W , FIO 1X2,5MM, COM FIO, 
220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T 65°N CP, 
COM SELO PROCEL E CRC — COPEL. 

UN 100 69,00 6.900,00 

REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA, 250W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 
220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, 
COM SELO PROCEL E CRC — COPEL. 

UN 150 92,00 13.800,00 

REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO 

FATOR DE POTÊNCIA, 400W, FIO DE 1X2,5mrn, COM FIO, 

220V GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDT MÁXIMO 65°  

COM SELO PROCEL E CRC — COPEL. COPEL. 

UN 150 121,80 18.270,00 

REATOR VAPOR DE MERCÚRIO COM BASE PARA RELE, 
ALTO RATOR DE POTÊNCIA, 80W, FIO 1X2,5 MM, COM FIO, 
220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E DT 65°, COM 

SELO PROCEL E CRC — COPEL. 

UN 200 59,80 11.960,00 

REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE PARA RELE, 

ALTO FATOR DE POTÊNCIA 125W, FIO 1X2,5mm, COM FIO, 
UN 150 

Não 

temos 



CNR.i 
DL 	Cfr) 

85601 - 190 

(.f41;•.:4) 	1..05C 

41 
• 'V 1 `zt 

, 94 
B2 'Mv( 

PE. 

220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105°  E D.T MÁXIMO 

65°, COM SELO PROCEL E CRC — COPEL. estoque 

em  
È 

REATOR VAPOR METÁLICO 400W EXTERNO, ALTO FATOR 

DE POTÊNCIA, COM FIO, 220V, TW MÁXIMO 130° E DT 
MÁXIMO 65° COM SELO PROCEL E CRC — COPEL. 

UN 100 79,35 7.935,00 

LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO 

ESTAMPADO, 	ANODIZADO 	PESCOÇO 	EM 	LIGA 	DE 

ALUMÍNIO 	FUNDIDO 	COM 	DOIS 	PARAFUSOS 	PARA 

FIXAÇÃO DO BRAÇO, PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE 

PORCELANA 	E-40 	COM 	REGULAGEM 	DIFUSOR 	EM 

POLICARBONATO, DEVENDO ESTAR HOMOLOGADO PELA 

COPEL, 	CRC 	COPEL 	AUTENTICADO, 	FABRICAÇÃO 

NACIONAL. 

UN 150 124,20 18.630,00 
 

LUMINÁRIA LM1, COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO 

ESTAMPADO, 	ANODIZADO. 	PESCOÇO 	EM 	LIGA 	DE 

ALUMÍNIO 	FUNDIDO 	COM 	DOIS 	PARAFUSOS 	PARA 

FIXAÇÃO DO BRAÇO PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE 

PORCELANA 	E-27 	COM 	REGULAGEM. 	MEDIDAS 

COMPRIMENTO 420, LARGURA 280, ALTURA 120. 

UN 100 109,25 10.925,00 
 

BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR1 COM 	5 METROS, 

ZINCADO A FOGO. 
UN 100 

Não 

temos 

em 

estoque 

BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR2 COM 3,00 METROS, 

ZINCADO A FOGO 
UN 150 147,52 22.128,00 

RELE FOTO CÉLULA 220v-0 ACIONAMENTO DA CARGA 

DEVE ACONTECER COM DIFERENÇA DE POTENCIAL IGUAL 

OU PRÓXIO A ZERO NOS CONTATOS DE CHAVEAMENTO 

(MÁXIMO DE 50V), A CARGA DEVE LIGAR ENTRE OS NÍVEIS 

DE 5 A 15 LUX, DEVE POSSUIR UM REATOR DE 2 A 5 

SEGUNDOS PARA DESLIGAR A CARGA EVITANDO A 

INTERFERENCIA DE LUZES TRANSITORIAS COR CINZA 12  

LINHA, COM 	SELO PROCEL INMETRO DE QUALIDADE E 

DESEMPENHO E CRC — COPEL. 

UN 600 40,37 24.222,00 

PORTA LÂMPADA PORCELANA E-27 REFORÇADA PARA 

LUMINÁRIA LM-1 
UN 200 7,05 1.410,00 

PORTA LÂMPADA PORCELANA E-40 REFORÇADA PARA 

LUMINÁRIA LM-3 
UN 200 11,75 2,350,00 

CONECTOR EM MATERIAL POLIMÉTRICO E CONTATOS EM 

COBRE ESTANHADO CONEXÃO POR APERTO SIMULTÂNEO, 

ATRAVÉS DE PERFURAÇÃO DA ISOLAÇÃO 25-120 

UN 250 8,87 2.217,50 

PARAFUSO GALVANIZADO ROSCA DUPLA 250 MM UN 150 13,50 2.025,00 

FITA AUTO FUSÃO, ROLO DE 10 METROS ATENDENDO AS 

NORMAS NBR 10669 E 5245. 
UN 100 14,83 1.483,00 

FITA ISOLANTE, ROLO DE 20 METROS ATENDENDO AS 

NORMAS NBR 5057 E 5037 COR PRETA, ESPESSURA 

NOMINAL 0,180 MM ALONGAMENTO 200% MÍNIMO 

RESISTÊNCIA 50.000M MÍNIMO 10800V 

UN 100 7,59 759,00 

REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO COM 

BASE PARA RELÊ DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 250W, 

220V, FIO DE 1mm x 4 COM 1,5 METROS, COM CONECTOR 

DE EMENDA, GALVANIZADO, TW MÁXIMO DE 105° EDT 
MÍNIMO 65°, COM SELO PROCEL E CRC — COPEL. 

UN 150 77,05 11.557,50 
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REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO COM 	BASE 

PARA RELÊ DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 150W, 220V, 

FIO DE 1nnm x 4 COM 1,5 METROS, COM CONECTOR DE 

EMENDA, GALVANIZADO, TW MÁXIMO DE 105° EDT 

MÍNIMO 65°, COM SELO PROCEL E CRC - COPEL. 

UN 30 69,59 2.087,70 

LAMPADA DE VAPOR DE SÓDIO 150 W, 220 V,COM VIDA 

MÉDIA DE 32000 HORAS COM SELO PROCEL E CRC - 
COPEL. 

UN 50 33,90 1.695,00 

CONECTOR TAPIT 1/0 UN 1.030 5,57 5.737,10 

TOTAL R$ 198.015,80 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS BREVE 

POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

vi e 



Licitação 

De: 	 Maicon [maicon@flessak.com.br] 
Enviado em: 	 segunda-feira, 6 de outubro de 2014 11:31 
Para: 	 Licitação 
Assunto: 	 Re: ORÇAMENTO - CAPANEMA 
Anexos: 	 C ASSINATURA Sent.JPEG; ORÇAMENTO MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO 

PUBLICA CAPANEMA.doc 

Gabriel, segue anexo com o orçamento conforme o solicitado, duvidas estou a disposição. 

att: 

NIAICON DE MEDEIROS 
malcon0flegsak.com.br  
Gerente Devolução e Garantia 

Flessak Eletro Industrial LIDA 
Av, Duque de Caxias, 282, Alvorada 
Francisco Beltrão, Paraná - CEP: 85601-190 
(46)3520-1060 	www.flessak.corn.br  

Antes de imprimir este e-mata pense no seu compromisso coma Meio Ambiente. 

Em 02/10/2014 08:51, Licitação escreveu: 

BOM DIA MAICON! 

RECEBEU MEU E-MAIL? 

ATENCIOSAMENTE 

GABRIEL CIPRIANI 
SETOR DE LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

1 



oar 

CrN 	 Ckt 12.00O n 	34 

11.ktrENS 	ãi, . (CO' T' 	COM PEATO 

mliirm€TAtico) com SILO P 	L. E CRC 

COKL. 

EF4k,.'',PALY4 MISTA SOOVI E. COM  %41DA MEDIA DE 

O Q.,,N) HORAS, 14,000 LIJM 5 COM 5E10 PROCE1. UN 	5 

E MC - COftt. 

t..M=„, _PAt 	3 TA CA KPif 2 	 VO S 

COM WDA Nter. 	 HOR>S, 2e0,  

tOMENS. a 509 X 100 l'ComPATiVEL COM REAr031 N 

VTE ZO(,)04 361.E P lP  t ZWOH/350 COM 50.0 

KIM E CRC COPti. 



BRAÇO DE FERRO:',PIVANItbXDO MU COM 3 'A 
ETROS ZINCADO A F 



'BICOS 
Á LTDA. ME 



Li :amir Maria d Lara Denar 
Prefeita unicipal 

Prefeitura ivluníci_paC de 
Ca_panema 

PREGAO PRESENCIAL: 057 
	

CAPANEMA, 17/10/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 057 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio 
numero 057 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura MuníciyaC de 
Cayanema 

PREGAO PRESENCIAL: 057 
	

CAPANEMA, 17/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 057 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 057 expedido por Vossa Senhoria em, 
17/10/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da aquisição constante do oficio 
numero supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
ExerOído.dadeapeaa Funcional pnigramática Fonte de-recürso COnte- da despesa 
2014 1530 08.002.15.452.1501.02164 507 

Cordialmente, 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2014 

REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 

1.1. O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 5.766/2014 de 

08/01/2014, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e 

local indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 

MENOR PRECO, para aquisição parcelada, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, conforme as condições estabelecidas 

neste edital e seus anexos. O Procedimento licitatório observará integralmente as 

disposições da Lei n°. 10.520/02, do Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal 

n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93. 

1.2. A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

O PREGÃO será realizado dia 30/10/2014, com início às 09:00h (nove horas), no Setor de 

Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, 

centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.5.Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

• Anexo I- Descrição do objeto licitado — termo de referência; 

• Anexo II- Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação; 

• Anexo III- Modelo de procuração para credenciamento; 

• Anexo IV - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 

• Anexo V — Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

• Anexo VI — Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

• Anexo VII — Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

• Anexo VIII — Minuta da ata de registro de preços; 

• Anexo IX— Proposta de preços; 

• Anexo X — Protocolo de comprovante de retirada do edital; 
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1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se 

completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer 

do EDITAL, inteirar-sede sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a 

formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos 

termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos 

mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em 

outros. 

2- OBJETO: 

2.1. O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, conforme especificações constantes do ANEXO I. 

2.2.As quantidades constantes no Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando 

a Administração a aquisição total.  

3. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos e o(s) vencedor(es) do 

certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

4. DA DESPESA 
4.1.A despesa com a aquisição dos objetos é estimada em R$ 200.661,10 (duzentos mil, 
seiscentos e sessenta e um reais e dez centavos), conforme o orçamento estimativo 
disposto no Termo de Referência. 
DOTAÇÕES 
Exerãício da deepesa Çonta:dadespesa Funcional programática: Fonte de recurso 
2014 1530 08.002.15.452.1501.02164 507 

5- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1- O órgão gerenciador será a Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

5.2- A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência cio órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 

n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 

5.3- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.4-  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
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fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.5- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.6- As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que eventualmente aderirem. 

5.7- Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1-  Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao 

objeto, que manifestarem interesse em participar do certame até o dia anterior à data 

marcada para a entrega da proposta. 

6.1.1 — Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar o 
cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de Capanema — PR, 
respeitando o prazo estipulado no item 6.1 acima, apresentando os seguintes 
documentos: 

a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a 
ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede. 

b)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

c)Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e)Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais referentes a esta licitação. 

6.2-  Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 

da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as 

condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no item 15 deste edital. 
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6.2.1-A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.3- Não poderão participar deste Pregão: 

6.3.1- Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 

6.3.1.1-  Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 

previsto no contrato social ou estatuto; 

6.3.1.2-  A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum 

para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.3.1.3- Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembléia ou o 

documento equivalente. 

6.3.2- Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.3.3-  Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 

10.520/02 e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar 

de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei 

n° 8.666/93); 

6.3.4- Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, 

V da Lei n° 9.605/98; 

6.3.5-  Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.3.6-  Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

6.3.7- Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

6.3.8- Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 

n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.3.9-  Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 

Lei n° 8.666/93. 

6.4- O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 

todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e 

quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços. 

6.5-0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

7- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
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7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 

edital. 

7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e 

oito) horas, contado a partir do protocolo. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

7.1 deste edital. 

8- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

8.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1- A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 

n° 123/06 às ME/EPP. 

8.1.2- A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2- A fruição dos beneficios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 

123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3- Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 
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estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4- A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

9- DO CREDENCIAMENTO 

9.1-0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento 

como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro 

documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a 

sessão pública em nome do licitante. 

9.2-0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 

manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

9.3-Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4-0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 

a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

9.5-  O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos 

os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10- DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 

fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a)Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 

123, de 2006; 

10.2-0 licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 

poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 

deverá apresentar a respectiva declaração. 
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10.3-Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 057/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 057/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4-Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) 

hora antes da abertura da sessão pública. 

10.4.1-Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 057/2014 

SESSÃO EM 30/10/2014, ÀS 09HOOMIN. 

10.5-Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

10.6-A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

11- DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1-A proposta de preços, emitida por computador, conforme modelo padrão do sistema 

(Anexo 01), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas 

todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1- As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o material 

ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, 
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no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação 

de sua proposta. 

11.1.2- Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 

de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 

do Termo de Referência, além da marca do material. 

11.1.3- O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, 

sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2- Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.3- As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 

contrato. 

11.3.1- Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4- Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

11.5- Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente 

o cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

11.6 — A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser 

salva em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do 

Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de 

lançamento no Sistema de julgamento. 

11.7 — A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

12- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2- A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3- O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4- Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13- DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCESE DAS REGRAS DE DESEMPATE 
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13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 

de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

13.1.1- O lance deverá ser ofertado POR ITEM. 

13.2-  O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

13.3- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 

ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

13.4-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo 

de referência. 

13.5-  Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 

n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 

Complementar n 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 

13.6- O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 

que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a 

primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7-  As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 

o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8-  Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9- Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10- Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido 

a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 

ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11- Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 

classificado em primeiro lugar 
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13.12- Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério 

de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

13.13- Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14- Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital. 

13.15- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

14- DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1-0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.2- O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do material ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.3- Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no 

subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

14.4- No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

14.5- Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6- Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.7- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

14.8- Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 

desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
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14.9- Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

14.10- No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11- Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15- DA HABILITAÇÃO 

15.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http ://servicos. tce.pr. gov.britcepr/municip allail/ConsultarImp e didosWeb. asp x); 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

15.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

15.3-Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

14.4-Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

15.5.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 
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b.l. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" 

deste subitem; 

15.5.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com 

data de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — 

Instituto Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 

Negativa da Divida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da 

correspondente 	autenticidade 	nos 	seguintes 	endereços 	eletrônicos: 

www.receita.fazenda.gov.bre www.pgfn.fazenda.gov.br. 
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e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação 

da sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.5.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 

apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

15.5.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.5.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Os materiais deverão conter selo PROCEL / INMETROde desempenho e 

qualidade, visando à obtenção de materiais com qualidade assegurada para a 
manutenção da iluminação pública de Capanema — PR. (quando for o caso). 

15.6 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração (com firma reconhecida) de Inexistência de Fato Impeditivo de 

contratar com a Administração, conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital. 

b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 

(dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo 

V deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.7. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou 

Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na 

posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da 

imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.8- As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 
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15.9- As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06). 

15.10-  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, 

será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, § r, da LC n° 123/06); 

15.11-  A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.12- A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.13-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1- A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1- A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2- A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 

do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2- A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

16.3-  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17- DOS RECURSOS 

17.1- Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 
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razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

17.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

17.3- Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4- A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5- O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 

o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6- Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 

18- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

18.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

19- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1- Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 

procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de prestação dos serviços nas 

condições estabelecidas. 

19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em 

lei ou no presente instrumento convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, 

serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura .9ViunicipaC de 
Ca_panema 

e- 

bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de 

classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 

deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 

mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 

mantidas durante toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese 

de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o 

Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 

classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

20.1-A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de 

Preços anexa ao Edital. 

20.2-É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

21- DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

21.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no 

artigo 62 da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do parágrafo 4°, 

do artigo 12, do Decreto n° 7.892/13 e Decreto Municipal n°. 4.118/07. 

21.1.1 As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao 

Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 

específica, no respectivo pedido de contratação. 

21.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 

9°,inciso XI, do Decreto n° 7.892, de 2013). 

21.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o 

Contrato, se for o caso,sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

21.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 
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correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

21.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

21.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição 

de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, 

cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

21.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

21.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir sobre o Contrato. 

21.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

21.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por 

um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

22- DO PREÇO 

22.1- Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

23- CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

23.1. A entrega dos produtos deverá ser feita em até 02 (dois) dias úteis mediante 

solicitação do Município, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

23.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos produtos a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos produtos a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos produtos; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

23.3. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

23.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da 

Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  
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24- DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

24.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

24.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

24.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

24.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

24.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

24.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

24.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

24.4.A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

25- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1-A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1-Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, em estrita observância das 

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia; 

25.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de acordo com 
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os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.2.1-Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituirá, as 

suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, o material com 

avarias ou defeitos; 

25.1.3-Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

25.1.3-Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

25.1.4-Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

25.1.5-Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de Ata de 

Registro de Preços; 

25.1.6-Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

26- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

26.1-A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1-Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivos; 

26.1.3-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado; 

26.1.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27- DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

27.1-A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios 

ocultos do objeto adquirido. 
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28- DA GARANTIA/VALIDADE DO OBJETO 

28.1. O material entregue deverá possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de 

garantia/validade contados da data da entrega (quando for o caso). 

28.2. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede 

própria da proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 

perfeita solução do problema. 

28.3 - Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

29-DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

29.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 
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29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

30- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

30.5-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

30.6-  A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

30.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a  

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8-  As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10-  As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

30.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12-  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

31- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

31.1-Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a)0 não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 

preços, bem como especificações dos objetos e prazos de entrega; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro 

de preços, bem como especificações dos objetos e prazos de entrega; 

c)0 atraso injustificado na entrega dos materiais; 

d)A paralisação da entrega dos materiais, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

e)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e na ata de registro de preços; 

f)A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 
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g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

100 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 

do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

1) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

m)A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 

ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

que seja normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

entrega dos materiais, nos prazos contratuais; 

p) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva do fornecimento dos materiais; 

q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

31.2- O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

32.2- A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 
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33- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1- A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

33.2- A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33.3- A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

33.4- A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

33.5-  Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6- A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os já produzidos. 

33.7- A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 

outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 

promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8- Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um 

representante da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da 

Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

34.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle dos materiais e do contrato. 

34.3- A Contratante exercerá a fiscalização dos materiais através da Secretaria de 

Viação, Obras e Serviços Urbanos, especialmente designado para este fim, sem reduzir 

nem excluir a responsabilidade da Contratada. 

34.4- Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 

Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais 

que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com os equipamentos em 

questão e seus complementos. 

34.5- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
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resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 

caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

34.6- Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1- Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento dos 

materiais; 

34.6.2- Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3- Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4- Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

Contratada; 

34.6.5- Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

34.6.6- Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7- Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos materiais que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

34.6.8- Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades no fornecimento dos materiais em relação a terceiros; 

34.6.9 - Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

34.7-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 

quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f) a satisfação do público usuário. 

34.8- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.9-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
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cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.10-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 87 da Lei d 8.666, de 1993. 

34.11 - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela 

Contratada, durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da 

Contratante, mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do 

substituto proposto. 

34.12 - Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito 

entendimento entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta de amplos 

poderes para atuar no sentido do cumprimento do Edital. 

34.13 - Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que 

desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

35- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

35.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade 

de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e 

devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos 

quanto à concessão de prazo para contraditório. 

35.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 

8.666/93. 

35.4-Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 

apoio e representantes credenciados presentes. 

35.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do 

Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser 

excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de 

outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou 

circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que 

desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
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lá'rtel Felipe Cipriani 

Prefeitura Municipal-  de 
Capanema () H 

35.6-Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

35.7-  Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro 

Viriato Parigotde Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, 

no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas. 

36- DO FORO 

36.1-  O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Aprovo o PREGÃO PRESENCIAL. 

Dê-lhe a divulgação prevista no art. 21 da Lei n° 8.666/93. 

Pregoeiro 

Lin.t  amir Maria de Lara Denardin 

k 	Prefeita Municipal 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNRI, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax) 

Local e data 

À  

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 	/ 	, cujo objeto é a 

	 , conforme descrição constante do 
ANEXO I. 

	,....de 	 de 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 
NO INÍCIO DA SESSÃO. 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com 

sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição 

Estadual sob n.° 	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 

outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 

e CPF n.° 	 , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e 

CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 	/ 	, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 

a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro 

documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para 

constituir mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 

NO INÍCIO DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE 

IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de 

Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 	/2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/_ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal 

para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Capanema, ____ de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 1' 

Cargo 

NOTA" DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 

2 - HABILL4TAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz, 

se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARACÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUICÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/_ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, ____ de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  
Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*). DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAI? DENTRO  DO ENVELOPE 

2 — HABILL4TAÇÃO. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(caso o licitante esteja enquadrado nos termos da LC n° 123, e opte por exercer o direito 

de preferência, deverá apresentar esta declaração acompanhada da "Certidão 

Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela 

Junta Comercial do Estado da sede da licitante). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação 

da pessoa jurídica), CNPJ 	 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Presencial n° 	/ 	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO 

INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL. 
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ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° /2014 

  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 	  , inscrita no CNPJ/MF 

n° 	 , com sede à 	 , representada neste ato por seu 

	  (identificar qualificação), o(a) Sr(a) 	  

portador(a) do documento de identidade RG ri 	 , emitido pela SSP/_, e 

do CPF n° 	 , nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 

responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como 

proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em 

nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de 

Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em 

nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em 

nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos 

recusados pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas nas 

ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e 

providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de 

recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) 

receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da 

Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de 

Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento 

das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na 

Ata de Registro de Preços; 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 
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3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal 

da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA(*): Documento não desclassi.ficatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 

2 ou após o certame. 
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ANEXO VIII— (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPAJVEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS IV' 

PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2014 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 	, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 

4.118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 

057/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na n° 	, na cidade de 	 , 

	, Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	 e Inscrição 

	

Estadual sob o n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

	

representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 	 e do 

CPF n° 	  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 

abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANTE 
QUANTIDADE 

PREÇO 
 

PREÇO 

UNITÁRI 

O R$ 

TOTAL 

R$ 

1.2- São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do art. 11 do 

Decreto n° 7.892/13, os seguintes fornecedores que aceitaram cotar o fornecimento dos 

bens com preço igual ao do(s) vencedor(es) da licitação: 
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2° 

3° 

4° 
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ITEM N° _PREÇO UNITÁRIO: R$ 

1.3.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos efetuará seus pedidos a Detentora 

da Ata através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, 

mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual 

deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

LOCAL QUANTIDADE PRAZO DE 

ENTREGA 

1 

2 

3 

4.1.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela 

Prefeitura Municipal. 

4.2. A entrega dos produtos deverá ser feita em até 02 (dois) dias úteis mediante 

solicitação da Prefeitura, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunícipaC cfe 
Capanema 1) 	t 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos produtos a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos produtos a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos produtos; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

4.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 
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a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida 

ordem bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 
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5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
E)(ái-cício -da desPeea Conta da-despeta •• Funcional programática . Fonte da recurso. 

2014 1530 08.002.15.452.1501.02164 507 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO  

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de 

Viação, Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: MariluciCandiotoSalvadori, fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 
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serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 
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fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo ,parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

10.1.1.Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 
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b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alineas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

V- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

VI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilicitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
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competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PRELO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO  

DO OBJETO  

13.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

13.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura aviunicipaC de 
Capanema 

13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSICÕES FINAIS  

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 057/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 057/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 	de 	de 2014. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

XxxxxxxxxxxxxxxxxxxLtda 

Detentora da Ata 

(NOME) 

Representante Legal 

 

  

Testemunhas: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Prefeitura MuniciyaC de 
Cayanema 

I I 	; 
írt 

PREGAO PRESENCIAL: 057 
	

CAPANEMA, 17/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 057 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do 
Edital de Licitação n° 057, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo 
único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 
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PARECER JURÍDICO N° 140/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 57/2014 

INTERESSADO: Pregoeiro e equipe de apoio 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

1 - CONSULTA: 

O Pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

5.766/ 2014, encaminham para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta 

de edital de pregão presencial, tipo menor preço, processado pelo sistema de 

registro de preços para a aquisição de materiais elétricos, conforme 

condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Anexo I- descrição do 

objeto licitado - termo de referência; Anexo II- modelo de declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação; anexo III- modelo de procuração 

para credenciamento; Anexo IV - modelo de declaração de inexistência de 

fato impeditivo de licitar ou contratar com a administração; Anexo V -

modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; Anexo VI 

- modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

Anexo VII - modelo de indicação do responsável pela ata de registro de 

preços; Anexo VIII - minuta da ata de registro de preços; Anexo IX -proposta 

de preços; Anexo X - protocolo de comprovante de retirada do edital. 

É o relatório. 

2 - PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 

atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, 

ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 

legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no 

tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 

Procuradoria Municipal 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  
W 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros 

dos serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a 

sua execução. 

2.1 - Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 

Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos 

estão assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de 

caracterização do objeto da licitação como um bem/ serviço comum, nos 

termos da lei 10.520/2002; e (2) a necessidade de se contratar aquele que 

oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos parâmetros 

objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela 

Lei Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços 

comuns, com disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o 

processo de escolha de futuros contratados da Administração em hipóteses 

determinadas e específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da 

Lei 8.666/93. A própria lei acima mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo 

Único, esclarece o que se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão 

"bens e serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor 

José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito 

Administrativo" (25' Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do 

termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do pregão para 

praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da 
previsão legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 
8.8.2000 (publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode 
constatar-se que praticamente todos os bens e serviços foram 
considerados comuns; poucos, na verdade, estarão fora da relação, o 
que significa que o pregão será adotado em grande escala". 
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Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

à abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se 

manifestou diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 

2.471/2008, ambos do Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui 
um ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa 
que somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do 
pregão, ao contrário, objetos complexos também podem ser 
enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  
"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido 
e sim com produtos que sejam comumente encontrados no 
mercado, sem a necessidade de alterações específicas para o 
fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude dos objetos pretendidos pela Administração 

(Termo de Referência), bem como da verificação de existência de um mercado 

diversificado vasto, competitivo e com capacidade para identificar, 

amplamente, as especificações usuais dos objetos da licitação, infere-se que 

estes podem ser considerados como bens comuns. 

2.2 - Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro 

de preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei 

n2  8.666, de 1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

(...) 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi 

editado o Decreto n2  7.892 / 13, que estabelece as hipóteses de contratação 
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suscetíveis de serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o 

art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 

seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 

necessidade de contratações frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 

unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 

serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 

programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório 

atende aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, 

II e IV supramencionados. 

2.3 - Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais 

de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos 

essenciais do documento, verifica-se que o termo de referência atende aos 

requisitos legais, fornecendo subsídios claros e suficientes para que os 

licitantes elaborem as suas propostas. 

Ademais, tendo em vista que o fornecimento será conforme as 

necessidades da municipalidade, acertadamente fora previsto que as 

aquisições serão precedidas pela elaboração de um requerimento pela 

Secretaria interessada, constando a identificação e a quantidade dos 

materiais, bem como o prazo e o local de entrega, requerimento este que 

deverá ser anexado ao processo licitatório. 
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2.4 - Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do 

art. 1°, II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos 

participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições 

contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

2.5 - Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação 

aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal 

n°. 7.892/13, o Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar 

Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a Lei 

8.666/93. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como 

as disposições do Decreto Federal n°. 7.892/13 e do Decreto Municipal 

4.118/07. 

3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta 

favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de 

seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação 

examinada. 

anema, 17 de tubro de 2014. 
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Procura dor 

OAB/ R 68 

1°r 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL: 057 	 CAPANEMA, 17/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 057 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA - PR, nos termos da Lei 
n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 5766/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 
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AVISO DE LICITAÇAO N° 057 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 30/10/2014 até às 09:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 30/10/2014 às 09:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Pregoeiro 
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Pregão 57/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 
	 E-mail: 

Endereço : 
	

Telefone: 
	

Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: . - 	 RG: 

Endereço representante: 
E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

300,00 UN 31,93 0,00 

100,00 UN 41,02 0,00 

500,00 UN 11,09 0,00 

400,00 UN 12,25 0,00 

100,00 UN 31,02 0,00 

50,00 UN 51,07 0,00 

50,00 UN 48,54 0,00 

8,00 UN 1.133,50 0,00 

100,00 UN 55,13 0,00 

150,00 UN 86,30 0,00 

150,00 UN 111,70 0,00 

200,00 UN 60,87 0,00 

ek, 
150,00 UN 64,10 0,00 

Z) 

14/10/2014 17:3228 

001 	LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W COM VIDA MÉDIA DE 32.000 HORAS,33.200 

LUMENS, COM SELO PROCEL E CRC - COPEL OU EQUIVALENTE 

002 	LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400W OVOIDE, VIDA MÉDIA DE 32.000 HORAS, 56.500 

LUMENS COM SELO PROCEL E CRC - COPEL OU EQUIVALENTE 

003 	LAMPADA VAPOR DE MERCURIO 80W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS, 3.800 

LUMENS, COM SELO PROCEL E CRC - COPEL OU EQUIVALENTE 

004 	LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 125W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS, 6.300 

LUMENS, COM SELO PROCEL E CRC - COPEL OU EQUIVALENTE 

005 	LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS, 22.000 

LUMENS, COM SELO PROCEL E CRC - COPEL OU EQUIVALENTE 

006 	LÂMPADA VAPOR METÁLICA 400W OVOIDE COM VIDA MÉDIA DE 12.000 HORAS, 

34.000 LUMENS, 5.900 K, (COMPATÍVEL COM REATOR MULTIMETÁLICO), COM SELO 
PROCEL E CRC - COPEL OU EQUIVALENTE 

007 	LÂMPADA MISTA 500W E-40 COM VIDA MÉDIA DE 10.000 HORAS, 14.000 LUMENS, 

COM SELO PROCEL E CRC - COPEL OU EQUIVALENTE 

008 	LÂMPADA METÁLICA HPIT 2000W-H EM 380 VOLTS COM VIDA MÉDIA DE 20.000 

HORAS, 200.000 LUMENS, 4,500 K 100 (COMPATÍVEL COM REATOR VTE 2000° 361150 GP 
HPI-T 2000H/380 COM SELO PROCEL E CRC - COPEL OU EQUIVALENTE 

009 REATOR VAPOR DE SÓDIO, COM BASE PARA RELÊ, ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 70W 

, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T 65°N CP, COM 
SELO PROCEL E CRC - COPEL OU EQUIVALENTE 

010 	REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 

250W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDTMÁXI MO 
65°, COM SELO PROCEL E CRC - COPEL OU EQUIVALENTE 

011 	REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 

400W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDT MÁXIMO 65° 
COM SELO PROCEL E CRC - COPEL.OU EQUIVALENTE 

012 	REATOR VAPOR DE MERCÚRIO COM BASE PARA RELE, ALTO RATOR DE POTÊNCIA, 

80W, FIO 1X2,5 MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E DT 65°, COM 
SELO PROCEL E CRC - COPEL OU EQUIVALENTE 

013 	REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE PARA RELE, ALTO FATOR DE POTÊNCIA 

125W, FIO 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65°, 
COM SELO PROCEL E CRC - COPEL OU EQUIVALENTE 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
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Pregão 57/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 
	 E-mail: 

Endereço : 	 Telefone: 
	

Fax: 
	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 
Banco: 

Lote : 001 	Lote 001 

Agência: 

CPF: . . - RG: 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

014 	REATOR VAPOR METÁLICO 400W EXTERNO, ALTO FATOR DE POTÊNCIA, COM FIO, 100,00 UN 76,05 0,00 

220V, 1W MÁXIMO 130° E DT MÁXIMO 65° COM SELO PROCEL E CRC - COPEL OU 
EQUIVALENTE 

015 	LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO ESTAMPADO, ANODIZADO 150,00 UN 105,57 0,00 

PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO 
BRAÇO, PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE PORCELANA E-40 COM REGULAGEM 
DIFUSOR EM POLICARBONATO, COM CRC COPEL, OU EQUIVALENTE, FABRICAÇÃO 
NACIONAL 

016 	LUMINÁRIA LM1, COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO ESTAMPADO, ANODIZADO. 100,00 UN 69,85 0,00 

PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO 
BRAÇO PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE PORCELANA E-27 COM REGULAGEM. 
MEDIDAS COMPRIMENTO 420, LARGURA 280, ALTURA 120 

017 	BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR1 COM 1,5 METROS, ZINCADO A FOGO 100,00 UN 52,48 0,00 

018 	BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR2 COM 3,00 METROS, ZINCADO A FOGO 150,00 UN 118,97 0,00 

019 	RELE FOTO CÉLULA 220V - O ACIONAMENTO DA CARGA DEVE ACONTECER COM 600,00 UN 36,29 0,00 

DIFERENÇA DE POTENCIAL IGUAL OU PROA O A ZERO NOS CONTATOS DE 
CHAVEAMENTO (MÁXIMO DE 50V), A CARGA DEVE LIGAR ENTRE OS NÍVEIS DE 5 A 15 
LUX DEVE POSSUIR UM REATOR DE 2 A 5 SEGUNDOS PARA DESLIGAR A CARGA 
EVITANDO A INTERFERENCIA DE LUZES TRANSITORIAS COR CINZA 10  LINHA, COM 
SELO PROCEL I NMETRO DE QUALIDADE E DESEMPENHO E CRC - COPEL OU 
EQUIVALENTE 

020 	PORTA LÂMPADA PORCELANA E-27 REFORÇADA PARA LUMINÁRIA LM-1 200,00 UN 5,50 0,00 

021 	PORTA LÂMPADA PORCELANA E-40 REFORÇADA PARA LUMINÁRIA LM-3 200,00 UN 7,48 0,00 

022 	CONECTOR EM MATERIAL POLIMÉTRICO E CONTATOS EM COBRE ESTANHADO 250,00 UN 7,91 0,00 

CONEXÃO POR APERTO SIMULTÂNEO, ATRAVÉS DE PERFURAÇÃO DA ISOLAÇÃO 25-120 

023 	PARAFUSO GALVANIZADO ROSCA DUPLA 250 MM 150,00 UN 10,63 0,00 

024 	FITA AUTO FUSÃO 10M ATENDENDO AS NORMAS NBR 10669 E 5245 100,00 UN 11,79 0,00 

025 	FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS NBR 5057 E 5037 COR PRETA, 100,00 UN 4,98 0,00 

ESPESSURA NOMINAL 0,180 MM ALONGAMENTO 200% MÍNIMO RESISTÊNCIA 50.000M 
MÍNIMO 10800V, ROLO DE 20 METROS 

026 	REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO COM BASE PARA RELÊ DE ALTO 150,00 UN 69,45 0,00 

FATOR DE POTÊNCIA, 250W, 220V, FIO DE 1mm x 4 COM 1,5 METROS, COM CONECTOR 
DE EMENDA, GALVANIZADO, 1W MÁXIMO DE 105° EDT MÍNIMO 65°, COM SELO PROCEL E 
CRC - COPEL OU EQUIVALENTE 

027 	REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELÊ DE ALTO FATOR 30,00 UN 66,16 0,00 
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Pregão 57/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 

	
E-mail: 

Endereço : 
	

Telefone: 
	

Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: . . - 
	

RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 
	

Agência: 

Lote: 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

DE POTÊNCIA, 150W, 220V, FIO DE 1mm x 4 COM 1,5 METROS, COM CONECTOR DE 

EMENDA, GALVANIZADO, TVV MÁXIMO DE 105° EDT MÍNIMO 65°, COM SELO PROCEL E 
CRC — COPEL OU EQUIVALENTE 

028 	LAMPADA DE VAPOR DE SÓDIO 150 W, 220 V,COM VIDA MÉDIA DE 32000 HORAS 
	

50,00 UN 
	

35,70 

COM SELO PROCEL E CRC — COPEL OU EQUIVALENTE 

029 	CONECTOR TAPIT 1/0 
	

1.030,00 	UN 
	

4,91 

CNPJ: . . / - 

0,00 

0,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

0,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 
	

0,00 

Telefone representante: 

Conta: 
	

Data de abertura: 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 
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Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 057/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 30 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 
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Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

a tiaI pua 	Amnel.-e Modalidade devem ser iguais aos informadostà informar)•ne SIM AM 

Ano*  2014 

Modalidade* I Pregão 

N° licitac,ão/dispensaiinexigibilidade* ! 57 

• i  

Número edital/processo 57 

Descrição do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO 

NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR 

Forma de Avalição ¡Menor Preço 	• 

Dotação Orçamentária* ! 0800215452150121641530339030 

Preço máximo/Referência de preço - I 200.661,10 

Data de Lançamento do Edital 17/10/2014 

Data da Abertura das Propostas 30/10/2014 

Confirmar 

17/10/2014 

 

Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 

 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 8472608956 Ongniit) 

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



Prefeitura NunicipaC c& 
Capanema 

1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato no 251/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa ODONTOMEDI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Municiplo de Capanema, com 
sede na ddade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
luridica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Munidpal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o 990.254.169-53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, 	e 	de outro lado 	a 	empresa 
ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LIMA pessoa Jur-Mica 
de direito privado, R LUIZ ANTONIO FAEDO, 1612 SALA 01 - CEP: 85601275 - BAIRRO: 
INDUSTRIAL, 	inscrita na CNP) sob o no 06.194.440/0001-03, neste ato por seu 
representante legal, ROMANO ANTONIO POSSATO CPF:196.0L7.609-97 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas de Lei 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Pregão n° 064/2013, mediante as seguir:tes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 11/11/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n.o 064/2013, entre as partes atina identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 
PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS DO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Devido à necessidade de aquisição, fica 
acrescido 25% da quantidade Iniciai dos Itens do presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais dáusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/10/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 ODONTOMEDI - PROD. ODONT. E HOSPIT. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN ROMANO ANTONIO POSSATO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
'Cm, 	 COE: 

. 	 Prefeitura niunicipaC á 
Capanema 

1.5  TERMO ADITIVO ao Contrato no 252/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa QUIMIOLAB COMERCIO E 
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LIDA - EPP. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
lurtdica (CNP.I) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Munidpal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa QUIMIOLAB 
COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - EPP, pessoa juridica 
de direito privado, R URUGUAI, 266-D SALA 01 - CEP: 89802500 - BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNP) sob o n° 85.345.528/0001-55, neste ato por seu representante legal, 
ADEMAR 	SANDRINI 	CPF:624.467.389-15 	ao 	fim 	assinado, 	doravante 	designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lel 0.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 	do Editai 	Pregão n 
064/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 11/11/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n.o 064/2013, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, REAGENTES, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 
PRODUTOS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS DO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Devido à necessidade de aquisição, fica 
acrescido 25% da quantidade Inicial dos Itens do presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/10/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	QUIMIOLAB COM. E IMP. DE PROD. DE LAB. LTDA - EPP 
'5M113 MARIA DE LARA DENARDIN 	ADEMAR SANDRINI 

`-.__. 	
AUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

, 	Prefeitura Municipal" de 
Capanema 

3A TERMO ADITIVO ao Contrato n° 002/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LIDA. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Munidpal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, 	pessoa jurídica de direito privado, 	R OTAVIO 
FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 
Inscrita na CNP) sob o no 75.981.993/0002-00, neste ato por seu representante legal, IVO 
ANTÔNIO MULLER CPF:175.546.329-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas de Lel 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Convite n° 058/2013, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 16/01/2014, objeto do Editai de 
lidtação, 	Modalidade 	Convite 	n.o 	058/2013, 	entre 	as 	partes 	acima 	identificadas, 	para 
CONSTRUÇÃO DE UM MURO DIVISÓRIO NO PÁTIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA 
GLEBA 128-CP DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme memorial descritivo (anexo 11) e 
especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de 
vigência do Contrato na 002/2014 para mais 02 (dois) meses a partir da data de termino do 2° 
aditivo do contrato, devido á necessidade da finalização do pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA, As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 15/10/2014 

MUNICÍPIO DE CAPAREM - PR 	 MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMERCIO LIDA 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	100 ANTÔNIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura Municipal de Capanema-Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos tempos a segnir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 056/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, 
CÂMARAS E PROTETORES, COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, 
MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 29 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 	1080- 
Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema-Estado do Paraná 
As'. Parigot de Souza, 1080- Capanema -Paraná - Centro. 

&VISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2014 . 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, tonta público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 057/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 30 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 	1080- 

Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 058/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE RÁDIO AM E 
FM, COM VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR) PARA DIVULGAÇÃO DE 
CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO 
DE INTERESSE DA COMUNIDADE. 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 30 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, As'. Parigot de Souza, 	1080- 
Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Ar. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 059/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 059/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 31 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná - Centro. 
Dentais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado eia horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

I, • 
Prefeitura iluniciparde 

Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 208/2014 

Pregão Presencial No 049/2014 

Data da Assinatura: 16/10/2014. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	CARLOS ROBERTO TEIXEIRA, 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA 

DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 12.580,00 (Doze Mil, Quinhentos e Oitenta Reais), 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

fç I 

, 	Prefeitura Ylunicipará 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 209/2014 

Pregão Presencial No 049/2014 

Data da Assinatura: 16/10/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema•Pr. 

Contratada: 	EXAME LABORATORIO DE ANAUSES CLINICAS LTDA • ME. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA 

DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 39.349,94 (Trinta e Nove Mil, Trezentos e Quarenta e Nove Reais e 

Noventa e Quatro Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

.rir 	• 

I 	Prefeitura Municipal.  á 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 210/2014 
Pregão Presencial No 049/2014 

Data da Assinatura; 16/10/2014, 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MARTINI LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PEIA SECRETARIA 
DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 14.169,86 (Quatorze Mil, Cento e Sessenta e Nove Reais e Oitenta e Seis 

Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

,.....,. 
"., 

	

h 	Prefeitura Yunícipaide 

	

I 	 Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 207/2014 

Pregão Presencial No 048/2014 

Data da Assinatura: 15/10/2014. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	OX-AIR GASES LTDA - ME. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARGAS DE OXIGÊNIO PARA 

UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, 

Valor total: R$ 60.150,00 (Sessenta Mil, Cento e angüenta Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 



AVISO DE LICITAÇÃO 
'PREGÃO PRESENCIAL' N°086/2014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei 
Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 
26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamente á Lei Federal n° 8.666/93, suas alte-
rações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em 
sua seda sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 086/2014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Aquisição de alimento para dela com restrição nubicional (metabólico). 
DATA DA ABERTURA: 30 de outubro de 2014 -às 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de eemedente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Verê 
DECRETO kl° 266/2014 

16/102014 
SÚMULA: Demite servidor do quadro de Efetivos e dá outras providências. 
ADÃO CARLOS DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE VERE - ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE SAO CONFERIDAS POR LEI. 
DECRETA 

Considerando: 
I) A Portaria 006/2014, de 19 de junho de 2014, instituiu Processo Adminis-

tratrvo Processanle, em conseqüência de relato de abandono/ ausência no local de 
trabalho por mais de 30 dias consecutivos; 

II) A comissão nomeada pela portada acima citada, em seus trabalhos e pro-
vas juntadas concluiu que a servidora ora mencionada não compareceu ao seu local 
de trabalho por mais de 30 das consecutivas; 

III) Adefesa prévia e final apresentada pela servidora não trouxe latos concre-
tos para a sua ausência em local de trabalho lhe designado; 

IV) O Relatório Final da Comissão e as conclusões apresentadas; 
Art. 1° - Fica demitida a Sra. Cassilda da Costa Orben, portadora do RG 

5.810.138-9 SSP/PR e CPF n° 034.449.569433, ocupante do cargo de Professora na 
Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Verá. 

Art. 2°- Este decreto entrará em vigor na data de sua pubhcação com efeitos a partir 
de 16 de Outubro de 2014. 

Prefeitura Municipal de Verá, 16 de Outubro de 2014. 

Is-ç:Ê'Se''sartr.er 
prelekenlunkpal 

PORTARIA lir 018/2014 
15/09/2014 

SÚMULA Designa Servidor Público Municipal para responder pela Agência de Cor-
reios Comunitário, e dá outras providencias. 

ADÃO CARLOS DOS SANTOS, PREFEITO DE VERÉ - ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

RESOLVE 
kl 1° - Designa o servidor Marcos Stempkowski, portadora do RG n° 7.062.203-3 

e CPF n° 029.532.969-64, para responder pela Agência de Correios Comunitário de 
Sede Progresso. 

Parágrafo único -a nomeação referida no Caput deste artigo, não ocasionará qual-
quer ónus ao Municipio, sendo considerada prestação de serviço de relevante inte-
resse público. 

Art. 2° -Apresente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Verá, 15 de outubro de 2014. 
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Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 169/2014 
O Município de São Jorge D'Oeste-PR, avisa aos interessados que fará realizar no 

dia 29/10/2014 até as 08h3Omin, a abertura da licitação na modalidade Pregão Pre-
sencial, tipo Menor Preço Por lote que tem por abjeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS MECÂNICOS 
PARA OS ÓNIBUS ESCOLAR DA FROTA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MU-
NICÍPIO DE SÃO JORGE D'OESTE-PR.. Data para entrega do(s) documento(s) para 
credenciamenta da declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e 
dos envelopes proposta e documentos de habilitação: 29/10/2014 as 08h30min. Lo-
cal da realização da sessão publica do pregão: Prefeitura de São Jorge D'Oeste-PR, 
situada na Av. Iguaçu, 281, centro, na cidade de São Jorge D'Oeste-PR. Edital na 
integra: á disposição dos interessados na Divisão de Licitações, no mesmo endereço. 
Informações complementares através do telefone (46) 3534-8050 ou do sita: http:// 
wvm.pmsjorgaptgovbr. São  Jorge D'Oeste-PR, 16/10/2014. Gilmar Paixão- Prefei-
to. Diogo de Oliveira - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra 
LEI N°084/2014 

SÚMULA: Institui o 'Programa Educação no Transito' na forma de Tema Transversal 
nas Escolas da Rede Pública no Municipio de Salto do Lontra - PR e dá outras provi-
dências. 

A Camara Municipal de Salto do Lontra, Estado do Poraná, aprovou e eu MAURICIO 
BAÚ, Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 

LEI 
Arl 1° - Fica Instituído o Programa Educação no Trânsito, na forma de tema trens. 

versal, nas Escolas da Rede Pública de Ensino no Municipio de Salto do Lontra - PR. 
Parágrafo único - O Programa Educação no Transito se destina aos alunos das Es-

colas e Colégios da Rede Pública Municipal a Estadual estabelecidas em território do 
Municipio de Salto do Lontra - PR. 

Art 2°-As Escolas da Rede Pública poderão, para o cumprimento desta Lei, realizar 
palestras, dinamicas de grupos, &ominados ou qualquer outra forma de explanação, 
abordando assuntos relacionados à educação, prevenção e segurança no transito. 

§1° - A Educação no Transito Independente da Modalidade de sua apresentação, 
deverá ser oferecida de forma continuada nas escolas respeitando o limite máximo de 
30 (Unta) dias entre as explanações, com duração minima de 20 (vinte) minutos. 

§2*- Fica a critério da direção da Escola a escolha do responsável pela abordagem 
do tema, sendo aceito, a substituição dos professores por profissionais que estejam 
relacionados como objetivo desta Lei. 

§3° - É de Mire escolha da Escola, realiza a abordagem do tema individual ou por 
série de ensino. 

Art. 3° - Nas dependências das Escolas Municipais deverão ser afixados cartazes 
referentes ao comportamento seguro no transito. 

Ari. 4° -A implementação do Programa nas Escolas da Rede Pública estabelecidas 
no tentório do Municipio de Salto do Lontra, não redra a autonomia pertinente a sua 
grade curricular ou projeto politica pedagógico. 

Art. 5° Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estada do Paraná, em 16 de 
Outubro de 2014. 

LEI N°085/2014 
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal de Salto do Lontra, a 

ceder em regime de Comodato para a Associação dos Produtores da Região de Santa 
Rita, equipamento de propriedade deste Municipio, e dá outras providéncias. 

A Câmara Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, aprovou e eu MAURI-
CIO BAÚ, Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 

LEI 
Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder em regime de Como-

dato Associação dos Produtores da Região de Santa Rita, com sede na Comunidade 
de Santa Rita no Municipio de Salto do Lontra, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/ 
MF sob n° 013.454.792/0001-86, o seguinte equipamento: a) 01(uma) Plantadora meaa-
nica: rebocada para plantio direto, mínimo de 07 (sete) linhas para soja, espaçamento 
de 45cm, distribuição de adubo com rosca sem fim, dscos de corte, discos duplos 
desencontrados na semente e no adubo, com sulcadores com desarme automático, 
reservatório de adubo em fibra de vidro com capacidade minima de 803Kg, reserva-
tório de sementes em poliefileno com capacidade minima de 40Kg cada, transmissão 
por recambio de engrenagem para regulagem das transmissões de adubo e sementes 
manualmente sem uso de chaves, peso minimo de 2590 Kg, 'irritador com balancim 
que acompanha as irregularidades do solo com regulagem de ângulo sem uso de cha-
ve, com reguagem de angulo das rodas sem uso, de propriedade deste Município. 

Art. 2°. AAssociação terá que cumprir o que segue, sob pena da rescisão do contra-
to e devolução do bem descrito no amigo 1°, ao Município: 

a) Guarda e conservação do equipamento. 
b) Uso do equipamento para fins agricolas. 
c) Manter as despesas operacionais. 
d) Aprovar regimento sobre uso e custo dos serviços. 
e) Apresentar relatório das atividades desenvolvidas a cada ano. 
§ 1° - Caso a Associação resolver rescindir o contato de Comodato, esta deverá 

comunicar ao Município, com antecedência minima de 30 (Mata) dias, o qual fará vis-
toria das condições em que se encontra o bem cedido e se este estiver em condições 
normais de uso, não haverá indenização alguma. 

§ 2° - Caso ficar comprovado que o bem cedido, estiver sem condições de uso, por 
negligência da Comodatária, esta deverá pagar ao Municipio o valor para reparo do 
equipamento. 

§ 	- Outras obrigações poderão ser impostas a Comodatária por ocasião da lavra- 
tura do contrato de comodato. 

Art. 3°. 0 contrato de Comodato terá vigência a partir da data de publicação desta 
Lei, até a data de 09 de outubro de 2024. 

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, em 16 de 
Outubro de 2014. 

DECRETO N° 2092014 
Súmula: Decreta Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais e dá outras 

providências. 
MAURICIO BAÚ, Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, no uso 

da suas atnbuições que lhe são conferidas em Lei, 
DECRETA 

Art. 1° - Fica Decretado Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais no 
da 28 de outubro de 2014, no ambito do Municipio de Salto do Lontra, Estado do 
Paraná, alusivo a comemoração ao dia dos funcionados públicos. 

Art. 2° - O presente Decreto não se aplica as atividades classificadas como essen-
ciais ao funcionamento do serviço público municipal, sendo estabelecido escala de 
plantão, prevista nas Leis Municipais n°s 035/98,1252008 e 02812013. 

ArL 3° - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edificio da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná aos 16 de 

outubro de 2014. 

Prefeitura Municipal de Vitorino 
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO. 

Comunicamos as empresas e fornecedores interessados, que o Processo Licita-
Vario 212- PREGÃO PRESENCIAL n.° 123/2014, objetivando a : AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO NA DECORAÇÃO NATALINA DO 
MUNICIPIO, terá sua abertura prorrogada do dia 27/10/2014, as 09:00 horas, para o 
dia 28/102014, AS 09:00. Worino/PR. 26/03/2014. 

Pregoeiro Oficial do Município 

Extrato publicação de Dispensa de Licitação Processo 4112014 Contratante Muni-
cipio de Vitorino, CNPJ: 76995463000100 e FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS 
LTDA CNPJ - 77396810000800. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR 
REVISÃO DE GARANTIA DO VEICULO FIAT SIENA PLACAS AWL-5674, PERTEN-
CENTE A FROTA MUNICIPAL. Valor R$ 1.252,18 Dotação Orçamentária: 83-90. Mo- 
fiem da dispensa O objeto deste Processo é dispensável de licitação em decorrência 
do disposto no artigo 24, Inciso XVII da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
Data 14/10/2014. Assinaturas: Municipio de Worino JUAREZ VOTRI, Fernando Si-
nhorini Presidente da Comissão de licitação Kleberson Pedroso Machado Assessor 
Juridico. 

Extrato publicação de Dispensa de LMitação Processo 42/2014 Contratante Mu-
nicipio de Vitodno, CNPJ: 76995463000100 e C.A.KEKES RODRIGUES CNPJ 
11195552000119. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FESTAS 
E EVENTOS PARA COMEMORAÇÃO DO DIA DO SERVIDOR PÚBLICO. Valor R$ 
7.300,00.Dotação Orçamentária: 26. Motivo da dispensa, contratação de empresa 
para construção de abrigo para ambulâncias, objeto deste Processo é dispensável de 
licitação em decorrência do disposto no artigo 24, Inciso v da Lei n°. 8.666/93 e mias 
alterações posteriores. Data 16/10/2014. Assinaturas: Municipio de Vitoria° JUAREZ 
VOTRI, Fernando Sinhorini Presidente da Comissão de Licitação Kleberson Pedroso 
Machado Assessor Juridico. 
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Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste 
Decreto n°. 18882014 

Abre crédito adicional suplementar no orçamento geral do Município de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, para o exercido financeiro de 2014. 
Gilmar Paixão, Prefeito de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
Art. 1°. Fica aberto no orçamento geral do Municipio de São Jorge D'Oeste, para o exercício financeiro de 2014 um orado adicional suplementar no valor de R$ 1.765.718,04 ( 

hum milhão setecentos e sessenta e cinco mi, setecentos e dezoito mais e quatro centavos) conforme Relatório de Alteração Orçamentária anexa ao presente decreto, 
IN. 2°. Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na presente data. 
Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, 15 dias do más de outubro do ano de dois mil e quatorze 51° ano de emancipação. 

Gilmar Paixão 
Prefeito 

Município de São Jorge D'Oeste - 2014 
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática 

Oespraa 
12 SECRETARIA DE VIAÇA0 E DESENVOLVIMENTO URBANO 

12.033 Departamento de Serviços Urbanos 
15.951.0010.01005 PavimeMação em vos pUbreas 

4.4.90.51.03.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
2320 	0:619 Operações de Crédito Internas 

Acréscimo 
Reabertura 

011403980 de Crédito 

1.765.718.04 

Crédito adicionat 	Suplementar 

Resuotoacuanulado 
Suplementar 

Recurso do crédito adicto nat OPeraçãmr de Crédito 

Remorado corédHo adicional 	 "firsodeattoração 	 ~dão 	R. 
°cerni. de Credito 	 Acréscimo 	 1.765.718.04 	1.765.718.04 

Autorização: 242 Lei ordinária 

Crédito adicional 
Suplementar 

Escopo 

Lei Orçamentária Anual - LOA 

5'  Ano  

571 2013 

Realizado 

1.765.718.09 

LedAto n°.1351-Decreto n°,168812014 de 15110/2014 

Recurso do credito adicionar 
Operações de Crédito  

Previsto 

1.765.718.04 

t 1 

Atos Oficiais 	 Sexta-feira, 17.10.2014- N° 5.479 JORNAL DE BELTRÃO 1B 
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Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°056/2014 

MUNICÍPIO DE CAPAM EMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Proces- 
so licitatório, nos termos a seguir. 

Modalidade: Pregão Presencial tf 0562014- PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIQÃO DE PNEUS, CAMARAS E 

PROTETORES, COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E 
VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do da 29 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Padeci de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná- Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de excedente. 
Capanema-Pt 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

WARÉVÉtikt101TAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°05712014 , 	í 	.  
MUNIGIPICiDE CAPANEMkEstado da Paraná, toma público que realizará Proces1  

so licitatório, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n°057/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 

PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA- PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 30 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Padgot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Proces-

so licitatório, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n°058/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objetrv. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE RADIO AM E FM, 

COM VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR) PARA DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E 
VEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA COMUNIDADE. 

Abertura das propostas: 14:00 horas do da 30 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor-

mal de excedente. 
Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°059/2014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Proces- 

so Licitatório, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 059/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTEN- 

ÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNI- 
CIPAL. 

Abertura das prcpostas: 09:00 horas do da 31 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais inflamações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de experiente. 
Capanema-Pr, 17 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Planalto 
AVISO DE LICITAÇÃO 

'PREGÃO PRESENCIAL' N° 084/2014 
O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei 

Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 
26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamente á Lei Federal n° 8.666/93, suas alte-
rações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em 
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL sob n°084/2014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de hospeda-
gem, alimentação e transporte, destinado exclusivamente á pacientes em tratamento 
de saúde, encaminhadas pelo Municipio de Planalto ao Municipio de Curitiba-Pr. 

DATA DAABERTURA 29 de outubro de 2014 - às 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de excedente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
'PREGÃO PRESENCIAL' N° 085/2014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO/FUNDO DE MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, 
faz saber aos interessados que com base na Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 
2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e suas alterações, subsidia-
riamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro 
de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sua sede sito a Praça São Francisco 
de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 
085/2014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Aquisição de combusiivel, tipo GASOLINA COMUM, para uso exclusivo 
da frota de veiados deste Municipio de Flanaria 

DATA DA ABERTURA: 29 de outubro de 2014 - ás 14:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de UcitaoSes em horário da expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 



Prefeitura illunicipaC de 
Cayanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 21/10/2014 
	

Edital n°: 057 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

CENTRO OESTE COMERCIO E INSTALACAO DE MATEIRAIS ELETRICOS LTDA 
10.583.036/0001-07 

AV BRASIL, 334 - CEP: 85501080 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Pato Branco/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 057), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

(1.  

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura iviunícipal de 
Cayanema 11 1.  
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DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 22/10/2014 
	

Edital n°: 057 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

BELLO & MACHADO LTDA - ME 
04.109.543/0001-00 

R JOAO GUNTOWSKI, 57 - CEP: 82810220 - BAIRRO: CAPAO DA IMBUIA 
CIDADE/UF: Curitiba/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 057), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

KsrffiUttira-do fofhecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



(. 2  
ti Assinatura do fornecedor 

Prefeitura Municipal de 
Cayanema r 

V es 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 23/10/2014 
	

Edital n°: 057 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME 
80.799.786/0001-98 

R RIO GRANDE DO SUL, 1408 SALA 01 - CEP: 85801011 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Cascavel/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 057), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC 
Ca_panema 	 (} 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 27/10/2014 
	

Edital n°: 057 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

WA MATERIAL ELETRICO LTDA - ME 
15.292.256/0001-97 

AV BRASILIA, 4356 SALA 02 - CEP: 81020010 - BAIRRO: NOVO MUNDO 
CIDADE/UF: Curitiba/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 057), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura niunícipal de 
Cayanema 8 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 28/10/2014 
	

Edital n°: 057 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

ORION SOLUÇÕES E ILUMINAÇÃO LTDA 
08.389.230/0001-04 

R RIO SÃO FRANCISCO, 1120 - CEP: 83322020 - BAIRRO: WEISSOPOLIS 
CIDADE/UF: Pinhais/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 057), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do rec 'mento do Edital de licitação. 

2° TillIELIONATO DE NT 
Rua Tenente Ca m 	999 — Centro — Francis& El 	

CARTEIEM MALTA 
ltrão - PR — CEP: 85.601-610 —Telefax: (46) 3055-6200 

•Rz,...r,heça-por 
JOSCENEID 	 BOTTI 

Prefeitura Municipal - 
Cayanema M ç 

C; (3 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 20/10/2014 
	

Edital n°: 057 	Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 
77.804.599/0001-40 

AV DUQUE DE CAXIAS, 282 TREVO - CEP: 85601090 - BAIRRO: ALVORADA 
CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 057), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

cxpcc 	 9065 - ConfirRaSo3miljgp+ O:15/ftin2  amem com br 
EMPRE 

eei'oe .EMENDA 	'CrSii§ibtfaUMélir ' 
trarkte5524'.9:9: 	• • • 04'stifivIS 	• • • VÁSÀ 	 ..9. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura 9bfunícípaCde  
Ca_panema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 20/10/2014 
	

Edital n°: 057 	Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME 
14.193.126/0001-34 

AV ANTONIO PAIVA CANTELMO, 1153 - CEP: 85601270 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 057), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

1° TABELIONATI 
Francisco 	Beltrão) 

Assinatura do fornecedor 

 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 IRACEMA MIRANDA (TABELIÃ) 
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR 	FÁBIO JR. CARDOSO (TÁBELIAO-SUBSTITUTO) 
RUA VER. ROMEU L. WERLANG, 1068 - CENTRO FLARES CARDOSO (ESCREVENTE) 
TELEFAX (46) 3524-3480 	 RICARDO DE LIMA SOUZA (ESCREVENTE) 
1° TABELIONATO DE NOTAS MARILEIDE BUSS PEREIRA (ESCREVENTE) 

Ti.t0 ulw46.0ez7.cieVc 	WILI.128 
Consulta esse selo em http://funarom.br  
Reccnheço por semelhança a assinatil, e: 
051851 VINICIUS HILLESHEIM...... 

Em Tese?. 
Francisco Beitr, 

Irs 

•ss 
C 

Av. Pedro Viriato Part ot de Souza, 1080 	entro -- 85760-000 

Fone:46-3552-1321-- Fax:46-3552-/122 

CAPANEMA - PR 



Pato Branco, 28 de Outubro de 2014 

Luan Itii-a-íO Marcante 

Eng. Eletricista — Crea PR 131568/D 
RG: 9.016.884-3 SESP/PR 

CPF: 074.747.679-96 

SERV4NTIA NOTARI - 2° OFÍCIO 
EDR• ERVINO PARACE A - NOTÁRIO 

3 	- Pato Branco - P - Fone: (46) 322 
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CENTRO OESTE COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA — ME 

       

   

ISTRIBUIDORA DE 

   

        

        

 

MATERIAWELETRICOS Avenida Brasil n.° 334 — Centro - Telefone (46) 9109-2409 
Pato Branco-Pr. — Cep: 85.501-080 
CNPJ: 10.583.036/0001-07 

       

CENTRO OESTE COM. E INSTALAÇÂO 

DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, 

       

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a CENTRO OESTE COM E INST DE MAT ELETRICOS 
LTDA, CNP.1/MF Nº. 10.583.036/0001-07 e Inscr. Est. sob n.2 9046721737, sediada AVENIDA BRASIL 
334, representada neste ato por seu Engenheiro Eletricista do outorgante Sr. Luan Ruaro Marcante, 
portador da Cédula de Identidade RG n2  : 9.016.884-3 SESP/PR e CPF n2  074.747.679-96, nomeia e 
constitui seu bastante Procurador o Sandro Marcio Baldissera, portador da Cédula de Identidade RG 
n2  4545625-0 e CPF n2 706.580.649-91, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 
CENTRO OESTE COM E INST DE MAT ELETRICOS LTDA perante Prefeitura Municipal de Capanema, no 
que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n2. 057/2014, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N°  
01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances 

ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 

interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. A presente Procuração é válida até o dia 

30/10/2014. 



MATERIAISILETRICOS 

CENTRO OESTE COM, E INSTALAÇÁO 

DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. 
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CENTRO OESTE COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA — ME 

Avenida Brasil n.° 334 — Centro - Telefone (46) 9109-2409 
Pato Branco-Pr. — Cela: 85.501-080 
CNPJ: 10.583.036/0001-07 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Pato Branco, 28 de Outubro de 2014 

À Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 057/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro (amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 
empresa CENTRO OESTE COM E INST DE MAT ELErRICOS LTDA, CNRI/MF Nº. 
10.583.036/0001-07, sediada AVENIDA BRASIL 334, cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 057/2014, cujo objeto é a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, conforme descrição constante do ANEXO I. 

Luan Ritató Marcante 
Eng. Eletricista — Crea PR 131568/D 

RG: 9.016.884-3 SESP/PR 
CPF: 074.747.679-96 

1
/
1 



DISTRIBUIDOR DE 
IVIRTERIAISELETRICOS 

CENTRO OESTE COM, E INSTALAÇÃO 

DE !ARTERIAIS ELÉTRICOS LIDA, 

CENTRO OESTE COMÉRCIO E INSTALXÇÃ6IJE 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA — ME 

Avenida Brasil n.° 334 — Centro - Telefone (46) 9109-2409 
Pato Branco-Pr. — Cep: 85.501-080 
CNPJ: 10.583.036/0001-07 

À Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 057/2014 

DECLARAÇÃO 

Declaramos de que estamos cientes e concordamos com as condições 
previstas neste edital e seus anexos e que cumpriremos plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no item 15 deste edital. 

Pato Branco, 28 de Outubro de 2014 

L  
Representante Legal: Luan Ruaro Marcante 

Qualificação : Ene Eletricista - Crea PR 131568/D 
RG: 9.016.884-3 SESP/PR 

CPF: 074.747.679-96 

F10.583.03610001-07 
CENTRO OESTE COM. E INST. 

E MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 
AV. BRASIL, 334 

CENTRO - CEP 85501-080 
PATO BRANCO 	- PR 

• — 



DISTRIBUIDORA DE 

CENTRO OESTE COM, E INSTALAÇÃO 

DE MATERIAIS ELÉTRICOS LITIA. 

:3 
CENTRO OESTE COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA — ME 

Avenida Brasil n.° 334 — Centro - Telefone (46) 9109-2409 
Pato Branco-Pr. — Cep: 85.501-080 
CNRI: 10.583.036/0001-07 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa CENTRO OESTE COM E INST DE MAT ELETRICOS LTDA, CNPJ/MF N2. 

10.583.036/0001-07 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licita-h:51.i° do Pregão Presencial n° 057/2014, 
realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Pato Branco, 28 de Outubro de 2014 

Luan RNuaro Marcante 
Eng. Eletricista — Crea PR 131568/D 

RG: 9.016.884-3 SESP/PR 
CPF: 074.747.679-96 



DISTRIBUIDORADE 
MATERIAIS'ELETRIEOS 

CENTRO OESTE CCM. E INSTALAÇÃO 

DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. 
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CENTRO OESTE COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA — ME 

Avenida Brasil n.° 334 — Centro - Telefone (46) 9109-2409 
Pato Branco-Pr. — Cep: 85.501-080 
CNPJ: 10.583.036/0001-07 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 
(para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 	 057/2014 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PEIA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa CENTRO OESTE COM E INST DE MAT ELETRICOS LTDA, 
CNPJ/MF N2. 10.583.036/0001-07 e Inscr. Est. sob n.2 9046721737, sediada AVENIDA BRASIL 

334, representada neste ato por seu Eng° Eletricista o Sr Luan Ruaro Marcante , portador 
do documento de identidade RG n° 9.016.884-3, emitido pela SSP/PR e do CPF n° 
074.747.679-96, nomeia e constitui a pessoa abaixo relacionada como responsável para 
acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações 
necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa 
ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar 
a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado 
de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações da 
Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a 
complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber 
reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) 
entregar em nome da. empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais 
decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa 
notificações de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e relacionadas ao fornecimento 
dos materiais/produtos constantes na Ma de Registro de Preços; e h) proceder a todos os 
demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão 
acima identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

Pato Branco, 28 de Outubro de 2014 

Sandro Marcio Baldissera 

Consultor de Vendas 
RG: 4545625-0 

CPF: 706.580.649-91 

iv 

Representante Leg uan Ruaro Marcante 
Qualificação Ene Eletricista - Crea PR 131568/D 

RG: 9.016.884-3 SE SP/PR 
CPF: 074.747.679-96 

1 
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CENTRO OESTE COME CIÕ E INSTALACAO DE MA ER AIS ELETRICOS L A 
IRES TEREZINHA MARCANTE — Sócia Administradora. 

CPF: 374.180.769-91 

SERVENTIA NOTARIAL - 2° 
PEDRO ERVINO PARACEN 

Rua Caramuru, 327 - Pato Branco - 

Oficio 

PROCURAÇÃO 

CENTRO OESTE COMERCIO E INSTALACAO DE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA - ME , inscrita no CPNJ/MF sob n.° 10.583.036/0001-07, sito a Avenida 
Brasil n.° 334, no cidade de Pato Branco, estado do Paraná, representada nesse 
ato pelo seu Sócio Administrativo Sra. IRES TEREZINHA MARCANTE, brasileira, 
casada, empresária, portadora da carteira de identidade n.° 1.248.048 expedida 
pela SSP PR e CPF n.° 374.180.769-91, residente à rua Tamoio n.° 355, Ap. 35, 
na cidade de Pato Branco, estado do Paraná, nomeia e constitui seu bastante 
procurador a Sr. LUAN RUARO MARCANTE, brasileiro, solteiro, Engenheiro 
eletricista, portador do CPF n° 074.747.679-96 e RG. 9.016.884-3 SSP-Pr, 
residente e domiciliado à rua Tamoio n.° 355, Ap. 35, na cidade de Pato Branco, 
estado do Paraná, a quem confere poderes para fins de representar e assinar 
documentos solicitados para licitações na empresa CENTRO OESTE COMERCIO 
E INSTALACAO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA — ME. 

(Hi 



CENTRO OESTE COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS1L,TDA 	 

CONTRATO SOCIAL 

IRES TERESINHA MARCANTE, brasileira, casada pelo regime de comunhão 
universal de bens, de maior, nascida em 23/12/1955, empresária, residente e 
domiciliada na cidade de Pato Branco, PR, na Rffla Tamoio, 355, Centro, CEP 85.501-
070, portadora da Carteira de Identidade Civil RG no. 1.248.048, expedida pela SSP 
PR e CPF/MF no. 374.180.769-91; LEANDRA MARIA RUARO MARCANTE, brasileira, 
casada pelo regime de comunhão parcial de bens, de maior, nascida em 15/08/1964, 
empresária, residente e domiciliada na cidade de Pato Branco, PR, na Rua Tamoio, 
355, Centro, CEP 85.501-070, portadora da Carteira de Identidade Civil RG n. 
3.861.954-3, expedida pela SSP PR e CPF/MF no. 881.451.829-72; e, MARIA INÊS 
PALUDO MARCANTE, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de bens, 
de maior, nascida em 21/06/1959, empresária, residente e domiciliada na cidade de 
Pato Branco, PR, na Rua Tamoio,355, Centro, CEP 85.501-070, portadora da Carteira 
de Identidade Civil RG n. 0-1020.599-7, expedida pela SSP PR e CPF/MF no. 
518.578.479-20, resolvem constituir uma Sociedade Limitada regida pelas cláusulas 
seguintes 	„ 

PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL:  CENTRO OESTE COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. 
SEDE FORO: Avenida Brasil, 334, Centro, CEP 85.501-080, Pato Branco - PR. 
PRAZO DE DURAÇÃO: Indeterminado 
INÍCIO DAS ATIVIDADES: 01 de janeiro de 2009. 
ATIVIDADE ECONÔMICA:  COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS, PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA COLOCAÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, E EXECUÇÃO DE OBRAS DE INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA. 

SEGUNDA: CAPITAL SOCIAL: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), divididos em 
50.000 (cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, que serão assim 
subscritas e integralizadas pelos sócios da seguinte forma: 

1. A sócia IRES TEREZINHA MARCANTE, subscreve 20.000 (vinte mil) quotas no 
valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), que serão integralizadas em 
moeda corrente nacional até 31 de dezembro de 2.009. 

2. Wsócia LEANDRA MARIA RUARO MARCANTE, subscreve 15.000 (quinze mil) 
quotas no valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), que serão 
integralizadas em moeda corrente nacional até 31 de dezembro 	2 s09. 

3. A sócia MARIA INÊS PALUDO MARCANTE, subscreve 15.000 (q inze mil) .• otas 
no valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), que serão i tegralizadas em 
moeda corrente nacional até 31 de dezembro de 2.009. 

O Capital Social fica assim distribuído entre as sócias: 

SÓCIOS -----"- 
QUOTAS CAPITAL R$ PERCENTn,  

IRÊS TERESINHA MARCANTE 20.000 20.000,00 

LEANDRA MARIA RUARO MARCANTE •  
15.000 15.000,00 30% 

MARIA INÊS PALUDO MARCANTE 15.000 15.000,00 30% 

TOTAL 50.000 50.000,00 100% 
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CENTRO OESTE COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS t:MA ''- 

„ 
CONTRATO SOCIAL 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

TERCEIRA: ADMINISTRADORES: IRÊS TERESINHA MARCANTE, LEANDRA MARIA 
RUARO MARCANTE E MARIA INÊS PALUDO MARCANTE, com poderes e 
atribuições individualmente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. PRO-LABORE: aos sócios e 
outros que prestarem serviços à sociedade fixado em comum acordo, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

QUARTA: DESIMPEDIMENTO:----es administradores declaram sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de _condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede,' ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

QUINTA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 

SEXTA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

SÉTIMA: A reunião dos sócios será convocada pelo Administrador ou sócio, com 10 
(dez) dias de antecedência, mediante expedição de carta convocatória, com local,  
data, hora e a ordem do dia da reunião. 

OITAVA: As deliberações sociais serão tomadas em reunião de sóc 
de instalação e decisão será pela maioria simples do capital social, n 
a lei não exigir quorum maior. 

os, cujo q rum 
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NONA: TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não a • ao ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a qu 	fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a ua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

DÉCIMA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situa ão patrimo 	da sociedade, à data da 

resolução, verificada em balan o 	 levantad 
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RIA RUARO-MARCANTE 

9/moa 7-xiD ?,)/ 
MARIA INÊS PALUDO MARCANTE 

Testemunhas: 
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no. 1 09.436 SSP PR 

RC/PR 018617/0-6 
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CONTRATO SOCIAL  
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qua-iqüer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

DÉCIMA SEGUNDA: O sócio poderá ser excluído da sociedade pelo sócio (s) que 
detenha (m) mais da metade do capital social, quando ocorrer as seguintes faltas 
graves: por justa causa, sócio remisso, sócio falido ou sócio que tenha sua 
quota liquidada. 

DÉCIMA TERCEIRA: A distribuição de lucros será feita proporcionalmente aos sócios 
de acordo com a participação n9 _capital de cada um. Os resultados serão apurados 
mensalmente pela contabilidade e após a apuração mensal, poderão ser distribuídos 
de acordo com a deliberação da sociedade. 

DÉCIMA QUARTA: Fica eleito, para dirimir eventuais dúvidas e resolver os conflitos 
oriundos deste,contrato, o foro da cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, com 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Lavrado em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas. 

Pato Branco, PR, 30 de Novembro de 2.008. 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

Ifii  

Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta. Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

CENTRO OESTE COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA ME 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0637973-4 
‘,... 

: 	 CNN 

XXXXXXXXXXXXXX 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

16/01/2009 

Data de Início 
de Atividade 

16/01/2009 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA BRASIL; 334, CENTRO, PATO BRANCO, PR, 88.501-080 

Objeto Social 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELETRICOS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA COLOCAÇÃO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS, E ExçcuçÃo DE OBRAS .DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

Capital: R$ 	. 60,000,00 

(CINQUENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado::R$ 	: 	0,00: 
SEM EXPRESSA0 MONETARIA 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação Ino Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Térrn'no do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	. 	" 	 Participação no cap'tal (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

IRES TERESINHA MARCANTE 	 20.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

374.180.76991: 

MARIA INES PALUDO MARCANTE 	 15.000,00 SOCIO : 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

518.578.479-20 

LEANDRA MARIA RUARO MARCANTE: 	 ' 15.000,00 SOCIO ' 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

881.451.829-72 

Último Arquivamento 

Data: 14/09/2011 	 Número: 	20117479837 

Ato: BALANCO 

Evento (s): 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 16 de setembro de 2014 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

14/289717-5 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br 
 

e informe o número 142897175 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

delnforrnáti 

Presidencia de República 
Casa Civil 

Medida Provisória 1,I° 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001. 

Do mento/Assinado Digitalmente 16109/2014  

Ju PJ. 
a Co ercial do Paraná 

C 	.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da 
www.juntacomercial.prgov.bricertificado 

JUCEPAR 
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BELLO & MACHADO LTDA EPP. 
CNPJ N.° 04.109.543/0001-00 
OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

ZENILDA MARQUES BELLO, brasileira, casada sob o reilhik de - 
comunhão parcial de bens, natural de Salgado Filho/PR, nasacik: em.•• • • 
27/11/1965, empresária, residente e domiciliada na cidade de eurifiba,-:::: 
Estado do Paraná, à Rua Durval Borges de Macedo, n.° 51, Sobrado 01, 
Capão da imbuia, CEP 82810-740, portadora da Cédula de Identigrle:RG•• • • 
n.° 3.957.270-2-SSP/PR e CPF n.° 030251.389-20; 	 •••• 

•• • 	 go 

ADÃO ARI MACHADO, brasileiro, casado sob o regime de cotrpj52Ftão* 
parcial de bens, natural de Campo Largo/PR, nascido em 13/03/1953, •„• 
empresário, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do• • •• 
Paraná, à Rua Durval Borges de Macedo, n.° 51, Sobrado 01, Chpibda—:* 
imbuía, CEP 82810-740, portador da Cédula de Identidálr-RG . . 
n.° 936.108-SSP-PR e CPF/MF n.° 185.522.189-68; 	 •••• . 

• 
Únicos sócios da sociedade empresária limitada BELLO & MACHADO LTDA - EPP, com sede 
e foro na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à Rua Coronel Arthur Ferreira de Abreu, n.° 374, 
Capão da imbuia, CEP 82810-070, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do 
Estado do Paraná sob n.° 41204439276 em sessão de 24/10/2000 e Sétima Alteração 
Contratual arquivada sob n.° 20130588580 em sessão de 15/02/2013. Resolvem pelo presente 
instrumento efetuar nova alteração contratual que se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sede e foro da sociedade, fica a partir desta data, transferida para à 
Rua João Guntowski, n.° 57, Capão da imbuia, CEP 82810-220, na cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA: À vista da modificação ora ajustada, os sócios decidem consolidar o 
contrato social de acordo com o novo Código Civil Lei 10.406/02, com a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

BELLO & MACHADO LTDA - EPP. 
CNPJ N.° 04.109.543/0001-00 

ZENILDA MARQUES BELLO, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 
natural de Salgado Filho/PR, nascida em 27/11/1965, empresária, residente e domiciliada na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à Rua Durval Borges de Macedo, n.° 51, Sobrado 01, 
Capão da Imbuia, CEP 82810-740, portadora da Cédula de Identidade RG n.° 3.957270-2- 
SSP/PR e CPF n.° 030.251.389-20; 
ADÃO ARI MACHADO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
natural de Cam o Largo/PR, nascido em 13/03/1953, empresário, residente e domiciliado ria 

cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à Rua Durval Borges de Macedo, n.° 51, Sobrado 01, 

PR e CPF1MF n.° 185.522.189-68; 	
--. 	 / 

E 

Capão da Imbuia, CEP 82810-740, portador da Cédula de Identidade RG n.° 936.108-SSP- 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada BELLO & MACHADO L DA - 	
, com 

sede e foro na Curitiba, Estado do Paraná, à Rua João Guntowski, n-° 57, 	
pão da 1 •clia,  
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BELLO & MACHADO LTDA EPP. 
CNPJ N.° 04.109.543/0001-00 
OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

. 	.  CEP 82810-220, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Parana.soll- 
n.° 41204439276 em sessão de 2411012000 e Sétima Alteração Contratual arquivadã :sob ••• • 
n.° 20130588580 em sessão de 15/02/2013. Resolvem pelo presente instrumento, consOlidar 
seu Contrato Social,que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 	 ••• 

	

•••• 	•  • . 	• • . 	. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresaribr: de. . . • • . BELLO & MACHADO LTDA - EPP. 	 • 

• •
•• 

• 
•• • 

• 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na cidade de Curitiba, Estado do.... 
Paraná, à Rua João Guntowski, n.° 57, Capão da Jimbuia, CEP 82810-220. 	 . . 	.• 

•••• 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é: 
47.4.2-3/00 — COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 	 • 
47.8.1-4/00 — COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; 
46.4.2-7/02 — COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; 
47.4.4-0/03 — COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; 
47.8-9-0/05 — COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁR106; 
47.4.4-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; 
47.5.1-2/01 — COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. 
26.2.2-1/00 — FABRICAÇÃO DE PERIFÉRICOS PARA EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 120.000,00 (Cento e vinte Mil Reais), dividido 
em 120.000 (Cento e Vinte Mil) cotas no valor de R$ 1,00 (Um Real), cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

a) ZENILDA MARQUES BELLO, com 60.000 (Sessenta Mil) cotas, no valor de 
R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais), integralizados neste ato e em moeda corrente do país. 
b) ADÃO ARI MACHADO, com 60.000 (Sessenta Mil) cotas, no valor de R$ 60.000,00 
(Sessenta Mil Reais), integralizados neste ato e em moeda corrente do pais. 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01. de Novembro de 2000 e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA: As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade cabe a ZENILDA MARQUES BELLO 
ADÃO ARI MACHADO com os poderes e atribuições de administrarem isoladamente autorizadlik 
o uso do nome empresarial, podendo inclusive nomearem procuradores, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 

do outro sócio. 

• •• 
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BELLO & MACHADO LTDA EPP. 
CNPJ N.° 04.109.543/0001-00 
OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA OITAVA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que ni73.44fitão.• 
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em viguelet de ** • 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, airiaa 
temporariamente, a acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita „. 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fitiVricOro.• -* 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de constafd, fé. • 

• . . . pública, ou a propriedade. 	 • • . 	• .• • 
• • 

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os••:•. 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo a elapogção 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico, cabendp•aos • • 
Sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 	 ...bal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante a alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica estipulado que cada sócio terá participação mensal, 
proporcional a sua cota de capital social, nos lucros e perdas, apurados mediante balanço 
contábil, respondendo todos os sócios solidariamente, até sua cota parte, pelas obrigações 
sociais assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade representada por todos os sócios declara, para 
os fins do artigo 3° da Lei Complementar n.° 123/2006, que: 

a) Se enquadra na situação de empresa de pequeno porte; 
b) O valor da receita bruta anual da sociedade, não excede o limite fixado no inciso H do 
artigo 3 ° da Lei Complementar n.° 123/2006; 
c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no artigo 

mencionada Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da cidade de Curitiba para o exercici 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

PtGlOituts 
ez,4135:A glue este documento é cópia Fie{ 
do ~lá 

OPARWikt, 2,47 -1 C  



*600 
• 9 

la0,* 

• • • 

• • 

• 

ADRO ARI ACHADO 

Juro, 
row„„__comeii  . 

t. pa,vatr,obó  
Presà :1-0016377.,"9:  2047°  I 2341.0 	2 2  44 	14143.414163 	/201 111C744,D0 	2927  6 	3' 

EPP 	
Cte.13/ 

21  

	

?9)4 	 °8/2014 

• 

SCA, N 
Ska4s  

O
0 (:" 

47 

E7AR/"r7-4 

Pg. 04 

BELLO & MACHADO LTDA EPP. 

CNPJ N.° 04.109.543/0001-00  

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e aiStritri o • 

presente instrumento, em três vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente portV.selpoi*•,  
.. • .,.. • 

 seus herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus termos. sof-,  

.••••• • • 

Curitiba, 07 de Agosto . . • • ..•••..... 
• • 

ZENILDA MARQUES BELLO 

piefeit..!r& 	 —apan2ma 

,35,1.a4, que eete documento é cópia 'dei 

diVesiginal 
C-powng,t,  



Adão M Machado 
RG: 936.108 SSP/PR 
CPF: 185.522.189-68 

ócio Gerente 
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BELLO & MACHADO LTDA. EPP 
materiais elétricos para iluminação pública 

CURITIBA (PR) 27 DE OUTUBRO DE 2014. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 
85.760-000 - CAPANEMA - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N° 57/2014. 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 
empresa Beilo e Machado Ltda, cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 57/2014, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA, conforme descrição 
constante do ANEXO I. 

F-04.109.543/0001-00 1  
BELLO E MACHADO LTDA. - EPP 

RUA CEL ARTHUR FERREIRA DE ABREU, 374 

L 

CAPÃO DA IMBUIA - CEP 82810-070 

CURITIBA - PR 

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220 - Capão da Imbu a - Curitiba - Paraná 
CNPJ 04.109.543/0001-00 - [scr. Est. 90.453.558-34 - E-mail: belloemachado@hotmail.com  

Fone/Fax: (41) 3026-5090 / (41) 9672-5060 
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BELLO & MACHADO LTDA. EPP 
materiais elétricos para iluminação pública 

CURITIBA (PR) 27 DE OUTUBRO DE 2014. 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 — CENTRO 
85.760-000 — CAPANEMA — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N° 57/2014. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato convocatório, que a empresa Bello e Machado Ltda, CNPJ n° 04.109.543/0001-
00 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 
57/2014, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

F-04.109.54310001 -0P 
BELLO E MACHADO LTDA. - EPP 

RUA CEL. ARTHUR FERREIRA DE ABREU, 374 
CAPÃO DA IMBUIA - CEP 8281.0-070 

L. 	CURITIBA - PR 

Adão Ari Machado 
RG: 936.108 SSP/PR 
CPF: 185.522.189-68 

Sócio Gerente 

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220 - Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná 
CNPJ 04.109.543/0001-00 - [scr. Est. 90.453.558-34 - E-mail: belloemachado@hotmail.com  

Fone/Fax: (41) 3026-5090 / (41) 9672-5060 



CURITIBA - PR, 13 de outubro de 2014 
141564297-5 
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SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

Capan-2nla 
.1i:3c:ui-cient.° é cópia fiel 

Gdginal. 

gSTEJO DO nr. aMEN ZNDUZTRR COMERCHC TERNO?, 
PART./VA.- 	 DO ver 

JUNTA AF...L.„ 	,RANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 0011 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
BELLO & MACHADO LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Início 
de Atividade 

41 2 0443927-6 04.109.54310001-00 24/10/2000 01/1112000 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA JOAO GUNTOWSKI, 57, CAPAO DA IMBUIA, CURITIBA, PR, 82.810-220 

Objeto Social 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

FABRICAÇÃO DE PERIFÉRICOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

Capital: R$ 	120.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(CENTO E VINTE MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Indeterminado 
Capital Integralizado: R$ 	120.000,00 Empresa de pequeno porte 
(CENTO E VINTE MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do 
NomeICPF ou CNPJ 	 Participacão no capital (RS) 	Espécie de Sócio 	Administrador Man!~ 

ZENILDA MARQUES BELLO 	 60.000,00 SOCIO 	 Sócio Gerente 	XXXXXXXXXX 

030.251.389-20 
ADÃO ARI MACHADO 	 60.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

185.522.189-58 

Último Arquivamento Situação 

Data: 15/0842014 	 Número: 2019.9414163 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 
Status 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) xxxwoocxxxxxxr.:xx 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 	

. 
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OSRAM 

OSRAM 

HIDROWATS 

HIDROWA 
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900,00 	 7.200,00 

	

52,00 	 5.200,00 

	

78,00 	 11.700,00 

	

95,00 	 14.250,00 

32,00 6.400,00 

45,00 	 6.750,00 

Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão 5712014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNRE-04.109.543/0001-00 	Fornecedor : BELLO & MACHADO LTDA - ME 	 E-mail: belloernachado@hotmaitcom  

Endereço : R JOAO GUNTOWSKI 57 - CAPAO DA IMBUIA - Curitiba/PR - CEP 82810-220 	 Telefone: (41) 3026-5090 Fax: (41) 9672-5060 Celular: (41) 9121-7090 

Inscrição Estadual: 90.45355834 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: ADAO ARI MACHADO 	 CPF: 185.522.189-68 	 RG: 936108 

Endereço representante: R JOAO GUNTOVVSKI 57 CAPAO DA IMBUIA - CURITIBA/PR - CEP 82810-220 	 Telefone representante: 41 3026-5090 

E-mail representante: belloemachado@hotmail.com  

Banco: 104 - CEF 	 Agência: 1632-3 - CAPÃO DA IMBUIA - CURITIBA/PR 	 Conta: 2219-9 	 Data de abertura: 01/05/2013 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

Marca N° Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W COM VIDA MÉDIA DE 32.000 HORAS,33.200 300,00 UN 31,93 

LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

002 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400W OVOIDE, VIDA MÉDIA DE 32.000 HORAS, 56.500 100,00 UN 41,02 

LUMENS COM SELO PROCEL E INMETRO 

003 LAMPADA VAPOR DE MERCURIO 60W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS, 3.800 500,00 UN 11,09 

LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

004 LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 125W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS, 6.300 400,00 UN 12,25 

LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

005 LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS, 22.000 100,00 UN 31,02 

LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

006 LÂMPADA VAPOR METÁLICA 400W OVOIDE COM VIDA MÉDIA DE 12.000 HORAS, 

34.000 LUMENS, 5.900 K, (COMPATÍVEL COM REATOR MULTIMETÁLICO), COM SELO 

50,00 UN 51,07 

PROCEL E INMETRO 

007 LÂMPADA MISTA 500W E-40 COM VIDA MÉDIA DE 10.000 HORAS, 14.000 LUMENS, 

COM SELO PROCEL E INMETRO 

50,00 UN 48,54 

008 LÂMPADA METÁLICA HPIT 2000W-H EM 380 VOLTS COM VIDA MÉDIA DE 20.000 8,00 UN 1.133,50 

HORAS, 200.000 LUMENS, 4,500 K 100 (COMPATÍVEL COM REATOR VTE 2000a 361150 GP 
HPI-T 2000H/380 COM SELO PROCEL E INMETRO 

009 REATOR VAPOR DE SÓDIO, COM BASE PARA RELÊ, ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 70W 100,00 UN 55,13 

, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, 1W MÁXIMO 105° E D.T 65°N CP, COM 

SELO PROCEL E INMETRO 

010 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 

250W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 

150,00 UN 86,30 

65°, COM SELO PROCEL E INMETRO 

011 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 

400W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V GALVANIZADO, 1W MÁXIMO 105° EDT MÁXIMO 65° 

150,00 UN 111,70 

COM SELO PROCEL E IN METRO 

012 REATOR VAPOR DE MERCÚRIO COM BASE PARA RELE, ALTO RATOR DE POTÊNCIA, 

80W, FIO 1X2,5 MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, 1W MÁXIMO 105° E DT 65°, COM 

200,00 UN 60,87 

SELO PROCEL E INMETRO 

013 REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE PARA RELE, ALTO FATOR DE POTÊNCIA 150,00 UN 64,10 

esProposta - Versão: 1.1.35 

	

Preço Unitário 	 Preço Total 

	

27,00 	 8.100,00 

	

33,00 
	

3.300,00 

	

9,00 
	

4.500,00 

	

10,00 
	

4.000,00 

	

27,00 
	

2.700,00 

	

42,00 
	

2.100,00 

	

38,00 
	

1.900,00 

28/10/201411:26:00 



HIDROWATS 
	

75,00 	 7.500,00 

HIDROWATS 
	

85,00 	 12.750,00 

HIDROWATS 50,00 	 5.000,00 

POSTEFER 
	

32,00 
	

3.200,00 

POSTEFER 
	

90,00 
	

13.500,00 

ILUMATIC RM 74 
	

30,00 
	

18.000,00 

Município de Capanema 
	

Página: 2 

Pregão 5712014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ:-7434.109.543/0001-00 	Fornecedor : BELLO & MACHADO LTDA - ME 
	

E-mail: belloemachado@hotmail.com  

Endereço : R JOAO GUNTOWSKI 57 - CAPAO DA IMBUA - Curitiba/PR - CEP 82810-220 
	

Telefone: (41) 3026-5090 Fax: (41) 9672-5060 Celular: (41) 9121-7090 

Inscrição Estadual: 90.45355834 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: ADAO ARI MACHADO 	 CPF: 185.522.189-68 	 RG: 936108 

Endereço representante: R JOAO GUNTOWSKI 57 CAPAO DA IMBUIA - CURITIBA/PR- CEP 82810-220 	 Telefone representante: 41 3026-5090 

E-mail representante: belloemachado@hotmaitcom 

Banco: 104 - CEF 	 Agência: 1632-3 - CAPÃO DA IMBUIA - CURITIBA/PR 	 Conta: 2219-9 	 Data de abertura: 01/05/2013 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

Marca N° Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

125W, FIO 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65°, 
COM SELO PROCEL E INMETRO 

014 REATOR VAPOR METÁLICO 400W EXTERNO, ALTO FATOR DE POTÊNCIA, COM FIO, 

220V, 1W MÁXIMO 130° E DT MAMA° 65° COM SELO PROCEL E INMETRO 

100,00 UN 76,05 

015 LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO ESTAMPADO, ANODIZADO 150,00 UN 105,57 

PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO 
BRAÇO, PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE PORCELANA E-40 COM REGULAGEM 
DIFUSOR EM POLICARBONATO, FABRICAÇÃO NACIONAL, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

016 LUMINÁRIA LM1, COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO ESTAMPADO, ANODIZADO. 100,00 UN 69,85 

PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO 
BRAÇO PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE PORCELANA E-27 COM REGULAGEM. 
MEDIDAS COMPRIMENTO 420, LARGURA 280, ALTURA 120, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

017 BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR1 COM 1,5 METROS, ZINCADO A FOGO 100,00 UN 52,48 

018 BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR2 COM 3,00 METROS, ZINCADO A FOGO 150,00 UN 118,97 

019 RELE FOTO CÉLULA 220V - O ACIONAMENTO DA CARGA DEVE ACONTECER COM 600,00 UN 36,29 

DIFERENÇA DE POTENCIAL IGUAL OU PRÓXIO A ZERO NOS CONTATOS DE 
CHAVEAMENTO (MÁXIMO DE 50V), A CARGA DEVE LIGAR ENTRE OS NÍVEIS DE 5 A 15 
LUX, DEVE POSSUIR UM REATOR DE 2 A 5 SEGUNDOS PARA DESLIGAR A CARGA 
EVITANDO A INTERFERENCIA DE LUZES TRANSITORIAS COR CINZA ia LINHA, COM 
SELO PROCEL INMETRO DE QUALIDADE E DESEMPENHO 

020 PORTA LÂMPADA PORCELANA E-27 REFORÇADA PARA LUMINÁRIA LM-1 200,00 UN 5,50 

021 PORTA LÂMPADA PORCELANA E-40 REFORÇADA PARA LUMINÁRIA LM-3 200,00 UN 7,48 

022 CONECTOR EM MATERIAL POLI MÉTRICO E CONTATOS EM COBRE ESTANHADO 250,00 UN 7,91 

CONEXÃO POR APERTO SIMULTÂNEO, ATRAVÉS DE PERFURAÇÃO DA ISOLAÇÃO 25-120 

023 PARAFUSO GALVANIZADO ROSCA DUPLA 250 MM 150,00 UN 10,63 

024 FITA AUTO FUSÃO 10M ATENDENDO AS NORMAS NBR 10669 E 5245 100,00 UN 11,79 

025 FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS NBR 5057 E 5037 COR PRETA, 

ESPESSURA NOMINAL 0,180 MM ALONGAMENTO 200% MÍNIMO RESISTÊNCIA 50.000M 

100,00 UN 4,98 

MÍNIMO 10800V, ROLO DE 20 METROS 

026 REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO COM BASE PARA RELÊ DE ALTO 150,00 UN 69,45 

FATOR DE POTÊNCIA, 250W, 220V, FIO DE 1mm x 4 COM 1,5 METROS, COM CONECTOR 

esProposta - Versão: 1.1.3.5 

Preço Unitário 	 Preço Total 

DECORLUX 

DECORLUX 

INTELLI 

ROMAGNOLE 

PIRELLI 

PIRELLI 

HIDROWATS 

3,20 

5, 50 

4,00 

7,00 

10,00 

4,00 

60,00 

1.050,00 

1.000,00 

400,00 

9.000,00 

28/10/201411:26:0 

640,00 

1.100,00 

1.000,00 



Município de Capanema 	 Página: 3 

Pregão 57/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS SERVIÇOS 

CNPJ:Tii4.109.543/0001-00 	Fornecedor : BELLO & MACHADO LTDA - ME 	 E-mail: belloemachado@hotmail.com  
Endereço : R JOAO GUNTOWSKI 57 - CAPAO DA IMBUA - Curitiba/PR - CEP 82810-220 	 Telefone: (41) 3026-5090 Fax: (41) 9672-5060 Celular: (41) 9121-7090 

Inscrição Estadual: 90.45355834 	 Contador: 	 Telefone contador: 
Representante: ADAO ARI MACHADO 	 CPF: 185.522.189-68 

	
RG: 936108 

Endereço representante: R JOAO GUNTOWSKI 57 - CAPAO DA IMBUIA - CURITIBA/PR- CEP 82810-220 
	

Telefone representante: 41 3026-5090 
E-mail representante: belloemachado@hotmail.com  

Banco: 104 - CEF 	 Agência: 1632-3 - CAPÃO DA IMBUIA - CURITIBA/PR 
	

Conta: 2219-9 	 Data de abertura: 01/05/2013 

Fornecedor enquadrado como m icroe m presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote ; 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário 

DE EMENDA, GALVANIZADO, 1W MÁXIMO DE 105° EDT MINIMO 65°, COM SELO PROCEL E 

INMETRO 

027 REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELÊ DE ALTO FATOR 30,00 UN 66,16 Hl DR OWATS 60,00 

DE POTÊNCIA, 150W, 220V, FIO DE 1mm x 4 COM 1,5 METROS, COM CONECTOR DE 
EMENDA, GALVANIZADO, 1W MÁXIMO DE 105° EDT MÍNIMO 65°, COM SELO PROCEL E 

INMETRO 

028 LAMPADA DE VAPOR DE SÓDIO 150 W, 220 V,COM VIDA MÉDIA DE 32000 HORAS 50,00 UN 35,70 OSRAM 26,00 

COM SELO PROCEL E INMETRO 

029 CONECTOR TAPIT 1/0 1.030,00 UN 4,91 INTELLI 3,30 

Preço Total 

1.800,00 

1.300,00 

3.399,00 

     

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA : 

158.739,00 

     

158.739,00 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 2 dias 

    

   

     

     

BELLO & MACHADO LTDA - ME 
CNPJ: 04.109.543/0001-00 

esProposta - Versão: 1.1.3.5 28/10/2014 11:26:00 



inte redação: 

BELLO & 
CNPJ N.° 04, 

CHADO LTDA EPP. 

BULO tf A ACHADO LIDA EPP, 
N.° 04.109.543/0001-00 

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

ZENILDA MARQUES BELLO, brasileira, casada sob o reinfè de - comunhão parcial de bens, natural de Salgado Filho/PR, nagéia em-- -- 
27/11/1965, empresária, residente e domiciliada na cidade de Curifibap::: • : 
Estado do Paraná, à Rua Durval Borges de Macedo, n.° 51, Sobrado 01, ... 
Capão da Imbuia, CEP 82810-740, portadora da Cédula de Identigde:RG'• • • 
n.° 3.957.270-2-SSP/PR e CPF n.° 030.251.389-20; 	 114~ 

O* • 	• • 	• 

ADÃO ARI MACHADO, brasileiro, casado sob o regime de coWião•  • •  
parcial de bens, natural de Campo Largo/PR, nascido em 13/03/1953, a.• 
empresário, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do.... 
Paraná, à Rua Durval Borges de Macedo, n.° 51, Sobrado 01, noa. da• •:. 
Imbuia, CEP 82810-740, portador da Cédula de Identicadr•RG . 	• 
n.° 936.108-SSP-PR e CPF]MF n.° 185.522.189-68; 	 •••• 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada BELLO & MACHADO LTDA EPP, com sede 
e foro na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à Rua Coronel Arthur Ferreira de Abreu, n.° 374, 
Capão da Imbuia, CEP 82810-070, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do 
Estado do Paraná sob n.° 41204439276 em sessão de 24/10/2000 e Sétima Alteração 
Contratual arquivada sob n.° 20130588580 em sessão de 15/02/2013. Resolvem pelo presente 
instrumento efetuar nova alteração contratual que se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sede e foro da sociedade, fica a partir desta data, transferida para à 
Rua João Guntowski, n.° 57, Capão da Inibida, CEP 82810-220, na cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA: À vista da modificação or 	os sócios decidem consolidar o 
contrato social de acordo com o novo 	o Civil Lei 10.406/02, com a 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL. 

ZENILDA MARQUES BELLO, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 
natural de Salgado Filho/PR, nascida em 27/11/1965, empresária, residente e domiciliada na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, á Rua Durval Borges de Macedo, n.° 51, Sobrado 01, 
Capão da Imbuia, CEP 82810-740, portadora da Cédula de Identidade RG n.° 3.957270-2- 
SSP/PR e CPF n.° 030.251.389-20; 
ADÃO ARI MACHADO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
natural de Campo Largo/PR, nascido em 13/03/1953, empresário, residente e domiciliado na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à Rua Durval Borges de Macedo, n.° 51, Sobrado 01, 
Capão da Imbuia, CEP 82810-740, portador da Cédula de Identidade RG n.° 936.108-SSP- 

PR e CPF/MF n.° 185.522.189-68; 
Únicos sócios da sociedade empresária limitada BELLO & MACHADO LTDA - EPP, com 
sede e foro na Curitiba, Estado do Paraná, à Rua João Guntowski, n.° 57, Capão da imb 
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BELLO & MACHADO LTDA EPP. 
CNPJ N.° 04.109.543/0001-00 
OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

• •  
CEP 82810-220, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do PaNn.a.sok • 
n.° 41204439276 em sessão de 24/10/2000 e Sétima Alteração Contratual arquixiditob "•• 
n.° 20130588580 em sessão de 15/02/2013. Resolvem pelo presente instrumento, conaidãr 
seu Contrato Social, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 	 • •• • • • •• 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome 
BELLO & MACHADO LTDA - EPP. 

empresariár: de. . . • . • 	. . • • • • •• • 
• • 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na cidade de 
Paraná, à Rua João Guntowski, n.° 57, Capão da Imbuia, CEP 82810-220. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é: 
47.4.2-3/00 — COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
47.8.1-4/00 — COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; 
46.4.2-7/02 — COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; 
47.4.4-0/03 — COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; 
47.8-9-0/05 — COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; 
47.4.4-0/99 — COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; 
47.5.1-2/01 — COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. 
26.2.2-1/00 — FABRICAÇÃO DE PERIFÉRICOS PARA EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 120_000,00 (Cento e vinte Mil Reais), dividido 
em 120.000 (Cento e Vinte Mil) cotas no valor de R$ 1,00 (Um Real), cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

a) ZENILDA MARQUES BELLO, com 60.000 (Sessenta Mil) cotas, no valor de 
R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais), integralizados neste ato e em moeda corrente do país. 
b) ADÃO ARI MACHADO, com 60.000 (Sessenta Mil) cotas, no valor de R$ 60.000,00 
(Sessenta Mil Reais), integralizados neste ato e em moeda corrente do pais. 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Novembro de 2000 e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA: As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade cabe a ZENILDA MARQUES BELLO e 
ADÃO ARI MACHADO com os poderes e atribuições de administrarem isoladamente autorizado 
o uso do nome empresarial, podendo inclusive nomearem procuradores, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio. 
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BELLO t* MACHADO LTDA EPP. 
CINPJ N.° 04.109.543/0001-00 
OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

(I1! 	() ,J 

CLÁUSULA OITAVA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que raiNitão 
• 

impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em vittuEsi de." -
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, altiaa 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ... 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fidgric.çiroe. -` 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de constlini, fé.. 
pública, ou a propriedade. 	 • 

• • • 
• • 	• 

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os..:. 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo a elapomição•-•• 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico, cabendsraos 
sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante a alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica estipulado que cada sócio terá participação mensal, 
proporcional a sua cota de capital social, nos lucros e perdas, apurados mediante balanço 
contábil, respondendo todos os sócios solidariamente, até sua cota parte, pelas obrigações 
sociais assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade representada por todos os sócios declara, para 
os fins do artigo 3° da Lei Complementar n.° 123/2006, que: 

a) Se enquadra na situação de empresa de pequeno porte; 
b) O valor da receita bruta anual da sociedade, não excede o limite fixado no inciso H do 
artigo 3 ° da Lei Complementar n.° 123/2006; 
c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no artigo 3° da 

mencionada Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da cidade de Curitiba para o exercício e o 

cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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ZENILDA MARQUES BELLO 

t 	 4 ; 1 

BELLO & MACHADO LTDA EPP. 
CNPJ N.° 04.109.543/0001-00  

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e aigtAtn o . 

presente instrumento, em três vias de 
igual teor 

e forma, obrigando-se fielmente poil%igEpor`•,,  • .. • 41... 

seus herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus termos. • . 
• •• 

Curitiba, 07 de Agosto • • • • • 	..... 
4~0  

• 

• • 0 
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CURITIBA - PR, 13 de outubro de 2014 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

esrtiNt2 que sete cio umento é cópia .Fiei 
do originai 
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NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, NI.)CiSTRIA E COMERCIO ETERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DF REGSTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIA' 1 DO MANÁ 
11 o ti 1 15 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 0011 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
BELLO & MACHADO LTDA - EPP 

Natureza JurídiCa: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

f 	 CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Inicio 
de Atividade 

41 2 0443927-6 04.109.543/0001-00 2411012000 01111/2000 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA JOAO GUNTOWSKI, 57, CAPAO DA IMBUIA, CURITIBA, PR, 82.810-220 
Objeto Social 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
FABRICAÇÃO DE PERIFÉRICOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

Capital: R$ 	120.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(CENTO E VINTE MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei ri° 12312006) 
Indeterminado 

Capital Integralizado: R$ 	120.000,00 Empresa de pequeno porte 
(CENTO E VINTE MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de SóciolAdministradorffénnino do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacão no capital MS) 	Espécie de Sócio 	Administrador Mantlaftp _ 

ZENILDA MARQUES BELLO 	 60.000,00 SOCIO 	 Sócio Gerente 	XXXXXXXXXX 
030.251.389-20 	 . 	- . 

ADÃO ARI MACHADO 	 60.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXX.300CCOC 
185.522.189-6S 	 . . 	. _ 

Último Arquivamento Situação 	. 
Data: 15/08/2014 	 Número: 20144414163 REGISTRO ATIVO 

Ato: 'ALTERAÇÃO 
Status 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXX>=OCXXXYZUCY: 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 



mprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpj...  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
4 .4 rà 

1. tx.) 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

--. 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

-..... 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.109.543/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADE ABERTURA 

24110/2000 

NOME EMPRESARIAL 

BELLO & MACHADO LTDA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RELE OESTE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAIDNIDADE ECONÓMICAPRINCIPAL 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
26.22-1-00 - Fabricação de periféricos para equipamentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NALUREZAJURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

R JOAO GUNTOWSKI 
NÚMERO 

57 
COMPLEMENTO 

CEP 

82.810-220 
BAIRRO/D 	I 	RETO 

CAPAO DA IMBUIA 
MUNICÍPIO 

CURITIBA 
UF 

PR 

strupçÃo CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03111/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SETUAÇÃO ESPECIAL 
ir~t~It* a...lelfArt  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 16/0912014 às 15:16:57 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privaCidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

de 1 16/09/2014 15:1 



tidao Negativa de Debito 	 http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cwsmv2.asplCOMS_131N/S...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

fil l i I 
" " À 	4 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 200062014-88888543 
Nome: BELLO & MACHADO LTDA - ME 
CNPJ: 04.109.543/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem a finalidade de registro ou arquivamento, em órgão 
próprio, de ato relativo à redução de capital social, transferência de 
controle de cotas de sociedade limitada, à cisão total ou parcial, à fusão, 
incorporação, ou à transformação de entidade ou de sociedade 
empresária simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 

•- Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida em„.1f037if01-4-l--
Válida ate-1 01/2015. 

Certidão e 	atuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

de 1 	 14/10/2014 11:24 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	04109543/0001-00 

Razão Social: BELLO E MACHADO LTDA EPP 

Nome Fantasia:RELE OESTE 

Endereço: 	R CORONEL ARTHUR FERREIRA DE ABREU 371 / CAPAO DA 
IMBUIA / CURITIBA / PR / 82810-070 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/10/201 11/11/201 

Certificação Número. o 01308172281456228 

Informação obtida em 21/10/2014, às 16:41:48. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1 	tIp ://webp.caixagov.br/Em  presa/Crf/Crf/FgeCF Slm prim irPapel.asp?VARPessoaM atriz= 11387424&VARPessoa= 113874248,VARUf= PR&VAR Inscr=0... 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BELLO & MACHADO LTDA - ME 
CNPJ: 04.109.543/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida ~base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n°  3, de 02/05/2007. 
Emitida às--19.E2-7;43 do 02107/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida fé 29/12/2014. 
Código de control a certidão: 8495.7COE.0F95.3425 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

12/08/2014 13:, 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 
.f.:.;cyrrip;r1 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12235765-83 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.109.543/0001-00 

Nome: BELLO & MACHADO LTDA EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Intemet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade té 23/1 2014 omecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12235765-83 

PARANÁ 

Emitida Eletronicamente via Internet 
25/0812014 - 16:16:11 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

te 1 
25/08/2014 16:16 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: BELLO & MACHADO LTDA - EPP 

CNPJ: 04.109.543/0001-00 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL; 641037-4 

ENDEREÇO: R. JOÃO GUNTOWSKI, 57 - CAPÃO DA IMBUIA, CURITIBA, PR 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRENCIA E/OU LICITAÇÃO 

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em 
nome do sujeito passivo inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos 
cadastrados no Município de Curitiba. 

Certidão expedida com base no Decreto n° 67012012, de 3010412012. 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), 
Imobiliários (Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de 
Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder 
de Polícia e outros débitos municipais. 

CERTIDÃO N°: 21922112014 

EMITIDA EM: 	22/09/2014-7-1—__ 

VÁLIDA ATÉ: /19/01/2015 

CÓDIGO O AUTEN 
	

ADE DA CERTIDÃO: 219B.C1133.709F.405C-0.A5E4.D076.69AF.E8E3-4 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no 
endereço http://www.curitiba.pr.gov.br  - Iink: Secretarias f Finanças. 

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas 
referentes a períodos compreendidos nesta. 

Certidão expedida pela intemet gratuitamente. 

ire  
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REPÚ LICA FEDERATIVA DO BRASIL 
	 i r)  

COMARCA DE CU ITI A 
1q OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR, PART. E CONTADOR JUDICIAL DO FORO 
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 
RIJA PADRE ANCHIETA,1287 • FONE/FAX: (41) 3027-5253 
FORUM DAS VARAS DAFAZENDAPUBUCA • BIGORRILHO • CEP 80730-000 

Www.1distribuidorcuritiba.com.br  

PEDIDO DE CERTIDÕES 
CENTRAL DE CERTIDÕES e FONE: (41) 3223-8915 
RUA XV DE NOVEMBRO, 362 * 2°- AND. • CJ 202 • CEP: 80020-923 

EDIFÍCIO DO FORUM CÍVEL 
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 • TÉRREO - CEP 80530-906 

ESTADO DO PARANÁ 
EMPREGADOS JURAMENTADOS 

MAURI TOZO 
SANDRA LUCIA PELIKI 

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 
ISABEL ANGELA WYPYCH 

MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI 
CHRISTIANNE SOARES 
KARINA BÁVARO ALVES 

THIAGO DA SILVA VIRISSIMO 
VANESSA MANENTE 

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO 
TITULAR 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL * FALÊNCIA * CONCORDATA * CRIME * CÍVEL 
VARAS CRIMINAIS • VARAS DA FAZENDA • VARAS DA FAMÍLIA • PRECATÓRIA DA VARA DE EXECUCÕES PENAIS 
EXECUÇÕES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICÍPIO • REGISTROS PÚBLICOS • TRIBUNAL DO JURI 

TABELIONATOS • JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL 

I 

Éressada, 
FALENCIAS, 

Pn 

IR? 11- 1 -.) ocka 

CERTIFICO, a pedido de parte inte.-- 
que 	revendo 	os 	livros 	de 

	distribuicoes 
CONCORDATAS, RECUPERACAO ;JUDICIAL, E EXTRAjUDICIAL,.... ....41:4.up 
neste Çartorip, dos mesmós ha° consta qualquer acao contrai .. ... 

tf: 

.704. 

ICHP.j.04- A09,543/0001-00. 

no periodo de 18 de marco de 1963 (data da instaIacao deste CartorioY 
I(Lei Ho.4.677„ de 29/12/62), ate a presente data. 

O REFERIDO E' VERDADE E DOU FE'. 

Curitiba,-  1 de setembro de 2014. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CORIARCIA DE' 

3" OFíCIO DISTRIBUIDOR 

TÍTULOS DE CRéDÉTO E DOCUMENTOS' DE DÍVIDA PAM, FR9TEETO 

VARAS DA i7NFÂNCIA E DA JUVENTUDE E ADOÇÃO 

VARA AD OLEST2ENTES IINFRIITWES 
VARA DE EXMiJÇÁO DE 22N,U; Flomws ALTERNATiVAS 

o VARA DE EXECUÇÕES FEMIÉS 

Rua Visconde do Elo Branco, nh" 13451 - 10° itrderm e Cent,r, 

wriz ALWIRTO MIME 	
all.,PTZEL PAMP,f", 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO, mediante requerimento de parte interessada , 

que revendo nesta Serventia da Justiça os arquivos relativos à prévia distribuição aos 

Tabelionatos de Protestos de Títulos desta Capital - 1° a 6° - (art. 27 § 1° da Lei 9492 de 

10/09/97), dêles, ** NADA CONSTA **, nos últimos ** 5 (CINCO) ANOS ", até o dia 

21/10/2014, tenha sido distribuído qualquer título de crédito ou documento de dívida contra: 

BELLO & MACHADO LTDA 

(04.109.543/0001-00) 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Dada e passada nesta cidade de Curitiba, capital do Estado 

do Paraná ao(s) vinte e oito (28) dia(s) de outubro (10) do ano de 2014. 

Funarpen - Lei 13.228 de 18/07/2001 
Selo: eHgaq . u2ETq . 4ATRB Controle: sSwPZ . kKQR 

Confira a validade em: www.funarpen.com.br  

Lei n° 11.960 de 16/12/97 
Tabela XVI dos Distribuidores n° VI letra a (R$ 24,36) + R$ 1,49 Selo FUNARPEN 

Emitida por: Heloise do Vale Vieira 

qu  re=rstlft.a 	rnen 

do oliginat. 
Csparamt JR.. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BELLO & MACHADO LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.109.543/0001-00 
Certidão n°: 5 
Expedição• 01/.8/2014, às 11:05:35 
Valida.-: 27/01/2015 - 1 0 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de su expedição. 

Certifica- 	que BELLO & MACHADO LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 04.109.543/0001-00, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A. da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTA= 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dad s 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça dn Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a ustas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; 
de execução de acordos firmados perante o Ministé 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endtwtst.jus.br  



Adão ri Machado 
RG: 936.108 SSP/PR 
CPF: 185.522.189-68 

Sócio Gerente 

o o I, 

BELLO & MACHADO LTDA. EPP 
materiais elétricos para iluminação pública 

CURITIBA (PR) 27 DE OUTUBRO DE 2014. 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 — CENTRO 
85.760-000 — CAPANEMA — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N° 57/2014. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Bello e Machado Ltda, inscrita no CNPJ/MF n° 04.109.543/0001-00, por intermédio 
de seu representante legal, o Sr Adão Ari Machado, portador do documento de 
identidade RG n° 936.108 emitido pela SSP/PR , e do CPF n° 185.522.189-68 
DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal 
para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

E-04.109.54310001-001  
BELLO E MACHADO LTDA. - EPP 

RUA CEL. ARTHUR FERREIRA DE ABREU, 374 
CAPÃO DA IMBUIA - CEP 82810-070 

CURITIBA-PR 

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220 - Capão da Imbuía - Curitiba - Paraná 
CNPJ 04.109.543/0001-00 - 'scr. Est. 90.453.558-34 - E-mail: belloemachado@hotmail.com  

Fone/Fax: (41) 3026-5090 / (41) 9672-5060 



Adão Ari Machado 
RG: 936.108 SSP/PR 
CPF: 185.522.189-68 

Sócio Gerente 

G 

BELLO & MACHADO LTDA. EPP 
materiais elétricos para iluminação pública 

CURITIBA (PR) 27 DE OUTUBRO DE 2014. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 — CENTRO 
85.760-000 — CAPANEMA — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N° 5712014. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Belfo e Machado Ltda, inscrita no CNPJ/MF n° 04.109.543/0001-00 por intermédio 
de seu representante legal, o Sr Adão Ari Machado, portador(a) do documento de 
identidade RG n° 936.108 emitido pela SSP/PR , e do CPF n° 185.522.189-68, 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artig 	Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.8 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabal 
perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

1-04.109.54310001-0P 
BELLO E MACHADO LTDA. - EPP 

RUA CEL ARTHUR FERREIRA DE ABREU, 374 
CAPÃO DA IMBUIA - CEP 82810-070 

CURITIBA - PR 

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220 - Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná 
CNPJ 04.109.543/0001-00 - Iscr. Est. 90.453.558-34 - E-mail: belloemachado@hotmail.com  

Fone/Fax: (41) 3026-5090 / (41) 9672-5060 



BELLO & MACHADO LTDA. EPP 
materiais elétricos para iluminação pública 

CURITIBA (PR) 27 DE OUTUBRO DE 2014. 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 — CENTRO 
85,760-000 — CAPANEMA — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N° 57/2014. 

INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa Bello e Machado Ltda, inscrita no CNPJIMF n° 
04.109.543/0001-00 com sede à Rua João Guntowski, 57 representada neste ato por 
seu sócio proprietário o Sr. Adão Ari Machado, portador do documento de identidade 
RG n° 936.108 emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 185.522.189-68 nomeia e constitui 
a pessoa abaixo relacionada como responsável para acompanhar a execução da Ata 
de Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu 
cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de 
fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar a 
entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o 
Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa 
notificações da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos recusados pela 
Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de 
fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e 
providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de 
recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos reali 
g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer n 
recebidas da Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos materiais/pr 
constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demai 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão 
identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

Claudinei Roberto Lunardon 
CPF: 874.541.909-44 
RG: 6130828-8 

1-U.109.543/0001-OP 
BELLO E MACHADO LTDA. - EPP 

RUA CEL ARTHUR FERREIRA DE ABREU, 374 
CAPÃO DA1MBUIA - CEP 82810-070 

L_ 	CURITIBA - PR 	_J 

Adão An Machado 
RG: 936.108 SSP/PR 
CPF: 185.522.189-68 

Sócio Gerente 

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220 - Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná 
CNPJ 04.109.543/0001-00 - Iscr. Est. 90.453.558-34 - E-mail: belloemachado@hotmail.com  

Fone/Fax: (41) 3026-5090 / (41) 9672-5060 
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BELLO & MACHADO LTDA. EPP 
materiais elétricos para iluminação pública 

 

CURITIBA (PR) 27 DE OUTUBRO DE 2014. 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
AVENIDA PEDRO VIRIAM PARIGOT DE SOUZA, 1080 — CENTRO 
85/60-000 — CAPANEMA — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N° 57/2014. 

INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa Bello e Machado Ltda, inscrita no CNPJ/MF n° 
04.109.543/0001-00 com sede à Rua João Guntowski, 57 representada neste ato por 
seu sócio proprietário o Sr. Adão Ari Machado, portador do documento de identidade 
RG n° 936.108 emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 185.522.189-68 nomeia e constitui 
a pessoa abaixo relacionada como responsável para acompanhar a execução da Ata 
de Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu 
cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de 
fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar a 
entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o 
Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa 
notificações da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos recusados pela 
Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de 
fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e 
providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de 
recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos 	lizados; 
g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualqu r na ►  eza 
recebidas da Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos materia /produt 
constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os de 1 ais atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Preg, • acima 
identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

Zenilda Marques Bello 
CPF: 030.251.389-20 
RG: 3.957.270-2 

F-04.109.54310001-60 
BELLO E MACHADO LTDA. - EPP 

RUA CEL. ARTHUR FERREIRA DE ABREU, 374 
CAPÃO DA IMBUIA - CEP 82810-070 

CURMBA - PR 

Adão A achado 
RG: 936.108 SSP/PR 
CPF: 185.522.189-68 

Sócio Gerente 

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220 - Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná 
CNPJ 04.109.543/0001-00 - 'scr. Est. 90.453.558-34 - E-mail: belloemachado@hotmail.com  

Fone/Fax: (41) 3026-5090 / (41) 9672-5060 
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1° TABELIONATO DE NOTAS 419.1 -AFI,y,A DO BRASIL 
PARÂN 

ARCA DE FÇONCIg O BELTRÃO 
DISTRIT 	DE =f- 

',010MEU L. 	LANG, 1056 - CENTRO FOLHA N° 
(46W524- 

PROCURAÇÃO PÚBLICA 

IRACEMA MIRÁNDA-CfABELl 

FÁBIO JR. CARDOSO (TABELI • 	1:STITUTO) 

FLARES CARDOSO (ESCREVENTE) 

003 
	

RICARDO DE LIMA SOUZA (ESCREVENTE) 

MARILEIDE BUSS PEREIRA (ESCREVENTE) 

1 1  1 /2 	t¡ 1 
BASTANTE QUE FAZ, na forma 

LIVRO N° 	229P 

abaixo:*******************4.***4.****************, 

MATERIAIS ELÉTRICOS ESTRELA GUIA LTDA - ME 
A FAVOR DE 
LOIRI TEREZINHA GRASSI HILLESHEIM 

*******************sAIBAM quantos este público instrumento de pro-
curação bastante virem que aos vinte e um dias do mês de maio do ano 
de dois mil e treze (21/05/2013) nesta cidade e Comarca de Francisco 
Beltrão - Estado do Paraná, perante mim Iracema Miranda, Tabeliã, 
compareceu, como OUTORGANTE a empresa: MATERIAIS ELÉTRICOS ESTRELA 
GUIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, cujo objeto so-
cial é o comércio varejista de material elétrico, comércio varejista 
de materiais de construção em geral, comércio varejista de ferragens 
e ferramentas, instalação e manutenção elétrica, inscrita no CNPJ/MF 
14.193.126/0001-34 e no NIRE 41 2 0715215-6, com sede na Avenida 
Júlio Assis Cavalheiro, n° 1400, Sala 01, Centro, nesta cidade de 
Francisco Beltrão/PR, neste ato representada por seu sócio admi-
nistrador VINICIUS HILLESHEIM, brasileiro, estudante, solteiro, 
filho 	de Valdir Pedro Hillesheim e de Loiri Terezinha Grassi 
Hillesheim, portador da CI.RG 9.570.281-3/SSP/PR e do CPF/MF n°  
048.266.619/67, com residência e domicílio na Rua Antonina, n°  1307, 
nesta cidade de Francisco Beltrão/PR; conforme Cláusula Sexta da 
Terceira Alteração Contratual registrada pela Junta Comercial do 
Paraná, 	Agência 	de 	Francisco Beltrão, sob n° 20131474251 em 
12/03/2013, bem como Certidão Simplificada emitida pela Junta Co-
mercial do Paraná aos 20/05/2013, os quais ficam arquivados nestas 
notas no Livro n° 52 de Contratos Sociais, Atas e Estatutos Diversos 
às fls. 018/020. A presente, reconhecida como a própria de que 
trato, à vista dos documentos supracitados, os quais me foram apre-
sentados no original e examinados atentamente, constatei que nenhum 
deles apresentava rasuras, borrões ou emendas e em estado perfeito, 
despidos 	aparentemente 	de 	vícios 	que os comprometam na sua 
autenticidade, pelo que porto minha fé pública. E, pela Outorgante 
me foi dito que, por este público instrumento, e nos termos de 
direito, nomeia e constitui sua bastante PROCURADORA:- LOIRI TE-
REZINHA GRASSI HILLESHEIM, brasileira, publicitária, viúva, filha de 
Rosalino Cristiano Grassi e de Miramar Inacia Palaoro Grassi, po 
tadora da CI.RG 3.959.785-3/SSP/PR e do CPF/MF n°  525.031.869/0 
com residência e domicílio na Rua Niterói, n° 384, nesta cidade 
Francisco Beltrão/PR; a quem confere amplos, gerais e ilimitado 
poderes para com esta se apresentar, tratar de todos assuntos, ne-
gócios e interesses da OUTORGANTE; podendo para tanto, representá-la 
perante repartições públicas federais, estaduais, municipais, enti-
dades autárquicas, de economia mista, administrativa, Receita 
Federal, Companhias de Seguros, pessoas físicas e jurídicas, Bancos 
em geral, cooperativas de crédito, inclusive INSS, Instituto 
Nacional da Propriedade Industrial, Junta Comercial, Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos, e onde mais preciso for, aí 
requerer, alegar e assinar, o que convier, assumir compromissos 

C• 

obrigações, juntar e desentranhar papéis e documentos, satisfazer e 
cumprir 	exigências, 	preencher 	formalidades, 	receber 	todas e 
quaisquer importâncias devidas à OUTORGANTP, por quaisquer ritulos e 



Materiais Elétricos Estrela Guia LTDA — ME 
	

f 
CNPJ: 14.193.126/0001-34 IE: 90569928-87 

Av. Antônio de Paiva Cantelmo 1153, Francisco Beltrão — PR. 
Fone: 3055-7071 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a Materiais Elétricos Estrela 

Guia LTDA — ME, CNPJ: 14.193.126/0001-34 IE: 90569928-87, Localizada à Av. 

Antônio de Paiva Cantelmo 1153, Francisco Beltrão — PR, representada neste ato 

por seu sócio Sr.(a) VINICIUS HILLESHEIM portador(a) da Cédula de Identidade 

sob n° 9.570.281-3 e CPF sob n° 048.266.619-67, nomeia(m) e constitui(em) seu 

bastante Procurador o(a) Sr(a) Sr.(a) VINICIUS HILLESHEIM portador(a) da 

Cédula de Identidade sob n° 9.570.281-3 e CPF sob n° 048.266.619-67, a quem 

confere(imos) amplos poderes para representar a Materiais Elétricos Estrela Guia 

LTDA — ME perante Prefeitura municipal de Capanema, no que se referir ao 

presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 57/2014, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO 

DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os 

envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

(N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) 

etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de 

interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 

motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 

PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 

da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 31/12/2014 

TABELIONATO1 
(>04,,„f—tt'l 	 Francisco Beltrão  

MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LIDA ME 
CNPJ: 14.193.126/0001-34 

I.E.: 90569928-87 
VINICIUS HILLESHEIM 

CPF:048.266.619-67 
RG:9.570.281-3 

rvit 

DECLARAÇÃO DE DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 



tl 

Materiais Elétricos Estrela Guia LTDA — ME 
CNPJ: 14.193.126/0001-34 IE: 90569928-87 

Av. Antônio de Paiva Cantelmo 1153, Francisco Beltrão — PR. 

Fone: 3055-7071 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Francisco Beltrão 24 de outubro de 2014 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 057/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 40, VII, da Lei n.° 10.520/2002, 

a empresa Materiais Elétricos Estrela Guia LTDA — ME cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 057/2014 , cujo objeto é 

o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 

PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA -

PR, conforme descrição constante do ANEXO I. 

Francisco Beltrão 24 de outubro de 2014 

„uvuLti)-7  
MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME 

CNPJ: 14.193.126/0001-34 
I.E.: 90569928-87 

VINICIUS HILLESHEIM 
CPF:048.266.619-67 

RG:9.570.281-3 

1)0 
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Pregão 57/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 14.193.126/0001-34 	Fornece dor : MATERIAIS ELE I RICOS ESTRELA GUIA LTDA ME 
	

E-mail: estrelaguia.beltrao@gmail.com  

Endereço : AV ANTONIO PAIVA CANTELMO 1153 - CENTRO- Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-270 
	

Telefone: (46) 3055 - 	Fax: (46) 3055 - 	Celular: (46) 9105 - 

Inscrição Estadual: 9056992887 	 Contador: OSMAR SCOTTI 
	

Telefone contador: (46) 3538 - 

Representante: VINICIUS HILLESHDM 	 CPF: 048.266.619-67 
	

RG: 95702813 

Endereço representante: RUA ANTONINA 1307 - CENTRO- FRANCISCO BELTRÃO/PR - CEP 85601-580 
	

Telefone representante: 4630557071 

E-mail representante: ESTRELAGUIA.BELTRA O@GMA IL.COM  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 616-5 - FRANCISCO BELTRÃO - FRANCISCO 
	

Conta: 51065-3 
	

Data de abertura: 30/04/2012 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 LAMPADA VAPOR DE SODIO 250W COM VIDA MEDIA DE 32.000 H ORAS,33.200 300,00 UN 31,93 EMPALUX 

LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

002 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400W OVOIDE, VIDA MÉDIA DE 32.000 HORAS, 56.500 100,00 UN 41,02 ORION 

LUMENS COM SELO PROCEL E INMETRO 

003 LAMPADA VAPOR DE MERCURIO 80W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS, 3.800 500,00 U N 11,09 EMPALUX 

LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

004 LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 125W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS, 6.300 400,00 UN 12,25 EMPALUX 

LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

005 LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS, 22.000 100,00 UN 31,02 EMPALUX 

LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

006 LÂMPADA VAPOR METÁLICA 400W OVOIDE COM VIDA MÉDIA DE 12.000 HORAS, 

34.000 LUMENS, 5.900 K, (COMPATÍVEL COM REATOR MULTIMETÁLICO), COM SELO 

50,00 UN 51,07 KIAN 

PROCEL E INMETRO 

007 LÂMPADA MISTA 500W E-40 COM VIDA MÉDIA DE 10.000 HORAS, 14.000 LUMENS, 

COM SELO PROCEL E INMETRO 

50,00 UN 48,54 KIAN 

008 LÂMPADA METÁLICA HPIT 2000W-H EM 380 VOLTS COM VIDA MÉDIA DE 20.000 8,00 UNI 1.133,50 EMPALUX 

HORAS, 200.000 LUMENS. 4,500 K 100 (COMPATÍVEL COM REATOR VTE 2000' 361150 GP 

HPI-T 2000H/380 COM SELO PROCEL E IN METRO 

009 REATOR VAPOR DE SÓDIO, COM BASE PARA RELÊ, ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 70W 100,00 UNI 55,13 KEIKO 

, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, 1W MÁXIMO 105° E D.T 65°N CP, COM 

SELO PROCEL E INMETRO 

010 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 

250W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, -rw MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 

150,00 UN 86,30 KEIKO 

65°, COM SELO PROCEL E INMETRO 

011 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 

400W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V GALVANIZADO, 1W MÁXIMO 105° EDT MÁXIMO 65° 

150,00 UN 111,70 KEIKO 

COM SELO PROCEL E INMETRO 

012 REATOR VAPOR DE MERCÚRIO COM BASE PARA RELE, ALTO RATOR DE POTÊNCIA, 

80W, FIO 1X2,5 MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, 7W MÁXIMO 105°  E DT 65°, COM 

200,00 UN 60,87 KEIKO 

SELO PROCEL E INMETRO 

013 REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE PARA RELE, ALTO FATOR DE POTÊNCIA 1 5 0,00 UN 64,10 KEIKO 

An. 1'37 

Preço Unitário 
	

Preço Total 

	

16,74 	 5.022,00 

	

21,22 	 2.122,00 

	

6,06 	 3.030,00 

	

6,15 	 2.460,00 

	

17,95 	 1.795,00 

	

35,72 	 1.786, 00 

	

22,80 	 1.140,00 

	

268,25 	 2. 146, 00 

	

33,06 	 3.306,00 

	

53,75 	 8.062,50 

	

64,67 	 9.700,50 

	

25,78 	 5.156,00 

	

29,39 	 4.408,50 

28/10/2014 13:58:40 



Preço Unitário Preço Total 

53,73 5.373,00 

34,37 	 3.437,00 

1.560,00 

11.152,50 

11.256,00 

272,00 

628,00 

0,00 

15,60 

74,35 

18,76 

N° Item Descrição do Produto 	Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

125W, FIO 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65°, 

COM SELO PROCEL E INMETRO 

014 REATOR VAPOR METÁLICO 400W EXTERNO, ALTO FATOR DE POTÊNCIA, COM FIO, 

220V, TW MÁXIMO 130°  E DT MÁXIMO 65° COM SELO PROCEL E INMETRO 

100,00 UN 76,05 KEIKO 

015 LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO ESTAMPADO, ANODIZADO 150,00 UN 105,57 ORION 

PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO 
BRAÇO, PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE PORCELANA E-40 COM REGULAGEM 

DIFUSOR EM POLICARBONATO, FABRICAÇÃO NACIONAL, COM CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO 

016 LUMINÁRIA LM1, COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO ESTAMPADO, ANODIZADO. 100,00 UN 69,85 ORION 

PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO 

BRAÇO PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE PORCELANA E-27 COM REGULAGEM. 

MEDIDAS COMPRIMENTO 420, LARGURA 280, ALTURA 120, COM CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO 

017 BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR1 COM 1,5 METROS, ZINCADO A FOGO 100,00 UN 52,48 ORION 

018 BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR2 COM 3,00 METROS, ZINCADO A FOGO 150,00 UN 118,97 ORION 

019 RELE FOTO CÉLULA 220V - O ACIONAMENTO DA CARGA DEVE ACONTECER COM 600,00 UN 36,29 ILUMATIC 

DIFERENÇA DE POTENCIAL IGUAL OU PRÓXIO A ZERO NOS CONTATOS DE 

CHAVEAMENTO (MÁXIMO DE 50V), A CARGA DEVE LIGAR ENTRE OS NÍVEIS DE 5 A 15 

LUX DEVE POSSUIR UM REATOR DE 2 A 5 SEGUNDOS PARA DESLIGAR A CARGA 

EVITANDO A INTERFERENCIA DE LUZES TRANSITORIAS COR CINZA 1' LINHA, COM 

SELO PROCEL INMETRO DE QUALIDADE E DESEMPENHO 

020 PORTA LÂMPADA PORCELANA E-27 REFORÇADA PARA LUMINÁRIA LM-1 200,00 UN 5,50 DECORLUX 

021 PORTA LÂMPADA PORCELANA E-40 REFORÇADA PARA LUMINÁRIA LM-3 200,00 UN 7,48 DECORLUX 

022 CONECTOR EM MATERIAL POLIMÉTRICO E CONTATOS EM COBRE ESTANHADO 250,00 UN 7,91 

CONEXÃO POR APERTO SIMULTÂNEO, ATRAVÉS DE PERFURAÇÃO DA ISOLAÇÃO 25-120 

023 PARAFUSO GALVANIZADO ROSCA DUPLA 250 MM 150,00 UN 10,63 ROMAGNOLE 

024 FITA AUTO FUSÃO 10M ATENDENDO AS NORMAS NBR 10669 E 5245 100,00 UN 11,79 FAME 

025 FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS NBR 5057 E 5037 COR PRETA, 

ESPESSURA NOMINAL 0,180 MM ALONGAMENTO 200% MÍNIMO RESISTÊNCIA 50.000M 

100,00 UN 4,98 PRYSMIAN 

MÍNIMO 10800V, ROLO DE 20 METROS 

026 REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO COM BASE PARA RELÊ DE ALTO 150,00 UN 69,45 KEIKO 

FATOR DE POTÊNCIA, 250W, 220V, FIO DE 1rnm x 4 COM 1,5 METROS, COM CONECTOR 

43,22 	 6.483,00 

4,48 

5,80 

2,35 

672,00 

580,00 

235,00 

37,62 5.643,00 
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Pregão 57/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNI33r 14.193.126/0001-34 	Fornecedor : MATERIAIS ELEI 	RICOS ESTRELA GUIA LTDA ME 
	

E-mail: estrelaguia.beltrao@gmaitcom  

Endereço : AV ANTONIO PAIVA CANTELMO 1153 - CENTRO- Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-270 
	

Telefone: (46) 3055 - 	Fax: (46) 3055 - 	Celular: (46) 9105 - 

Inscrição Estadual: 9056992887 	 Contador: OSMAR SCOTT1 
	

Telefone contador: (46) 3538 - 

Representante: VINICIUS HILLESHEIM 	 CPF: 048.266.619-67 
	

RG: 95702813 

Endereço representante: RUA ANTONINA 1307 - CENTRO- FRANCISCO BELTRÃO/PR- CEP 85601-580 
	

Telefone representante: 4630557071 

E-mail representante: ESTRELAGUIA BELTRAO@GMAIL.COM  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 616-5 - FRANCISCO BELTRÃO - FRANCISCO 
	

Conta: 51065-3 
	

Data de abertura: 30/04/2012 

Fornecedor enquadrado como microe m presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 
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Município de Capanema 

Pregão 57/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 3 

Contador: OSMAR SCOTTI 

CNPd: 14 193 126/0001-34 	Fornecedor : MATERIAIS ELEIHICOS ESTRELA GUIA LTDA ME 

Endereço : AV ANTONIO PANA CANTELMO 1153 - CENTRO - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-270 

Inscrição Estadual: 9056992887 

Celular: (46) 9105 - 

E-mail: estrelaguia.beltrao@gmail.com  

Telefone: (46) 3055 - 	Fax: (46) 3055 - 

Representante: VINGUS HILLESHEJM 	 CPF: 048.266.619-67 

Endereço representante: RUA ANTONINA 1307 - CENTRO- FRANCISCO BELTRÃO/PR- CEP 85601-580 

E-mail representante: ESTRELAGUIA BELTRAO@GMAIL.COM  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 616-5-FRANCISCO BELTRÃO- FRANCISCO 

Telefone representante: 4630557071 

Data de abertura: 30/04/2012 Conta: 51065-3 

RG: 95702813 

Preço Máximo Marca Unid. Qtde. 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço Preço Unitário Preço Total 

66,16 KEIKO 30,00 UN 

50,00 UN 

1 030, 00 	U N 

35,70 EMPALU X 

4,91 ELETROKA 

DE EMENDA, GALVANIZADO, TW MÁXIMO DE 105°  EDT MINIMO 65°, COM SELO PROCEL E 

IN METRO 

027 	REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELÊ DE ALTO FATOR 

DE POTÊNCIA, 150W, 220V, FIO DE imm x 4 COM 1,5 METROS, COM CONECTOR DE 

EMENDA, GALVANIZADO, TW MÁXIMO DE 105° EDT MÍNIMO 65°, COM SELO PROCEL E 

IN METRO 

028 	LAMPADA DE VAPOR DE SÓDIO 150 W. 220 V,COM VIDA MÉDIA DE 32000 HORAS 

COM SELO PROCEL E IN METRO 

029 	CONECTOR TAPIT 1/0 

Telefone contador: (46) 3538 - 

MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME 
CNPJ: 14.193.126/0001-34 

Validade da proposta: 100 dias 

Prazo de entrega: 12 meses 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR 
RUA VER. ROMEU L. VVERLANG, 1068 - CENTRO 
TELEFAX: (46) 3524-3480 

1° TABELIONATO DOTAS 
Eit4WC.951 h5i Ve 

IRACEMA MIRANDA (TABELIA) 
FÁBIO JR. CARDOSO (TABELIAO-SUBSTITUTO) 
FLARES CARDOSO (ESCREVENTE) 	 NBELI0A  
RICARDO DE LIMA SOUZA (ESCREVENTE)/' ;.„, 
MARILEIDE BUSS PEREIRA (ESCREVENTE) 

RFIc.L.T .12R3 

Consulta esse selo em hum/ 
Reconhep por semeltança a .3.-
051851 :MLE 

Eiti Testg. 
Francisco 

rpen.com.br  
sura 

......ZU 

28/10/201413:58:40 

40,80 

14,26 

1,48 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

1 224,00 

' 1'  

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

713,00 

1 524,40 

100.887,40 

100.887,40 
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MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA 
	 sf A' 35' 

CONTRATO SOCIAL 
folha: 1 de 2 

Os abaixo identificados e qualificados: 	 c• 

1) LOIRI TEREZINHA GRASSI HILLESHEIM, brasileira, viúva , natural de Francisco 
Beltrão - PR,empresaria, inscrita no CPF/MF sob nº  525.031.869-04, portadora da 
carteira de identidade RG n°. 3.959.785-3 SSP-PR, residente e domiciliada na Rua 
Antonina, 1307, Bairro Alvorada, Francisco Beltrão - PR, CEP: 85601-580, 
2) LUCAS HENRIQUE CELLA, brasileiro, solteiro , natural de Francisco Beltrão - PR, 
nascido em 09/01/1989,empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 062.632.559-51, portador 
da carteira de identidade RG n°. 8.515.249-1 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua 
Ponta Grossa, 2685, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Francisco Beltrão - PR, CEP: 
85601-600, 
RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, 
constituir uma Sociedade Empresária Limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a 
1.087 da Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições legais 
aplicáveis à espécie e pelas cláusulak.seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade girará sob o nome 
empresarial de MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA e terá sede e domicílio na Avenida 
Julio Assis Cavalheiro, 1400, Sala 01, Centro, Francisco Beltrão - PR, CEP 85601-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 
CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do ramo de: 
Comércio varejista de material elétrico, torriércio varejista de materiais de construção em geral, 
Comércio varejista de ferragens e ferramentas e Instalação e manutenção elétrica 
CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciará suas atividades em 29/08/2011 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), 
dividido em 50.000 (cinqüenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma, subscritas e 
inte ralizadas neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
LOIRI TEREZINHA GRASSI HILLESHEIM 50.00 25000 25.000,00 
LUCAS HENRIQUE CELLA 50.00 25000 25.000,00 
TOTAL 100.00 50000 50.000,00 

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS S CIOS: A responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem sàfidariamente pela integralização do capital social, 
conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 
CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas 
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio. que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá 
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, 
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que 
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a 
critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
administração da sociedade caberá a LOIRI TEREZINHA GRASSI HILLESHEIM, com os poderes e 
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial 
e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em 
geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou á defesa dos 
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 
§ 1.°- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados. 
CLAUSULA NONA - RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
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SELO 
FuNAAPÉN 

MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANC:21RAS..E PARTICIPAÇÃO 
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, coincidente com o ano civil, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação 
societária, elaborada sem conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos 
os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na 
sociedade.Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser 
distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de 
capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o 
capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS:Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando 
foro caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o 
de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à 
disposição dos sócios que não exerçam a administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo, ou 

interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado, com base na situação patrimonial da sociedade, à data -da 
resolução, verificada em balanço especialikenté levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação ,a seu sócio. 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, 
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defe 	a concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIM QUARTA - FORO: Fica eleito o foro de Francisco Beltrao -PR para o exercício e 

o cumprimento dos restos • - 	esultántes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a 

qualquer outro, por 	iviiegiado que sej 
E por estarem as , justos e contratado , da m, lavram e assinam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual t- r e formai obrigando 	fielme te por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os 

seus termos. 
Francisco Cão PR, 1 de artosto de 2011 
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7 PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME 

CNPJ/MF N.° 14.193.126/0001-34 
NIRE 412.0715215-6 

folha 1 de 3 
Os abaixo identificados e qualificados: 
1) LOIRI TEREZINHA GRASSI HILLESHEIM, brasileira, viúva, natural de Francisco 
Beltrão - PR, empresaria, inscrita no CPF/MF sob nº  525.031.869-04, portadora da 
carteira de identidade RG n°. 3.959.785-3 SSP-PR, residente e domiciliada na Rua 
Antonina, 1307, Bairro Alvorada, Francisco Beltrão - PR, CEP: 85601-580 , 
2) LUCAS HENRIQUE CELLA, brasileiro, solteiro, natural de Francisco Beltrão - PR, 
nascido em 09/01/1989, empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 062.632.559-51, 
portador da carteira de identidade RG n°. 8.515.249-1 SSP-PR, residente e domiciliado 
na Rua Ponta Grossa, 2685, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Francisco Beltrão - PR, 
CEP: 85601-600, 
Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob 
o nome de MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME, com sede na Avenida 
Julio Assis Cavalheiro, 1400, Salà-01,Centro, Francisco Beltrão -PR , CEP 85601-000, e 
inscrita no CNPJ/MF sob n2 14.193.126/0001-34, registrada na Junta Comercial do 
Paraná sob n° 412.0715215-6 em 23/08/2011; resolvem alterar e consolidar o contrato 
ocial mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÃ' SULA P IMEIRA DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade VINICIUS HILLESHEIM, 
brasileiro, natura e Francisco Beltrão - PR, solteiro, nascido em 15/09/1990, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob n°. 048.266.619-67, portador da carteira de identidade civil n° 9.570.281-3/SSP-PR, 
residente e domiciliado na Rua Antonina, 1307, Bairro Alvorada, Francisco Beltrão — PR, CEP: 85601-
580. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio ingressante declara conhecer a situação econômica e financeira da 
sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 
CLÁUSULA TERCEIRA : DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade o sócio 
LUCAS HENRIQUE CELLA, acima qualificado, cedendo e transferindo, com o consentimento dos 
outros sócios, as 25000 (vinte e cinco mil) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) ao ingressante VINICIUS HILLESHEIM, acima qualificado, dando 
plena quitação das quotas cedidas. 
CLÁUSULA QUARTA NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o 
capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim dividido entre os sócios: 

SOCIO (%) 	- QUOTAS VALOR 
LOIRI TEREZINHA GRASSI HILLESHEIM 50.00 25000 25.000,00 
VINICIUS HILLESHEIM 50.00 25000 25.000,00 
TOTAL 100.00 50000 50.000,00 

CLAUSULA QUINTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento. 
CLÁUSULA SEXTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONT 	• RessItvem por este instrumento de 
trabalho, os sócios consolidar o contrato soa 	nando assim sem ileito&partir de 	ata, as 
cláusulas e condições contidas no contra mitivo e suas alterações, passa a t r a-seguin e reda o. 

CONSOLIDAÇÃO 
RIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA M 

CNPJ/MF: 14.193.126/0001-34 
NIRE: 412.0715215-6 

1) LOI TEREZINHA GRASSI HIL 	M, brasileira, viúva, natural de Franci 
Beltrão - 	 no CPF/MF sob n2  525.031.869-04, portadora da 
carteira de identidade RG n°. 3.959.785-3 SSP-PR, residente e domiciliada na Rua 
Antonina, 1307, Bairro Alvorada, Francisco Beltrão PR, CEP: 85601-580, 
2) VINICIUS HILLESHEIM, brasileiro, natural de Francisco Beltrão - PR, solteiro, nascido 
em 15/09/1990, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 048.266.619-67, portador da 
carteira de identidade civil n° 9.570.281-3/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua 
Antonina, 1307, Bairro Alvorada, Francisco Beltrão — PR, CEP: 85601-580, 
Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob o nome de MATERIAIS 
ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME, com sede na Avenida Julio Assis Cavalheiro, 
1400, Sala 01, Centro, Francisco Beltrão - PR, CEP 85601-000, e inscrita no CNPJ/MF 
sob n2 14.193.126/0001-34, registrada na Junta Comercial do Paraná sob 
412.0715215-6 em 23/08/2011 resolvem por este instrumento particular consolidar 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUSA LTDA ME 

CNPJ/MF N.° 14.193.126/0001-34 	1 
NIRE 412.0715215-6 

folha 2 de 3 
contrato de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o nome 
empresarial de MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME e tem sede e domicílio na Avenida 
Julio Assis Cavalheiro, 1400, Sala 01, Centro, Francisco Beltrão - PR , CEP 85601-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 
CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciou suas atividades em 17/08/2011 em seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 
CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: 
Comercio varejista de material elétrico, Comercio varejista de materiais de construção em geral, 
Comercio varejista de ferragens e ferramentas einstalação e manutenção elétrica. 
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O Capital social é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), 
divididos em 50,000 (cinqüenta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 ( Hum Real ) cada 
uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte 

• _...._. 
SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
LOIRI TEREZINHA GRASSI HILLESHEIM 50.00 25000 25.000,00 
VINICIUS HILLESHEIM 50.00 25000 25.000,00 
TOTAL 100.00 50000 50.000,00 . 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada sócio 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 
CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas 
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá 
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, 
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que 
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a 
critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que então-  possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
administração da sociedade cabe a LOIRI TEREZINHA GRASSI HILLESHEIM, com os poderes e 
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial 
e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em 
geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos 
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 
§ 1.°- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou ai' nar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especifica os atos -
operações a serem praticados. 
CLAUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acorde  
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinen 
CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇOES FINANCEIRAS E PARTI AÇÃO 
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, coincidente com o ano 'vil, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legisla • 
societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todo 
os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem n 
sociedade. 
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos 
inferiores há um ano, e o lucro apurado nessasclencionstrações intermediárias, poderá ser distribuído 
mensalmente aos sócios, a título de Antecipaçãne Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCLEDADE: 
MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME 

CNPJ/MF N.° 14.193.126/0001-34 
NIRE 412.0715215-6 

folha 3 de 3 
cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital 
social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando 
for o caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o 
de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à 
disposição dos sócios que não exerçam a administração. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levêntado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, 
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCI QUARTA - FORO: Fica e • o foro da comarca de Francisco Beltrão - PR para 
o exercício e o cu r pr ento dos direitos e obr• -çõe resultantes deste contrato, com expressa renúncia 
a qualquer outro, 	ais especial ou privile ado que seja ou venha ser. 
E por estarem a 	ustos e 	atados avram e assinam, a presente , em 3 (três) vias de igual teor 
e forma, obrigan 	 us herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 
Francisco Belt 	 012 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME 

CNPJ/MF N.° 14.193.126/0001-34 
NIRE 412.0715215-6 

folha 1 de 1 

Os abaixo identificados e qualificados: 
1) LOIRI TEREZINHA GRASSI HILLESHEIM, brasileira, viúva, natural de 
Francisco Beltrão - PR, empresaria, inscrita no CPF/MF sob n2  
525.031.869-04, portadora da carteira de identidade RG n°. 3.959.785-3 
SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Antonina, 1307, Bairro Alvorada, 
Francisco Beltrão - PR, CEP: 85601-580, 
2) VINICIUS HILLESHEIM, brasileiro, solteiro, natural de Francisco 
Beltrão - PR, nascido em 15/09/1990, empresário, inscrito no CPF/MF 
sob n2  048.266.619-67, 'portador da carteira de identidade RG n°. 
9.570.281-3 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Antonina, 1307, 
Bairro Alvorada, Francisco Beltrao - PR, CEP: 85601-580, 
Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sol) o nome de MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA 
LTDA ME , com sede na Avenida Julio Assis Cavalheiro, 1400, Sala 01, 
Centro, Francisco Beltrão.,-PR, 85601-000, e inscrita no CNPJ/MF sob ri2 
14.193.126/0001-34, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 
412.0715215-6 em 23/08/2011 e ultima Alteração Contratual sob numero 
20120456931 em 25/01/2012; resolvem alterar o contrato social mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: O endereço da 
presente sociedade que é na Avenida Julio Assis Cavalheiro, 1400, Sala 01, Centro, 
Francisco Beltrão - PR, CEP 85601-000, fica alterado para Avenida Antonio de Paiva 
Cantelmo, 1153, Centro, CEP: 85601-270, Francisco Beltrão - PR. 
CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que 
não colidirem com disposições do presente ins umento. 
E por estarem assi justos e contratados, lav 	e assinam, a presente alteração, em 
3 (três) vias de i 	1 te 	 - • ri.. do-se fielmente por si, seus herdeiros e 
sucessores legai 	 seus termos. 
Francisco Beltrã 	 2012 
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folha 1 de 2 

Os abaixo identificados e qualificados: 
1) VINICIUS HILLESHEIM, brasileiro, solteiro, natural de Francisco Beltrão - PR, nascido 
em 15/09/1990, empresário, inscrito no CPF/MF sob ri° 048.266.619-67, portador da 
carteira de identidade RG n°. 9.570.281-3 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua 
Antonina, 1307, Bairro Alvorada, Francisco Beltrão - PR, CEP: 85601-580 , 
2) LOIRI TEREZINHA GRASSI HILLESHEIM, brasileira, viúva, natural de Francisco 
Beltrão - PR ,empresaria, inscrita no CPF/MF sob ri°  525.0 31.869-04, portadora da 
carteira de identidade RG n°. 3.959.785-3 SSP-PR, residente e domiciliada na Rua 
Antonina, 1307, Bairro Alvorada, Francisco Beltrão - PR, CEP: 85601-580, 
Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob 
o nome de MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME, com sede na Avenida 
Antonio de Paiva Cantelmo, '4-153;  Centro, Francisco Beltrão - PR, CEP 85601-270, e 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 14. 193.126/0001-34, registrad a na Junta Comercial do 
Paraná sob n° 412.0715215-6 em 23/08/2011 e última alteração contratual registrada 
sob n°. 20126647399 em 26/09/2012; resolvem alterar o contrato social mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade IVONETE DOARTE DOS 
SANTOS, brasileira, natural de Francisco Beltrão - PR, casada, pelo regime de comunhão parcial de 
bens, nascida em 19/09/1968, empresário.,, inscrita no CPF/MF sob n°. 681.252.919-20, portadora da 
carteira de identidade civil n° 4.857.353-3/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Antonio Bordignon, 
76, São Cristóvão, Francisco Beltrão - PR, CEP: 85601-360. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio ingressante declara conhecer a situação econômica e financeira da 
sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade a sócia 
LOIRI TEREZINHA GRASSI HILLESHEIM, acima qualificada, cedendo e transferindo, com o 
consentimento dos outros sócios, 500 (quinhentos) quotas das 25.000 (vinte e cinco mil) quotas 
integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 500,00 (quinhentos reais) a ingressante IVONETE 
DOARTE DOS SANTOS, acima qualificada, dando plena quitação das quotas cedidas. 
CLÁUSULA QUARTA: - DA RETIRADA E TRANSFERENCIA DE COTAS: Retira-se da sociedade a 
sócia LOIRI TEREZINHA GRASSI HILLESHEIM, cedendo e transferindo, com o consentimento dos 
outros sócios, 24500 (vinte e quatro mil quinhentos) quotas das 25.000 (vinte e cinco mil) quotas 
integralizadas que possui pelo valor nominal de à$ 24.500,00 (vinte e quatro mil quinhentos reais) a 
sócio VINICIUS HILLESHEIM, acima qualificado, dando plena quitação das quotas cedidas. 
CLÁUSULA QUINTA NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o 
capital social, inteiramente inte ralizado em moeda nacional, fica assim dividido entre os sócios: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
VINICIUS HILLESHEIM 99.00 49500 49.500,00 
IVONETE DOARTE DOS SANTOS 1.00 500 500,00 
TOTAL 100.00 50000 50.000,00 

CLAUSULA SEXTA - DA DESIGNAÇAO DE ADMINISTRADOR: A sociedade que era administrada por 
LOIRI TEREZINHA GRASSI HILLESHEIM passa a ser administrada por VINICIUS HILLESHEIM, a 
quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e atribuições de 
representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudiciaímente, perante órgãos públicos, instituições 
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e 
encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários 
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial isoladamente, vedado, no entanto, o uso em atividades estranhas ao interesse social, bem 
como prestar aval, endosso, fiança ou caução de favor, e assumir obrigações, seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros e, ainda, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
dos outros sócios. 
§ 1.°- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome d socied de, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especifica os atos e 
operações a serem praticados. 
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JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 12/03/2013 
SOB NÚMERO 20131479251 
Protocolo: 13/147425-1, DE 06/03/2013 

presa:91 2 0715215 6 
	€0—. 

1 	TER1AIS ELETRICOS ESTRELA GUIA 	---- 
DA ME SEBASTIÃO MOTE 

StCRETARIO GERAL 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIÈDADE: 
MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDAMIE 

CNPJ/MF N.° 14.193.126/0001-34, 	• 
NIRE 412.0715215-6 

folha 2 de 2 

CLÁUSULA SÉTIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, sob as penas 
da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
CLÁUSULA OITAVA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO 
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, coincidente com o ano civil, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário: do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação 
societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos 
os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na 
sociedade. 
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos 
inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído 
mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de 
cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital 
social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002. 
CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regula 	ares pertinentes. 	_- 

CLÁUSULA DÉCIMA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vige 	o co 	com as 

disposições do presente instrumento. 
E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a pre 	e alt 

I  ação, em 3 (tr" via de 
igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros 	cesso es legais a mpri-lo ém 

todos os seus termos. 
Francisco Beltrão - PR, 05 de março de 2013 

A GRASSI HILLESHEIM VINICIUS HILLESHEIM LOIRI 

IVONETE DOARTE DOS SANTOS 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001:: 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes • 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA 	LTDA -ME 

LNatureza Juridicn SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0715215-6 
	

14.193.126/0001-34 

Data de Arquivamento d 
Ato Constitutivo 

23/08/2011 

Data de Inicid, 
1 	de Atividade k‘. 

17/08/2011 

Endereço Completo (Logradouro, 14° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA JULIO ASSIS CAVALHEIRO, 1400-SALA 01, CENTRO, FRANCISCO. BELTRÃO, PR, 85.601-000 
Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO EM GERAL 
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS E INSTALAÇA0 E MANUTENÇAO ELBTRICA 

Prazo de Duração ;, Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Capital: R$ 	50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

Microempresa 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
.1ilome/CPF ou CNPJ 	 Particioacão no capitai (R$}  Espécie de Sócio 

VINICIUS HILLESHEIN 	 49.500,00 SOCIO 
048.266.619-67 

IVONETE DOARTE DOS SANTOS 
681.252.919-20 

, Último Arquivamento 

Data: 12/03/2013 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

FRANCISCO BELTRÃO - PR, 16 de outubro de 2014 
14/626153-4 

11111111111111111111111111111111111 

500,00 SOCIO 

Número: 20131474251 

Administrador 

Administrador 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

vao 
50.195-1 



ágina: 1/1 

413P  Receita gerai 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFF3 a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 	
23/08/2011 

NOME EMPRESARIAL 

MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

14.193.126/0001-34 
MATRIZ 

LOGRADOURO 

AV ANTONIO DE PAIVA CANTELMO 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 

85.601-270 	 CENTRO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

1153 

MUNICÍPIO 
	

UF 

FRANCISCO BELTRAO 
	

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/0812011 

3 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 	 *-k ir** * * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 24/10/2014 às 14:10:52 (data e hora de Brasília). 

Lyolter 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 24/10/2014 



Pálida é 11/04/2015. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

1 V 4 	• 	-4  

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS 

DE TERCEIROS 

258582014-88888126 
ome: MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA - ME 
NPJ: 14.193.126/0001-34 

essalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
le resp•nsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
louvadas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
:ontribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
1 inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
efere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
levidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os 

sais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
idministradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
;ertidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 
l4 de julho de 1991, exceto para: 

averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 

mitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
,mpresária simples; 
baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da 

.ei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
ociedade empresária ou simples. 

aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida 
à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 

http://www.receita.fazenda.gov.br> 

;ertidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de 
aneiro de 2010. 

Emitida e 

;ertidão emitia gratuitamente. 

\tenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



'CAIXA ECONCINECA 	-ERAL. 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	14193126/0001-34 

Razão Social: MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME 

Nome Fantasia:mATERIAis ELETRICOS ESTRELA GUIA 

Endereço: 	AV JULIO ASSIS CAVALHEIRO 1400 SALA 01 / CENTRO / FRANCISCO 
BELTRAO / PR / 85601-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o F 

Validade: 20/10/2014 18/11/2014 

Certificação Númer 2010415186123600 

Informação obtida em 24/10/2014, às 14:16:01. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

24/10/2014 https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=19321896&VARPessoa=19321896&VARUf=PR&VARI...  

erâ 

https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=19321896&VARPessoa=19321896&VARUf=PR&VARInscr=1... 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

1 • X 

1 1. • 1.  

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA - ME 
CNPJ: 14.193.126/0001-34 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitid9,com_base n Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 13:26`T-0-6 do dia p5/06/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até/02/12/2014. 
Código de controle d ertidão; BOEA.971E.B5AD.5A07 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



rnecimento Gratuito Esta Certidão tem validade 

24/10/2014 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12490966-04 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.193.12610001-34 

Nome: MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12490966-04 

Emitida Eletronicamente via Internet 
24/10/2014 - 14:20:23 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternelpr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=14.193.126/0001-34&eCadicms=&eNumlmage=a9d2sz&eFinalidade... 1/1 



28/10/2014 
	

Certidão 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA 5664/2014 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

Certificamos que até a presente 
descrita abaixo. 

data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 

7--- 	
, 

VALID 	E: 27/12/2014 CÓD. AUTENTICAÇÃO: XH9C3TTUFFH9ZJX2H959H 

RAZÃO S 	ATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA - ME 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

137006 

CNPJICPF 

14.193.126/0001-34 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9056992887 

ALVARÁ 

137006 

ENDEREÇO 

AV ANTONIO DE PAIVA CANTELMO, 1153 - Q 138 L 14 - CENTROCEP: 85601270 Francisco Beltrão - PR 

ATIVIDADES 
Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de materiais de construção em geral, Comércio varejista de 

`ferragens e ferramentas, Instalação e manutenção elétrica 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 28/10/2014. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 

http://192.168.0.59:7474/stm/stmcertidaoAdiew.logic?modelView.tpCadastroStrrF  EMPRESA DO MUNICIPIO&certidaoModelidCertidao=5324 
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Consulte este selo em http://funarpen.com.br  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS - OFICIO UNICO 

R. TENENTE CAMARGO, 2112 - CENTRO 

FRANCISCO BELTRAO/PR - 85601610 

TITULAR 

EDIVAL VICENTE DA SILVA 

JURAMENTADOS 

ROZELI MENON DA SILVA 

SANDRA CANOVA ANDRETTO 

FRANCIELE PASQUALI GIACHINI 

VANESSA PALUDO ANDRETTO 

Certidão Negativa 

Para efeitos civis 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição , Ações: FALENCIA / CONCORDATA, RECUPERACAO JUDICIAL 
/EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne-

nhum registro em andamento contra: 
MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME 

CNPJ 14.193.126/0001-34, no período compreendido entre a presente data e os últi-

mos 20 anos que a antecedem. 

11 1111111 1111 1111111111111 111 111 11 111 111111111 
FRANCISCO BELTRAO/PR, 28 de Outubro de 2014, 15:38 20 

L VICENTE DA SILVA 

000 -41 

04.90Ct .49131   

CAftlege
9Z.S.f,oRr

OOR,  

Rua-Wel-4e Carnesg 8560

o,2112 

53, 
GentsoCEP 	

1-6•10 

%..franc;xsco 
Beltrão

2ir aná. 



FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

PUXEq.u2Q0h.4BhOz 
CONTROLE: 
KEJMu.chdf 

valide esse selo em 
http://funarpen.com.br  

ve0.1W,Llitik0  

O referido é verdade e dou fé. 

FRANCISCO BELTRAO/PR, 28 de Outubro de 2014 

N 1c 

Escreve X 

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 
RUA PONTA GROSSA 2059 - FONE: (46) 3624-1388 - FAX: (46) 3524-4290 - CP. 104 - CEP: 85.601-600 

FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ - E-MAIL: TABPROTESTO@NETCONTA.COM.BR  
CHP117.609.931i0001-16 - VRAV.TABPROTESTO.COM.BR 	, , j 	..t r 1 

iEâo Jornazoní L77  o 
	1 	C.: .i. 

SUBSTITUTOS DO TITULAR 	TABELIÃO 	ESCREVENTES JURAMENTADOS 
ROZANI A. C. TOMAZONI 	 ADRIANA A. C. PIASETZKI - ANDRÉA CARNEIRO 
SÍLVIA R. CARNEIRO 	 ALINE C. POLLI - GREGORY SANTOLIN 

THIAGO TOMAZONI 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME, C.N.P.J.: 
14.193.126/0001-34, Estabelecido em FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ, de cujo(s) nome(s), 
me foi(ram) indicado(s). Do que para constar forneço a presente certidão negativa, para todos 
os efeitos de direitos. 

Descrição 	 Valor em VRC 	Valor em R$ 

SELO FUNARPEN...: 11,46 1,80 
COTA 	  67,01 10,52 
Total 	  78,47 12,32 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 14.193.12_5.L01101-34 
Certidão n°y66~944-2014 

(►  

Expediç-
Valida 
de sua 

: 24/10/2014, às 14:17:38 

e: 21/04/2015 - 180 (cento e 
xpedição. 

oitenta) dias, contados da data 

Certifica-se que MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 14.193.126/0001-34, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

do Trabalho na 

19v 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Materiais Elétricos Estrela Guia LTDA — ME 
CNPJ: 14.193.126/0001-34 IE: 90569928-87 

Av. Antônio de Paiva Cantelmo 1153, Francisco Beltrão — PR. 
Fone: 3055-7071 

-4 e • 
1 1 , •• 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 057/2014 

Materiais Elétricos Estrela Guia LTDA — ME, CNPJ: 14.193.126/0001-34 IE: 

90569928-87, Localizada à Av. Antônio de Paiva Cantelmo 1153, Francisco 

Beltrão — PR, representada neste ato por seu sócio Sr.(a) VINICIUS 

HILLESHEIM portador(a) da Cédula de Identidade sob n° 9.570.281-3 e CPF sob 

n° 048.266.619-67, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Francisco Beltrão 24 de outubro de 2014 

MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME 
CNPJ: 14.193.126/0001-34 

I.E.: 90569928-87 
VINICIUS HILLESHEIM 

CPF:048.266.619-67 
RG:9.570.281-3 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 IRACEMA MIRANDA (TABELIÃ) 
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR 	FÁBIO JR. CARDOSO (TABELIAO-SUBSTITU 
RUA VER. ROMEU L. WERLANG, 1068 - CENTRO FLARES ARDOSO (ESCREVENTE) 
TELEFAX: (46) 3524-3480 	 RICARDO DE LIMA SOUZA (ESCREVENTE) 
1° TABELIONATO DE NOTAS MARILEIDE BUSS PEREIRA (ESCREVENTE) 

SELO nitd64,5Bz7.13WV- 
Consulta esse selo e n ht-tp://funar - coa.br 
Reconheço por sewlhança a ass. 	de: 
051851 VINICRE 

Test2 
Francisco P:- 



Materiais Elétricos Estrela Guia LTDA — ME 
CNPJ: 14.193.126/0001-34 IE: 90569928-87 

Av. Antônio de Paiva Cantelmo 1153, Francisco Beltrão — PR. 
Fone: 3055-7071 

ib 1H 
r. 	s. 

DECLARAÇÃO DE REGULAR,IDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: Materiais Elétricos Estrela Guia LTDA — ME 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n°  057/2014 

Materiais Elétricos Estrela Guia LTDA — ME, CNPJ: 14.193.126/0001-34 IE: 

90569928-87, Localizada à Av. Antônio de Paiva Cantelmo 1153, Francisco Beltrão 

— PR, representada neste ato por seu sócio Sr.(a) VINICIUS HILLESHEIM 

portador(a) da Cédula de Identidade sob n° 9.570.281-3 e CPF sob n° 048.266.619-

67, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da 

Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 

de aprendiz. 

Francisco Beltrão 24 de outubro de 2014 

1° TABELIONATO 
Francisco Beltrão 

MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME 
CNPJ: 14.193.126/0001-34 

I.E.: 90569928-87 
VINICIUS HILLESHEIM — sócio administrador 

CPF:048.266.619-67 
RG:9.570.281-3 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 IRACEMA MIRANDA (TABELIÃ) 
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO -, PR 	FÁBIO JR. CARDOSO (TABELIAO-SUBST 
RUA VER. ROMEU L. WERLANG, 1068 - CENTRO FLARES ARDOSO (ESCREVENTE) 
TELEFAX: (46) 3524-3480 	 RICARDO DE LIMA SOUZA (ESCREVES 

1° TABELIONATO DE NOTAS MARILEIDE BUSS PEREIRA (ESCREVEN 

4131 Alkilio.gDaz7.LIsIM ÍliSL:1•(ntiti.FLINS 
Consulta esse selo em 	 niikár 
Reccrf'res-,., por sell-lara  assinA• 	de: 
051851 VINICIUS 
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at  jiéj 	Francisco sus  
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Materiais Elétricos Estrela Guia LTDA — ME 
CNPJ: 14.193.126/0001-34 IE: 90569928-87 

Av. Antônio de Paiva Cantelmo 1153, Francisco Beltrão — PR. 
Fone: 3055-7071 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa Materiais Elétricos Estrela Guia LTDA — ME, 

CNPJ: 14.193.126/0001-34 IE: 90569928-87, Localizada à Av. Antônio pequ
ena 

Cantelmo 1153, Francisco Beltrão — PR é microempresa ou empresa deeo 

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, 

a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Presencial n° 057/2014, realizado pelo Município de Capanema 

— PR. 

Francisco Beltrão 24 de outubro de 2014 

MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME 
CNPJ: 14.193.126/0001-34 

I.E.: 90569928-87  

VINICIUS HILLESHEIM — 266 sócio -6 a7dministrador 

CPF:048..619  
RG:9.570.281-3  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	
IRACEMA MIRANDA (TABELIA) 

COMARCA DE FRANCISCO BELTRK) - PR 	
FABIO JR. CARDOSO (TABELIAO-SUBSTITUTO 

TELEFA5C (46) 3524-3480 	

FLARES CARDOSO (ESCREVENTE) 
RICARDO DE LIMA SOUZA (ESCREVENTE) RUA VER. ROMEU L. VVERLANG, 1068 - CENTRO 

1° 
 IPSELMATO DE 'MOIAS 

MARILEIDE BUSS PEREIRA (ESCREVENTE) 

513-0, 91WW.0q17.glaSi ')nrtes Rat1:1125 

COnSUlta 
esse selo em httptiffunar 	

br 

Reconheço por seireNnça a as5i-
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051851 VINICIUS 14111 	
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IREI 11111111 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

o kg 
a1=eM.= 3:0k. 

-7 	MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Págnina: 00.1j 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentei 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA -ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0715215-6 	 14.193.126/0001-34 

Data de Arquivamento do— —Data de Início 
Ato Constitutivo 	de Atividade 

23/08/2011 	 17/08/2011 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
lAVENIDA JULIO ASSIS CAVALHEIRO, 1400-SALA 01, CENTRO, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.601-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO EM GERAL, 
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS E INSTALAÇAO E MANUTENÇAO ELETRICA  

Capital: R$ 	50.000,00 	 Microempresa ou 	Prazo de Duração 
(CINQUENTA MIL REAIS) 	 Empresa de Pequeno Porte 

(Lel n° 12312006) 

Indeterminado 
Microempresa Capital Integralizado: R$ 	50.000,00 

(CINQUENTA MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término t) 
Nome/CPF ou CNPJ 	 particiona° no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato 

VINICIUS HILLESHEIN 	 49.500,00 SOCIO 	 Administrador 	xxxxxxXux 

500,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
048.266.619-67 

IVONETE DOARTE DOS SANTOS 
681.252.919-20 

1-- 

Último Arquivamento 

Data: 12/03/2013 	 Número: 20131474251 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

FRANCISCO BELTRÃO - PR, 16 de outubro de 2014 



Rua Tenente Cama 

-keecinneço-por 
JoSCEMEIDE 
........ 

FLEOAK°  
www.flessak.com.br  

(046) 3520 1060 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A. 
CNPJ 77.804.599/0001 - 40 	lnsc. Est. 32.100794 - 58 
Av. Duque de Caxias, 282 	 Bairro Alvorada 
85601 - 190 	Francisco Beltrão 	 Paraná 

ANEXO III 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 

S/A, com sede AV DUQUE DE CAXIAS, 282, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 77.804.599/0001-40 

e Inscrição Estadual sob n.° 3210079458, representada neste ato por sua SÓCIA /DIRETORA 

do outorgante Sra. JOSCENEIDE FLESSAK BOTTIN, portadora da Cédula de Identidade RG 

n.° 34029113 e CPF n.° 599.565.509-49, nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr. 

MAICON DE MEDEIROS, portador da Cédula de Identidade RG n.° 10476637-4 e CPF n.° 

062.181.989-10, a quem confere amplos poderes para representar a FLESSAK ELETRO 

INDUSTRIAL S/A perante Prefeitura Municipal de Capanema - PR, no que se referir ao 

presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 57/2014, com poderes para tomar qualquer decisão 

durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 

PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA 

DE PREÇOS (No 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (No 02) em nome da Outorgante, 

formular verbalmente lances ou ofertas nas etapas de lances, desistir verbalmente de formular 

lances ou ofertas nas etapas de lances, negociar a redução de preço, desistir expressamente da 

intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 

motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar 

a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar 

os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 30 de outubro de 2014. 

('» 

Josceneide Flessák Botti 

RG. 34029113/CPF. 599.565 

Sócia/Diretora 
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Francisco Beltrão, 22 de outubro de 2014. 

‘,=25'7,  //./ 

Josceneide Flessak Bottin 

RG. 34029113/CPF. 599.565.5 

Sócia/Diretora 
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1/  

LE tAlt® FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A. 
CNPJ 77.804.599/0001 - 40 	Insc. Est. 32.100794 - 58 	kínEttil 
Av. Duque de Caxias, 282 	 Bairro Alvorada 

www.flessak.com.br 	85601 - 190 	Francisco Beltrão 	 Paraná 	49. 
(046) 3520 1060 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Francisco Beltrão, 22 de outubro de 2014. 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 57/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A cumpre plenamente os requisitos de habilitação para 

o PREGÃO PRESENCIAL N°. 57/2014, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, conforme descrição constante do ANEXO I. 



Município de Capanema 

Pregão 57/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página 1 

E-mail: maicon.rredeiros@flessak.combr  

Celular: (46) 9926 -

Telefone contador: 

CNPJ: 77.804.599/0001-40 	Fornecedor : FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 

Endereço : AV DUQUE DE CAXIAS 282 TREVO - ALVORADA - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-090 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 

Telefone: (46) 3520 - 	Fax: 

Representante: MA ICON DE MEDEIROS 	 CPF: 062.181.989-10 	 RO: 

Endereço representante: AV. DUQUE DE CAXIAS 282 TREVO - ALVORADA - FRANCISCO BELTRÃO/FR- CEP 85601-090 

E-mail representante: MA ICON.IVEDEIROS@FLESSAK.COM.BR  

Telefone representante: 3520-1060 

Preço Total 

6.573,00 

Preço Unitário 

21,91 

28,59 

8,04 

8,17 

23,79 

46,35 

2.859, 00 

4.020,00 

3.268, 00 

2.379,00 

2.317,50 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 616-5 - FRANCISCO BELTRÃO - FRANCISCO 

Lote : 	001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 

Conta: 5213-2 

Preço Máximo 	Marca 

001 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W COM VIDA MÉDIA DE 32.000 HORAS,33.200 300,00 UN 31,93 EMPALUX 

LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

002 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400W OVOIDE, VIDA MÉDIA DE 32.000 HORAS, 56.500 100,00 UN 41,02 EMPALUX 

LUMENS COM SELO PROCEL E INMETRO 

003 LAMPADA VAPOR DE MERCURIO 80W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS, 3.800 500,00 UN 11,09 EMPALUX 

LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

004 LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 125W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS, 6.300 400,00 UN 12,25 EMPALUX 

LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

005 LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS, 22.000 100,00 UN 31,02 EMPALUX 

LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

006 LÂMPADA VAPOR METÁLICA 400W OVOIDE COM VIDA MÉDIA DE 12.000 HORAS, 

34.000 LUMENS, 5.900 K, (COMPATÍVEL COM REATOR MULTIMETÁLICO), COM SELO 

50,00 UN 51,07 EMPALUX 

PROCEL E INMETRO 

007 LÂMPADA MISTA 500W E-40 COM VIDA MÉDIA DE 10.000 HORAS, 14.000 LUMENS, 

COM SELO PROCEL E INMETRO 

50,00 UN 48,54 EMPALUX 

008 LÂMPADA METÁLICA HPIT 2000W-H EM 380 VOLTS COM VIDA MÉDIA DE 20.000 8,00 UN 1.133,50 EMPALUX 

HORAS, 200.000 LUMENS, 4,500 K 100 (COMPATÍVEL COM REATOR VTE 2000' 361150 GP 
HPI-T 2000H/380 COM SELO PROCEL E INMETRO 

009 REATOR VAPOR DE SÓDIO, COM BASE PARA RELÊ, ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 70W 100,00 UN 55,13 ORION 

, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T 65°N CP, COM 
SELO PROCEL E INMETRO 

010 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 

250W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 

150,00 UN 86,30 ORION 

65°, COM SELO PROCEL E INMETRO 

011 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 

400W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDT MÁXIMO 65° 

150,00 UN 111,70 ORION 

COM SELO PROCEL E INMETRO 

012 REATOR VAPOR DE MERCÚRIO COM BASE PARA RELE, ALTO RATOR DE POTÊNCIA, 

80W, FIO 1X2,5 MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E DT 65°, COM 

200,00 UN 60,87 ORION 

SELO PROCEL E INMETRO 

013 REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE PARA RELE, ALTO FATOR DE POTÊNCIA 150,00 UN 64,10 ORION 

125W, FIO 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65°, 
COM SELO PROCEL E INMETRO 

esProposta - Versão 1.1.3.7 

Data de abertura: 10/12/2013 

1.592, 00 

2.846,16 

5.363, 00 

11.836,50 

15.097,50 

10.952,00 

8.298,00 

29/10/2 1416:16:45 

31,84 

355,77 

53,63 

78,91 

100,65 

54,76 

55,32 



Pina 2 Município de Capanema 

Pregão 57/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
E-mail: maicon.medeiros@flessak.corn.br  

Telefone: (46) 3520 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9926 - 

Telefone contador: 

CNPJ: 77.804.599/0001-40 	Fornecedor : FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 

Endereço : AV DUQUE DE CAXIAS 282 TREVO - ALVORADA - Francisco Beltrão/FR - CEP 85601-090 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 

Conta: 5213-2 

Representante: MA ICON DE IVEDEIROS 	 CPF: 062,181.989-10 	 RG: 

Endereço representante: AV. DUQUE DE CAXIAS 282 TREVO- ALVORADA - FRANCISCO BELTRÃO/PR - CEP 85601-090 

E-mail representante: MA ICON.MEDEIROS@FL ESSA K.COM.BR  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 616-5 - FRANCISCO BELTRÃO- FRANCISCO 

2.892,00 

17.680,50 

11.886,00 

28,92 

117,87 

19,81 

18,66 933,00 

Lote : 	001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

015 LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO ESTAMPADO, ANODIZADO 150,00 UN 105,57 

PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO 
BRAÇO, PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE PORCELANA E-40 COM REGULAGEM 
DIFUSOR EM POLICARBONATO, FABRICAÇÃO NACIONAL, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

016 LUMINÁRIA LM1, COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO ESTAMPADO, ANODIZADO. 100,00 UN 69,85 

PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO 
BRAÇO PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE PORCELANA E-27 COM REGULAGEM. 
MEDIDAS COMPRIMENTO 420, LARGURA 280, ALTURA 120, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

017 BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR1 COM 1,5 METROS, ZINCADO A FOGO 100,00 UN 52,48 

018 BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR2 COM 3,00 METROS, ZINCADO A FOGO 150,00 UN 118,97 

019 RELE FOTO CÉLULA 220V - O ACIONAMENTO DA CARGA DEVE ACONTECER COM 600,00 UN 36,29 

DIFERENÇA DE POTENCIAL IGUAL OU PRÓXIO A ZERO NOS CONTATOS DE 
CHAVEAMENTO (MÁXIMO DE 50V), A CARGA DEVE LIGAR ENTRE OS NÍVEIS DE 5 A 15 
LUn DEVE POSSUIR UM REATOR DE 2 A 5 SEGUNDOS PARA DESLIGAR A CARGA 
EVITANDO A INTERFERENCIA DE LUZES TRANSITORIAS COR CINZA 1° LINHA, COM 
SELO PROCEL INMETRO DE QUALIDADE E DESEMPENHO 

020 PORTA LÂMPADA PORCELANA E-27 REFORÇADA PARA LUMINÁRIA LM-1 200,00 UN 5,50 

021 PORTA LÂMPADA PORCELANA E-40 REFORÇADA PARA LUMINÁRIA LM-3 200,00 UN 7,48 

023 PARAFUSO GALVANIZADO ROSCA DUPLA 250 MM 150,00 UN 10,63 

024 FITA AUTO FUSÃO 10M ATENDENDO AS NORMAS NBR 10669 E 5245 100,00 UN 11,79 

025 FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS NBR 5057 E 5037 COR PRETA, 

ESPESSURA NOMINAL 0,180 MM ALONGAMENTO 200% MÍNIMO RESISTÊNCIA 50.000M 

100,00 UN 4,98 

MÍNIMO 10800V, ROLO DE 20 METROS 

026 REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO COM BASE PARA RELÊ DE ALTO 150,00 UN 69,45 

FATOR DE POTÊNCIA, 250W, 220V, FIO DE 1mm x 4 COM 1,5 METROS, COM CONECTOR 
DE EMENDA, GALVANIZADO, 1W MÁXIMO DE 105° EDT MÍNIMO 65°, COM SELO PROCEL E 
INMETRO 

027 REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELÊ DE ALTO FATOR 30,00 UN 66,16 

DE POTÊNCIA, 150W, 220V, FIO DE 1mm x 4 COM 1,5 METROS, COM CONECTOR DE 
EMENDA, GALVANIZADO, TW MÁXIMO DE 105° EDT MÍNIMO 65°, COM SELO PROCEL E 
INMETRO 

028 LAMPADA DE VAPOR DE SÓDIO 150 W, 220 V.COM  VIDA MÉDIA DE 32000 HORAS 50,00 UN 35,70 

COM SELO PROCEL E INMETRO 

esProposta - Versão 1.1.3.7 

Marca 

ORION 

ALMIRANTE 

ORION 

ORION 

EXATRON 

Telefone representante: 3520-1060 

Data de abertura: 10/12/2013 

Preço Unitário 	 Preço Total 

	

4,68 	 936,00 

	

6,73 	 1.346,00 

	

7,75 	 1.162,50 

	

11,20 	 1.120,00 

	

3,57 	 357,00 

	

62,07 	 9.310,50 

99,67 	 14.950,50 

57,46 	 5.746,00 

61,72 	 1.851,60 

29/10/2014 16:16:45 

GERMER 

GERMER 

ROMAGNOLE 

PRYSMIAN 

SOPRANO 

ORION 

ORION 

EMPALUX.  



Data de abertura: 10/12/2013 Conta: 5213-2 

Preço Máximo Marca Qtde. Unid. 

029 	CONECTOR TAPIT 1/0 	 1.030,00 	UN 4,91 MAGNET 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 12 meses 

r""."-Etek"--'01~-~ridustdal  
Edson Gados Fiessak 

Representante: MA ICON DE MEDEIROS 	 CPF: 062.181.989-10 	 RG: 

Endereço representante: AV. DUQUE DE CAXIAS 282 TREVO- ALVORADA - FRANCISCO BELTRÃO/PR - CEP 85601-090 

E-m ali representante: MA ICON.MEDEIROS@FL ESSA K. COM. BR 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 616-5- FRANCISCO BELTRÃO- FRANCISCO 

Lote : 001 	, Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Preço Unitário Preço Total 

3,36 3.460,80 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 151.034,06 

TOTAL DA PROPOSTA: 151.034,06 

es Proposta - Versão: 1.1.3.7 29/10!201416:16:45 

Telefone representante: 3520-1060 

Município de Capanema 
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Pregão 57/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 77.804.599/0001-40 	Fornecedor : FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 
	

&mai!: maicon.nnedeiros@flessak.combr 

Endereço : AV DUQUE DE CAXIAS 282 TREVO - ALVORADA - Francisco Beltrão/FR - CEP 85601-090 
	

Telefone: (46) 3520 - 	Fax: 
	

Celular: (46) 9926 - 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	

Telefone contador: 
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FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL LTDA. 
... 

CNPJ/MF 77.804.599/0001-40 
NIRE 41202413962 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL PARA TRANSFORMAÇÃO EM 
SOCIEDADE ANÔNIMA 	 -- 

Pelo presente instrumento, EDSON CARLOS FLESSAK, brasileiro, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens, economista, inscrito no CPF/MF sob o n° 409.279.899-72, 
portador da cédula de identidade civil RG n° 3.089.541-o SSP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Salvador, esquina com a Rua Belo Horizonte, s/n°, Bairro Alvorada, no Município de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85601-20o; ILSON LUIS FLESSAK, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro eletricista, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 599.565.269-91, portador da cédula de identidade civil RG n° 3.042.177-9 
SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Piauí, n° 55, Bairro Nova Petrópolis, no Município 
de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85.601-12o; e JOSCENEIDE FLESSAK 
BOTTIN, brasileira, casada sob o regime de comunhão - parcial de bens, engenheira 
eletricista, inscrita no CPF/MF sob o n° 599.565.509-49, portadora da cédula de identidade 
civil RG n° 3.402.911-3 SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Guanabara, 1105, Bairro 
Presidente Kennedy, na Cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85605-300; 
únicos sócios representando r00% do capital social da FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL 
LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Rua Duque de Caxias, Trevo do Bairro 
Alvorada, Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85.601.190, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 77.804.599/0001-4o, com seus atos constitutivos arquivados 
perante a Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 41202413962, em sessão de 
31/05/1966 ("Sociedade"), resolvem alterar o contrato social da Sociedade nos termos da 
deliberação abaixo: 

1) Os sócios decidem transformar a Sociedade em sociedade anônima, cuja denominação 
passa a ser FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S.A., em continuação e sucessão à 
sociedade limitada ora transformada, sem solução de continuidade, não havendo, 
portanto, nova sociedade, mas apenas a transformação do tipo social mais adequado a 
seus interesses e finalidades. 

2) Em virtude da transformação havida, o capital social de R$8.610.000,60 (oito milhões, 
seiscentos e dez mil reais), dividido em 8.610.000,0o (oito milhões, seiscentas e dez mil) 
quotas, no valor nominal de R$1,0o (um real) cada, passa a ser dividido em 
8.610.000,00 (oito milhões, seiscentas e dez mil) ações ordinárias nominativas, sem 
valor nominal, recebendo cada acionista um número de ações exatamente igual à sua 
participação societária anterior, sem qualquer acréscimo ou prejuízo, conforme abaixo: 
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FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL LTDA. 

CNPJ/MF 77.804.599/0001-40 
NIRE 41202413962 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL PARA TRANSFORMAÇÃO BC: - 
SOCIEDADE ANÔNIMA 

ACIONISTAS N° DE AÇÕES ORDINÁRIAS 
NOMINATIVAS 

% 

Edson Carlos Flessak 2.870.000 33,3333% 
Ilson Luis Flessak 2.870.000 33,3333% 
Josceneide Flessak Bottin 2.870.000 33,3333% 	i 
TOTAL 8.61o.000 mo% 

3) Cada ação ordinária confere aos seus titulares direito a um voto nas deliberações das 
Assembleias Gerais da Sociedade e direito a dividendos, bem como os demais direitos 
previstos em lei e no estatuto social. 

4) Em virtude das matérias aprovadas nos itens acima, os sócios aprovam o novo estatuto 
social da Sociedade, cuja minuta consta no Anexo a este instrumento, que passa a regular 
o seu funcionamento, responsabilizando-se os administradores da sociedade pelas 
providências necessárias à alteração de tipo societário perante os órgãos competentes. 

5) Ficam eleitos como diretores da companhia: para Diretor Presidente, o Sr. Edson Carlos 
Flessak; para Diretora Administrativo-financeira, a Sra. Josceneide Flessak Bottin; e 
para Diretor Executivo, o Sr. Ilson Luis Flessak; todos já qualificados. 

6) Os diretores terão mandato de 3 (três) anos e serão investidos em suas funções mediante 
assinatura dos respectivos termos de posse no livro de atas de reuniões da diretoria, 
como determina o artigo 149 da Lei n° 6.404/76, quando farão todas as declarações de 
desimpedimento exigidas pelo artigo 147 da Lei no 6.404/76. 

7) Os acionistas fixam a remuneração da diretoria, ficando estabelecido o montante de R$ 
6.000,00 (seis mil reais) para cada diretor, a titulo de pro labore, aprovado o montante 
adicional de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, para cada diretor, a titulo de custe 
de despesas de viagens, cujo valor está dispensado de prestação de contas. 

/1 
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RG: g43...ç 

CPF/MF: 	e9 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL LTDA. 

CNPJ/MF 77.804.599/0001-40 
NIRE 41202413962 

: ... - ----- 

-- - 

I 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL PARA TRANSFORMAÇÃO EM -  - - 

SOCIEDADE ANÔNIMA 
	 -- - 

Assinam as partes o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presenOt 
de 2 (duas) testemunhas. 
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FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL LTDA. 

CNPJ/MF 77.804.59910001-40 
NIRE 41202413962 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL PARA TRANSFORMAÇÃO EM-: - 
SOCIEDADE ANÔNIMA 

-- - 

ESTATUTO SOCIAL 
FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S.A. 

CNPJ/MF 77.804.599/0001-4o 
NIRE (em fase de obtenção) 

„-sC,P.10 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S.A. é uma sociedade anônima 
fechada regida por este estatuto e pela legislação que lhe for aplicável. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A Companhia tem sede e foro na cidade de Francisco Beltrão, 
Estado do Paraná, Avenida Duque de Caxias, n° 282, CEP 85601-190. 

Parágrafo (mico. A Companhia poderá abrir filiais, escritórios, agências ou 
sucursais, em qualquer parte do território nacional, ou no exterior, por deliberação de 
seus acionistas. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A Companhia tem por objeto as seguintes atividades: 

a) indústria e comércio de geradores elétricos, painéis de comando e proteção para 

geração elétrica; 

b) painéis de comando e proteção para indústria, componentes eletroeletrônicos e 

painéis para excitação de geradores; 

c) comércio varejista e atacadista de materiais elétricos em geral e iluminação 

decorativa; 

d) prestação de serviços na rebobinagem e repotenciamento de geradores, montarem de 

subestação, montagens elétricas, manutenção elétrica industrial; e 

e) projetos elétricos. 
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CAPÍTULO III 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

CLÁUSULA NONA. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinária e anualmente dentro de..  quatro primeiros meses após o término do exercício social e extraordinariamente sempre que 
os interesses sociais exigirem. 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL LTDA. 

CNPJ/MF 77.804.599/0001-40 
NIRE 41202413962 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL PARA TRANSFORMAÇÃO EM.-=-
SOCIEDADE ANÔNIMA 

CLÁUSULA QUARTA. A Companhia terá prazo de duração indeterminado. 

CAPÍTULO II 

CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

CLÁUSULA QUINTA, O capital social é de R$ 8.61o.000,00 (oito milhões e seiscentos e 
dez mil reais) e está dividido em 8.6io.000.000 (oito milhões seiscentos e dez mil) ações 
ordinárias nominativas, de classe única, sem valor nominal, totalmente subscritas e 
integralizadas. 

Parágrafo Primeiro. A Companhia não emitirá certificados, cautelas ou outros 
documentos representativos de ações, provando-se a propriedade das mesmas pela 
inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas. 
Parágrafo Seguro. A Companhia reconhecerá apenas um proprietário para cada 
ação, sendo os direitos a ela relativos exercidos por um só representante, em caso de 
copropriedade. 

CLÁUSULA SEXTA. A cada ação ordinária nominativa corresponde um voto nas 
deliberações sociais tomadas em assembleias gerais ordinárias ou extraordinárias. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A transferência ou cessão de ações será formalizada por termo 
próprio, lavrado no Livro de Transferência de Ações Nominativas, que será assinado pelo 
cedente e pelo cessionário, ou por seus representantes e deverá obedecer às disposições 
constantes em acordo de sócios. 

CLÁUSULA OITAVA. O valor para o reembolso de ações será o valor do patrimônio 
liquido das ações, apurado com base no último balanço aprovado pela Assembleia Geral. 

..... 
- 	• 	- 
. - 



FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL LTDA. 

CNPJ/MF 77.804.599/0001-40 
NIRE 41202413962 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL PARA TRANSFORMAÇÃO EM-:-
SOCIEDADE ANÔNIMA 

Parágrafo único. As deliberações tomadas em observância ao presente estatuto e à 
legislação em vigor obrigam a todos os acionistas, ainda que estes não tenham 
comparecido à assembleia ou tenham restado vencidos na votação. 

CLÁUSULA DÉCIMA. A Assembleia Geral será convocada por qualquer Diretor, por 
deliberação dos acionistas, ou ainda por qualquer dos integrantes do Conselho Fiscal, quando 
em funcionamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A convocação será feita por meio de publicação de 
editais, em jornal de grande circulação publicado na cidade de Francisco Beltrão e no Diário 
Oficial do Estado do Paraná. 

Parágrafo Único. Independentemente do cumprimento das formalidades de 
convocação, serão consideradas válidas as deliberações tomadas em reunião de 
Diretoria a que compareçam todos os acionistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. As Assembleias Gerais serão realizadas na sede da 
Companhia, ou excepcionalmente, em outro local, desde que o órgão responsável pela 
convocação justifique a alteração de local e o indique, de forma clara, nos termos de 
convocação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Para poder participar das Assembleias Gerais, as 
pessoas presentes deverão comprovar sua qualidade de acionistas ou de representantes de 
acionistas, na forma da lei, e, depois de identificadas, assinarão o Livro de Presenças dos 
Acionistas. 

CAPITULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. A administração da Companhia compete à Direto 
Companhia. 

Parágrafo Único. Os Diretores tomarão posse mediante assinatura de termo 
Livro de Atas das Reuniões da Diretoria. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Os administradores estão sujeitos aos requisitos, 
impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades previstos nos arts. 145 a 158 da Lei 
6.404/76, ou nas disposições congêneres da Lei ue a suceder. 
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FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL LTDA. 

CNPJIMF 77.804.599/0001-40 
NIRE 41202413962 

• 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL PARA TRANSFORMAÇÃO EM 	..... 
SOCIEDADE ANÔNIMA 

CAPITULO V 

DA DIRETORIA 	 r. 

... 	..... 

.... 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. A Diretoria será composta por três Diretores eleitos pela 
Assembleia Geral, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Administrativo-financeiro e um 
Diretor Executivo. 

Parágrafo Primeiro. Os Diretores terão residência e domicilio em território 
nacional, e não precisam integrar o quadro de acionistas da Companhia. 

Parágrafo Segundo. O prazo de gestão dos Diretores é de 3 (três) anos, permitidas 
reeleições. 

Parágrafo Terceiro. Os Diretores permanecerão em seus cargos até a posse de seus 
sucessores, salvo nos casos de destituição ou renúncia. 

Parágrafo Quarto. Em caso de destituição ou renúncia do cargo de Diretor, será 
convocada desde logo reunião extraordinária de acionistas para eleição de novo 
Diretor, cujo mandato inicial terá a duração do tempo restante do mandato do Diretor 
destituído ou renunciante. Enquanto não houver a posse do novo Diretor, os 
Diretores remanescentes acumularão as funções do Diretor destituído ou renunciante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Compete aos Diretores, isoladamente: 

a) praticar os atos necessários à plena realização do objeto social, atendendo às 
determinações da Assembleia Social; 

b) representar a Companhia, judicial e extrajudicialmente; 

c) planejar e coordenar a contratação de serviços e aquisição de bens necessários ao 
desenvolvimento das atividades sociais; e 

d) supervisionar e administrar os negócios e atividades da Companhia e controlar a 
documentação financeira, comercial e técnica. 

----- 	0001 f'r 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. É vedado aos DiretOres, além de outras restrições lega 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. A Companhia será representada por uni de seus 
diretores, isoladamente, ou por procurador. 

Parágrafo Único. As procurações poderão ser outorgadas por q alquer os 
diretores, terão prazo determinado e deverão indicar os poderes de form especific 
salvo procurações para atuação judicial ou extrajudicial de advogados s odem ser 
outorgadas por prazo indeterminado. 
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FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL LTDA. 

CNPJ/MF 77.804.599/0001-40 
NIRE 41202413962 

ALTERAÇÃO  DO CONTRATO SOCIAL PARA TRANSFORMAÇÃO EM 
SOCIEDADE ANÔNIMA 	

... 

a) representando a Companhia, prestar fiança, caução, aval ou endosso de favor em 
negócios alheios ao objeto social; 

b) utilizar o nome da Companhia em operações estranhas ao objeto social; e 

c) praticar atos de liberalidade às custas da Companhia. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA. Os Diretores receberão a remuneração fixada pela Assembleia 
Geral. 

Parágrafo Único. Os Diretores serão reembolsados pelas despesas razoáveis e 
necessárias que fizerem no exercício de seus respectivos cargos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA. As deliberações da Diretoria serão tomadas por 
unanimidade de votos, sendo as deliberações lavradas em ata, em livro próprio. 

CAPÍTULO VI 

DO CONSELHO FISCAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA. SEGUNDA. O Conselho Fiscal terá funcionamento não 
permanente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. A Assembleia Geral que instalar o Conselho Fiscal 
elegerá os membros deste, fixando os respectivos honorários. 

CLÁUSULA. VIGÉSIMA QUARTA. O Conselho Fiscal será composto por 3 (três) 
membros efetivos e 3 (três) suplentes, residentes e domiciliados no Brasil, que não precisam 
integrar o quadro de acionistas da Companhia. 

CAPÍTULO VII 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

CLÁUSULA. VIGÉSIMA QUINTA. O exercício social coincide com o ano 
encerrando-se em 31. de dezembro de cada ano. 
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FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL LTDA. 

CNPJ/MF 77.804.599/0001-40 
NIRE 41202413962 
	 -- - 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL PARA TRANSFORMAÇÃO EM-
SOCIEDADE ANÔNIMA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA. Do resultado do exercício serão deduzidos antes de 
qualquer participação os prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e, do 
resultado remanescente, serão deduzidas, se for o caso, as participações de que trata o art. 
190 da Lei n° 6.404/76, que deverão ser atribuídas pela Assembleia Geral nos limites legais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA. O lucro líquido verificado após as deduções previstas 
no artigo anterior e ajustado na forma legal, terá a destinação que for estabelecida pela 
Assembleia Geral, atentando-se para os seguintes parâmetros de destinação: 

a) 5% (cinco por cento), no mínimo, para reserva legal, que não excederá de 2o% (vinte 
por cento) do capital social; 

b) 25% (vinte e cinco por cento) no mínimo, para pagamento dos dividendos aos 
acionistas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA. É facultado à Companhia, a critério de seus acionistas, 
levantar balanços intermediários, com ou sem a distribuição de dividendos, que serão 
declarados e distribuídos por deliberação da Assembleia Geral. 

CAPITULO VIII 

DA ARBITRAGEM 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA. A Companhia, seus acionistas, administradores e 
conselheiros fiscais obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa 
ou controvérsia que possa surgir entre eles, derivada da aplicação, validade, eficácia ou 
interpretação deste Estatuto, ou ainda decorrente da aplicação de disposições constantes da 
Lei de Sociedades Anônimas e outras leis aplicáveis à Companhia. 

Parágrafo Primeiro. A arbitragem será instituída e processada de acordo com o 
Regulamento de Arbitragem da Câmara de Mediação e Arbitragem da Ass 	- 
Comercial do Paraná, com a ressalva das disposições especiais constantes da 
cláusula arbitrai, em especial as relativas ao processamento de recurso. 

Parágrafo Segundo. A arbitragem será sigilosa. 

Parágrafo Terceiro. A arbitragem será dirigida e julgada por árbitro ú 
designado pelo Presidente da Câmara de Mediação e Arbitragem da Associa 
Comercial do Paraná, sendo possível a oposição a esta designação no prazo de 
(cinco) dias a contar da comunicação, pela Câmara de Arbitragem, do nome do 
árbitro às partes. 

Parágrafo Quarto. A arbitragem será realitada na Cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, onde será proferida a sentença arbitrál. 
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FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL LTDA. 

CNPJ/MF 77.804.599/0001-40 
NIRE 41202413962 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL PARA TRANSFORMAÇÃO EM--:-
SOCIEDADE ANÔNIMA 

Parágrafo Quinto. O idioma da arbitragem será o português. 

Parágrafo Sexto. O árbitro e o tribunal arbitrai recursal estão obrigados a decidir 
qualquer litígio observando à estrita aplicação da lei brasileira pertinente, vedando-se 
o julgamento por equidade. 

Parágrafo Sétimo. A sentença arbitrai, monocrática ou recursal, não será sujeita à 
homologação ou a qualquer recurso perante o Poder Judiciário. Como parte 
integrante da sentença, o árbitro, ou o tribunal arbitrai recursal, deve determinar a 
condenação da parte vencida nos custos e honorários advocatícios razoáveis. 

Parágrafo Oitavo. A parte vencida na sentença arbitrai poderá promover, perante a 
própria Câmara de Mediação e Arbitragem da Associação Comercial do Paraná, 
procedimento recursal, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da comunicação da 
sentença arbitrai. 

Parágrafo Nono. A parte que provocar o procedimento recursal deverá arcar 
integralmente com as custas do procedimento arbitrai recursal. 

Parágrafo Décimo. O tribunal arbitrai recursal será composto por 3 (três) árbitros. 
Cada parte indicará um árbitro, e estes co-árbitros indicarão o terceiro árbitro, que 
atuará como presidente. Caso não haja acordo quanto à indicação do terceiro árbitro, 
no prazo de 15 (quinze) dias a contar da nomeação dos demais árbitros, a indicação 
caberá ao Presidente da Câmara de Mediação e Arbitragem da Associação Comercial 
do Paraná, sendo possível a oposição a esta designação no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da comunicação, pela Câmara de Arbitragem, do nome do árbitro às partes. 

Parágrafo Décimo Primeiro. O procedimento arbitrai recursal será sumário, 
abrangendo a apresentação de razões e contra-razões recursais e, critério dos árbitros, 
outras manifestações que se tornarem necessárias, sem que, entretanto, seja possível 
a renovação das provas já produzidas na primeira fase do procedimento arbitrai, 
encerrada com a prolação da sentença monocrática. 

Parágrafo Décimo Segundo. Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitrai, 
elege-se, com a exclusão de qualquer outro, o foro da Comarca de Curitiba, Estado do 
Paraná, quando e se necessário, para fins exclusivos de obtenção de medidas 
coercitivas ou procedimentos acautelatórios de natureza preventiva, provisória ou 
permanente, como garantia ao procedimento arbitrai a ser iniciado ou já em curso 
entre as Partes e/ou para garantir a existência e a eficácia do procedimento arbitrai." 

Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse 	e, 
como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a 
tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após reaberta a sessão, foi 
conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. 

AE 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

Cartão de uso pessoal e intransferível. 
Deve 

 
se; apresentado junto com um documento de identidade 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

NOME  JOSCENEIDE FLESSAK BOTTIN 
FILIAÇÃO 

PEDRO FLESSAK FILHO 
CENI NOGUEIRA FIESSAK 

NATURALIDADE 	
DATA DE NASCIMENTO 

MARMELEIRO/PR 	 26/07/1964 

DOC ORIGEM 	
COMARCA:FCO BEITRAO/PR,HARNELEIRO 

C. CAS 1943,LIVRO:68,FOLNA:184 
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CARTEIRA DE IDENTIDADE 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

RG: 3.042.177-9 

LEI N2 7.116 DE 29/080 	 

n44 

V 	IDA EM TODO O TERRIT 7110 NACIONAL 

REGISTRO GERAL: 3.042.1T7-9 
NOME: ILSON LUIS FLESSAK 
FILIA 0; PEDRO FLESSAK FILHO 

ÀS 	èdo..8E,N,I,  NOGUEIRA FLESSAK 

NATU 	\MARMELEIRO/PR 

e..11, 	. 	 . 	• . 	. 
tiOMORIGEM: ..t?i5ARCÀ.F00 BELTRAO/PR, MARMELEIRO • 

.. . 	! 9 A5-.1402, LA/R0.413, FOLHA.243 
5..-.': 

.C:É2.. 599,565$991 mura. 

ÇURMSA/PR 
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VALIDA EM TODOO TERRITÓRIO NACIONAL 

REGISTRÔ 	3..`089.541-O 
cERAt 

NOME.. EDSON: CARLOS-.FLESSAK 

FluAçArrEDRO FIESSAX FILHO. 
CENI NOGUEIRA FlEàS0 

,NATURALIDADE : 
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Documento Assinado Digitalmente 30/05/2014 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 

Cerdsign • Auto... Ceitficatlota 
...mio pelo Inst.. Nuional tle TemologIa do Info..  

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória Ne 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

.rs 

Página: 001/001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S.A. 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) CNPJ Data de Arquivamento do 

Ato Constitutivo 
Data de Início 
de Atividade 

41 3 0008880-2 77.804.599/0001-40 31/05/1966 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA DUQUE DE CAXIAS, 282, TREVO DO BAIRRO ALVORADA, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.601-090 
Objeto Social 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GERADORES ELÉTRICOS,PAINÉIS DE COMANDO E PROTEÇÃO PARA GERAÇÃO 
ELÉTRICA,PAINÉIS DE COMANDO E PROTEÇÃO PARA INDÚSTRIA,COMPONENTES ELETROELETRÔNICOS E PAINÉIS 
PARA EXCITAÇÃO.  DE GERADORES; 
COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS EM GERAL E ILUMINAÇÃO 
DECORATIVA;PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REBOBINAGEM E REPOTENcIAMENTO DE GERADORES,MONTAGEM DE 
SUBESTAÇÃO,MONTAGEM ELÉTRICAS,MANUTENÇÃO ELÉTRICA INDUSTRIAL E PROJETOS ELÉTRICOS; 
Capital Social 
R$ 	8.610.000,00 Prazo de Duração 
(OITO MILHOES SEISCENTOS E DEZ MIL REAIS) 

Capital Integralizado 
R$ 	8.610.000,00 Indeterminado 

(OITO MILHOES SEISCENTOS E DEZ MIL REAIS) 

Diretoria/Término Mandato/Cargo 
Nome/CPF 	 Término Mandato 	Cargo 
EDSON CARLOS FLESSAK 	 XXXXXXXXXX 	DIRETOR PRESIDENTE 

409.279.899-72 	- 
ILSON LUIS FLESSAK 	 XXXXXXXXXX 	DIRETOR EXECUTIVO 

599.565.269-91 
JOSCENEIDE FLESSAK BOTTIN XXXXXXXXXX 	DIRETORA ADMINISTRATIVA 

FINANCEIRA 

Ultimo arquivamento Situação 
Data: 26/12/2013 	Número: 	20136078010 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 
Status 

Evento: TRANSFORMACAO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Filial(ais) neste unidade da federação ou fora dela 
- NIRE: 41 9 0089796-5 	CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AV TUPY, 2728, CENTRO, PATO BRANCO, PR, 85.505-000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0101321-1 	CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AV JULIO ASSIS CAVALHEIRO, 120, CENTRO, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.601-000, BRASIL 
- NIRE: 41 9 0114804-4 	CNPJ: 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA XV DE NOVEMBRO, 7870, CENTRO, GUARAPUAVA, PR, 85.010-000, BRASIL 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

14/246880-0 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 142468800 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

CURITIBA - PR, 30 de maio de 2014 .07  
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GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

g 	. 	r 
tti ; ti 	é  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

AUTO POSTO DA PONTE LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Início 
de Atividade 

41 2 0027167-2 75.592.10510001-86 10/05/1981 01/06/1981 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA MONTEIRO LOBATO, 2622-ESQC/COM A RUA DAS MISSÕES, VILA PORTES, FOZ DO IGUAÇU, PR, 85.865-180 

Objeto Social 

COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES. 

Capital: R$ 	107.660,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(CENTO E SETE MIL SEISCENTOS E SESSENTA REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	107.660,00 Não 
Indeterminado 

(CENTO E SETE MIL SEISCENTOS E SESSENTA REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Térm"no do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNP.) 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador Mandato 

AMELIA RECH DA SILVA 	 53.830,00 SOCIO 	 )00000000( 

251.111.919-68 
AGNALDO SIPRIANO DA SILVA 	 53.830,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

141.193.877-12 

Último Arquivamento Situação 

Data: 14/01/2014 	 Número: 	20140025952 REGISTRO ATIVO 

Ato: COMUNICACAO EXTRA-JUDICIAL 
Status 

Evento (s): ARROLAMENTO DE BENS/DIREITOS XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 24 de outubro de 2014 

14/548929-9 

 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  

e informe o número 145490599 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

o Digitalmente 24/10/2014 
c"'"'d°"""'""'"'"""`""'"'""` Junta Comercial lt Paraná 

CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 

Cer.ign-AutoficlatleCernficatlota 	Documento Assi 

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória NI. 2200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

 



Nome Empresarial 
AUTO POSTO DA PONTE LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0027167-2 

CNPJ 

75.592.105/0001-86 

Observações: 
BLOQUEIO(S) 
EXTRA-JUDICIAL: PROCEDER A AVERBAÇÃO DO ARROLAMENTO DE 170.000 QUOTAS DA EMPRESA POSTO VIA 
AEROPORTO LTDA ME (CNPJ: 82371550/0001-81), 81.000 QUOTAS DA EMPRESA GR 10 DISTRIBUIDORA DE 
COMBUSTIVEIS LTDA (CNPJ: 10.831.137/0001-41), 50.000 QUOTAS DA EMPRESA AUTO POSTO DE SERVICOS FLORENCIA 
LTDA ME (CNPJ: 02.988.460/0001-03), 47.500 QUOTAS DA EMPRESA R 5 LOJA DE CONVENIENCIAS LTDA - ME (CNPJ: 
10.641.721/0001-94), 18.000 QUOTAS DA EMPRESA GRC COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA ME (CNPJ: 03.845.145/0001-
81), 47.500 QUOTAS DA EMPRESA GAS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME (CNPJ: 41 2 0612811 1) 
19.000 QUOTAS DA EMPRESA R 7 LOJA DE CONVENIENCIAS LTDA ME (CNPJ: 12.932.286/0001-22), 9.500 QUOTAS DA 
EMPRESA R1 LOJA DE CONVENIENCIAS LTDA - ME (CNPJ: 11.440.315/0001-76), 7.600 QUOTAS DA EMPRESA R2 LOJA DE 
CONVENIENCIAS LTDA - ME (CNPJ: 78.171.337/0001-59), 49.000 QUOTAS DA EMPRESA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 
R 4 LTDA - ME (CNPJ: 07.178.416/0001-43), 24.000 QUOTAS DA EMPRESA CHURRASCARIA TOURO DOURADO LTDA - EPP 
(CNPJ: 05.671.689/0001-08), PERTENCENTES A EUGÊNIO ROSA DA SILVA (CPF: 029.875.109-77) E SUA FILHA GISLAINE 
ROSA DA SILVA (CPF: 073.068.349-40) E 25.000 QUOTAS DA EMPRESA GAROPA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA -
ME (CNPJ: 08.613.610/0001-72) E 53.830 QUOTAS DA EMPRESA AUTO POSTO DA PONTE LTDA (CNPJ: 75.592.105/0001-86), 
PERTENCENTES A AMELIA RECH DA SILVA (CPF: 251.111.919-68). OFÍCIO EM 29/11/2013 DOS AUTOS DE DA DELEGACIA 
DA RECEITA FEDERAL DE CURITIBA/PR. PROTOCOLO: 13/731396-9, 13/731397-7, 13/701398-5, 13/731399-3, 13/731400-0 
13/731401-9, 13/731402-7, 13/731403-5, 13/731404-3, 13/731405-1, 13/731406-0, 14/002594-4 E 14/002595-2 EM 27/12/2013 E 
10/01/2014. 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

14/548929-9 
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GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 002/ 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

CURITIBA - PR, 24 de outubro de 2014 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 145490599 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
J. 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
77.804.599/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
31/12/1969 

NOME EMPRESARIAL 
FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FLESSAK 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

27.10-4-01 - Fabricação de geradores de corrente contínua e alternada, peças e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
27.10-4-02 - Fabricação de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e semelhantes, peças e acessórios 
27.31-7-00 - Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4 - SOCIEDADE ANONIMA FECHADA 

LOGRADOURO 

AV DUQUE DE CAXIAS 
NÚMERO 

282 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.601-190 
BAIRRO/DISTRITO 

MARRECAS 
MUNICÍPIO 
FRANCISCO BELTRAO 

UF 

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/11/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

.***.** 
 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* 

r ------ 

Aprovado  pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 2211012014 às 10:44:24 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

r FY 
i; 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovan... 22/10/2014 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 179182014-88888599 
Nome: FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL LTDA 
CNPJ: 77.804.599/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em 
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos 
do art. 151 da Lei n°. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Dívida Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
os mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de Janeiro de 2010. 

Emitida e 17105614 
Válida e 14/12/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CN... 22/10/2014 
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VOLTAR 

CAI A 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	77804599/0001-40 

Razão Social: FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL LTDA 

Nome Fantasia:FLESSAK 
Endereço: 	RUA DUQUE DE CAXIAS 282 TREVO / ALVORADA / 

FRANCISCO BELTRAO / PR / 85601-190 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 27/10/2014/a  25/11/2014 

Certificação Número: 2014102703034901569709 

Informação obtida em 29/10/2014, às 14:11:46. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei es 
condicionada à verificação de autenticidade no site da aixa: 
www.caixa.gov.br  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 
CNPJ: 77.804.599/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com_base,na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às09'.52 10 dia 17/09/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida

/ 
 até-  16/03/2015. 

Código de controle 	certidão: 6ACE.9880.EBE4.F5OB 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 
Preparar página 
para impressão 

http://www. receita.fazenda.gov. br/apli cacoes/AT SP 0/certi dao/Cn dconjuntaInter/Em it... 1 7/09/20 1 4 
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PARANÁ 
GOVIRNCYDO FSTA1,19 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Positiva 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

com Efeitos de Negativa 
(Art. 206 do C.T.N.) 

N° 12477410-88 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.804.599/0001-40 
Nome: FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do requerente, nesta data, as quais 
estão com a exigibilidade suspensa por: termo de acordo de parcelamento adimplente. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Origem das Pendências Quantidade Valor em Reais 

GIA/ICMS Omissa/Irregular O 0,00 

Inadimplência ICMS Mensal O 0,00 

Processo Administrativo Fiscal O 0,00 

Dívida Ativa O 0,00 

Parcelamento 2 1.623.436,20 

Omissão Arquivos Magnéticos O 0,00 

IPVA O - 	 0,00 

Total 2 1.623.436,20 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 21/12/2014 - Fornecimento Gratuito 

# 
Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
PARANÁ 

	

	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12477410-88 

Emitido Eletronicamente via Receita/PR 
22/10/2014 - 11:24:28 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia C ELEPA R 
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Certidão 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA 3544/2014 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 
descrita abaixo. 

VALIDADE: 24/11/2014 CÓD. AUTENTICAÇÃO: XH9C3TTUFFHTJ5X2HQ2RG 

RAZÃO SOCIAL: FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

23230 

CNPJ/CPF 

77.804.599/0001-40 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

3210079458 

ALVARÁ 

23230 
ENDEREÇO 

AV DUQUE DE CAXIAS, 282 - TREVO - ALVORADACEP: 85601190 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADES 

Fabricação de geradores de corrente contínua e alternada, peças e acessórios, Comércio varejista de material elétrico, 
Instalação e manutenção elétrica, Fabricação de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e semelhantes, 
peças e acessórios, Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 25/09/2014. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 

http://200.195.189.43:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=3047  1/2 



25/9/2014 	 Certidão 

http://200.195.189.43:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=3047 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO 

TITULAR 
EDIVAL VICENTE DA SILVA 

JURAMENTADOS 
ROZELI MENON DA SILVA 

SANDRA CANOVA ANDRETTO 
FRANCIELE PASQUALI GIACHINI 
VANESSA PALUDO ANDRETTO 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS - OFICIO UNICO 
R. TENENTE CAMARGO, 2112 - CENTRO 

FRANCISCO BELTRAO/PR - 85601610 

11 I I I I 11 1 111 111 111 I II 1111 1111 111111 

Certidão Negativa 

Para efeitos Civis 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição , Ações: FALENCIA / CONCORDATA, RECUPERACAO JUDICIAL 
/Extrajudicial sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum re-
gistro em andamento contra: 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL LTDA - MATRIZ 
CNPJ 77.804.599/0001-40, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem. 

FRANCISCO BELTRAO/PR, 28 de Outubro de 2014, 15:20 45 

VICENTE DA SILVA 

SAN 	CANOVA AND RETTO 
AUX IAR. JURAMENTADA 

050A  
,roat  "rt  toís,..030°  

(r, 511/41torox‘ 0„0 

çffiç'\'€30 2'1çs":'\-\°'  -çe 
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Funarpen Selo Digital N° xZGcD . Bzg1r oRaPZ, çorWee: dXyNA . GOvA 

Consulte este selo em http://funarperrtom.br  
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Descrição 	 Valor em VRC 
	

Valor em R$ 

SELO FUNARPEN...: 11,46 1,80 
COTA 	  67,01 10,52 
Total 	  78,47 12,32 

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 
RUA PONTA GROSSA 2059 - FONE: (46) 3524-1388 - FAX: (46) 3524-4290 - CP. 104- CEP: 85.601-600 

FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ - E-MAIL: TABPROTESTO@NETCONTA.COM.BR  
CHPJ: 77.609.931/0001-16 - WkriAfiLTABPROTESTO.COM.BR   

cr anzazoiri 3: 	ç .1: 

SUBSTITUTOS DO TITULAR 	TABELIÃO 	ESCREVENTES JURAMENTADOS 
ROZANI A. C. TOMAZONI 	 ADRIANA A. C. PIASETZKI - ANDRÉA CARNEIRO 
SÍLVIA R. CARNEIRO 	 ALINE C. POLLI - GREGORY SANTOLIN 

THIAGO TOMAZONI 

ç") 
C) 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A, C.N.P.J.: 77.804.599/0001-40, 
Estabelecido em FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ, de cujo(s) nome(s), me foi(ram) 
indicado(s). Do que para constar forneço a presente certidão negativa, para todos os efeitos 
de direitos. 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

tUXED.Bzooh.4adzX 
CONTROLE: 
M5JMH.RI8k 

valide esse selo em 
http://funarpen.com.br  

e40,  

belião 
z  rONION.IREO 
. 	TAar.uÀo 

FCÜ, warriPão.0", 

O referido e erdade e dou fé. 

FRANCISCO BELTRAO/PR, 29 de Ou bro de 2014 

Adriana A. C Emetzki 
ESWOVCArt0 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 77.804.599/0001-40 
Certidão n°: 511 -5-7/2 
Expedição: 0•/07/2014, àá 15:00:15 
Validade 04/01/2015 - í80 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-s-  que FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 77.804.599/0001-40, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

do TrAbalho na 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam 	dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e ju "dicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obri• ções 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado o em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



Josceneidei  Flessák Bottin 
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Sócia/Diretora 

SCO E MPREGA 
It 	

0A CARA  ixpec . 	AI 2 - PG 
~1554Y,994.4114,EtrigiuE NiO,D92.919551.11o. 9 

2° TADEU I- TO DE NO 
,ReconteU; j2t5  
JOSCEMEID 
........ . 
........ 

A R $3,41 + 0,52 
6 . 9065 - Confira em; imp://funenen,eombr 

waiglitfiChtib:5;frididiN-b-Ékbliii,fÉ-á-M(5W-43>e34 mszttomittommtozutmemwitomo.0"0  

eál;,  rt3 
..s,c0A3e"lerjrão - PR - CEP: 85.601.610 	.ax: (46) 3055-6200 

............... 
............................ 
.. , ......... 	 . 

."(1111firdilv 

FLE11111 
FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A. 
CNPJ 77.804.599/0001 - 40 	lnsc. Est. 32.100794 - 58 
Av. Duque de Caxias, 282 	 Bairro Alvorada 
85601 - 190 	Francisco Beltrão 	 Paraná www.flessak.com.br 
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ANEXO W 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR 

COM AADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 57/2014 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A, inscrita no CNPJ/MF n° 77.804.599/0001-40, por 

intermédio de seu representante legal, a Sra. JOSCENEIDE FLESSAK BOTTIN, portadora 

do documento de identidade RG n° 34029113, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 

	

599.565.509-49, DECLARA, sob as penas da lei, que não está suj f"-a 	qualquer 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da •briga iedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

	

Francisco Beltrão - PR, 22 de out 	de 2014. 



Josceneiele Fle'ssak Bottin 

RG. 340291t13/CPF. 599.565.50 

Sócia/Diretora 
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Francisco Beltrão - PR, 22 de outubro de 2014. 

ÉLEffilt® 
FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A. 
CNPJ 77.804.599/0001 - 40 
Av. 	

Insc. Est. 32.100794 - 58 
v. Duque de Caxias, 282  Bairro Alvorada 

www.flessak.com.br 	85601 - 190 	Francisco Beltrão 	 Paraná 
(046) 3520 1060 

ANEXO V 
t 1 1 	EÈ 

• ;.;; t 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 57/2014 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A, inscrita no CNPJ/MF n° 77.804.599/0001-40, por 

intermédio de seu representante legal, a Sra. JOSCENEIDE FLESSAK BOTTIN, portador(a) 

do documento de identidade RG n° 34029113, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 599.565.509-

49, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, 	condição de 
aprendiz. 



LE IA() 
FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A. 
CNPJ 77.804.599/0001 - 40 	lnsc. Est. 32.100794 - 58 
Av. Duque de Caxias, 282 	 Bairro Alvorada 

www.flessak.com.br 	85601 - 190 	Francisco Beltrão 	 Paraná Fë 

(046) 3520 1060 

ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 57/2014 

  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A, inscrita no 

CNPJ/MF n° 77.804.599/0001-40, com sede à AV DUQUE DE CAXIAS, 282, 

ALVORADA, FRANCISCO BELTRÃO-PR representada neste ato por sua 

SÓCIA/DIRETORA a Sra. JOSCENEIDE FLESSAK BOTTIN, portadora do documento 

de identidade RG n° 34029113, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 599.565.509-49, 

nomeia e constitui a pessoa abaixo relacionada como responsável para acompanhar a 

execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu 

cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de 

fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar a 

entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado 

de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações da 

Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a 

complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber 

reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) 

entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas 

fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da 

empresa notificações de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e relacionadas ao 

fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registre de P 

proceder aos demais atos necessários ao cumprimento das obrigações c 

de Pregão acima identificado e em seus Anexos e a Ata de Registro de P 7 

Mai on d :rr edeiros 
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2014. Orion So ões em Iluminação Ltcla 
Rua Rio São Francisco, 1120 — Weissópolis — inhais/Pr — CEP 83.322-020 

Fone /Fax: +55 41 3601-1250 / 3056-0017 
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Instrumento Particular de Procuração. 

Outorgante: Orion Soluções em Iluminação LTDA, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

08.389.230/0001-04, com endereço na Rua Rio São Francisco, 1120, Bairro Weissopolis, Pinhais — PR, através de 

sua Representante Legal, Lizmari do Pilar Pacheco Martins, Brasileira, Divorciada, Administradora, portadora da 
Carteira de identidade 3.573.670-0, inscrita CPF sob n° 782.495.389-00, Residente na Rua Quinze de Outubro, 
878, APTO 803, Estância Pinhais, Pinhais — PR. 

Outorgados: Jair HenÁue de Paula, brasileiro, maior, casado, administrado, portador da Cédula de Identidade 

Civil, RG 4.078.061-0/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 574.487.109-82, residente e domiciliado na cidade de 

Curitiba, Paraná, à Rua Raposo Tavares, 1755 — Pilarzinho CEP 82100-352. 

Poderes: Para representar a Orion Soluções em Iluminação LTDA, no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, alem dos órgãos da administração direta, os fundos especiais, as autarquias, 
as fundações publicas, as empresas puWicas, as sociedades'cle economia mista e demais entidades controladas 

diretamente ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, empresas da iniciativa privada, 

com poderes, sem exceção de nenhum, para tomar qualquer decisão, em todas as modalidades de licitação, fazer 
registros cadastrais, levantamentos de débitos e pesquisas, requerer certidões e documentos, obter senhas, 
firmar compromissos, assinar documentos e declarações, apresentar propostas e formular verbalmente novas 
propostas de preços nas etapas de lances, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo, 

manifestar-se imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 
apresentar contra — razões de recursos, assinar ata de sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelas 
comissões de licitações, enfim, podendo, para tanto, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel 

cumprimento deste mandato, inclusive assinar contratos de fornecimento de materiais e/ou serviços e demais 
compromissos. 
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ORION SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO LTDA 

Rua Rio São Francisco, 1120 — Jd. Weissópolis 

CEP: 83.322-020 - Pinhais — PR 

Fone/Fax: 41 — 3601-1250 

CNPJ: 08.389.230/0001-04 

Email: licitacao@oriondobrasil.com.br  

INSC. EST. 903.87041-90 

e 

ANEXO I I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° /2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, DECLARAMOS que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 
ORION SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO LTDA, CNPJ 08.389.230/0001-04, cumpre plenamente os 

•uisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 057/2014, cujo objeto é o Registro de 
1-1-aços para Aquisição de Materiais elétricos para Manutenção da Iluminação Pública, conforme 
descrição constante do ANEXO I. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
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Pinhais/PR, 28 de outubro de 2014. 
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ORION SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO LTDA. 
CNPJ/MF: 08.389.230/0001-04 

NIRE: 412.0580717-1 

   

kts.vilzgzai 
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DO PARANÁ 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL e 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIA 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1) LIZIvfARI DO PILAR PACHECO MARTINS, brasileira, natural de União da 
Vitória - Paraná, divorciada, nascida em 26/10/1963, administradora, inscrita no 
CPF/MF sob no. 782.495.389-00, portadora da carteira de identidade profissional 
no. 19.784 CRA/PR, residente e domiciliada na Rua Quinze de Outubro, 878 - Apto. 
803 - Centro - Pinhais - Paraná - CEP 83.323-010; 

2) BRUNO LUÍS PACHECO MARTINS, brasileiro, natural de Curitiba - Paraná, 
casado, sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 21/07/1987, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob no. 057.840.409-52, portador da carteira de 
identidade RG no. 6.553.128-3 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Vinte e 
Cinco de Agosto, 476 - Centro - Pinhais - Paraná - CEP 83.323,010. 

Tem constituída entre si, uma Sociedade Empresária Limitada que gira nesta 
praça sob o nome de ORION SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO LTDA, com sede na 
Rua Rio São Francisco, 1.120 - Bairro Weissópolis - Pinhais - Paraná - 
Cep 83.322-020, inscrita no CNPJ/MF sob no. 08.389.230/0001-04, 
devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 
412.0580717-1 em 18/10/2006, resolvem alterar o contrato social mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguirltes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO INGRESSO DE NOVO SÓCIO: Ingressa na sociedade o novo 
sócio a saber: 

DAVI TEIXEIRA DO AMARAL, brasileiro, natural de Barracão - Paraná, solteiro, nascido 
em 17/06/1969, empresário,, inscrito no CPF/MF sob no. 662.756.609-53, portador da 
carteira de identidade RG no. 5.101.960-1 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua 
Dourado, 111 - Box 13 e 14 - Bairro Probilurb I - Foz do Iguaçu - Paraná - CEP 
85.855-210; 

Parágrafo único: O sócio ingressante declara conhecer a situação econômica e financeira 
sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente nstrumento 

a 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RETIRADA DE SÓCIO E CESSÃO DE QUOTAS: R -se da 
sociedade o sócio Sr. BRUNO LUÍS PACHECO MARTINS, acima qualificado, cede so e 
transferindo, com o consentimento dos outros sócios, as 10.000 (dez mil) qlls)tas subscritas qs e 
possui pelo valor nominal de R$ 1,00 (um reaÊRcipiçrzna,NtCtáli ; 	ii, <- 

	

, 	.000,00 (dez mil 
reais) ao novo sócio ingressante Sr. DAVI TEIXE~ .-: ‘•

• 	
ieik-cintia 3 alificaes dando 

plena quitação das quotas cedidas. 	
Apresente fotocópia e repr 

• documento apresentado neste 	Mário nesta  

data do que dou fé, 

Pinhais. 	0  7 OUT 

❑ MARILE1 MATIELLQ Esc, Jur. 

ri LUZ GUILHERME MARTINr - Esc. Jur. 
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ORION SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO LTDA. 
Ì! L.,) 3 

CNP)/MF: 08.389.230/0001-04 EgraC~-411.2 
PAIMNNA 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL e 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

NIRE: 412.0580717-1 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: A sócia 
DO PILAR PACHECO MARTINS, acima qualificada, cede e transfere, com o consentimento dos 
outros sócios, parte de suas quotas, ou seja, 240.000 (duzentas e quarenta mil) quotas 
subscritas e integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalizando R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), ao novo sócio ingressante Sr. DAVI 
TEIXEIRA DO AMARAL, acima qualificado, dando plena quitação das quotas cedidas. 

CLÁUSULA QUARTA — DO AUMENTO DE CAPITAL: O capital social que é de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), dividido em 500.000 (quinhentas mil) quotas de capital no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma totalmente integralizada em moeda corrente do país, é elevado 
para R$ 2.500.000,00 (dois milhões e .cluinhentos mil reais) divididos em 2.500.000 (dois milhões 
e quinhentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. 

Parágrafo primeiro: FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto e consolidado, no 
valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), será integralizado de acordo com a 
necessidade da empresa, estabelecendo com prazo máximo 60 (sessenta) meses a contar da 
data do registro do presente instrumento. 

Parágrafo segundo: NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações 
havidas, o capital social subscrito, fica assim dividido entre os sócios: 

SOCJOS (%) QUOTAS VALOR R$ 
DAVI TEIXEIRA DO AMARAL 50,00 1.250.000 1.250.000,00 

1.250.000,00 
2.500.000,00 

LIZMARI DO PILAR PACHECO MARTINS 50,00 1.250.000 
TOTAL 100,0 2.500.000 

CLÁUSULA QUINTA — DA DESIGNAÇÃO DE NOVOS ADMINISTRADORES: A sociedade 
passa a ser administrada pelos sócios já qualificados Sr. DAVI TEIXEIRA DO AMARAL e Sra. 
LIZMARI DO PILAR PACHECO MARTINS, com os poderes e atribuições de gerir e administrar 
os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, 
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem 
como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetiv 	efesa dos 
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial em conju o e/ou 
individualmente. 

Parágrafo primeiro: É vedado o uso do nome empresarial em atividades estr 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terce 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo segundo: Faculta-se aos admiiSigtftYlbçã ,TN T 
 

individualmente, constituir, em nome da sociedvirte  
devendo o instrumento de mandato especificar osoPeteseePogeWk5 
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determi o, 
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ORION SOLUÇOES EM ILUMINAÇAOLTDA. 
CNPJ/MF: 08.389.230/0001-04 

	 amam= 
NIRE: 412.0580717-1 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL e 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores declaram, 
sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que témporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tem por objeto 
social a exploração do ramo de FABRICAÇÃO DE REATORES E "STARTERS" PARA LAMPADAS, 
FABRICAÇÃO DE LUMINÁRIAS E OUTROS EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO, FABRICAÇÃO E 
COMÉRCIO DE MATERIAL ELETRÔNICO BÁSICO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ACESSÓRIOS E 
ARTIGOS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ALTA TENSÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS DE BAIXA 
TENSÃO PARA CONSTRUÇÃO, MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL E MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS 
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, PRAÇAS, INDUSTRIAIS E PREDIAIS, passa a partir desta 
data a ter o seguinte objeto: 

• FABRICAÇÃO, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL DE REATORES E "STARTERS" PARA LÂMPADAS, PARTE E PEÇAS; 

• FABRICAÇÃO, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL DE ACESSÓRIOS E ARTIGOS PARA ILUMINAÇÃO DE ALTA E BAIXA 
TENSÃO, PARTE E PEÇAS; 

FABRICAÇÃO, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO, ARTIGOS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO, LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES, PARTE 
E PEÇAS; 

• FABRICAÇÃO, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, 
PARTE E PEÇAS; 

• FABRICAÇÃO, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E REP 
COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃ 
PEÇAS; 

AUTENTIC 

• 
FABRICAÇÃO, COMÉRCIO, IMPORTAdWoteEkttaReT 
COMERCIAL DE MATERIAIS DE CONSTIWOWEA.  GER 
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• FABRICAÇÃO, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E REPRESENTAÇ O 
COMERCIAL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL E 
INDUSTRIAL, PARTE E PEÇAS; 

SERVIÇO NOTARIAL 
• 
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ORION SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO LTDA.-  
CNP)/MF: 08.389.230/0001-04 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL e 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCI 

❖ SERVIÇOS DE MONTAGEM, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 	 S E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS E 
PRIVADAS, PORTOS E AEROPORTOS, PRAÇAS PÚBLICAS, INDÚSTRIAS E 
COMÉRCIOS E44 GERAL; 

❖ OBRAS DE ALVENARIA, CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; OBRAS DE ACABAMENTO 
DA CONSTRUÇÃO; OBRAS DE URBANIZAÇÃO; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA; ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; DEMOLIÇÃO DE 
EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS. 

CLÁUSULA OITAVA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora 
ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação: 

ORION SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO LTDA. 

CNPJ/MF: 08.389.230/0001-04 
NIRE: 412.0580717-1 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

1) DAVI TEIXEIRA DO AMARAL, brasileiro, natural de Barracão - Paraná, solteiro, nascido em 
17/06/1969, empresário, inscrito no CPF/MF sob no. 662.756.609-53, portador da carteira de 
identidade RG no. 5.101.960-1 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Dourado, 111 - Box 13 e 
14 - Bairro Probilurb I - Foz do Iguaçu - Paraná - CEP 85.855-210; 

2) LIZMARI DO PILAR PACHECO MARTINS, brasileira, natural de União da Vitor 	Paraná, 
divorciada, administradora, inscrita no CPF/MF sob n°. 782.495.389-00, portador da ca-ãB'ra de 
identidade profissional no. 19.784 CRA/PR, residente e domiciliada na Rua Quine de Outubro, 
878 - Apto. 803 - Centro - Pinhais - Paraná - CEP 83323-040. 

Tem constituída entre si, uma Sociedade Empresária Limitada que gira nesta . ar:,  sob o 
nome de ORION SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO LTDA., com sede na Rua Rio São Fran co, 
1.120 - Bairro Weissópolis - Pinhais - Paraná - CEP 83.322-020, inscrita no CNPJ/MF ssb 
no. 08.389.230/0001-04, devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná sob o 
NIRE 412.0580717-1 em 18/10/2006, resolvem consolidar o contrato social mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIALjpgApUireE  

SERVIÇO NOTARIAL 

do oNoTIC:;.... o 

"ST'  
nome empresarial de ORION SOLUÇÕES EM nziriNAçÃo L 
Rua Rio São Francisco, 1.120 - 	rro mo.4.siSp 
83.322-020. 

......................... ........................... 
riMARILE1 MATIELLQ Esc, Jur, 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL e 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA — FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá 
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA — INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 18/10/2006 e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA — OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: 

• FABRICAÇÃO, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, ',EXPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL DE REATORES E "STARTERS" PARA LÂMPADAS, PARTE E PEÇAS; 

• FABRICAÇÃO, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL DE ACESSÓRIOS E ARTIGOS PARA ILUMINAÇÃO DE ALTA E BAIXA 
TENSÃO, PARTE E PEÇAS; 

4. FABRICAÇÃO, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO, ARTIGOS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO, LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES, PARTE 
E PEÇAS; 

• FABRICAÇÃO, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, 
PARTE E PEÇAS; 

❖ FABRICAÇÃO, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, PARTE E 
PEÇAS; 

❖ FABRICAÇÃO, COMÉRCIO; IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E REPRESE • 	ÃO 
COMERCIAL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COME 
INDUSTRIAL, PARTE E PEÇAS; 

❖ FABRICAÇÃO, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E REPRESE 
COMERCIAL DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; 

❖ SERVIÇOS DE MONTAGEM, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS E 
PRIVADAS, PORTOS E AEROPORTOS, PRAÇAS PÚBLICAS, INDÚSTRIAS E 
COMÉRCIOS EM GERAL; 	 \\ 

CNPJ/MF: 08.389.230/0001-04 
NIRE: 412.0580717-1 

o NOTAR1AL 

❖ , - OBRAS DE ALVENARIA, CONSTRUÇÃO BÉ 	gp e -- o .,, ARAS e! -4 
DA CONSTRUÇÃO; OBRAS DE URBANJ _ t (m,,r(r. Çópa fl - ' ''gttdele; . ..ii'4.  

SERVIÇOS DE ENGENHARIA; ADMIN~Mr ii: OBRAS' IMÃ' 
EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS. - , - 
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ORION SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO LTDA. 

CNP3/MF: 08.389.230/0001-04 Wri= 
NIRE: 412.0580717-1 	 DO PARANÁ 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL e 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIA 

CLÁUSULA QUINTA — CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 2.500.000,0 
e quinhentos mil reais) divididos em 2.500.000 (dois milhões e'quinhentas mil) quota . 	.ital 
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas pelos sócios e distribuídas da 
seguinte forma: 

SÓCIOS (0/0) QUOTAS VALOR R$ 
DAVI TEIXEIRA DO AMARAL 50,00 1.250.000 1.250.000,00 

LIZMARI DO PILAR PACHECO MARTINS 50,00 1.250.000 1.250.000,00 
TOTAL 100,0 2.500.000 2.500.000,00 

Parágrafo único: O capital social no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) está 
totalmente integralizado em moeda corrente do país. Os sócios comprometem-se a integralizar 
em moeda corrente do país as quotas restantes no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 
reais), de acordo com a necessidade da empresa, estabelecendo como prazo máximo 60 
(sessenta) meses a contar da data do registro do presente instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA — CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e 
não poderão ser cedidas, ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir toda ou parte de suas quotas deverá 
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o 
preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de 
preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios 	arem seu 
direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas qu- 	 irem. 
Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as qu 	 ser 
livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPR ARIAL: 
A administração da sociedade cabe aos sócios já qualificados Sr. DAVI TEIXEIRA DO A RAL 
e Sra. LIZMARI DO PILAR PACHECO MARTINS e, com os poderes e atribuições de gerir e 
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra 
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras,N i ,4, :,_ 	s e terceiros 
em geral, bem como praticar todos os demais atos ReFeWg-g6pã.ccuçae 	jetivos ou à 
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorAiN4 t 	ei 0 firo ; 	 l sempre em , 
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ORION SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO LTDA. 
CNIU/MF: 08389.230/0001-04 

NIRE: 412.0580717-1 DO PAi'..',ANIÃ 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL e.  

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIA 

Parágrafo primeiro: É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranh 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo segundo: Faculta-se aos administradores, atuando em conjunto constituir, em nome 
da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA — RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA — EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino do exercício social, em 31 de 
dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas 
pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção 
das quotas de capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo único: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos 
inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstráções intermediárias, poderá .ser 
distribuído mensalmente, aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às 
quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.o 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes 
ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. 

Parágrafo único: Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a r niao, ci—b lanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prov do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administra o. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Fa ec-' do ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, suces es 
e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente leviSack90-TARI AL 

sERvi 

resolva em relação a seu sócio. 	
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ORION SOLUÇOES EM ILUMINAÇAO LTDA. 
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DO PARANÁ 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL e 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: as 
Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a 
administração da saciedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efditos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Pinhais - Paraná, para 
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa 

núncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, 
em 3 ( "s) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores 
legais a 	mpri-lo em todos os seus termos. 

CNI23/MF: 08.389.230/0001-04 
NIRE: 412.0580717-1 



Página: 1 Município de Capanema 

Pregão 57/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Fornecedor : ORION SOLUÇÕES E ILUMINAÇÃO LIDA 

Endereço : R RIO SÃO FRANCISCO 1120 Indústria - WEISSOPOLIS - PINHAIS/PR - CEP 83322-020 

Inscrição Estadual: 90387041-90 	 Contador: MARCOS R LEMES 

E-mail: licitacao@oriondobrasil.com.br  

Telefone: (41) 3601-1250 Fax: (41)3601-1250 	Celular: (41) 9928-1448 

Telefone contador: 41-3022-0900 

CNPJ:-.08.389.230/0001-04 

52,00 5.200,00 

	

73,80 	 11.070,00 

	

95,40 	 14.310,00 

43,10 	 8.620,00 

48,9 7.335,00 

19,60 

21,35 

7,62 

7,99 

19,10 

35,40 

2.135,00 

3.810,00 

3.196,00 

1.910,00 

1.770,00 

5.880,00 

Representante: JAIR HENRIQUE DE PAULA 	 CPF: 574.487.109-82 

Endereço representante: RUA VITORIO SBALQUEIRO 701 CASA - VISTA ALEGRE- CURITIBA/PR- CEP 82100-060 

E-mail representante: jahenripa@gmail.com  

Banco: 104 - CEF 	 Agência: 3915-0 - PINHAIS - PINHAIS/PR 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W COM VIDA MÉDIA DE 32.000 HORAS,33.200 300,00 UN 31,93 

LUMENS, COM SELO PROCEL E IN METRO 

002 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400W OVOIDE, VIDA MÉDIA DE 32.000 HORAS, 56.500 100,00 UN 41,02 

LUMENS COM SELO PROCEL E INMETRO 

003 LAMPADA VAPOR DE MERCURIO 80W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS, 3.800 500,00 UN 11,09 

LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

004 LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 125W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS, 6.300 400,00 UN 12,25 

LUMENS, COM SELO PROCEL E IN METRO 

005 LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS, 22.000 100,00 UN 31,02 

LUMENS, COM SELO PROCEL E IN METRO 

006 LÂMPADA VAPOR METÁLICA 400W OVOIDE COM VIDA MÉDIA DE 12.000 HORAS, 

34.000 LUMENS, 5.900 K, (COMPATIVEL COM REATOR MULTIMETÁLICO), COM SELO 

50,00 UN 51,07 

PROCEL E INMETRO 

007 LÂMPADA MISTA 500W E-40 COM VIDA MÉDIA DE 10.000 HORAS, 14.000 LUMENS, 

COM SELO PROCEL E INMETRO 

50,00 UN 48,54 

008 LÂMPADA METÁLICA HPIT 2000W-H EM 380 VOLTS COM VIDA MÉDIA DE 20.000 8,00 UN 1.133,50 

HORAS, 200.000 LUMENS, 4,500 K 100 (COMPATIVEL COM REATOR VTE 2000' 361150 GP 
HPI-T 2000H/380 COM SELO PROCEL E INMETRO 

009 REATOR VAPOR DE SÓDIO, COM BASE PARA RELÊ, ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 70W 100,00 UN 55,13 

, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, 1W MÁXIMO 105° E D.T 65°N CP, COM 

SELO PROCEL E INMETRO 

010 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 

250W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 

150,00 UN 86,30 

65°, COM SELO PROCEL E INMETRO 

011 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 

400W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDT MÁXIMO 65° 

150,00 UN 111,70 

COM SELO PROCEL E INMETRO 

012 REATOR VAPOR DE MERCÚRIO COM BASE PARA RELE, ALTO RATOR DE POTÊNCIA, 

80W, FIO 1X2,5 MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E DT 65°, COM 

200,00 UN 60,87 

SELO PROCEL E INMETRO 

013 REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE PARA RELE, ALTO FATOR DE POTÊNCIA 150,00 UN 64,10 

125W, FIO 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65°, 

COM SELO PROCEL E INMETRO 

esProposta - Versão: 1.1.3.8 

Marca 

Telefone representante: 41-9928-1448 

Data de abertura: 20/08/2008 

Preço Unitário 	 Preço Total 

EMPALUX 

29,60 

619,00 

1.480,00 

4.952,00 

RG: 4.078.061-0 PR 

Conta: 270-1 

EMPALUX 

EMPALUX 

EMPALUX 

EMPALUX 

EMPALUX 

EMPALUX 

PHILLIPS 

ORION 

ORION 

ORION 

ORION 

ORION 

29/10/2014 20:35:14 
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PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Telefone representante: 41-9928-1448 

RG: 4.078.061-0 PR 

Conta: 270-1 	 Data de abertura: 20/08/2008 

Representante: JAIR HENRIQUE DE PAULA 	 CPF: 574.487.109-82 

Endereço representante: RUA VITORIO SBALQUEJR0 701 CASA - VISTA ALEGRE- CURIT1BA/PR- CEP 82100-060 

E-mail representante: jahenripa©gmail.com  

Banco: 104 - CEF 	 Agência: 3915-0 - PINHAIS - PINHAIS/PR 

Lote : 001 	Lote 001 

Marca Preço Unitário 	 Preço Total 

ORION 

ORION 

70,20 	 7.020,00 

82,80 	 12.420,00 

ORION 64,30 	 6.430,00 

28,00 

96,95 

15,40 

2.800, 00 

14.542,50 

9.240,00 

ORION 

ORION 

STIELETRONICA 

29/10/2014 2035:14 esProposta - Versão: 1.1.3.8 

CNP,F.:08.389.230/0001-04 	Fornecedor : ORION SOLUÇÕES E ILUMINAÇÃO LTDA 
_-- 

Endereço : R RIO SÃO FRANCISCO 1120 Indústria - WEISSOFOLIS - PINHAIS/PR- CEP 83322-020 

Inscrição Estadual: 90387041-90 	 Contador: MARCOS R LEMES 

E-mail: licitacao@oriondobrasil.com.br  

Telefone: (41) 3601-1250 Fax: (41)3601-1250 	Celular: (41) 9928-1448 

Telefone contador: 41-3022-0900 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

014 REATOR VAPOR METÁLICO 400W EXTERNO, ALTO FATOR DE POTÊNCIA, COM FIO, 

220V, TW MÁXIMO 130° E DT MÁXIMO 65° COM SELO PROCEL E INMETRO 

100,00 UN 76,05 

015 LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO ESTAMPADO, ANODIZADO 150,00 UN 105,57 

PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO 
BRAÇO, PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE PORCELANA E-40 COM REGULAGEM 
DIFUSOR EM POLICARBONATO, FABRICAÇÃO NACIONAL, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

016 LUMINÁRIA LM1, COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO ESTAMPADO, ANODIZADO. 100,00 UN 69,85 

PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO 
BRAÇO PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE PORCELANA E-27 COM REGULAGEM. 
MEDIDAS COMPRIMENTO 420, LARGURA 280, ALTURA 120, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

017 BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR1 COM 1,5 METROS, ZINCADO A FOGO 100,00 UN 52,48 

018 BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR2 COM 3,00 METROS, ZINCADO A FOGO 150,00 UN 118,97 

019 RELE FOTO CÉLULA 220V - O ACIONAMENTO DA CARGA DEVE ACONTECER COM 600,00 UN 36,29 

DIFERENÇA DE POTENCIAL IGUAL OU PRÓXIO A ZERO NOS CONTATOS DE 
CHAVEAMENTO (MÁXIMO DE 50V), A CARGA DEVE LIGAR ENTRE OS NÍVEIS DE 5 A 15 
LUX, DEVE POSSUIR UM REATOR DE 2 A 5 SEGUNDOS PARA DESLIGAR A CARGA 
EVITANDO A INTERFERENCIA DE LUZES TRANSITORIAS COR CINZA? LINHA, COM 
SELO PROCEL INMETRO DE QUALIDADE E DESEMPENHO 

020 PORTA LÂMPADA PORCELANA E-27 REFORÇADA PARA LUMINÁRIA LM-1 200,00 UN 5,50 

021 PORTA LÂMPADA PORCELANA E-40 REFORÇADA PARA LUMINÁRIA LM-3 200,00 UN 7,48 

022 CONECTOR EM MATERIAL POLIMÉTRICO E CONTATOS EM COBRE ESTANHADO 250,00 UN 7,91 

CONEXÃO POR APERTO SIMULTÂNEO, ATRAVÉS DE PERFURAÇÃO DA ISOLAÇÃO 25-120 

023 PARAFUSO GALVANIZADO ROSCA DUPLA 250 MM 150,00 UN 10,63 

024 FITA AUTO FUSÃO 10M ATENDENDO AS NORMAS NBR 10669 E 5245 100,00 UN 11,79 

025 FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS NBR 5057 E 5037 COR PRETA, 

ESPESSURA NOMINAL 0,180 MM ALONGAMENTO 200% MÍNIMO RESISTÊNCIA 50.000M 

100,00 UN 4,98 

MÍNIMO 10800V, ROLO DE 20 METROS 

026 REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO COM BASE PARA RELÊ DE ALTO 150,00 UN 69,45 

FATOR DE POTÊNCIA, 250W, 220V, FIO DE 1mm x 4 COM 1,5 METROS, COM CONECTOR 
DE EMENDA, GALVANIZADO, TW MÁXIMO DE 105° EDT MÍNIMO 65°, COM SELO PROCEL E 
INMETRO 

027 REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELÊ DE ALTO FATOR 30,00 UN 66,16 ORION 1.920,00 

ri58.389.23010001-043  
SOLUÇÚES EM 

ILUMINA.ÇAO UTDit. 
RUA RIO SA0 FRA 

VtiE;SSOP 

LCEP 83.322.020 

ORION 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 A 
\ 
\ 

8.490,00 
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PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 3 

CNPJ r----b8.389.230/0001-04 	Fornecedor : ORION SOLUÇÕES E ILUMINAÇÃO LTDA 
	

E-mail: licitacao@oriondobrasil.com,br  

Endereço : R RIO SÃO FRANCISCO 1120 Indústria - WEISSOPOLIS - PINHAIS/PR- CEP 83322-020 
	

Telefone: (41) 3601-1250 Fax: (41)3601-1250 Celular: (41) 9928-1448 

Inscrição Estadual: 90387041-90 	 Contador: MARCOS R LEMES 
	

Telefone contador: 41-3022-0900 

Representante: JAIR HENRIQUE DE PAULA 	 CPF: 574.487.109-82 

Endereço representante: RUA VITORIO SBALQUEIRO 701 CASA - VISTA ALEGRE- CURITIBA/PR- CEP 82100-060 

E-mail representante: jahenripa@gmailcom 

Banco: 104 - CEF 
	

Agência: 3915-0 - PINHAIS - PINHAIS/PR 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

RG: 4.078.061-0 PR 

Telefone representante: 41-9928-1448 

Conta: 270-1 	 Data de abertura: 20/08/2008 

Preço Unitário 	 Preço Total Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 134.530,50 

TOTAL DA PROPOSTA: 134.530,50 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 2 dias 
4hi 	( 	 k1114 	P 

1 	/14 	 1 offnialhatatil 	1411 	; 
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08.389.23010001-04 
ORION SOLUÇÕES EM 
ILUMINAÇÃO LTDA. 

RUA RIO SÃO FRANCSCO, 1120 
ViESSOPOL CS 

LCEP 83.322.020 - PINHAIS - PR Rj 

DE POTÊNCIA, 150W, 220V, FIO DE 1mm x 4 COM 1,5 METROS, COM CONECTOR DE 
EMENDA, GALVANIZADO, TW MÁXIMO DE 105° EDT MINIMO 65°, COM SELO PROCEL E 
IN METRO 

028 	LAMPADA DE VAPOR DE SÓDIO 150 W, 220 V,COM VIDA MÉDIA DE 32000 HORAS 
	

50,00 	UN 
	

35,70 

COM SELO PROCEL E INMETRO 

029 	CONECTOR TAPIT 1/0 
	

1.030,00 	UN 
	

4,91 

esProposta - Versão: 1.1.3.8 29/10/2014 20:35:14 



SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL e.  
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIA 

Os abaixo identificados e qualificados: 

ORION SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO LTDA. 
CNPJ/MF: 08.389.230/0001-04 

NIRE: 412.0580717-1 EIM1~5-7.2.9 
DO PARANÁ 

1) LIZIvfARI DO PILAR PACHECO MARTINS, brasileira, natural de União da 
Vitória - Paraná, divorciada, nascida em 26/10/1963, administradora, inscrita no 
CPF/MF sob no. 782.495.389-00, portadora da carteira de identidade profissional 
no. 19.784 CRA/PR, residente e domiciliada na Rua Quinze de Outubro, 878 - Apto. 
803 - Centro - Pinhais - Paraná - CEP 83.323-010; 

2) BRUNO LUÍS PACHECO MARTINS, brasileiro, natural de Curitiba - Paraná, 
casado, sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 21/07/1987, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob no. 057.840.409-52, portador da carteira de 
identidade RG no. 6.553.128-3 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Vinte e 
Cinco de Agosto, 476 - Centro - Pinhais - Paraná - CEP 83.323-010. 

Tem constituída entre si, uma Sociedade Empresária Limitada que gira nesta 
praça sob o nome de ORION SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO LTDA, com sede na 
Rua Rio São Francisco, 1.120 - Bairro Weissópolis - Pinhais - Paraná - 
Cep 83.322-020, inscrita no CNPJ/MF sob no. 08.389.230/0001-04, 
devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 
412.0580717-1 em 18/10/2006, resolvem alterar o contrato social mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguirites: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO INGRESSO DE NOVO SÓCIO: Ingressa na sociedade o novo 
sócio a saber: 

❖ DAVI TEIXEIRA DO AMARAL, brasileiro, natural de Barracão - Paraná, solteiro, nascido 
em 17/06/1969, empresário, ,inscrito no CPF/MF sob no. 662.756.609-53, portador da 
carteira de identidade RG no. 5.101.960-1 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua 
Dourado, 111 - Box 13 e 14 - Bairro Probilurb I - Foz do Iguaçu - Paraná - CEP 
85.855-210; 

Parágrafo único: O sócio ingressante declara conhecer a situação econômica e finan 
sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente instru 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RETIRADA DE SÓCIO E CESSÃO DE QUOTAS: Retira-se d 
sociedade o sócio Sr. BRUNO LUÍS PACHECO MARTINS, acima qualificado, cedendo 
transferindo, com o consentimento dos outros sócios, as 10.000 (dez mil) quotas subscritas qtrn 
possui 0 (dez mil / 
reais) ao novo sócio ingressante Sr. DAVI TEIXEIRA CATÁVP4ARA acima e 	ado, dand 
plena quitação das quotas cedidas. 	 A presente fotocópia é rep, duçao fiel do 

documento apresentado neste Cartório nesta 
data do que dou te. 

Pinhais. 	07 OU a a 

- 	
• Pagina 1 de 8 

EMARILEI MATIELLO - ESC. Jur. 
E LUIZ GUILHERME MARTINI - Esc. Jur, 
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ORION SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO LTDA. 

uStvnla-sns 
CNPJ/MF: 08.389.230/0001-04 ra  

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL e 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: A sócia 
DO PILAR PACHECO MARTINS, acima qualificada, cede e transfere, com o consentimento dos 
outros sócios, parte de suas quotas, ou seja, 240.000 (duzentas e quarenta mil) quotas 
subscritas e integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalizando R$ 240.000'00 (duzentos e quarenta mil reais), ao novo sócio ingressante Sr. DAVI 

TEIXEIRA DO AMARAL, acima qualificado, dando plena quitação das quotas cedidas. 

CLÁUSULA QUARTA — DO AUMENTO DE CAPITAL: O capital social que é de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), dividido em 500.000 (quinhentas mil) quotas de capital no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma totalmente integralizada em moeda corrente do país, é elevado 
para R$ 2.500.000,00 (dois milhões e.quinhentos mil reais) divididos em 2.500.000 (dois milhões 
e quinhentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. 

Parágrafo primeiro: FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto e consolidado, no 
valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), será integralizado de acordo com a 
necessidade da empresa, estabelecendo com prazo máximo 60 (sessenta) meses a contar da 
data do registro do presente instrumento. 

Parágrafo segundo: NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações 
havidas, o capital social subscrito, fica assim dividido entre os sócios: 

sckios (%) QUOTAS VALOR R$ 
DAVI TEIXEIRA DO AMARAL 50,00 1.250.000 1.250.000,00 

LIZMARI DO PILAR PACHECO MARTINS 50,00 1.250.000 1.250.000,00 
TOTAL 100,0 2.500.000 2.500.000,00 

CLÁUSULA QUINTA — DA DESIGNAÇÃO DE NOVOS ADMINISTRADORES: A sociedade 
passa a ser administrada pelos sócios já qualificados Sr. DAVI TEIXEIRA DO AMARAL e Sra. 
LIZMARI DO PILAR PACHECO MARTINS, com os poderes e atribuições de gerir e administrar 
os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, 
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem 
como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à d- a dos 
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial em co 
individualmente. 

Parágrafo primeiro: É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao i 

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

I 

II/ 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, b 

Parágrafo segundo: Faculta-se aos administrg*.re 	akka g 	jgre - ,::::„c5rTj.0 nto 	/o 
individualmente, constituir, em nome da sociedadeprou 	 a perí cr\-d terminad 	I 

devendo o instrumento de mandato especificar os atceenorné gIOX 	os. 
documento presen ores  ,. 
data do que dou fé. 
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ORION SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO LTDA. 

rfinwIL=Ira 
DO PARANÁ 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL e 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores declaram, 
sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tem por objeto 
social a exploração do ramo de FABRICAÇÃO DE REATORES E "STARTERS" PARA LAMPADAS, 
FABRICAÇÃO DE LUMINÁRIAS E OUTROS EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO, FABRICAÇÃO E 
COMÉRCIO DE MATERIAL ELETRÔNICO BÁSICO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ACESSÓRIOS E 
ARTIGOS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ALTA TENSÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS DE BAIXA 
TENSÃO PARA CONSTRUÇÃO, MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL E MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS 
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, PRAÇAS, INDUSTRIAIS E PREDIAIS, passa a partir desta 
data a ter o seguinte objeto; 

• FABRICAÇÃO, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL DE REATORES E "STARTERS" PARA LÂMPADAS, PARTE E PEÇAS; 

• FABRICAÇÃO, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL DE ACESSÓRIOS E ARTIGOS PARA ILUMINAÇÃO DE ALTA E BAIXA 
TENSÃO, PARTE E PEÇAS; 

• FABRICAÇÃO, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO, ARTIGOS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO, LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES, PARTE 
E PEÇAS; 

❖ FABRICAÇÃO, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E REP 	TAÇÃO 
COMERCIAL DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉST CO, 
PARTE E PEÇAS; 

❖ FABRICAÇÃO, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E REPR ENTAÇ 
COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 
PEÇAS; 

❖ FABRICAÇÃO, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃ 
COMERCIAL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL E 
INDUSTRIAL, PARTE E PEÇAS; 

- SERVI 	 i 
❖ FABRICAÇÃO, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, ENRMT-AÇ cg RE SENTA O 
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CNPJ/MF: 08.389.230/0001-04 
NIRE: 412.0580717-1 
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ORION SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO LTDA. 

  

<01,2à721.719 
PARANÃ 

CNP3/MF: 08.389.230/0001-04 
NIRE: 412.0580717-1 

 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL e 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCI 

❖ SERVIÇOS DE MONTAGEM, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 	 S E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS E 
PRIVADAS, PORTOS E AEROPORTOS, PRAÇAS PÚBLICAS, INDÚSTRIAS E 
COMÉRCIOS EM GERAL; 

❖ OBRAS DE ALVENARIA, CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; OBRAS DE ACABAMENTO 
DA CONSTRUÇÃO; OBRAS DE URBANIZAÇÃO; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA; ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; DEMOLIÇÃO DE 
EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS. 

CLÁUSULA OITAVA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora 
ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação: 

ORION SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO LTDA. 

CNPJ/MF: 08.389.230/00 
NIRE: 412.0 s 7-1 

CON 	TO SOCIAL CONSOLIDADO 

1) DAVI TEIXEIRA DO 	ARAL, brasileiro, natural 	arracão - Paraná, solteiro, nascido em 
17/06/1969, empresário, inscrito no CPF/MF o no. 662.756.609-53, portador da carteira de, 
identidade RG no. 5.101.9 	 , esidente e domiciliado na Rua Dourado, 111 - Box 13 e 
14 - Bairro Probilurb I - Foz do Iguaçu - Paraná - CEP 85.855-210; 

2) LIZMARI DO PILAR PACHECO MARTINS, brasileira, natural de União da Vi 
divorciada, administradora, inscrita no CPF/MF sob no. 782.495.389-00, portador 
identidade profissional no. 19.784 CRA/PR, residente e domiciliada na Rua Quin 
878 - Apto. 803 - Centro - Pinhais - Paraná - CEP 83323-040. 

Tem constituída entre si, uma Sociedade Empresária Limitada que gira nesta pr 
nome de ORION SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO LTDA., com sede na Rua Rio São Francis 
1.120 - Bairro Weissópolis - Pinhais - Paraná - CEP 83.322-020, inscrita no CNPJ/MF sob 
no. 08.389.230/0001-04, devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná sob o 
NIRE 412.0580717-1 em 18/10/2006, resolvem consolidar o contrato social mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

SERVIÇO NOTA 
AUTENTICA 

A presente rotocop9 e repro 
CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SED:ErgieD0poitu re.re: e. 
nome empresarial de ORION SOLUÇÕES EM ILUMIrAaÇÃ'd LTDA. e te 
Rua Rio São Francisco, 1.120 - Bairro Weissbfr6fis -013ia 
83.322-020. 

o 

dira sob o 
icilio na 
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ORION SOLUÇO-ES EM ILUMINAÇÃO LTDA. 
EIRE2W2EirREin 

DO PARANÁ 

f•NPA. R. 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL e 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA — FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá 
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA — INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 18/10/2006 e seu prazo de duração é por 

tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA — OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: 

FABRICAÇÃO, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, ',EXPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL DE REATORES -E "STARTERS" PARA LÂMPADAS, PARTE E PEÇAS; 

❖ FABRICAÇÃO, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL DE ACESSÓRIOS E ARTIGOS PARA ILUMINAÇÃO DE ALTA E BAIXA 
TENSÃO, PARTE E PEÇAS; 

• FABRICAÇÃO, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO, ARTIGOS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO, LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES, PARTE 
E PEÇAS; 

❖ FABRICAÇÃO, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, 
PARTE E PEÇAS; 

❖ FABRICAÇÃO, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, PARTE E 
PEÇAS; 

CNPJ/MF: 08.389.230/0001-04 
NIRE: 412.0580717-1 

❖ FABRICAÇÃO, COMÉRCIO; IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E REPR 
COMERCIAL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO CO 
INDUSTRIAL, PARTE E PEÇAS; 

• FABRICAÇÃO, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E REPRE 
COMERCIAL DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; 

❖ SERVIÇOS DE MONTAGEM, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS E 
PRIVADAS, PORTOS E AEROPORTOS, PRAÇAS PÚBLICAS, INDÚSTRIAS E 
COMÉRCIOS EM GERAL; 

SERVIÇO NOTARIAL 
❖ OBRAS DE ALVENARIA, CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO 

DA CONSTRUÇÃO; OBRAS DE URBANIZAÇÃOrMigraajne  
SERVIÇOS DE ENGENHARIA; ADMINISTRAÇÃO° IYE°u15BRA 
EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS. 	 Pinhais. 	o 7 ou  
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ORION SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO LTDA. 

CNPJ/MF: 08.389.230/0001-04 	ram-L,&,,vn= 
NIRE: 412.0580717-1 	 DO PAKIM 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL e 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIA 

CLÁUSULA QUINTA — CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 2.500.000,0 
e quinhentos mil reais) divididos em 2.500.000 (dois milhões e'quinhentas mil) quota 	tal 
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas pelos sócios e distribuídas da 
seguinte forma: 

SÓCIOS (%) QUOTAS VALOR R$ 
DAVI TEIXEIRA DO AMARAL 50,00 1.250.000 1.250.000,00 

LIZMARI DO PILAR PACHECO MARTINS 50,00 1.250.000 1.250.000,00 
TOTAL 100,0 2.500.000 2.500.000,00 

Parágrafo único: O capital social no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) está 
totalmente integralizado em moeda corrente do país. Os sócios comprometem-se a integralizar 
em moeda corrente do país as quotas restantes no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 
reais), de acordo com a necessidade da empresa, estabelecendo como prazo máximo 60 
(sessenta) meses a contar da data do registro do presente instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA — CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e 
não poderão ser cedidas, ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir toda ou parte de suas quotas deverá 
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o 
preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de 
preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do re 	-rn to da 
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios ma ifestarem 
direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que en o possuírem 
Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas oderão se 
livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESAR L: 
A administração da sociedade cabe aos sócios já qualificados Sr. DAVI TEIXEIRA DO AMARA 
e Sra. LIZMARI DO PILAR PACHECO MARTINS e, com os poderes e atribuições de gerir e 
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e p‘assim ent 	*Oic-i-al—e extra 

M judicialmente, perante órgãos públicos, instituições finanr¥.-041 
em geral, bem como praticar todos os demais atos necessáfÉesea000gsed 
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado W.H.inucaNtgen  
conjunto. 
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ORION SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO LTDA. 

PITEUá. -Mrnfq 
DO PARANÁ 

Riï? 

CNP)/MF: 08.389.230/0001-04 
NIRE: 412.0580717-1 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL e.  
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIA 

Parágrafo primeiro: É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranh 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quótistas ou de terceiros, 	mo 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo segundo: Faculta-se aos administradores, atuando em conjunto constituir, em nome 
da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato 
especificar os atos e operações a serem praticadoS. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a título de ",pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino do exercício social, em 31 de 
dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas 
pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção 
das quotas de capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo único: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos 
inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá .ser 
distribuído mensalmente, aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às 
quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.o 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes 
ao término do exercício social, QS sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. 

Parágrafo único: Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reuniãt57-0--laalanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e co a prova 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administraçã 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: F 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,,su e 
e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescente , 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 	 — 

`..4 	. 
1A L 

ÃO Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado esmERet\i.-1 ,.ç- °N4,-;:ii:NiccAl quie 	'''''ã i:_ ,  
resolva em relação a seu sócio. 	

A pres 	o ó 

= -o documento apresentado ne te Cartono nesi '':'' 

data do que dou te. 	 -2 

U
o '' •' Pinhais. 	 I' 

. 
0J O o  

cr . -. 

... , 	_ 

12 àigi 0 7 de 8 
..,,, :: :-. 1 ❑ MARILEI MATIEI,Le • Est. Jur• 

1:3 LUIZ GUILHERME MARTINI Esc. AI 



DAVI TEIXEIRA DO 
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ORION SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO LTDA. 
£rnkfjare.2=TR 

DO PARANÁ 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL e 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: M is 
Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efditos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Pinhais - Paraná, para 
o exercício e o cumprimento dos direitos e.obrigações resultantes deste contrato, com expressa 

núncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

em 3 
legais a 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, 
s) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores 

mpri-lo em todos os seus termos. 

CNPJ/MF: 08.389.230/0001-04 
NIRE: 412.0580717-1 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
ÓRION SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	
I  
1 	 CNPJ 

Empresas - NIRE (Sede) 
1 

41 2 0580717-1 	 ' 	08.389.230/0001-04 	I 
I 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

18/10/2006 

Data de Início 
de Atividade 

18/10/2006 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, 
RUA RIO SÃO FRANCISCO, 1120, WEISSOPOLIS, PINHAIS, PR, 83.322-020 

UF, CEP) 

PECAS; 

Objeto Social 
FABRICACAO, COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO E REPRESENTACAO 
PARA LAMPADAS, PARTE E PECAS; 
, 	i 
FABRICACAO, COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO E REPRESENTACAO 
ARTIGOS PARA ILUMINACAO DE ALTA E BAIXA TENSAO, PARTE E 

FABRICACAO, COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO E REPRESENTACAO 
ELETRONICO, ARTIGOS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO, LUSTRES, 

FABRICACAO, COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO E REPRESENTACAO 
ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, PARTE E PECAS; 
1 
FABRICACAO, COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO E REPRESENTACAO 
TELEFONIA E COMUNICACAO, PARTE E PECAS;:  

FABRICACAO, COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO E REPRESENTACAO 
EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL E INDUSTRIAL, PARTE E PECAS; 

FABRICACAO, COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO E REPRESENTACAO 
CONSTRUCAO EM GERAL; 

SERVIÇOS DE MONTAGEM, INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS 
SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS E PRIVADAS, PORTOS E AEROPORTOS, 
COMERCIOS EM GERAL;:  

OBRAS DE ALVENARIA, CONSTRUCAO DE EDIFICIOS; OBRAS DE ACABAMENTO 
URBANIZACAO; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 
DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS. 

LUMINARIAS 

COMERCIAL DE REATORES E STARTERS 

COMERCIAL DE ACESSORIOS E 

COMERCIAL DE MATERIAL ELETRICO E 
E ABAJURES, PARTE E PECAS;] 

COMERCIAL DE APARELHOS 

COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS DE 

COMERCIAL DE MAQUINAS E 

COMERCIAL DE MATERIAIS DE 

E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E 
PRACAS PUBLICAS, INDUSTRIAS E 

DA CONSTRUCAO; OBRAS DE 
ADMINISTRACAO DE OBRAS; 

Capital: R$ 	2.500.000,00 
(DOIS MILHOES E QUINHENTOS MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	500.000,00 
(QUINHENTOS MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Não 

Prazo de D 	:çao 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Socio/Administrador/Térm'no do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término d.o 
Mandato  

14/544157-1 

 

CURITIBA - PR, 10 de outubro de 2014 

 

 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 145441571 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Cedidqn AtnadcbtlaCenificadera 	 . Documento Assinado Digitalmente 10/10/2014 
"'""'°°"*""' """T""""""'"1 Junta Comercial do Paraná 

Presidência da República 	CNPJ:77.968.170/0001-99 casa civil 
Medida Provisória N.2.200-2, 

] Você deve instalar o certificado da JUCEPAR de 24 de agosto de 2001. 
www.juntacomercial.progov.bricertificado 



Nome Empresarial 
ORION SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0580717-1 	 08.389.230/0001-04 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacão no capital (R$)  

DAVI TEIXEIRA DO AMARAL 
662.756.609-53 

LIZMARI DO PILAR PACHECO MARTINS 
782.495.389-00 

	

1.250.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

	

1.250.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

Último Arquivamento 

Data: 28/08/2014 	 Número: 20144469960 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

1 

Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 002/ 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

CURITIBA - PR, 10 de outubro de 2014 
14/544157-1 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www,juntacomercial.prigovibr 
e informe o número 145441571 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponivel por 30 dias 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.389.230/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE 0A0B6ERTURA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ORION SOLUCOES EM ILUMINACAO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

27.40-6-01 - Fabricação de lâmpadas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

27.40-6-02 - Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação 
26.10-8-00 - Fabricação de componentes eletrônicos 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
26.32-9-00 - Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros equipamentos de comunicação, peças e acessórios 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 
	

COMPLEMENTO 
R RIO SAO FRANCISCO 	 1120 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 
	

UF 
83.322-020 	 WEISSOPOLIS 	 PINHAIS 

	
PR 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

18/10/2006 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
****.*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIA 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 03/10/2014 às 15:47:10 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Voltar 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararimpressao/Imprimepagina.asp 	 1/2 



-tida° Negativa de Debito 
	 http://end.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SI...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 222612014-88888230 
Nome: ORION SOLUCOES EM ILUMINACAO LTDA 
CNPJ: 08.389.230/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas'as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, 'de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
< http: //www. receita. fazenda. gov. br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida em 02/09/2014. 
Válida até 01/03/2015, 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

de 1 	 11/9/2014 17: 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	08389230/0001-04 

Razão Social: ORION SOLUCOES EM ILUMINACAO LTDA 

Endereço: 	R RIO TOCANTINS 1694 / PLANTA BAIRRO WEISS / PINHAIS / 
PR / 83322-170 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/10/2014 a 11/11/2014 

Certificação Número: 2014101310073903673572 

Informação obtida em 27/10/2014, às 11:01:53. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

27/10/2014 https://webp.caixa.g  ov.br/Empresa/C rf/C rf/F g eC FSImpri mi r Papel .asp?VARPessoaM atriz= 14945385&VAR Pessoa= 14945385&VAR U f= PR &VAR In... 

k 

https://webp.caixa.g  ov.br/Empresa/Crf/Crf/Fg  eC FSImpri mi r Papel .asp?VARPessoaMatriz= 14945385&VAR Pessoa= 14945385&VAR Uf= PR &VAR Inscr= 08... 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ORION SOLUCOES EM ILUMINACAO LTDA 
CNPJ: 08.389.230/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 18:03:21 do dia 09/09/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/03/2015. 
Código de controle da certidão: 74CD.CDB7.8EA3.0307 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 23/12/2014 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fa 

PARANÁ 
	

Coordenação da Receita d 

Certidão N° 12492998-0 

Emitido Eletronicamente via Receita/ 
24/10/2014 - 18:12:07 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

éí tlf; 4  4 (-1 
; 	•"- 	.! el 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Positiva 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

com Efeitos de Negativa 
(Art. 206 do C.T.N.) 

N° 12492998-09 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.389.230/0001-04 
Nome: ORION SOLUCOES EM ILUMINACAO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do requerente, nesta data, as quais 
estão com a exigibilidade suspensa por: termo de acordo de parcelamento adimplente. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Origem das Pendências Quantidade Valor em Reais 

GIA/ICMS Omissa/Irregular O 0,00 

Inadimplência ICMS Mensal O 0,00 

Processo Administrativo Fiscal O 0,00 

Dívida Ativa o 0,00 

Parcelamento 1 16.711,38 

Omissão Arquivos Magnéticos O 0,00 

IPVA O 0,00 

Total 1 16.711,38 



Estado do Paraná 
Prefeitura Municipal de Pinhais 
Secretaria Municipal de Finanças 

Certidão Negativa de Débito 

N° 	31935/2014 

Dados do Contribuinte:  
C.N.P.J.: 	08.389.230/0001-04 

Código: 	915220 
Contribuinte: ORION SOLUCOES EM ILUMINACAO LTDA - ME 

Endereço: RUA RIO SÃO FRANCISCO, 1120 - 

Bairro: 	WEISSÓPOLIS 

Cidade: 	PINHAIS 

Estado: 	PR 

CEP: 	83322020 

Finalidade da Certidão  
Certidão Negativa 

Certifico para os devidos fins, que INEXSTEM DÉBITOS referentes a Tributos Municipais, mobiliários e 
imobiliários, inscritos ou não em Divida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data. 

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente apuradas mesmo as referentes 
a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação da presente certidão está condicionada à verificação de sua validade na internet no 
endereço: www.pinhais.pr.prov.br ,  ou no setor tributário da Prefeitura Municipal. 

Observação: Esta Certidão é valida somente para o contribuinte acima citado. 

Validade: 30 dias a partir da data de emissão. 	 Emitido em: 08/10/2014 às 12:36:02 
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PODER JUDICIÁRIO 	 nou221 
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO REGIONAL DE PINHAIS 

Rua 22 de Abril, 199 - Pinhais - PR 
CEP 83323-240 - Fone (41) 3667-6977 
E-mail: distribuidorpinhais@uol.com.br  

OFÍCIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
Denise Miguel Zattar - Oficial Titular 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que revendo os livros de 

distribuições de FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda 

nesta Serventia da Justiça, verifiquei NÃO CONSTAR qualquer registro em andamento contra: 
\~'~~ IPOR10NSOLUCO 	 1 ACA04_,TDAC-•.P,J.'v49:3492300001-0 ,  \\ 

.\\ 	 \\ • 

Lei n211.960 de 19/Dez/97 
Tabela XVI dos Distribuidores n2  VI letra a (R$ 24.35) 
Emitida por: OP:48 

no período desde 10/07/1 

O referi 

leinh 
'

It 

L. 

Michele se , ► 	ares 
Funcionária Juramentada 

Portaria n0  10/201.3 



no período dos últimos 5 anos , até data. 

rid e ve 

24d 

BEL DENISE 

dade, e cpu fé. 

outu (0 de 2014 . 

ZA
LUTLULOF 

GUEL 	TAR - D. . 237/06 

Michele de újo Tavares 
Funcionária Ju 	entada 

Portaria n° 10/ 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico a presente fotocópia. 
Confere com o original que me foi apre-
sentado e devolvido à parte interessada, 
Dou Fé. 

TA BELDE I ONA 

NOTAS 
FBU2$016 

¢a 
 

DIVIoacyr Fratti Júnior 
t9CleViJustina Zerves To 
E:Fernanda P 

.Subtsibta 

PODER JUDICIÁRIO , 1 l 11 619 ‘1 
sfl!É;„(,,, i.:;j 

COMARCA DA REGIÃO' METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO REGIONAL DE PINHAIS 

Rua 22 de Abril, 199 - Pinhais - PR 
CEP 83323-240 - Fone (41) 3667-6977 
E-mail: distribuidorpinhais@uol.com.br  

OFÍCIO D 
Denise Miguel 

ISTRIBUIDOR E ANEXOS 
Zattar - Oficial Titular 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que revendo os livros de 

distribuição PREVIA DE TÍTULOS DE CRÉDITO E DOCUMENTOS DE DÍVIDA 

ENCAMINHADOS AO TABELIONATO DE PROTESTO sob minha guarda, nesta Serventia da 

Justiça, dos mesmos verifiquei, nos termos do art. 27, .da Lei Federal n09492/1997, NÃO 

CONSTAR qualquer registro em andamento contra:  
\~ww \wN 

Lei n911.960 de 19/Dez/97 
Tabela XVI dos Distribuidores n9  VI letra a (R$ 24.35) 
Emitida por: OP:48 

CRC CERTIDÃO. 55CECDE 



TRALsALHO 

Página 1  de 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

‘""::; ‘, 
F 4 

Nome: ORION SOLUCOES EM ILUMINACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 08.389.230/0001-04 
Certidão n°: 61399352/2014 
Expedição-:--11.-/-6%514,`às 17:19:52 
Validade: 09/03/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ORION SOLUCOES EM ILUMINACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.389.230/0001-04, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 	 IÂ 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Diá 	t. ti as e sU g e 	es: 	@ i..... b 
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5726, 

10865,1 

9136 

073,6 

6-4 

o 2 ":1  
4. PROCEL 

PROGRAMA NACIONAL 
DE CONSERVAÇÃO DE 

ENERGIA FUTRICA 

Tipo de Equipamento: Lâmpadas à Vapor de Sódio 

ALMIRANTE ALMIRANTE TUBULAR sON-70TCPLUS 	7895642456635 008731/2013 

ALMIRANTE ALMIRANTE TUBULAR SON-100TCPLUS 	7895642456642 008731/2013 

ALMIRANTE ALMIRANTE TUBULAR SON-150TCPLUS 	7895642456659 008731/2013 

ALMIRANTE ALMIRANTE TUBULAR SON-250TCPLUS 	7895642456666 008731/2013 

ALMIRANTE ALMIRANTE TUBULAR SON-400TCPLUS 	7895642456673 008731/2013 

ALMIRANTE ALMIRANTE OVOIDE SON-70EDPLUS 	7895642456680 008732/2013 

ALMIRANTE ALMIRANTE OVOIDE SON-100EDPLuS 	7895642456697 008732/2013 

ALMIRANTE ALMIRANTE OVOIDE SON-1SOEDPLUS 	7895642456703 008732/2013 

ALMIRANTE ALMIRANTE OVOIDE SON-250EDPLUS 	7895642456710 008732/2013 

ALMIRANTE ALMIRANTE OVOIDE SON-400EDPLUS 	7895642456727 008732/2013 

ARTEK ARTEK TUBULAR ALVS-T 400W E40 	7899544102041 000672/2014 

DEMAPE DEMAPE TUBULAR SOT 400W - TUBULAR 	7898180249189 000296/2013 

DEMAPE DEMAPE OVOIDE SOE 400W - OVOIDE 	7898180249134 000295/2013 

GE GE TUBULAR 
TUBULAR_LU70/90/X0/T 	43168933759 

/27 
009748/2013 

GE GE TUBULAR 
TUBULAR_LU100/100/X 	43168933766 

o/T/40 
005826/2013 

GE GE TUBULAR 
TLIBULAR_LU

O
250/X0/174 	43168933780 005827/2013 

GE GE TUBULAR 
TLIBULAR_LU70/90/M0/ 

431613462211 
T/E27 

005828/2013 

SYLVANIA SYLVANIA TUBULAR TUBULAR__250W_E-48 	7896184102875 005189/2013 

AVANT AVANT OVOIDE OVÓIDE-400W-E40 	7898238933060 006623/ 2013 

AVANT AVANT OVOIDE OVÓIDE E-27 	7090238933022 006630/2013 

AVANT AVANT TUBULAR TUBULAR E-27 	7898238932940 006624/2013 

3USKA TUBULAR 
LAMP. VAP. SODIO TU B. 

7898948766415 002444/2013 LUKMA 100W E27 - 48001 

LUKMA JUSKA TUBULAR TUB. 180W 840 - 480  
LAMp. VAP. SOMO0, 
	7898948766422 002444/2013 

LUKMA JUSKA TUBULAR 
LAMP. VAP. SODIO

7898948766439 
TUB. 150W E40 - 48003 

002449/2013 

LUKMA JUSKA TUBULAR 
2 

LAMP.
50W

vAP. SODIO TUB. 
E40 - 48004 	"98942766408 

002450/2013 

LAMP. VAP. SODIO TUB. 
LUKMA JUSKA TUBULAR 7898948766446 

400W E40 - 48005 
002451/2013 

LAMP. VAP. SOMO 
LUKMA JUSKA OVOIDE OVOIDE 70W E27 - 	7898948766885 002443/2013 

LAMP.,  VAP. SOMO 
LUKMA JUSKA OVOIDE OVOIDE 100w E27 - 	7898948766892 002945/2013 

LAMP. VAP. SODIO 
LUKMA JUSKA OVOIDE OVOIDE 100W E40 - 	7898948766453 002445/2013 

LAMP. VAP. 900/0 
LUKMA JUSKA OVOIDE OVOIDE 150W E40 - 	7898948766460 002446/2013 

LAMP. VAP. SOMO 
LUKMA JUSKA OVOIDE OVOIDE 250W E40 - 	7898948766477 002447/2013 

LAMP. VAP. SODIO 
LUKMA JUSKA OVOIDE OVOIDE 400W E40- 	7898948766484 002448/2013 

MARSCHAL G-LIGHT TUBULAR 
VAPOR DE SÓDIO 100W

7898539288722 
TUBULAR CLARA 

001404/2013 

MARSCHAL G-LIGHT OVOIDE 
VAPOR DE SÓDIO 100W

7898539288739 
OVÓIDE LEITOSA 

001383/2013 

MARSCHAL G-LIGHT OVOIDE OVÓIDE LEITOSA 	7898275072128 001398/2013 

MARSCHAL G-LIGHT OVOIDE OVÓIDE CLARA 	7898275075266 001400/2013 

MULTI MERCANTES EMPALUX TUBULAR Tubular S020732 E-27 	7896619419363 004748/2013 

MULTI MERCANTES EMPALUX OVOIDE OVÓIDE E-27 	7896619407773 004751/2013 

MULTI MERCANTES EMPALUX TUBULAR Tubular 5021034 E-40 	7896619408688 004749/2013 

MULTI MERCANTES EMPALUX OVOIDE 
Ovóide Difuso 5031024 

7896619407780 005277/2013 
E-40 

MULTI MERCANTES EMPALUX TUBULAR 5021024 	7896619408671 004750/2013 

MULTI MERCANTES EMPALUX TUBULAR Tubular 5021534 E-40 	78966194193700 004758/2013 	.. 
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6700 
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15700 
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50000 

50000 

7300 
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17500 
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50000 

28750 

50000 

6600 

17500 

6210 

9691 

15930 

29491 

46441 

6770 

9902 

16553 

30782 

50369 

6610 

9550 

10000 

16690 

16700 

32310 

29700 

PROCEL 	 () 
PROGRAMA NACIONAL 
DE CONSERVAÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA 

Tipo de Equipamento: Lãmpadas à Vapor de Sódio 

MULTI MERCANTES EMPALUX TUBULAR Tubular 5021524 E-40 7896619108701 004752/2013 

MULTI MERCANTES EMPALUX TUBULAR TUBULAR E-40 7896619407834 004753/2013 

MULTI MERCANTES EMPALUX TUBULAR Tubular 5022524 E-40 7896619407810 004757/2013 

MULTI MERCANTES EMPALUX TUBULAR Tubular 5024024 E-40 7896619407827 004747/2013 

MULTI MERCANTES EMPALUX TUBULAR Tubular $024034 E-40 7896619407841 004746/2013 

NSK NSK OVOIDE 1070827-0 7898525840187 001433/2014 

NSK NS K OVOIDE S0100E40-O 7898525840194 004433/2014 

NSK NSK OVOIDE 50150E40-0 7898525840200 004433/2014 

NSK ILISK OVOIDE 50200E40-O 7898525840217 004433/2014 

NSK NSK OVOIDE 50400E40-0 7898525840224 004433/2014 

NSK NSK OVOIDE 50400840-0 7898525840224 008021/2013 

NSK NSK TUBULAR 5070E27-T 7898525840132 004434/2014 

NSK NUS TUBULAR S0100E40-T 7898525840149 004434/2014 

NSK NSK TUBULAR 10150E40-T 7898525840156 004434/2014 

NSK NSK TUBULAR 50250E40-T 7898525840163 004434/2014 

NSK NSK TUBULAR 10400E40-T 7898525840811 004434/2014 

VAPOR DE SÓDIO 250W 
REDE ELÉTRICA KIAN TUBULAR TUBULAR CLARA 

7898495145992 002272/2013 

VAPOR DE SÓDIO 400W 
REDE ELÉTRICA 'CAN TUBULAR TUBULAR CLARA 

7898495146005 002273/2013 

OSRAM OSRAM TUBULAR TUBULAR_70W_E-27 4008321923394 003231/2013 

OSRAM OSRAM TUBULAR TUBULAR_150W_ E-40 4008321923431 003230/2013 

PAULISTA BUSINESS GOLDEN OVOIDE OVÓIDE 70W E27 7897714348343 005873/2013 

PAULISTA BUSINESS GOLDEN OVOIDE OVÓIDE 100W E40 7897714348350 006309/2013 

PAULISTA BUSINESS GOLDEN OVOIDE OVÓIDE 150W E40 7897714348367 005876/2013 

PAULISTA BUSINESS GOLDEN OVOIDE OVÓIDE 250W E40 7897714348374 005868/2013 

PAULISTA BUSINESS GOLDEN OVOIDE 
OVÓIDE 400W/11(2000K 

E40 
7897714348381 005872/2013 

PAULISTA BUSINESS GOLDEN TUBULAR TUBULAR 70W E27 7897714348398 005869/2013 

PAULISTA BUSINESS GOLDEN TUBULAR TUBULAR 100W E40 7897714348404 005867/2013 

PAULISTA BUSINESS GOLDEN TUBULAR TUBULAR 150W E40 7897714348411 005871/2013 

PAULISTA BUSINESS GOLDEN TUBULAR TUBULAR 250W E40 7897714348435 0051366/2013 

PAULISTA BUSINESS GOLDEN TUBULAR TUBULAR 400W E40 78977143413428 005870/2013 

PHILIPS PHILIPS TUBULAR TUBULAR_70W 8727900950939 003498/2013 

PHILIPS PHILIPS OVOIDE OVÓIDE_100W 8711500182258 001637/2013 

PHILIPS PHILIPS TUBULAR TUBULAR_100W 8727900950953 002579/2013 

PHILIPS PHILIPS TUBULAR TUBULAR_150W 8727900950977 002577/2013 

PHILIPS PHILIPS OVOIDE OVÓIDE_150W 8711500182289 001636/2013 

PHILIPS PHILIPS TUBULAR TUBULAR_250W 8727900951035 003497/2013 

PHILIPS PHILIPS OVOIDE OVÓIDE_250W 8711500193445 003491/2013 

PHILIPS PHILIPS OVOIDE OVÓIDE_400W 8711500193452 002576/2013 

PHILIPS PHILIPS TUBULAR TUBULAR 400W 8727900951059 001635/2013 

TECNOLAMP 360 LIGHT OVOIDE OVÓIDE LVS 100W E40 6958002701200 001835 / 2014 

TECNOLAMP 368 LIGHT OVOIDE OVÓIDE LVS 100W E27 6958002701231 002240 / 2014 

TECNOLAMP 368 LIGHT OVOIDE OVÓIDE LVS 150W E40 6958002701217 002079/2014 
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TECNOLAMP 	 388 LIGHT 	 OVOIDE 	OVOIDE LVS 150W E27 6958002701248 	002471/2014 	 150 	 17652 

TECNOLAMP 	 366 LIGHT 	 TUBULAR 	TUBULAR - 400W - E-40 6958002701101 	002080/2014 	 400 	 52741 
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DINATEL DINATEL INTERNO 404512200 7898541903296 008456/013 40 0,94 32 mo 65 

DINMEL DINATLL 500E200 15451259 CH/AE5 7899541503910 00845612013 150 0,94 18 133 65 

DINATEL DINATEL INTERNO 2545I236 0-1/AES 7898541903910 008456/2013 250 0,94 24 130 65 

DINATEL DINATEL 000 TOMADA P/ ROLE 700E2265P 13F 7899541903323 00844 	13 70 0,93 12 105 65 

DINATEL DINATEL TOMADA P/ RELÊ 1140022550 BF 780541903333 coem 	13 103 0,93 14 105 65 

DINATEL DINATEL COM TOMADA P/ RELE 1545022650 BF 76198541903347 059441/2013 150 0,94 18 105 65 

DINATEL DDMIEL NM TOMADA P/ RELE 2500072652 BF 789854103354 003441/2013 293 0,94 24 105 65 

DINATEL DINATEL COM TOMADA P/ RELE 4045E225SP BE 7898541903551 008441/2013 400 0,94 32 105 65 

FATTOR FUROR EXTBC10 00007000 01410123 02277/2013 70 0,93 12 105 65 

Firam FATTOR EC115.0 100E 01110124 02277/2013 1110 0,93 14 105 65 

FATTOR PASTOR 51/56153AE FM10125 02277/2013 150 0,94 19 105 55 

FATTOR FATTOR enERNo 00010126 03277003 25. 0,94 24 105 65 

POUCO PASTOR EXTERNO 51/50400AE 9410127 0077/2015 400 0,94 32 105 65 

FATTOR FATTOR INTERNO 005170,41 01410209 02278/2013 70 0,93 12 157 65 

FATTOR FATTO5 RVSI 10141 FMI0210 13 ICO 0.93  14 133 65 

FATTOR FATTOR INFERNO 15041 0010211 02278/2013 193 0,94 18 133 65 

FATTo5 rarrOR INTERNO 6451001 FM10212 02278/2013 203 0,94 24 130 55 

FATTOR FATTOR INTERNO 505140101 F511013 0078/2013 400 0,94 32 130 65 

GIERO GLBRO COM TOMADA P/ RELE 505 0070 EB 103709101041 001999/2013 70 0,93 12 105 65 

13050 01000 COM TOMADA P/ PELE MIS 0100 EB 101E09101041 001999/2013 100 0.93  14 105 65 

GLBRO OLEIRO WM TOMADA P/ Reli R0513150 EB 101509101041 001999/2013 150 0,94 18 105 65 

GLBRO GLBRO COM TOMADA P/ RELE avs 0250 es 102509101041 001999/2013 250 0,94 24 105 65 

COBRO 01.000 COM TOMADA P/ RELE E/5 0403 EB 10409101041 001999/2015 4E0 0,94 32 105 65 

GLBRO GEMO EXTERNO PINTADO 51/0 0070 EP 100709101021 001996/2013 70 0,93 12 10 65 

CUBRO GLEIRo EXTERNO PINTADO 0/5 0100 EP 1010910101 001990/2013 100 0,93 14 105 65 

0050 GLERO EXTERNO PINTADO 505 0150 EP 1010910101 01996/2013 150 0,94 18 105 65 

GUBRO GLBRO EXTERNO PINTADO 0/5 0250 EP 1050910101 001996/2013 250 0.94 24 105 65 

COBRO 0.650 EXTERNO PINTADO R1/5 0403 EP 104209101021 001996/2013 400 0,94 32 105 65 

31.000 101350 
EXTERNO 

VAMZAD ON- 	O 
RVS 0370 EG 103709101021 001997/2013 70 0,93 12 105 65 

OLEIRO GERO 
EXTERNO 

GALVANIZADO 
RVS 0100 EG 10109101021 001997/2013 100 0,93 14 105 65 

0.850 0.600 505 EXTERNO 
GALVANIZADO 

0150 EG 101509101021 601997/2013 150 0,94 18 105 65 

GLBRO GIBRO 
EXTERNO 

GALvAN,2400 15.0 0250 50 10250910101 001997/2013 250 0.94 24 105 65 

GLORO GERO 
EXTERNO 

GALVANIZADO 
RVS 0400 EG 1040910101 001997/2013 400 0,94 32 105 65 

COBRO ~RO INTEGRADO 131/5  0370 IP 10709101032 090030/2013 70 0,93 12 153 65 

GLEIRO G050 INTEGRADO MIS 0100 IP 10109101032 002030/2013 l0 0,93 14 130 65 

01600 61E0E1 INTEGRADO a/501501P 101539101052 002000/2013 150 0,94 18 133 55 

01.0100 OLEIRO INTEGRADO 015100 IP 10250910102 00200/013 253 0,94 24 133 65 

00E00 INTEGRADO WS 040010 104009101032 002000/2013 400 0,94 32 130 65 

3050 GLBRO 50115585150 MS 070 5 10709101051 0002/2013 70 593  12 130 65 

01,000 COBRO SUBTEARA5E0 WS 0160 5 1010910101 00200212013 100 0,93 14 133 65 

GLBRO COBRO sueieRPAteo RLIS 0153 5 101509101051 0020132/2013 150 0,94 18 130 65 

GLBRO GLBRO SUBTERRÂNEO 15/5 0250 5 10250910101 00202/2013 250 0,94 24 133 65 

GLBRO 10380 SUBTERRÂNEO 01/5  040 5 104009101051 002032/2013 400 0,94 32 130 55 

HIDROWATS HIDROWATS EXTERNO 5070E0 78997670506 002632/2013 70 594  12 105 65 

/111350WATS HIDROWATS EXTERNO 5100EA 78997E2059137 00032/2013 103 0,94 14 105 65 

HIDROWATS HIDROWATS EX113WD 5150E5 7097670508 002632/2013 150 0,94 18 105 65 

HIOROWATS HILIROWATS MELRO 789976705839 002632/2013 253 0,94 24 105 65 

190ROWA75 NIDRowAT5 EXTERNO 9400E4 70976705810 002632/2013 401 0,94 32 105 65 

HIDROWATS HIDROWATS INTERNOANTEGITADO 507018 789976705841 002243/2014 70 0,93 12 133 55 

HIDROWATS HIEROWATS mTERNOANTEGPADO 51001A 789976705842 00243/2014 101 0,93 14 130 65 

910506/875 HID5011/55 INTERNO/1~W 51501* 002243/2014 193 0.94  18 10 65 

H10ROWATS 111010WATS 1NTE 525010 789976705844 00243/2014 250 0,94 24 130 65 

HIDROWATS HILIROWATS INTERNO/INTEGRADO 5 789976705845 002243/2014 400 0,94 32 10 65 
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CELSA 	 1NADISA 
	

INTERNO 

	

CELSA 	 1NADISA 
	

INTERNO 

	

CELSA 	 1NADISA 
	

INTERNO 

COMERCIAL 	 UDER REATORES 
	

EXTERNO 

ODMERCIAL 	 LIDER REATORES 
	

EXTERNO 

COMERCIAL 	 UDER REATORES 
	

EXTERNO 

COMERCIAL 	 DOER REATORES 

COMERCIAL 	 LIDER REATORES 	TE.EXTERN011140/ 

COMERCIAL 	 11DER REATORES 	
INTEGRADO 
INTERNO / 

COMERMAL 	 LIDES REATORES 	INTEGRADO 	
RV51100111 

CONERCIAL 	 DOER REATORES 	
INTERNO 	 RVS115041 
INTEGRADO 

COMERCIAL 	 L1DER REATORES 	IIXTEN'RNOD/0 	
R05125051 

	

INTE"‘"0 	
RV51400A1 come6am. 	 LEDER REATORES 

	

°ENLAPE 	 DEMAPE 	
EXTERNO PINTADO 	WS 70W AFP EXT 

	

0311417E 	 DEMORE 	
exTER740°C4T' 	 1009 AMEM 

PROCEL 

	

DEMAPE 	 DEMORE 	
EXTERNO PINTADO 	Rvs 

15025 
 F, R, sx.r 

PROCEL 

	

DENIAPE 	 DEMAFE 	
EXTERNO PINTADO 	250w PRP XT 

FACEEI 

	

DEMAPE 	 DEMAFE 	
EXTERNO

RVS 400W AFP EXT 
PROCEL 

	

DEMAPE 	 DEMAPE 	EXTERNO Z1NC.ADO 

	

TROCEI. 	
OVO ]OCO 909 EXT ZN 

	

DEMAPE 	 DEMORE 	EXTERNO ZINCADO 

	

TROCEI_ 	
WS 100W AFP EXT ZN 

	

DEMORE 	 DEMORE 	EXTERNO ZINCADO RVO 15025 PEP EXT ZN 
PROCEL 

8039550 z Ne.A0/2 Rsis DEMORE 	25025 NP EM ES 

	

DEMORE 	 FROCEL 
EXTERNO ZINCADO 

	

PROCEL 	
lar5 40025 AFP EPT ZN 

	

DEMORE 	 DEMORE 

	

DEMAPE 	 DEMAPE 	
EXTERNO PINTADO FC µ0510W , 

PROCEL 

	

DEMAPE 	 DEMAPE 	
EXTERNO PINTADO PC RIOS 100W AFP EM FC 

FROCEL 

	

DEMORE 	 DEMORE 	EXTERNO PINTADO FC 	 EXT FC  
PROCEL 

	

DEMAPE 	 DEMAPE 	EXTFRN~
OCEL 
	RVS 2939/ OPP EXT FC 

	

DEMAPE 	 DEMAPE 	EXTERNO PINTADO FC Rvs 40ow 	ExT FL
PROCEL 

	

DEMORE 	 DEMAPE 	EXTERNO Z1NcADOFC RUS Tow AFP INT 
PROCEL 

	

DEMAPE 	 DEMORO 	EXTERNO ZI  ZINCADO FC Rvs 
	Ate 

PROCEL 

	

DEMOLE 	 DEMORE 	EXTERNO ZINcADOFC RVS 150W //FP INT 

	

DEMAPE 	 DEN.PE 	EXTERN,O,OZINCAD, O FC RVS 2SOW AFP INT 

	

DEMAPE 	 DEMORE 	
EXTERNO ZINCADO FC 

	

PROCEL 	
µy540025 PEP INT 

	

INFERNO( 
DEM., 	 DEMNE 	 R45 70W APPINT 

INTECPA.00 

DEMOLE  

	

INTERNO / 	
RVS 200W A715 INT  

INTEWADO 

	

DEMAPE 	 DEMSDE 	 INTERNO / 	
RIS 150W AFP INT 

INMEGRADO 

	

DEMAPE 	
INTERNO 

DEMITE 	 RV5 250W AFP INT 
INTECRADO 

	

INTERNO ./ 	
RVS 400W RIR I 

	

INTEGRADO 	
NT 

	

DEMORE 	 DEMAPE 

	

DEMAPE 	 DEMORE 	
01ASSI NIEG 

	

TROCEI_ 	
RVS ]OCO AFP CHASSI 

	

DEMAPE 	 DEMAPE 	
CHASSI INTEGRADO RIOS 100W AFP CHASSI 

TROCEI 

	

DEMORE 	 DEMAPE 	
CHASSI IONTE,,,

GRADO µ45150N AFP CHASSI 

CHASSI INTEGRADO 

	

PROCEL 	
µV525025 AFP CHASSI 

	

DEMAPE 	 DEMAPE 

	

DEM.E 	 DEMORE 	
DIASSIINcELIEGRADO RVS 

40025 AFP CHASSI 

	

DINATEL 	 DINATEL 	 EXTERNO 	 70ASE2265P 

	

DINATEL 	 DINATEL 	 EXTERNO 	 11ASE2.265P 

	

DINATEL 	 DINATEL 	 EXTERNO 	 1S4SE2265P 

	

D1NATEL 	 DINATEL 	 EXTERNO 	 25A5E2255P 

	

DINATEL 	 DESATEI 	 EXTERNO 

	

DINATEL 	 DINATEL 	 INTERNO 
	

704512265P 

	

DINATEL 	 DINATEL 	 INTERNO 
	

11AS1226.5P 

	

DINATEL 	 DINATEL 	 INTERNO 
	

15,61226515 

	

DINATEL 	 DINATEL 	 INTERNO 
	

25A51226SP 

150W/RLVAP/INTERNO 

250MORLVAPANTERNO 

400W/711V/1P/1 NTERNO 

027182914 

8441208 003416/2014 193 0,97 12 130 65 

65612013 003416/2014 250 0,96 22 132 65 

13641206 003416/2014 9110 0,97 22 130 65 

010123 089331/2012 70 0,95 12 105 55 

U10124 008331/2013 100 0,95 14 I05 ss 

U10125 003331/2013 150 0,95 18 105 65 

LI 10126 009331/2013 232 0,95 24 105 55 

010127 008331/2013 400 0,95 22 105 65 

LI 10209 003332/2013 70 0,95 12 130 65 

U10210 23 100 0,95 14 130 65 

1110211 008332/2013 150 0,95 18 133 55 

L110212 01E332/2013 250 0,95 24 130 65 

010213 008332/2013 403 0,95 32 130 65 

78981.0292029 001134/2013 70 0,93 12 105 65 

7898180242180 001134/2013 1120 0,93 14 105 55 

7898180298144 0011342013 100 0,94 18 105 65 

7098189240004 021134/2013 2512 0,94 24 105 65 

7898193248410 001134/2013 400 0,94 32 105 65 

7898180242098 001132/2013 70 0,93 12 105 55 

7898180242208 001132/2013 100 0,93 14 105 65 

7898180249229 001132/2013 135 0,94 18 105 65 

7998190248359 001132/2013 250 0,94 24 105 65 

78981E0248472 001132/2013 400 0,94 32 105 65 

7898190242166 001 70 0,95 12 105 65 

7898180242319 00113252013 100 0,93 14 105 65 

7898180248274 001130/2013 132 0,94 18 105 65 

7898190248403 001130/2013 250 0,94 24 105 65 

7898180245833 001130/2013 402 0,94 32 105 65 

72981E10242043 001128/2013 70 493 12 105 65 

7898160242197 001128/2013 100 0,93 14 105 65 

7998180248168 001128/2013 150 0,94 18 105 65 

7698180248328 001128/2013 250 0,94 24 105 ss 

7898180248434 001128/2013 400 0,94 32 105 ss 

7892180242043 001128/2013 70 0,93 12 1312 55 

78981130242197 001128/2013 103 0,93 14 131 65 

8024.9169 ee, CI,. . 133 65 

78981E0248328 001126/2013 250 0,94 24 130 65 

7898193248434 001128/2013 4E0 0,94 32 130 65 

7898193249707 001131/2013 70 0,93 12 13) 65 

7898180249714 001131/2013 100 0,93 14 230 65 

7898180249721 001131/2013 150 0,94 19 233 65 

7898190249728 001131/2013 250 0,94 24 130 65 

7898193249745 001131/2013 400 034 32 130 65 

7898541903163 008454/2013 70 0,93 12 105 65 

799E641503170 003459/2013 10 0,93 14 105 65 

7999541903187 008454/2013 150 0,94 18 105 55 

7898541903194 008454/2013 250 0,94 24 105 65 

78985419032110 008454/2013 400 0,94 32 105 65 

7898541903249 00845,6/2013 70 0,93 12 132 65 

7898541903255 008456/2013 100 0,93 14 132 65 

7898541932262 150 0,94 19 130 65 

7898541933279 009416/2013 250 0,94 24 130 65 
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1LI04NAR 

ILUMINAR 

ILUMNAR 

ILUMINAR 

IL1914611 

ILUMNAR 

ILUMINAR 

ILUMINAR 

ILUMINAR 

ILUMINA 

ILUMINAR 

ILUMINAR 

ILUMINAR 

ILUMINAR 

ILUMINAR 

ILLINUNAR 

ILUNENAR 

¡LUPANAR 

ILUMINAR 

¡LurnMAR 

¡LUPANAR 

ILUMINAR 

ILUMINAR 

ILUMINAR 

ILUMINAR 

ILUMINAR 

ILUMINAR 

ILUMINAR 

ILUMINAR 

ILUNINAR 

URRAI 

INTRAL 

INTRAL 

INTRAL 

INTRPL 

INTRAL 

INTRAL 

1NTRAL 

INTRAL 

INTRAL 

IMPAI 

INTRAL 

INTRAL 

INTRAL 

INTRAL 

INTRAL 

INTRAL 

INTRAL 

INTRAL 

ENTRAL 

INTRAL 

INTRAL 

INTRAL 

INTRAL 

INTRAL 

INTRAL 

16/1R42 

InfiRAl 

INTRAL 

IMA/ 

!NOM 

JRC REATORES 

JRC REATORES 

JRC REATORES 

JRC REATORES 

MC REATORES 

JRC REATORES 

71,0 REATORES 

IRC REATORES 

JRC REATORES 

310 REATORES 

JRC REATORES 

JRC REATORES 

30.0 REATORES 

JRC REATORES 

.1120 REATORES 

JRC REATORES 

IRO REATORES 

30.0 REATORES 

JRC REATORES 

JRC REATORES 

JRC REATORES 

JRC REATORES 

IRO REATORES 

JRC REATORES 

300 REATORES 

PC REATORES 

JR0 REATORES 

JRC REATORES 

JRC REATORES 

31C REATORES 

IMPAI 

INTRAL 

INTRAL 

INTRAL 

INTRAL 

INMAL 

INTRAL 

INTRAL 

INTRAL 

INTRAL 

INTRAL 

INTRAL 

INTRA/ 

INTRAL 

1 

1 

INTRAL 

INTRAL 

INTRAL 

INTRAL 

INrRAL 

INTRAL 

INTRAL 

INTRAL 

INTRAL 

INTRAL 

INTRN 

INTRAL 

INITRPL 

INTRAL 

INTRAL 

EXTERNO COM  "SE  
PARA PEIE PROCEL 
EXTERNO COM BASE 
PARA PEIE PROCEL 
EXTERNO COM RASE 
PARA RELE PROSEI- 
EXTERNO COM BASE 
ASPA PELE PROCEL 

EXTERNO COM BASE 
PAPA PELE PROCEL 

EXTERNO COM BASE 
PARA MU PROCEL 
EXTERNO COM BASE 
PARA RELE PROCEL 

EXTERNO COM BASE 
PARA RELÊ FORCEI 

EXTERNO COM BASE 
PARA PELE pRoCEL 

EXTERNO COM BASE 
PARA PELE PROCEL 
INIEGRADO CHASSI 

PROCEL 

PROCEL 
isrrEgmmn 015SE4 

FROCO. 
INTEGPADo CHASSI 

PROCEL 
INTEGRADO 00551 

PROCEL 
INTERNO/INTEGRADO 

PROCEL 
INTERNO/INTEGRADO 

PROCEL 
INTEPNOONTEGRADO 

PROCEL 
IMERNO/INTEORADO 

PROCEL 
INTERNO/INTEGRADO 

PROCEL 

E 

EXTERNO PROCEL 

EXTERNO pROCEL 

EXTERNO RROCEL 

EXTERNO TROCEI 

EXTERNO PROCEL 

EXTERNO PROCEL 

EXTERNO PROCEL 

EXTERNO EPOCEL 

EXTERNO PROCEL 

EXTERNO 

EXTERNO 

EXTERNO 

EXTERNO 

EXTERNO 

EXTERNO 

EXTERNO 

E 

EXTERNO  

EXTERNO 

EXTERNO 

EXTERNO 

ex 	 O 

EXTERNO 

EXTERNO 

EXTERNO 

EXTERNO 

EXTERNO 

EXTERNO 

EXTERNO 

EXTERNO 

EXTERNO 

EXTERNO 

EXTERNO  

EXTERNO 

EXTERNO 

EXTERNO 

EXTERNO 

EXTERNO 

EXTERNO  

EXTERNO 

RvS7041E PT FC PROCEL 

ROSWORE PT FC 
PROCEL 

RO51504E PT FC 
PROCEL 

WS250AE PT FC 
PROCEL 

In/5407AE PT FC 
PROCEL 

RVSMAE 2N FC 
PROCEL 

R6S10002 ZN FC 
FRoCEL 

1105150AE ZN PC 
PROCEL 

ROS25040 ZN FC 
mace. 

0.654030E ZN FC 
PROCEL 

Rvs., 	pg. pp.occ., 

61/610001 CH PT 
TROCEI 

50515361 LM PT 
FROM. 

R66250A1 CH PT 
FROCEL 

ROS40024 CH PT 
PROCEL 

19/57041 PE PROCEL 

RVS100A1 PT PROCEL 

R6S15014 PT PROCEL 

PROCEL 

PT PROCEL 

RV5100AE PT PROCEL 

RVS IMRE PT PROCEL 

121/52500E PT PROCEL 

0.664034E PT FROM 

INS7124E ZN FROCO. 

ROSICOIE ZN PROCEL 

RVS150AE ZN PROCEL 

1266250.4e ZN PROcEL 

0054000E ZN PROCEL 

ROSE 70/62 SEP 

ROSE 70/62 SEP 

RVSE 70/62 SEP 

RVSE 70/62 SEP 

RVSE 70/62  SER 

7E762 SEP 

RVSE 70/62 SER 

ROSE 70/62 SEP 

RVSE 70/62 5E0 

RVSE 70/62 SEP 

RVSE 70/62 SEP 

ROSE 70/62 SEP 

RVSE 100/62 SEP 

ROSE 100/62 SER 

RVSE 100/62 SEP 

RVSE 100/62 SEP 

RVSE 100/62 SER 

ROSE 100/62 SEP 

RVSE 103/62 SER 

RVSE 100/62 SEP 

RVSE 100/62  SER 

Rose 102/62 SER 

RVSE 150/62 SEP 

RVSE 150/62 SEP 

075E 150/62 SER 

RVSE 197/20 SEP 

RVSE 197/62 SEP 

ROSE 150/62 SER 

RVSE 150/62 SEP 

RVSE 150/62 SEP 

RESE 150/62 SEP 

RVSE 150/95® 

RVSE 150/62 SEP 

94010001 

94010002 

94010003 

94010054 

94010005 

95010001 

95710032 

9501003 

A 

95010035 

71010001 

71010002 

71010003 

71010004 

71010005 

99010051 

99010002 

99010003 

99010004 

99010035 

90010001 

96010002 

96010003 

96010004 

9E010005 

97010001 

97010002 

97010003 

97010704 

97010005 

1405 

2147 

987 

2185 

2288 

2568 

2930 

3195 

3429 

1707 

2542 

2569 

2901 

3196 

3212 

3430 

1407 

2186 

1678 

2323 

2406 

2570 

2932 

3197 

3237 

3213 

3431 

000124/2014 

000124/2014 

000124/2014 

000124/2014 

003124/2014 

000124/2014 

000124/2014 

000124/2014 

000124/2014 

000124/2014 

000126/2014 

000126/2014 

000126/2014 

000126/2014 

000126,2014 

000810/2014 

000310/2014 

000918/2014 

000818/2014 

000818/2014 

004E002013 

004890/2013 

004890/2013 

004890/2013 

00489/4/2013 

004890/2013 

004890/2013 

0041390/2013 

W4890/2013 

094850/2013 

002103/2013 

002103/2013 

002103/2013 

002103/2013 

002103/2013 

002103/2013 

002103/2013 

002103/2013 

002103/2013 

002103/2013 

002103/2013 

002103/2013 

002102E2013 

002103/2013 

002103/2013 

002103/2013 

002103/2013 

002103/2013 

002103/2013 

W2103/2013 

002103/2013 

062503/2013 

002103/2013 

002103/2013 

0021032013 

002103/2013 

002103/2013 

002103,2013 

002103/2013 

W2103/2013 

0021032013 

002103/2013 

002103/2013 

70 

100 

150 

250 

403 

70 

1C0 

193 

297 

400 

70 

100 

150 

250 

400 

70 

100 

150 

250 

MO 

70 

103 

150 

250 

400 

70 

103 

153 

250 

400 

70 

70 

70 

70 

70 

70 

70 

70 

70 

70 

70 

70 

103 

100 

OCO 

100 

100 

100 

103 

100 

100 

107 

150 

150 

150 

150 

150 

150 

150 

150 

157 

150 

150 

0,93 

0,93 

0,94 

0,94 

0,94 

0,93 

0,93 

0,94 

0,94 

0,94 

0,93 

0,93 

0,94 

0,94 

0,94 

0,93 

0,93 

0,94 

0,94 

0,94 

2 Q93 

2 0,93 

2 0,94 

2 094 

2 0,94 

2 0,93 

2 1693 

2 094 

à 0,94 

2 0,94 

0,93 

0,93 

0,93 

0.93 

0,93 

493 

0,93 

0,93 

0,93 

0,93 

0,93 

0,93 

0,93 

0,93 

0,93 

0,93 

0,93 

0,93 

0,93 

0,93 

0,93 

0,93 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

12 

IA 

18 

24 

32 

12 

14 

18 

24 

32 

12 

14 

18 

24 

32 

12 

14 

18 

24 

32 

12 

14 

18 

24 

32 

12 

14 

18 

24 

32 

12 

L2 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

14 

14 

14 

14 

14 

14 

14 

14 

14 

ia 

18 

18 

19 

18 

18 

18 

IR 

18 

19 

18 

18 

0402 

0260/2914 

105 65 

105 55 

105 65 

106 65 

105 65 

105 65 

105 65 

105 65 

105 65 

105 65 

130 65 

130 65 

133 65 

130 65 

133 65 

130 65 

130 65 

130 65 

130 65 

137 65 

105 65 

105 65 

105 65 

105 65 

105 65 

106 65 

105 65 

100 65 

los 65 

105 65 

105 65 

105 65 

106 65 

105 65 

105 65 

105 65 

106 65 

105 65 

105 65 

105 65 

105 55 

105 65 

105 65 

145 65 

105 65 

105 65 

105 65 

105 65 

105 65 

105 65 

los 65 

1GS 65 

105 65 

e 65 

105 

105 

105 

105 	 65 

105 	 65 



105 	 65 

105 	 65 

105 	 65 

105 	 65 

105 	 65 

105 	 65 

105 	 65 

105 	 65 

105 	 55 

105 	 65 

105 	 65 

105 	 65 

105 	 65 

105 	 65 

105 	 65 

106 	 65 

105 	 65 

105 	 65 

105 	 65 

205 	 65 

105 	 65 

105 	 65 

105 	 65 

105 	 65 

105 	 65 

105 	 65 

105 	 65 

105 	 65 

105 	 65 

105 	 65 

105 	 65 

I05 	 65 

105 	 65 

105 	 65 

105 	 65 

130 	 65 

132 	 65 

130 	 65 

132 	 65 

133 	 65 

133 	 65 

130 	 65 

130 	 65 

133 	 65 

133 	 65 

130 	 65 

130 	 65 

130 	 65 

130 	 65 

130 	 65 

133 	 65 

65 

1r 41 	2 	O 
PROCEL 
911005 AMA 11ACJON 

C..1510VAt I.) DE 
NERG1A rum.: 

Equipamento : Reatores Eletromagnéticos para Lâmpadas de Vapor de Sódio 

02/106014 

PIM& INTRAL EXTERNO 645E 150/62 SEP 3202 002103/2013 150 0,94 18 

161511 150021. EXTERNO 5418 150/62 SEP 1586 002103/2013 150 0,94 18 

INTRA/. INTRAL 20E1453 641E 192/62 SEP 1609 002103/2013 150 0,94 18 

INTRAL INTR. EXTERNO 0450 150/62 SEP 984 002103/2013 150 0,94 18 

ENTRAI. INTRA/ EX1E1040 RVSE 193/62 SEP 2290 002103/2013 150  0,94 18 

1516AL INTRAL EXTERNO RVSE 250/62 SEP 983 0021032013 250 0,94 24 

150021, E04102, e01E6763 545E 250/62 SEP 1380 20103/2013 250 0,94 24 

INTRAL MIRA/ EXTERNO 645E 250/62 SEP 1539 002103/2013 250 0,94 24 

INTRAL INTRA/ EXTERNO 250/62 SEP 1548 012103/2013 250 0,94 24 

INTRAL INTRAL EXTERNO RVSE 250/62 SEP 1610 002103/2013 no 0,94 24 

1NTRA0. INTR. EXTERNO 5117  1273 132103/2013 250 0,94 24 

INTRAL INTRAL EXTERNO RVSE 250/62 SEP 2187 002103/2013  250 6,94 24 

INTRAL tnrnmi. EXTERNO RVSE 250/62 SEP 1610 002103/2013 250 0,94 24 

Num INTRAL miam, RVSE 250/62 SER 2291 002103/2013 22 0,94 24 

0919.... 1711641 EXTERNO RVSE 250/62  SEP 2407 002103/2013 250 0,94 24 

I515.A_ I515.11. 001E6140 SEP 2571 005203/2013 250 594 24 

1NT1tAL I 515.5. EXTERNO RVSE 22/62 SEP 2933 0021022013 250 564 24 

INTRAL INTRAL EXTERNO RVSE 250/62 SEP 3198 002103/2013 250 0,94 24 

INTRAL INTRAL EXTERNO RVSE 292/62 SEP 3203 0021032013 250 0,94 24 

INMAL INTRAL E01E150 Fo/SE 250/62 5EP 9106 0321032013 293 0,94 24 

INTRAL INIROL EXTERNO OVOS 250/62 SEP 3214 021022013 250 594 24 

INTRAL INTRAL EXTERNO 6451 250/42 5E17  3432 002103/2013 250 0,94 24 

INTRAL INTRAL EXTERNO RVSE 400/62569 1491 0021032013 400 0,99 32 

540061. 191591. EXTERNO 640E 400/625E4 3209 002103/2013 400 0,94 32 

INMAL INTRAL EXTERNO 0456 400/62 SEP 3215 0021032013 400 0,94 92 

RURAL I 0111,111 EXTERNO 6410 460/62 SEP 3433 002103/2013 400 0,94 32 

1~1 INTRAL EXTERNO 5E5 2292 02103/2013 403 0,94 32 

INTRA/ 041921 EXTERNO RVSE 400/62662' 2324 002103/2013 400 0,94 32 

I9119.41. INTRAL EXTERNO 045E 400/62 5EP 2572 002103/2013 400 0,94 32 

INTRAL INTRAL EXTERNO 645E 42/62 SEP 2934 02103/2013 400 0,94 32 

1NMAL INTRAL EXTERNO RVSE 400/62 SEP 3199 221032013 42 0,94 32 

110641 MIM EXTERNO RVSE 400/62 SEP 3204 002103/2013 400 0,99 32 

IMPAI. INTRAL EXTERNO RVSE 400/62 SEP 1272 002103/2013 400 0,94 32 

I51129. 1141601 EXTERNO 400/62 SEP 2265 002103/2013 460 0,94 32 

1~1 INTRAL INTEGRADO/ INTERNO 6451 70/62 5EP 2359 02101/2013 70 0,93 12 

INTRAL INTR.. INTEGRADO/ IN1ERN0 R46.1 70/62 sEP 1677 0021042013 70 0,93 12 

INTRAL 1 0111./11 INTEGRADO/ INTERNO 5451 70/62 SEP 2302 002101/20/3 70 593  12 

ENTRAI. INTRAL INIED)A00/INTERNO 6451 70/62 SEP 2426 002101/2013 70 0,93 12 

1156AL INTRAL INTEGRADO/ INTERNO R451 70/62 SEP 2472 0021012013 70 0,93 12 

1NTRAL 1N1RAL INIEGRADO/ INTERNO R4S1 70/62 5EP 2724 02101/2013 70 0,93 12 

INTRAL NORA_ INTEGRADO/ INTERNO WS! 70/62 SEP 2864 002101/2013 70 0,93 12 

Irma, INTRAL INTE04RADO/1NTERNO RVSI 70/62 SEP 2077 002101/2013 70 593 12 

INTRAL 11.110,11. 1971/36A00/ INTERNO 6651 70/62 SER 2501 002101/2013 30 0,93 12 

INTRA/ 11055. INTEGRADO/ INTERNO RVSE 70/62 SEP 3090 002101/2013 70 0,93 12 

INPM INTRA!. INTEGRADO/ INTERNO RVSI 70/62 1EP 3189 002102223 70 0,93 12 

INTRA!. ~AL WITEGRODOI INTERNO 1621 /0/62 SEP 3422 002101/200 70 0,93 12 

INTRAL INTRAL INTEGRADO/ INTERNO R4S1 100/62 SEP 1430 0021012013 103 0,93 14 

INTRPL INTRAL 151E014DO/ INTERNO 6661 100/5 SEP 2101 002101/2013 103 593 14 

INTRA/. INIRAL INTEGRADO/ INTERNO 5951 100/62 SEP 2408 002101/2013 100 0,93 14 

INTRA!. INTRA. 1NTEGRPD0/ INTERNE/ 54S1 100/62 SEP 2413 02101/2013 100 0,93 14 

INTUA. INTRAL INTEGRAM,/ INTERNO R451 100/62562' 2419 02101/2013 /CO 0,93 14 

INTRAL INTRAL INTEGRADO/ INTERNO 6451 1120/62 SEP 2435 002101/223 1E0 0,93 14 

INT.. 15112P1_ INTEGRADO/ INTERNO R4S1 100/62562' 2473 002101/2013 160 093  14 

INTRAL INTRAL INTEG0.311 O/ INFERNO 1W11 103/52 SEP 2725 032101/2013 11:0 0,93 14 



32 

32 

4. PR.00EL 
PROGRAMA tIRE.011.51 
Of CONSGIVACAAT 01 

-e- 	11,115GIA ELÉTRICA 

Equipamento : Reatores Eletromagnéticas para LOmpadas de Vapor de Sódio 

INTRA_ sem INTEGRADO/ INTERNO RVSI loo/52 SEP 2665 002101/2013 100 0,93 

INEP" INTRAL INTEGRA00/1NIERN0 8861100/62 OCO 2878 002101/2013 100 0,93 

INTRAL 1NTRAL INTEGRADO/ INTERNO 0751100/62 SEP 2882 002101/2013 100 093 

INTUI_ INIRAL INTEGRADO/ INTERNO R651 100/62 5EP 3091 002101/2013 103 493 

MIRA ENTRA/ INTEGRADO/ INTERNO 18/SI 100/625E0 3190 002101/2013 100 0,93 

INTRA. INTRAL INTEGRADO/ INTERNO RVSI 1C0/62 SEP 3423 002101/2013 100 0,93 

INTRAL ENTRAI_ INTEGRADO/INTERNO R651 150/52 551,  2360 002101/2013 150 494 

INTRA/ INTRA/ INTEGRADO/ INTERNO 8051 150/62 SEP 2098 002101/2013 153 0,94 

INIRAL INIRAL INTEIRADO/ INTERNO F6/51 150/62 5E0 2303 002101/2013 193 0,94 

INIRAL INTRA/ INTEGRADO/ INTERNO 8051 150/62 SEP 2409 002101/2013 150 494 

INTRAL INTRAL INTEGRADO/ INTERNO RVSI 14.1/62 5EP 2414 002101/2013 150 0,94 

INIRAL INIRoL INTEGRADO/ INVERNO RVSI 150/62500 2417 002101/2013 193 0,94 

INTRAL !AREAL 1NTEG/ADO/ INTERNO RV51 150/62 SEI,  2427 002101/2013 150 494 

INTRA/ INTRAL ,NIEWA00/ INTERNO RW1 150/62 SER 2618 002101/2013 153 0,94 

DITRAL INTRA/ INTEIRADO/ INTERNO RVSI 153/62 SEP 2684 002101/2013 150 0,94 

Ni., INTRA/ INTE31,00/ INTERNO RVSI 150/62 SER 2726 002101/2013 150 5,94 

INTRAL INTRA/ INTEGRADO/ INTERNO RVS1 192/625E0 2566 002101/2013 150 0,94 

INTRA/ INTRA/ INTEGRADO/ INTERNO FIVS1 150/62 SEP 2879 002101/2013 150 0,94 

INTRAL INTRAL INTEGRADO/1i~ M/9 193/62 SEP 2883 002101/2013 192 0,94 

1N1RAL INTRA/ 0/TECR000/ INTERNO RVS[ 150/62 SEP 3092 002101/2013 250 0,94 

ROR, 271711L infrECNADO/ INTERNO R1151 150/62 SEP 3191 002101/2013 150 0,94 

INTRAL INTRAL INTEGRADO/ INTERNO 9851 150/62 SeP 3192 002101/2013 150 0,94 

INIRAL INTRA/ RAM:IRADO/ INTERNO R051 150/62 5EP 3424 002101/2013 150 0,94 

INTRAL INTRAL INTEGRADO/ INTERNO RVSI 250/62 SEP 2351 002101/2013 250 0,94 

>ORAL 120931. INTEGRADO/ INTERNE,  R‘/SI 250/62 SEP 2304 002101/2013 250 0,94 

INTR._ INTR., INTEGRAL/o/ 1NTERNo RVSI 253/62 SEP 2410 002101/2013 250 0,94 

INTRA_ INTRA-. INTEGRADO/ 1~0 18/51 253/62 SEP 2415 002101/2013 250 0,94 

INTRA/ 11,15,1„ INTEGRADO/ INTERNO RV51 250/62 SEP 2428 O02101/2013 250 0,94 

INTRA/ INTRAL INTEGRADO/ INTERNO RVSI 250/62581 2655 002101/2013 250 0,94 

ENTRAI_ INTRA1. INTEGRADO/INTERNO RVSI 250/62 SEP 2727 002901/2013 250 0,94 

INTRA/ ¡Nino_ INTEIRADO/INTERNO RV51 250/62 SEP 2957 002101/2013 250 0,94 

INTRAL INTRAL INTEGIND O/ INTERNO R1/51 293/62 SEP 2880 002101/2013 250 0,94 

INTR.. INTRAL INTEGRADO/ INTERNO RVSI 250/62 5EP 2884 002101/2013 750 0,94 

INTRAL ENTRAI_ INTEGRADO/INTERNO Rv51 250/62 5EP 3093 002101/2013 250 0,94 

INTRAL INTRAL INTEGRADO/ INTERNO RV51 293/62 SEP 3193 002101/2013 250 0,94 

INTRAL INTliAl INTEGRADO/ INTERNO RVSI 253/62 SEP 3425 002101/2013 250 494 

INTRAL INTRA/ INTEGRADO/ INTERNO RVSI 400/62 SEP 2330 002102/2013 400 0,94 

INTRAL 1141RA1 INTEGRADO/1mm.° Ov51 40o/52 5E1 2429 002101/2013 400 0,94 

INTRAL IMPA/ INTEGRADO/ INTERNO 403/62 SEP 2938 002101/2013 400 494  

INTRAL 1MRA1 INTEGRADO/ INTERNO RVSI 4c0/62 sEP 3194 002101/2013 403 0,94 

INTRAL 191RAL INTEGRADO 8051 70/62 SEP 2444 002102/2013 70 0,93 

INIRAL INTRA/ 1141ELil900 RVSI 100/62500 2161 002101/2013 100 493 

1041091 INTRAL 1041E911000 RVSI 150/62 sEP 1635 002101/2913 150 0,94 

INTRA/ INTRA/ INTEGRADO RVSI 150/62 SEP 3268 002101/2013 150 0,94 

VIVIAM_ INTRAL WIEGRA00 5651 250/62 5E4 968 002101/2013 293 494  

INTRAL INTRA/ INTEGRADO WSI 253/62 SEP 2423 0W101/2013 250 0,94 

INIRAL INIBA. INTEGRADO RVSI 250/5256P 3049 002101/2013 250 0,94 

INTRA/ RURAL 1NTEGRAD0 R651 250/62 GEP 1712 002101/2013 250 0,94 

INTRA!. INTRAL INTEGRADO 8051 460/62 SEP 1713 002101/2013 400 0,94 

INTRAL INTIRAL INTEGRADO RVSI 403/62 SEP 2728 02101/2013 400 0,94 

DGR, INTRAL INTEGRADO 01/51 400/62 SEP 2885 002101/2013 403 0,94 

INTRAL INTRAL INTEGRADO FLVS1 4E0/62 SEP 2305 002101/2013 400 0,94 

INTIME INIRAL INTEGRADO RVSI 4(2/62 SEP 2640 002101/2013 400 0,94 

IIDAAL INTRAL INTEGRADO Fe/SI 4E0/62 SEP 1492 002101/2013 400 0,94 

() 2 51 

0211012514 

14 130 65 

14 133 55 

14 133 65 

14 133 65 

14 133 6.5 

14 130 65 

19 los 65 

18 130 65 

18 130 65 

18 130 65 

18 130 65 

16 130 65 

18 133 65 

18 130 65 

18 133 65 

18 133 65 

18 130 65 

18 133 65 

18 130 65 

18 130 85 

18 130 65 

18 132 55 

18 133 65 

24 105 65 

24 130 65 

24 133 65 

24 130 65 

24 130 65 

24 130 65 

24 130 65 

24 130 55 

24 130 65 

24 130 65 

24 133 65 

24 130 65 

24 130 65 

32 130 65 

32 130 53 

32 130 65 

32 130 65 

12 130 65 

14 130 65 

19 133 65 

18 193 65 

24 130 65 

24 133 65 

24 130 65 

24 130 65 

32 130 65 

32 130 65 

32 130 65 



PROCEL 
PROGRAMA u44p2NAT 
nr coNsenv4c4,2 oe 

IMERGIA FUT PICA 

Equipamento Reatores Eletromagneticos para Lâmpadas de Vapor de Sódio 

02119014 

MITRAL 

1NTRAL 

KEIKO 

0E100 

KOK° 

KEIKO 

KEIKO 

KEIKO 

KEIKO 

KEIKO 

KEIKO 

KEIKO 

KEIKO 

KEIKO 

KEIKO 

KE150 

KEIKO 

ORION 

ORION 

ORION 

ORION 

ORION 

ORION 

ORION 

oRION 

ORION 

ORION 

PHIUPS 

PHILIPS 

PHIUPS 

PHILIPS 

PHILIPS 

PHILIPS 

PHILIPS 

PHILIPS 

PHILIPS 

PHIUPS 

QS COMPONENTES 

Q5 COMPONENTES 

QS COMPONENTES 

QS COMPONENTES 

915 COMPONF_NTE5 

QS COMPONENTES 

QS COMPDNENTES 

QS COMPONENFES 

QS O:MN:MENTES 

QS coNennentres 

QS COMPONENTES 

QS COMPONENTES 

QS COMPONENTES 

QS COMPONENTES 

QS COMPONENTES 

MAPREWX 

INTRAL 

INIRAL 

KEIKO 

nom 

KEIKO 

KEIKO 

KEIKO 

0E160 

KEIKO 

121(0 

KEIKO 

KEIKO 

KEIKO 

KEIKO 

KEIKO 

ICEIKO 

MUCO 

ORION 

ORION 

ORION 

RI 

ORION 

ORION 

oRiON 

ORION 

ORION 

PHIUPS 

Pli1UP5 

PHILIPS 

PHIUPS 

PHILIPS 

PHILIPS 

PHILIPS 

PHIUPS 

PHILIPS 

PHILIPS 

G 0214P 

G COMP 

G COMP 

3 0350 

U 

G 

G 

G comP 

G COMP 

G COMP 

G CONP 

G CONP 

G como 

00110 

00069 

MAPREIJAC 

ORION 
 

1191E05AD0 

INTEGRADO 

EXTERNO PINTADO 

EXTERNO PINTADO 

EXTERNO PINTADO 

EXTERNO PINTADO 

EXTERNO PINTADO 

EXTERNO 
GALVANIZADO 

EXTERNO 
GALVANIZADO 

EXTERNO 
G4LAANI 2400 

EXTERNO 
GALVANIZADO 

EXTERNO 
04104612400 
INTEGRADO / 

INTERNO 
INTEGRADO / 

INTERNO 
INTEGRADO / 

INTERNO 
INTEGRADO / 

INTERNO 
INTEGRADO / 

NNERN2 
EXTERNO COM 

TOMADA P/ REIS 
EXTERNO COM 

TOMADA P/ RELÉ 
EXTERNO COM 

TOM°04 P/ RELE 
EXTERNO COM 

TOMADA P/ RETÉ 
EXTERNO COM 

TOIN604, P/ RELA 

INTERNO/iNIEORACIO 

01TERNOANTEGRA00 

INTERNo/IMEORADO 

INTERNO/INTEGRADO 

INTERNO/INTEGRADO 

EXTERNO 

EXTERNO 

EXTERNO 

EXTERNO 

EXTERNO 

INTERNO 

ZITERNO 

INTERNO 

INTERNO 

INTERNO 

EXTERNO 

EXTERNO 

EXTERNO 

EXTERNO 

EXTERNO 

EXTERNO 

EXTERNO 

E 

INTERNO 

INTERNO 

INTERNO 

INTERNO 

INTERNO 

EX 

RA5E4004226 65°C P  92 

0.951 400162 SER 

0.951 400/62 SEP 

V5 70226520E 

96100.226511E 

VS 150-226520E 

VS 252265PE 

VS 400-22E50E 

VS 702265000 

VS 103-22654EG 

VS 150-22654E0 

V5 250-2265AEG 

VS 	22654E0 

VS 70-22656I-1G 

VS 103-22654I-IG 

VS 150-226541-10 

vS 250-2265AI-1G 

V5400-226581-50 

0.5000 7000 ZN 

RSO FR 100 03 26 

RSO PR 150 CO ZN 

RSO PR. 25003 ZN 

RSO PR =CO 20 

RSO PR 7018 

R50 . 1001111 

Rs0 PR 1301R 

RSO PR 2501R 

RSO PR 400 IR 

V8E70,1261055 

V5E100A26115SE 

950150.4261125E 

95E25042610SE 

A5E4004261655 

A51704261135E 

VS11004261E/SE 

V5115042610SE 

VS1250426I05E 

VS1400426726E 

AC MI6E704226 65
PROCEL 21,1 PIO 

RA5E100.4220 65°C Pia 
PROCEL ZN 

RI/5E704226 65°C P12 
PROCEL PT 

RASE10 	6 TROCEI.  5°01114 
PT 

RASE 150,,,W0 65°C P18 
TROCEI. PT 

P3/SE24.”26
C 	

65°C 
TROEI. PT 
	P24 

PROCEL PT 
RA5E1504226 65°C P18 

PROCEL ZN 
RASE2504226 65°C P24 

PROCEL ZN 
RA6E4004226 65°C P32 

TROCEI ZN 
RA61704226 65.0 P12 

PROCEL PT 

R0E41004226 65°C PI4 
PROCEL PT 

0.951 1504:26 6550 PIO 
PROCEL PT 

RAS12504226 655C P24 
FROCEL PT 

RA514004226 
 

65°C P32 
FROCEL 1.1- 

5704E 

2416 

2868 

7597643201902 

7897643201924 

7897643201948 

7097643201962 

7897643201986 

7897643200811 

]89769320028 

7897643200835 

7897643200" 

7897643200859 

7897643201894 

7897643201917 

707643201921 

7897693201955 

7897643201979 

7898994021911 

7899994031926 

789899001935 

7891994001942 

7898994001959 

7898994066699 

7898994001966 

7898994001973 

7898994001992 

913711241403 

913711241323 

913711291603 

913711241703 

913700241803 

913711240903 

91371124103 

913711241103 

913711241203 

913711241323 

1090668 

1090669 

1040469 

1090965 

1040966 

1090157 

1090458 

1090959 

104040 

1040961 

70051045507 

002101/2013 

002101/2013 

003293/2013 

00293/2013 

003293/2013 

003293/2013 

0032932013 

0032902013 

003298/2013 

003298/2013 

00329E12013 

003228/2013 

003297/2013 

003297/2013 

003297/2013 

03297/2013 

003297/2013 

002108/2013 

002108/2013 

002108/2013 

002109/2013 

002108/2013 

002109/2013 

00210512013 

02109/21313 

02109/2013 

002109/2013 

001553/2013 

001363/2013 

0015602513 

001553/2013 

001553/2013 

001551/2013 

001551/2013 

001551/2013 

001551/2013 

0015512013 

00102/2013 

00 502/2013 

00102/2013 

00102/2013 

00102/2013 

0E0102/2013 

002102/2013 

000102/2013 

0E01002013 

0010212013 

003096/2013 

00096/2013 

00096/2013 

002096/2013 

003036/2013 

004041/2013 

400 

40 

70 

100 

150 

250 

400 

70 

100 

15) 

250 

403 

70 

1013 

150 

250 

403 

70 

100 

132 

250 

400 

70 

103 

150 

250 

400 

70 

100 

150 

250 

400 

70 

1110 

150 

250 

400 

70 

100 

70 

100 

150 

250 

900 

150 

292 

40 

70 

ICC 

150 

250 

403 

70 

0,94 

0,94 

0,93 

0,94 

0,94 

0,99 

0,94 

0,93 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,93 

594 

0,94 

0,94 

0,94 

0,93 

0,93 

0,94 

0,94 

0,99 

0,93 

0,93 

0,94 

0,94 
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MUREWX 

MAPREWX 

MAFREWX 

MAFREWX 

REPIME 

FIEFU5f 

REPUTE 

RERJNE 

REFUNE 

RERJPE 

REPUPE 
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REPUTE 

REPUXE 

REPUTE 

REFUTE 

REPIME 

REFUNE 

REPUTE 

REPU5E 

REPUTE 

REPARE 

REFUNE 
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RHIL 

RHIL 

RHIL 
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XIII 

RHIL 
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62.56 

 

WS/E-10922-6.0/ OPG- 
6270 

1305/E-15.422-6-0 01713- 
6279 

OPO- 
6274 

RVS/E-40.922- 6-0 DPG- 
6285 

RVS/IA-07422-6.17 1370- 
4806 

RV5/1A-10422/24-64,  
DPG-5460 

RVS/IA-15102-6-P  DPG- 
5686 

RI/S/ZA-25/122-6-PDPG- 
5730 

0-40422-6-PDPG-
4561 

16/6/1-07422-5-P D1713- 
6265 

RV5/1-10/722-6-P ppG- 
6269 

-15A22-6-P DPG-
6277 

-25422-6-P DAG- 
 

62/3 
445/1-40022-6-P6-P DPG 

604 

Rv550-70-017 

19/6Ecr100sP 

5P 

RN/5E0403-5p 

RV5E7DGA1-517  

RV501000AL-SP 

RVSE150304-5P 

250341-SP 

4110GAL-SP 

RVSE70-SP 

RV5E100-SP 

19/5E1.50-51,  

RV60250-5.0 

R450400-5P 

CT70GAL-SP 

RV5E00IC00SL-5P 

RVSECT1500AL-SP 

R440CT2504341-517 

RVSECT400GRL-SP 

RV6170-3P 

Ia/511005P 

TM/51150-5P 

Avs1250-5P 

RVS1400-SP 

15151/470-517  

RVSIA100-00 

0.1516150-517  

645I0293-57 

R46I0400-617  

MIS7OREFRO 

RVS70AEGFRO 

RV5100PEPR0 

RVS1004E0FR0 

RV51500EFRO 

040133AEGF50 

150250AEPR0 

13452 

R454007E1.060 

1045491 

7898951045484 

7899951045477 

7898951045460 

117-2302-5P 

10-2312-5P 

0-2322-SP 

113-2332-517 

10-2342-5P 

10-2301-50 

10-2311-SP 

ID-2321-SP 

10-2331-5P 

10-2341-5P 

10-3300-5P 

10-3310-5P 

1 -X,20-51. 

10-3330-57 

112-3340-SP 

10-1300-6P 

ID-1310-5P 

0-1320-5P 

10-1330-517  

I0-1340-5P 

RVSECT70-9P 

RVSC-CT100SP 

RVSECT150-SP 

RVSECT250.SP 

RVSECT400-SP 

RV5E701:34L-517  

RVSE101011-5P 

645E1506OL-SP 

RVSE400341-5P 

RVSE70-SP 

RVSE100-SP 

RV55 

0050 	0 

RV5E400-5P 

AVSEci70G01-SP 

RVSECT10000L-SP 

RVSECTI56G1L-SP 

RVSECT2500AL-SP 

RVS6cT400G1L-SP 

ItV5170-5P 

6461100-5P 

5451150-5P 

6451250-SP 

RV51400-5P 

RN/51/170-5P 

Rv.4000817  

RVSIAISCI-SP 

RV.A250-5P 

RV.A400-SP 

00216001 

00216002 

00216011 

60216012 

00216021 

030216031 

00216032  

0216041  

00216042 

004041/2013 

004041/2013 

004041/2013 

004041/2013 

032965/2013 

032865/2013 

002965/2013 

002965/2013 

007965/2013 

00256412013 

13 

002966/2013 

3 

002966/2013 

003617/2013 

003617/2013 

003617/2013 

003517/203 

00617/2013 

003333/2013 

003333/2013 

00330/2013 

00303/2013 

000338/2013 

1033/2014 

1033/2014 

1033/2014 

1033/2014 

1033/2014 

1035/2014 

105/2014 

1035/2014 

1035/2014 

1035/2014 

106/2014 

1036/2014 

1036/2014 

1036/2014 

1036/2014 

1037/2014 

1037/2014 

1037/2014 

1037/2014 

107/2014 

1039/2014 

1039/2014 

1039/2014 

IIA9R014 

1010/2014 

1040/2014 

1040/2014 

11740/2014 

1040/2014 

1040/2014 

005294/2013 

005294/2013 

0052942013 

005294/2013 

005294/2013 

005294/2013 

005294/2013 

005294/2013 

005294/2013 

005294,12013 

mo 

193 

293 

400 

70 

100 

150 

250 

400 

70 

100 

133 

250 

403 

70 

uso 

150 

250 

403 

70 

107 

150 

200 

400 

70 

100 

150 

250 

400 

70 

103 

150 

250 

400 

70 

100 

150 

20 

400 

70 

100 

150 

250 

400 

70 

104 

150 

251 

403 

70 

100 

150 

250 

400 

70 

70 

100 

100 

150 

150 

250 

250 

403 

400 

0,93 

0,94 

0,94 

0.94 

094 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,91 

5,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

093 

0,93 

0.93 

0,93 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

0,94 

14 

18 

24 

32 

12 

14 

18 

24 

32 

12 

14 

18 

24 

32 

12 

14 

18 

24 

32 

12 

14  

18 

24 

32 

50 

14 

17 

24 

32 

10 

14 

17 

24 

32 

10 

la 

17 

24 

32 

10 

14 

17 

24 

32 

10 

14 

17 

24 

32 

10 

14 

17 

24 

32 

12 

12 

14 

14 

18 

18 

24 

24 

32 

32 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

130 

130 

130 

133 

130 

133 

130 

130 

130 

130 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

130 

130 

130 

130 

133 

133 

130 

133 

130 

/30 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

55 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

55 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

0 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

4I• pRocEL 
PROGRAMA

, 	5":,,Vr.,`C` 
.., 	ENER.DIA EIATRICA 

Equipamento : Reatores Eletromagnéticos para Lém padas de Vapor de Sódio 

02/182014 



S A CIE SOUSA 

5 A DE SOUSA 

S A DE SOUSA 

5 A DE SOUSA 

O A DE 90084 

SERWAL 

SERWAL 

SERWAL 

SERWAL 

SERWAL 

SERWAL 

SERWAL 

SERWAL 

SERWAL 

SERWAL 

SERWAL 

SERWAL 

SERWAL 

SERWAL 

SERWAL 

TAXT GlN 

TAXI G1N 

TAXI DIN 

TAKT 6161 

TAXI MN 

TAXI GTN 

TAKT GTN 

TAXT GIN 

TAXT G1N 

TNCT QIN 

TAKT GIN 

TOKT DIN 

TAKT Dm 

TAKT GTN 

TAKT GTN 

TEC-LIGHT 

TEC-LI GIT 

TEC-416NT 

TEC-UoNT 

TEC-LIGHT 

TEC-LIGHT 

lEC-UGHT 

IEC-0048 

TEC-UGHT 

TEC-GR 

TEC-LO1T 

TEC-LIGIT 

-me, etET 

TEC-LI177fT 

TEC-LIGHT 

TEC-LIG HT 

TEC-1101T 

lEC-LIGHT 

S A DE SOUSA 

5 A DE 50USA 

S A DE SOUSA 

5 A DE SOUSA 

S A DE SOUSA 

5E09191 

22/81. 

SERWAL 

SERWAL 

SERWAL 

SERWAL 

SERWAL 

SERWAL 

SERWAL 

SERWAL 

SERWAL 

SERWAL 

SERWAL 

SERWAL 

SERWAL 

TAKT GiN 

TAXT GIN 

TAXI 0161 

TAXI G114 

TAXI 6:111 

TAKT GiN 

TAXI G161 

TAKT G1N 

TAKT G161 

TAXI GlN 

TNCT 02 

TAKT GTN 

TAKT GTN 

TAKT MN 

TPKT G1N 

TEC-LICKfT 

TEC-LIGIT 

TEC-LIGHT 

TEC-LIPHT 

TEC-LIGIT 

TEC-LuNT 

Tec-LIGAI-rr 

TEC-LICNT 

IEC-LIGHT 

lEC-LICHT 

TEC-LIG-ff 

TEC-L1 Rir/ 

TEC-LIGHT 

TEC-11 GI-IT 

TEC-GHT LI 

TEC-HG1T 

TEC-L1GHT 

TEC-LIGHT
RVSE

FRO
7
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INTERNO/ INTECRADO 	RVS701ENR0 

	

INTERNO/ INTEGRADO 	RV510411NPRO 

	

INTERNO/ INTEGRADO 	RV5150INFRO 

	

INTERNO/ IfflEGRADO 	RVS250INPRO 

	

INTERNO/ INTEGRADO 	8904028fa0 

EXTERNO 	 8250264141 

e01E880 	 805102621, 

EXTERNO 	 8E5125001 

EXTERNO 	 005226001 

EXTERNO 	 805426891 

INTERNO 

INTERNO 	 81510261101 

INTERNO 	 132125901 

INTERNO 	 815226APL 

INTERNO 	 815426" 

NO RE502900PL 
GALVANIZADO 

EXTERNO 	 8E51016921. 
GALVANI ZADO 

EXTERNO 	 8E5226,9041 
GALVANIZADO 

EXTERNO 	
4E52264GP1 

GALVANIZADO 
EXTERNO 	

PL 
GALVANI ZADO 

EXTERNO 	 5070-22 
GALVANI ZADO 

EXTERNO 	 5200-0903 
GALVANIZADO 

EXTERNO 
5250-0900 

GALVANIZADO 
EXTERNO 

5250-200 
GALVANIZADO 

EXTERNO 	 900 
GALVANIZADO 

/ BASE P/ 201/ 	5070-209 
0/(0071 ZADO 

C/ BASE P/ RELE 	5100-0900 
GALVANIZADO 

C/ RASE P/ RELE 	S150-0000 
GALVANI ZADO 

C/ BASE P/ RELÉ 	5250-0900 
GALVANIZADO 

/BASE P/ RELE 	5400-22 
0010e4124400 

	

INTERNO/INTEGRADO 	5070-0930 

	

INTERNO/ INTEGRADO 	5100-0930 

	

INTERNO/ INTEGRADO 	5150-0930 

	

INTERNO/ INTEGRADO 	5250-X930 

	

MIEMO/ 12E13220 	59130-0930 
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EXTERNO 

EXTERNO 	1/V511 1000226 PROCEL 

EXTERNO 	RVSE 150 A226 PROCEL 

EXTERNO 	RVSE 250 A226 PROCEL 

EXTERNO 	RVSE 400 A226 PROCN 

	

A 	RVSE 700226 112 
PARA REIS 	 PROCEL 

	

EXTERNO TOMADA 	RVSE 1008226 IR 
PARA RELE 	 PROCEL 

	

EXTERNO TOMAIJA 	695E 150 0226 TR 
PAPA RELE 	 PROCEL 

	

EXTERNO TOMADA 	RVSE 250 02261R 
PARA IOLE 	 PROCEL 

	

EXTERNO TOMADA 	RVSE 400 0226 IR 
PARA RELE 	 PROCEL 

	

EXTERNO ZINCADO 	RVSE 70 A726 ZN 
PROCEL 

EXTERNO ZINOW 	RI/SE 100 A476 ZN O 
PROCEL 

	

EXTERNO ZINCADO 	RVSE 1500225 25 
PROCEL 

	

EXTERNO ZINCADO 	RVSE 250 0226 ZN 
PROCEL 
400 A226 ZN 

	

EKRS.10 ZINCADO 	RVSE 	
CEL PRO 

0Y/ 
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A226 
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" 0 225  
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=177/2013 

002177/2013 

TEW 105 EPP0170 

70 

103 

150 

250 

20 

70 

12 

150 

250 

400 

70 

12 

150 

250 

400 

70 

103 

150 

250 

403 

70 

103 

150 

250 

403 

70 

100 

150 

250 

900 

70 

12 

150 

250 

400 

70 

12 

150 

250 

42 

78 

103 

150 

250 

OCO 

70 

lso 

200 

250 

42 

70 

100 

150 

0,93 

0,93 

0,94 

0,94 

0,94 

0,93 

0,93 

0,94 

0,94 

0,94 

0,93 

0,93 

0,94 

0,94 

0,94 

0,93 

0,93 

0,94 

0,94 

0,94 

0,93 

0,93 

494 

0,94 

0,99  

0,93 

0,93 

0,94 

0,94 

0,94 

0,93 

0,93 

0,99 

0,94 

0,94 

0,93 

0,93 

0,94 

0,94 

0,94 

0,93 

0,93 

0,94 

0,94 

0,94 

0,93 

493  

0,94 

0,94 

0.94  

0,93 

0,93  

094 

12 

14 

18 

24 

32 

12 

54 

18 

24 

32 

12 

14 

IR 

24 

32 

12 

14 

18 

24 

32 

12 

14 

18 

24 

32 

12 

14 

18 

24 

32 

12 

24 

I8 

24 

32 

12 

14 

18 

24 

32 

12 

14 

18 

24 

32 

12 

14 

18 

24 

32 

12 

14 

18 

133 

133 

130 

133 

133 

105 

tos 

105 

105 

105 

130 

130 

130 

130 

133 

106 

205 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

130 

130 

130 

133 

130 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

132 

130 

130 

55 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

85 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

55 

65 

65 

65 

65 

65 

as 

• PROVEI. 
FAVOR A PA A NARIOKJAL 
ne cONsenvARAD or 

R.- 	/NIRGKI, FUTRICA 

Equipamento : Reatores Eletromagnéticos para Lémpadas de Vapor de Sódio 

23 4 

DENEGRIA 



(i () 2 3:j 
• PROCEL 

PROGRAMA NAcTONA 
CONsenvAcAT7 66 

iNCING,A (LETRICA 

Equipamento Reatores Eletromagnéticos para Lampadas de Vapor de Sódio 

lEC-LIGHT 

TEC-Li Mo 

19ANSVOLTEC 

TRANSVOLTEC 

TRANSVOLTEC 

MANA/o/TEC 

TRANsvoLTEC 

1RANSVOLTEC 

TRANSVOLTEC 

TRANSVOLTEC 

TRANSVOLTEC 

TRANSVOLTEC 

TRANSVOLTEC 

010N600LTEC 

TRANSVOLTEC 

TRANSVOLTEC 

MANSVOLTEC 

TRANSVOLTEC 

TRANSVOLTEC 

TRANSVOLTEC 

TRANSVOLTEC 

TRAnov01150 

TRANSVOLlEC 

TRANSVOLTEC 

TRANSVOLTEC 

MANSvOLTEC 

1RANSVOLTEC 

VOZ 

VAZ 

VAZ 

VAZ 

VAZ 

VPZ 

VAZ 

VAZ 

VAZ 

WAypARTNERS 

WAYPARTNERS 

WAYPARTNERS 

WAYPARTNER6 

WAYPARTNERS 

030670 70085 

WAYPAITINERS 

WAYPARTNERS 

wAYPARTNEI. 

WAYPAIONERS 

IVSK 

NSK 

551( 

NSK 

NS1( 

1451( 

7150 

N55 

651( 

1451( 

15C-LIGIT 

Tec-LIT313 

TRANSVOLTEC 

TRANSVOLTEC 

TRANsvourec 

1RATV5VOLTEC 

TRANSVOLTEC 

TRANSVOLTEC 

TRANSVOLTEC 

TRANSVOLTEC 

TRANSVOLTEC 

TRANSVOLTEC 

TRANSVOLTEC 

TRANSVOLTEC 

MANAM/TEC 

TRANSVOLTEC 

TRANSVOLTEC 

TRANS-x/00EG 

TRANSVOLTEC 

TRANSVOLTEC 

TRANSVOLTEC 

1RAN5VOLTEC 

TRANSVOLTEC 

TRANSVOLTEC 

TRANSVOLTEC 

TRANSVOLTEC 

TRANSVOLTEC 

ALSIRANTE 

ALMMANTE 

ALMIRANTE 

PLMIPANTE 

ALMIPAt4TE 

ALMIRANTE 

ALMIRANTE 

ALMIRANTE 

ALMIRANTE 

DSW 

05W 

DSW 

DSW 

1:151v 

128W 

DSW 

DSW 

DSW 

DSW 

ND< 

5514 

NSK 

NSK 

Nsi( 

2456 

NSK 

NSK 

NSK 

7855 

INTERNO/ INTEGRADO 

INTERNO/ INTEGRADO 

COM TO146136 P/ RELÉ 

13204 TOMADA P/ RELÉ 

cowromam Pi RELÊ 

COM TOMADA P/ RELÉ 

03M TOMADA P/ REIS 

EXTERNO 

EXTERNO 

EXTERNO 

EXTERNO 

EXTERNO 

INTEGRADO 

INTEGRADO 

INTEGRADO 

INTEGRADO 

INTEGRADO 

INTERNO 

INTERNO 

INTERNO 

INTERNO 

EXTERNO ZINCADO 

EXTERNO ZINCAM/ 

EXTERNO ZINCADO 

EXTERNO ZINCADO 

EXTERNO ZINCADO 

INTERNO/ INTEGRADO 

INTERNO/ INTEGRADO 

INTERNO/ INTEGRADO 

EXTERNO 
GALVANIZADO 

EXTERNO 
CIALv661ZADO 

EXTERNO 
OALVANI ZADO 

EXUMO COM BASE 
GALVANI ZADO 

EXTENO COM BASE 
GALVANIZADO 

EX1ENO COM BASE 
GALVANIZADO 

EXTERNO/ VAPOR DE 
PINTADO 

EXTERNO/ VAPOR DE 
PINTADO 

EXTERNO/ VAPOR DE 
PINTADO 

EXTERNO/ VAPOR DE 
PINTADO 

EXTERNO/ VAPOR DE 
PINTADO 

INTERNO / VAPOR DE 
PINTADO 

INTERNO /VAPOR DE 
PINTADO 

INIERNO / VAPOR DE 
PINTADO 

INTERNO/VAPOR DE 
PINTADO 

INTERNO / VAPOR DE 
PINTADO 

INTEGRADO VAPOR DE 
PINTADO 

INTEGRADO VAPOR DE 
PINTADO 

INTEGRADO VAPOR DE 
PINTADO 

INTEGRADO VAPOR DE 
PINTADO 

INTEGRADO VAPOR DE 
mru-rAoo 

EXTERNO VAPOR DE 
PILDADO 

EXTERNO VAPOR DE 
PINTADO 

EXTERNO VAPOR DE 
PINTADO 

2372.0 00700 00 
PINTADO 

EMANO VAPOR DE 
PINTADO 

RVS1 2 50vi A 226 
FRAGE/ 

"SI  ."" A 226  PROCEL 

500097 70 

SDEARZ 100 

SDFAPZ 150 

506072 250 

50 6077400 

WEAFP 70 

MEAR> 103 

SDEAFP 150 

SDEAFP 250 

SDEAFP 4C0 

SDIAPN 70 

SDIAPN 103 

5D1APN 150 

SMAPN 250 

SDIAPN 4C0 

SDIANP 70 

SOTANA 100 

SDIANP 150 

SDW4P 250 

5014n114 400 

SDEAPZ 70 

5DEAPZ 100 

SCREARZ 150 

506482 750 

500602400 

INT-570 

84T-51013 

INIT-0150 

RV5705C 

RV51005c 

RV515010 

RV50370 

RV5031C0 

AVSC8150 

DSW VSDPROCEL 70W 
AE 

DSW VSD FROCEL 
KOW 70 

170W VSO FROCEL 
150W AE 

DSW VSD FROCEL 
250W AE 

05W VOS 	CE 
409W AE 

DSW PROCEL VSD 70W 
AI 

DSW PROCEL V50 
108W Al 

DSW PROCEL VSD 
150W Al 

05W PROCEI VSD 
250W AI 

DSW PROCEL VSO 
403W Al 

50701426 FROCEL 

501001A26 PROL 

501501026 PROCEL 

502501126 

507  

501005426PROCEL 

so.„,,,,,c(s.  

0.2506026 7/20267 
 

5040060267/20127 

TECSIPP00250 

TECA/0,00400 

7000314026 

7000314027 

7000314028 

70303141329 

7000314030 

7000314031 

7000314002 

70303 i4CO3 

7000314004 

7000314005 

7030314011 

7030314012 

7030314013 

7200314014 

7030314015 

7000314006 

70303141307 

7030314008 

7000314009 

7000314010 

7020314521 

7000314022 

7000314023 

7000314024 

740314025 

8452340675 

8452340676 

8452340677 

8452339671 

8452340672 

8452341673 

7896511842393 

7898511E42416 

7898511842355 

7898511842331 

7098511842539 

7638511042396 

7898511842294 

7898511842348 

7698511842433 

7898511842546 

7898525841139 

78985251341146 

78913525041153 

7898525841160 

7899525941177 

7898521041085  

7898525841092 

7898525841108 

7898525841115 

7894525841122 

002177/2013 

002577/2013 

004157/2012 

009157/2012 

004157/2012 

004157/2012 

004157/2012 

004152/2012 

004152/2012 

004152/2012 

004152/2012 

004152/2012 

004154/2012 

004154/2012 

004154/2012 

004154/2012 

004154/2012 

001109/2013 

001109/2013 

00109/2013 

001109/2013 

001109/2013 

004152/2012 

004152/2512 

2 

004152/2012 

004152/2012 

007936/2013 

007936/2013 

007936/2013 

007946/2013 

037946/2013 

007946/2013 

007757/2013 

037757/2013 

007757/2013 

009589/20/3 

039589/2013 

009584/2013 

009584/2013 

009584,2013 

0096E03/2013 

009553/2013 

009583/2013 

009563/2013 

009593/2013 

004741/2014 

004741/2014 

009741/2014 

004741/2014 

004741/2014 

004032/21314 

004032/2014 

ci 

001032/2014 

004032/2014 

250 

403 

70 

103 

150 

250 

400 

70 

100 

1511 

250 

400 

70 

103 

1541 

250 

400 

70 

100 

150 

250 

400 

70 

100 

150 

250 

403 

70 

100 

150 

70 

103 

150 

70 

Too 

150 

70 

101 

150 

250 

400 

70 

107 

150 

250 

403 

70 

100 

150 

250 

400 

70 

103 

150 

253 

400 

0,94 

0,94 

0,93 

0,93 

594 

0,94 

0,94 

0,93 

0,93 

0,94 

0,54 

0,94 

0,93 

593  

0,94 

0,94 

0,94 

0,93 

0,93 

594 

0,94 

0,94 

0,93 

0,93 

0,94 

0,94  

0,94 

0,96 

0,95 

0,97 

0,96 

0,95 

0,97 

096 

595  

0,97 

0,93 

0,93 

0,94 

0,99 

0,94 

0,93 

0,93 

594 

0,94 

0,94 

0,93 

0,93 

0,94 

594 

0,94 

0,92 

0,93 

0,94 

0,94 

0,94 

24 

32 

12 

14 

18 

24 

32 

12 

14 

18 

24 

32 

12 

14 

18 

24 

32 

12 

14 

18 

24 

32 

12 

14 

18 

24 

32 

11 

14 

17 

14 

17 

11 

24 

17 

12 

14 

18 

24 

32 

12 

14 

19 

24 

32 

12 

14 

18 

24 

32 

12 

14 

18 

24 

32 

133 

130 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

130 

133 

130 

130 

130 

130 

130 

130 

133 

133 

105 

105 

105 

105 

135 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

105 

130 

13] 

130 

130 

130 

130 

130 

133 

130 

130 

105 

105 

105 

105 

105 

mono+ 

65 

55 

65 

65 

65 

65 

05 

65 

55 

65 

65 

65 

és 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

55 

65 

65 

55 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

65 

55 

65 

65 

65 

65 

65 

65 



t 

ORION SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO LTDA 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Pinhais/PR, 28 de outubro de 20 
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CPF 5 4 	9-8 

Rua Rio São Francisco, 1120 — Jd. Weissópolis 

CEP: 83.322-020 - Pinhais — PR 

Fone/Fax: 41 — 3601-1250 
	

Email: licitacao@oriondobrasil.com.br  

CNPJ: 08.389.230/0001-04 
	

INSC. EST. 903.87041-90 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO  
IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n° 057/2014 

ORION SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 08.389.230/0001-04, 
por intermédio de seu representante legal, o Sr. Jair Henrique de Paula, portador do documento 
de identidade RG n° 4.078.061-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 574.487.109-82 , DECLARA, 
sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou c 
com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
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ORION SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO LTDA 

Rua Rio São Francisco, 1120 — Jd. Weissópolis 

CEP: 83.322-020 - Pinhais — PR 

Fone/Fax: 41 — 3601-1250 
	

Email: licitacao@oriondobrasil.com.br  

CNPJ: 08.389.230/0001-04 
	

INSC. EST. 903.87041-90 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO  
DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO  

ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO  
FEDERAL  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n° 057/2014 

ORION SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 08.389.230/0001-04, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. Jair Henrique de Paula, portador do documenta ee 
identidade RG n° 4.078.061-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 574.487.109-82, DEC `RA, 
sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, 	21 
c junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emp ega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

, 	.• 	• 
Pinhais/PR, 28 de ou lar'd0 2044: 
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ORION SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO LTDA 	0 9 9  

Rua Rio São Francisco, 1120 — Jd. Weissópolis 

CEP: 83.322-020 - Pinhais — PR 

Fone/Fax: 41 — 3601-1250 
	

Email: licitacao@oriondobrasil.com.br  

CNPJ: 08.389.230/0001-04 
	

INSC. EST. 903.87041-90 

ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 	 057/2014 

INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa ORION SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF n° 08.389.230/0001-04, com sede à Rua Rio São Francisco, 1120, bairro Weissópolis, 
Pinhais, Paraná, representada neste ato por seu Representante Legal, o Sr. Jair Henrique de 
Paula, portador do documento de identidade RG n° 4.078.061-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF 
n° 574.487.109-82, nomeia e constitui a pessoa abaixo relacionada como responsável para 
acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações 
necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens 
de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar a entrega dos 
produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e 
Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações da Prefeitura so 	do a 
roca de materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a complementação nas • uantida es 
solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos o 
incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os at tados de 
recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; o) ecebe 
e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da Pre e 	e 
relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preço e 
h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas n 
Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: ROCCO 
BARROCO COMERCIO DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA ME A FAVOR DE MARLEI 
CRISTIANE FRANCEIS, NA FORMA ABAIXO 
DECLARADA:- 

S A 1 B A M quantos este Público Instrumento de 
Procuração bastante virem que, aos treze dias do mês de março do ano de dois mil e 
treze. (13/03/2013), nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, neste 
Serviço Notarial, compareceu, como Outorgante: ROCCO BARROCO COMÉRCIO  
DE MATERIAIS ELÉTRICOS LIDA ME,  pessoa jurídica de direita privado, inscrito 
no CNPJ/MF sob n° 80.799.786/0001-98, com sede na Rua Marechal Candido Rondon, 
2275, sala 01, Centro em Cascavel-PR, neste ato representado, por sua Administrador 
Viviane Marli Piaria, brasileira, casada, arquiteta, portadora da Cédula de Identidade P.G. 
sob ric 1.280.-206-SSP-PR e inscrita no CPF/MF sob n° 537.784.309-63, residente e 
domiciliada na Avenida Brasil, 6817, Centro, Cascavel-PR, com seu ato constitutivo.  
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 4120205039-8, em data de 
12/07/1988, Décima Alteração e Consolidação do Contrato Social arquivado na Junta 
Comercial sob n° 20118377337, em data de 05/12/2011, e Certidão Simplificada 
ex,-adida aos 08/03/2013, pela referida Junta Comercial, . cujos documentos ora 
apresentados ficam devidamente arquivados nestas notas as folhas 02/10 do Livro 
087/ACS. O presente reconhecido como o próprio por mim MARINA ESTEVES 
SANTOS conforme os documentos que me foram apresentados, do que dou fé. E ai, pelo 
Outorgante, me foi dito que nomeia e constitui sua bastante procuradora: MARLEI  
CRISTIANE FRANCEIS,  brasileira, solteira como declarou, maior e capaz, supervisora 
administrativa, portadora da Cédula de identidade RG. sob n° 6.242.611-0-SSP-PR e 
inscrita no CPF/MF sob n° 017.124.129-06, residente e domiciliada na Rua Paulista, 376, 
Sao Cristovao, Cascavel-PR; á qual confere: poderes para representá-la em licitaç-
qualquer natureza, podendo para tanto, assinar todo o processo licitatório, incl 
planilha de serviço e cronograma, participar da sessão de entrega, recebimento e aber 
dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as propostas de preç 
podendo efetuar lances verbal ou por escrito, examinar e rubricar todos e quaisquer 
documentos que se fizer necessário; firmar declarações e/ou propostas de preços, assinar 
atas, apresentar impugnações e recursos, inclusive renúncia expressa a recurso nas fases 
de habilitação e classificação, se for o caso, representá-la em quaisquer repartições 
públicas federais, estaduais, municipais e autarquias em geral; pagar taxas e demais 
emolumentos; assinar requerimentos, guias, termos de compromisso e demais papéis 
necessários; apresentar e retirar documentos; assinar contratos e Atas de registros de 
preços, com as cláusulas e condições que ajustar; enfim, praticar os demais atos 
necessários ao cumprimento do presente mandato, não podendo substabelecer. Pelo 
Outorgante, rue foi dito, finalmente, que aceita esta procuração em todos os 'seus 
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testemunhas instrumentárias conforme Código de Normas da Corregedoria Geral de 
Justiça do Estado. A pedido, lavrei-lhe a presente procuração que, depois de lida e 
achada em tudo conforme, outorga,. aceita e assina. Ato devidamente protocolado nesta 
data no livro protocolo geral sob n° 2373/2013. Eu, (a.), MARINA ESTEVES SANTOS, 
Tabeliã, que a escrevi, conferi, subscrevo, dou fé e assino. Emolumentos : R$54,23 
(VRC 384,61). Cascavel-PR, 13 de março de 2013. (aa.) ROCCO BARROCO 
COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS L 	IDA ME, VIVIANE MARLI PLANA, 
Rept-,  t. e do Outo te. MARINA ESTEVES SANTOS, Tabeliã.. Nada mais. 
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ESTADO DO PARANÁ - MUNICÍPIO E COMARCA DE CASCAVEL 

Yefferson Esteva Santos 
Func. Autorizado 

Rua São Paulo, 659 - Fone (45) 3037-7444 
Cascavel— Paraná 

Marina Esteves Santos 
Tabeliã 
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COMERCIO  DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

ANEXO H 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

À Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro 85.760-000 - Capanema - PR 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.9  57/2014 

Sr. Pregoeiro, Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4g, VII, da Lei n.g 

10.520/2002, a empresa ROCCO BARROCO COM. DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, cumpre 

plenamente os requisitas de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N2. 57/2014, cujo objeto 

é a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELE 	I MICOS PARA USO NA 

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, conforme descrição constante 

do ANEXO I. 
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COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

ANF'ã-0 

DECLARAÇÃO FIE MACRnrCAPRFSA OU ENAPRrSA DE PEQUENO POSTE 

deverá apresentar esta declaração acompanhada da "Certidão Simplificada de Micro Empresa ou Empresa 	ueno Porte 

atualizada, expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da licitante). 

DECLARAÇÃO DE WIICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE DECLARO, sob as penas 

da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 

ROCCO BARROCO COM DE MATERIAIS ELETRICOS, CNP.I ng 8a799.786/0001-98 é 

microempresa, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar na 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência corno critério de desempate no procedimento licitatório do 

Pregão Presencial nº 57/2014, realizado pelo Município de Capanema — PR. 



GOVERNO DO PARANÁ 
sFr.RFTARIA. DF FSTADn DA INnI.ISTRIA, DO COMËRCLO E ASSUNTOS DO MEROOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páctina: 001 1 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LIDA- ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Pírtr;ttaQPi - MIRE (Sedei 
41 20`20505039-8 

CNPJ Data de Arquivamento do 
cenedwuve.. 

12/07/1998 

Data- de Inicio 
de  mis  tdme  

04/07/1988 
• 

80.799.786/0001-98 

    

Endereço Completo (Logradouro, IV e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA RIO GRANDE DO SUL, 1403, CENTRO, CASCAVEL PR, 85.801-011 	 

Obi,eto Sedai 
COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E COMPONENTES 
ELETRÔNICOS, FERRAGENS, FERRAMENTAS, ILUMINAÇÃO, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS PARA 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA, PRESENTES, DECORAÇÕES, EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 
EM GERAL MATERIAIS DE SEGURANÇA EPI, UTILIDADES DOMÉSTICAS, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
E MATERIAL DE REFRIGERAÇÃO. 

Capital: R$ 	115.000,130 
(CENTO E QUINZE MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei ns,  123/2006) 

Prazo de Duração 

Capttat kttogratizado: R$ 	115.000,00 
(CENTO E GUME MIL REAIS) 

Micr= 
Indeterminado 

Sócios/Participação no CapitalíEspécie de Scicio/Administrador/Térrn"no do Mandato 	 Término do  
Norrie/CPF ou CNP.; 	 Participação no capital (R$1  Espécie de Sócio Administrador 	Mandato 

VIVIANE MARLI PLANA 
	

11.500,00 S0010 	Administrador 	)0C000(YvYX 
537.784.399-63 

Oitt1/2-WA REQ PIA BONAC1NA BORSOI 
	

103.500,00 SOIM 	 XXXXXXXXXX 
570.103.650.04 

Último Arquivamento 

Data: 15/09/2014 	 Número: 20145670317 

Ato: ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SÓCIOS 

Evento (s): 

SWwição 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXX.101 

CURITIBA - RIR, 16 de outubro de 2014 
14/546175-0 

 

  

 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

 

012014 
I 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov,br 
e informe o número 145461750 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponivel por 30 dias 

Cofiggre• aeoew,catificaT, 	 Do 	ento Assinado Digitairrie.nte 16/ 	  jun comerciai do Paraná 
P.idênd.daP.Púólfca Cfs1P,1:77.968.170/0001-99 Casa 

med'""'"" N'2""" Você deva instalar o certificado da JIJCEPAR de 24 de agosto de 2d01. 
www.juntacomercial.pr.govbricertificado 
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ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA,. 

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
SOCIAL 

CNPJ/MF N". 80.799.786/0001 — 98 

Pelo presente instrumento, as abaixo assinadas senhoras: 

MARCIA REGINA BONACINA BORSOI, brasileira, empresária, casado sob o regime de comunhão 
universal de bens, nascida na cidade de Carlos Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul, em data 
de 15 de outubro de 1966, portadora do CPF/MF n°. 570.103.660-04, Cédula de Identidade RG 
n°. 2053482713 SJSIP/RS, residente e domicilia da na Rua Marau n°. 431, Navegantes, CEP 
95.185-000, na cidade de Carlos Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul. 

VIVIANE MARLI PLANA, brasileira, casada com separação total de bens, nascida na cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, em data de 06 de agosto de 1965, arquiteta, portadora do CPF/MF 
no. 537.784.309-63, Cédula de Identidade RG n°. 1.280.206 SSP/PR, residente e domiciliada na 
Avenida Brasil n°. 6817, Centro, CEP 85.801-120 na cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 

Únicos sócios componentes desta sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial 
de ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME., inscrita no 
CNPJ/MI? n°. 80.799.786/0001 - 98, tendo sua sede e foro na Rua Marechal Cândido Rondon n°. 
2275, Sala 01, Centro, CEP 85.810-120 na cidade de Cascavel, Estado do Paraná com o seu 
Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n°. 41202050398 em 
sessão de 12 de julho de 1988 e Décima Alteração e Consolidação do Contrato Social arquivada 
sob n°. 20118377337 em sessão de 05 de dezembro de 2011 têm, entre si, como justo e 
contratado e proceder a Décima Primeira Alteração e Consolidação do Contrato Social desta 
sociedade a qual é regida pelo Decreto n°. 3.708 de 10 de janeiro de 1919, Lei 8.934/94 e com 
alterações introduzidas conforme Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no que for aplicável a este 
tipo societário, e pelas cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ENDEREÇO DA SEDE: O endereço da sociedade que era na 
Marechal Cândido Rondon n°. 2275, Sala 01, Centro, CEP 85.810-120 na cidade de Casca 
Estado do Paraná, passa a ser na Rua Rio Grande do Sul n°. 1408, Centro, CEP 85.801-011, 
cidade de Cascavel, Estado do Paraná, podendo mudar de endereço bem como criar filiais em 
outras localidades ora inexistentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: A sociedade passa a explorar o ramo de comércio de 
materiais elétricos, hidráulicos, eletrodomésticos, equipamentos e componentes eletrônicos, 
ferragens, ferramentas, iluminação, materiais de construção, materiais para sinalização viária, 
presentes, decorações, equipamentos agricelas, produtos de higiene e limpeza em geral, materiais 
de segurança EPI, utilidades domésticas, móveis e equipamentos para escritório e material de 
refrigeração. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ELABORAÇÃO DO INSTRUMENTO DE CONTRATO: O presente 
instrumento foi elaborado pelo Sr. MARCIO APARECIDO FILUS, brasileiro, separado 
judicialmente, contador, registrado no CRC PR n°. 037322/0-2, portador do CPF/MF n°. 
813.139.429-87, Cédula de Identidade RG n°. 4.134.084-3 SSP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Pernambuco n°. 1334, Centro, CEP 85.810-021 na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, o 
qual também assina o presente instrumento. 



ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTD.  

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRAY0 
SOCIAL 

CNPJ/MF N°. 80.799.786/0001 — 98 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
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Em virtude da presente alteração, e para atender o que determina o artigo 2.031 da Lei n ° 
10.406/2002, os sócios resolvem atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem 
efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado 
às disposições da referida Lei, aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

MARCIA REGINA BONACINA BORSOI, brasileira, empresária, casado sob o regime de comunhão 
universal de bens, nascida na cidade de Carlos Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul, em data 
de 15 de outubro de 1966, portadora do CPF/MF no. 570.103.660-04, Cédula de Identidade RG 
no. 2053482713 SJSIP/RS, residente e domiciliada na Rua Marau 	431, Navegantes, CEP 
95.185-000, na cidade de Carlos Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul. 

VIVIANE MARLI PLANA, brasileira, casada com separação total de bens, nascida na cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, em data de 06 de agosto de 1965, arquiteta, portadora do CPF/MF 
n°. 537.784.309-63, Cédula de Identidade RG n°. 1.280.206 SSP/PR, residente e domicilia  da na 
Avenida Brasil n°. 6817, Centro, CEP 85.801-120 na cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 

Únicos sócios componentes desta sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial 
de ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME., inscrita no 
CNPJ/MF n°. 80.799.786/0001 - 98, tendo sua sede e foro na Rua Rio Grande do Sul n°. 1408, 
Centro, CEP 85.801-011, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná com o seu Contrato Social 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n°. 41202050398 em sessão de 12 de 
julho de 1988 e Décima Alteração e Consolidação do Contrato Social arquivada sob n°. 
20118377337 em sessão de 05 de dezembro de 2011 tém, entre si, como justo e contrata 
proceder a Décima Primeira Alteração e Consolidação do Contrato Social desta sociedade a +vai é 
regida pelo Decreto n°. 3.708 de 10 de janeiro de 1919, Lei 8.934/94 e com alter ões 
introduzidas conforme Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no que for aplicável a este po 
societário, e pelas cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL: A sociedade empresária gi  a com o no 
empresarial de ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE: O endereço da sede da sociedade está localizado na Rua Rio 
Grande do Sul n°. 1408, Centro, CEP 85.801-011, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, 
podendo o seu estabelecimento mudar de endereço, bem como criar ou fechar filiais em outras 
localidades, ora inexistentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO: A sociedade explora o ramo de atividades de comércio de 
materiais elétricos, hidráulicos, eletrodomésticos, equipamentos e componentes eletrônicos, 
ferragens, ferramentas, iluminação, materiais de construção, materiais para sinalização viária, 
presentes, decorações, equipamentos agrícolas, produtos de higiene e limpeza em geral, materiais 
de segurança EPI, utilidades domésticas, móveis e equipamentos para escritório e material de 
refrigeração. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DURAÇÃO DA SOCIEDADE: O prazo de duração da 
sociedade é por tempo indeterminado. A sociedade teve • • de suas atividades na data de 04 de 
julho de 1988. 

"N. 
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ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDAr— 

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
SOCIAL 

CNPJ/MF N°. 80.799.786/0001 — 98 

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social da sociedade inteiramente subscrito 
e realizado na forma prevista neste ato na importância de R$-115.000,00 (cento e quinze mil 
reais) dividido em 115.000 (cento e quinze mil) quotas de R$-1,00 (um real) cada uma, 
integralizado em moeda nacional do País, está assim distribuído entre os sócios: 

NOME QUOTAS VALOR PERC. (%) 
MARCIA REGINA BONACINA BORSOI 103.500 103.500,00 90,00 
VIVIANE MARLI PLANA 11.500 11.500,00 10,00 
TOTAIS 115.000 115.000,00 100,00 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, nos termos do artigo 1.052 da Lei n°. 10.406 de 10 de Janeiro de 
2002 e artigo segundo do Decreto n°. 3.708 de Janeiro de 1919. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: A sociedade permanece 
administrada por um sócio administrador, ao qual, compete o uso da firma individual e a 
representação ativa e passiva, judicial ou extra judicial da sociedade, sendo-lhe vedado seu 
emprego em operações ou negócios estranhos ao objeto social especialmente à prestação de avais 
ou cauções de favor. 

Parágrafo Único: A administração da sociedade está a cargo da sócia VIVIANE MARLI 
PLANA, dispensada de prestar caução, podendo substabelecer poderes específicos a 
terceiros. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRÓ-LABORE DO ADMINISTRADOR: Pelos serviços que pre a 
sociedade perceberá o sócio administrador PRÓ-LABORE, quantia mensal, levada à co ta de 
despesas gerais da sociedade. 

Parágrafo Único: O valor do "pró-labore" será fixado pelos sócios em assembleia 
reunião anual, podendo antes de completar um ano proceder-se nova reunião 
assembléia para alterar a quantia estipulada anteriormente. 

CLÁUSULA NONA - DA APLICAÇÃO DA LEI DAS SOCIEDADES ANÓNIMAS: Aplicar-se a 
supletivamente a esta sociedade a lei das sociedades anónimas (Lei n°, 6.404/76) no que não 
colidir com o Decreto 3.708 de 10 de Janeiro de 1919 e os artigos da Lei n°. 10.406 de 10 de 
Janeiro de 2002 aplicáveis a este tipo societário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL: O ano social coincidira 
com o ano civil, devendo a 31 de dezembro de cada ano ser efetuado o encerramento do exercício 
social, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial o Balanço de resultado 
econômico. 

Parágrafo Único: Os resultados obtidos serão divididos entre os sócios proporcionalmente 
ou diferente ao valor de suas quotas de capital podendo os lucros, a critério dos sócios 
serem distribuídos mensalmente, anualmente ou ficarem em reservas na sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO DAS QUOTAS: As quotas da sociedade são 
indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas sob qualquer título a terceiros sem o 
consentimento dos sócios remanescentes, aos quais ficam assegurados os direitos de preferência 
em igualdade de condições. 
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ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, 

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
SOCIAL 

CNPJ/MF N". 80.799.786/0001 - 98 

Parágrafo Primeiro: O sócio que desejar transferir ou alienar as suas quotas deverá 
notificar por escrito através de prova documental a sociedade e aos sócios remanescentes 
discriminando o preço, prazo, forma de pagamento para que esta ou estes exerçam ou 
renunciem ao direito de preferência o que deverá ser feito dentro de trinta dias a contar do 
recebimento da notificação ou maior prazo, se estipulado pelo sócio alienante. 

Parágrafo Segundo: Terá preferência a sociedade sobre os sócios na compra das quotas 
que forem ofertadas, desde que esta tenha reservas de lucros no seu patrimônio liquido, 
limitando-se estes valores. 

Parágrafo Terceiro: Se a sociedade ou os sócios, não exercerem o direito de preferência 
para a compra, poderá o sócio alienante transferir suas quotas para terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS: Por deliberação de sócios de 
acordo com o artigo 1.085 da Lei n°. 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 poderão os sócios decidir 
pela exclusão de sócio por justa causa. 

rr" = 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE: O falecimento de qualquer 
dos sócios não dissolve necessariamente a sociedade ficando os herdeiros e sucessores sub-
rogados nos direitos e deveres do "DE CUJUS" podendo nela fazer representar enquanto indiviso o 
quinhão respectivo por um dentre eles ou terceiro devidamente credenciado pêlos demais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DA EMPRESA: Em caso de 
admissão, saída ou exclusão de sócio, aceita pela maioria dos sócios, a determinação do valor da 
empresa, se dará com base em Balanço Especial, levando no último dia do mês anterior ao 
ocorrido, tendo os elementos do Ativo e Passivo avaliados de acordo com os artigos 1.187 e 1.188 
da Lei n°. 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte; 

Parágrafo Único: Os bens imóveis, equipamentos e os investimentos realizados em 
empresas, deverão ser avaliados pelo seu valor de mercado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DELIBERAÇÕES E DAS REUNIÕES/ASSEMBLEIAS 
SÓCIOS: Os sócios se reunirão sempre que necessário ou para deliberarem sobre as situaçõ 
previstas no artigo 1.071 da Lei n°. 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, respeitando as condições de 
convocação e quorum previstos na Lei. 

o 

S 

tras 

Parágrafo Primeiro: As deliberações para substituição de administradores serão tomadas 
pela maioria do capital social. 

Parágrafo Segundo: As convocações de assembleias ou reuniões serão feitas de acordo 
com a Lei e enviadas aos sócios nos endereços constantes do instrumento de constituição 
da sociedade ou da ultima alteração. 

Parágrafo Terceiro: Em caso de mudança ou alteração do endereço de sócio é de 
responsabilidade deste a comunicação á sociedade, por escrito, antes das convocações, 
não podendo tal situação ser utilizada como pretexto, para invalidar qualquer ato da 
sociedade. 

Parágrafo Quarto: Os sócios deliberarão, preferencialmente, através de reuniões e jou 
alteração contratual, podendo dispensar formalidades, utilizando-se das prerrogativas 
previstas nos parágrafos segundo e terceiro do artigo 1.072 da Lei_0.406 de 10 de 
Janeiro de 2.002. 



ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
SOCIAL 

CNPJ/MF N°. 80.799.786/0001 — 98 

MARCIO 	CEDO FILUS 
RG n". 4.1 	3 SSP/PR 

CRC PR n". 	322/0-2 

Testemunhas: 

CANCELLI 
RG n°. 8.302.501-8 SSP/PR 
CPF/MF no. 037.621.979-38 

.UNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENVA REGIONAL DE CASCAVEL 
CERTIFICO O REG/STRO EM: C /04 /201,' 
SOB NUMERO: 20131'898264 
BrotocoSo: 13;189826-4, DE 08/04/2013 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

Parágrafo Quinto: Deverão os sócios deliberar, no primeiro quadrimestre após o 
encerramento do exercício social, sobre as matérias previstas no artigo 1.078 da Lei no. 
10.406 de 10 de Janeiro de 2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DESIMPEDIMENTOS: A sócia administradora e a sócia 
quotista declaram que não estão incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei que os 
empeçam de exercer a administração da sociedade (art. 1.011, § 1", CC/ 2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ELABORAÇÃO DO INSTRUMENTO DE CONTRATO: O 
presente instrumento foi elaborado pelo Sr. MARCIO APARECIDO FILUS, brasileiro, separado 
judicialmente, contador, registrado no CRC PR n°. 037322/ 0-2, portador do CPF/MF n°. 
813.139.429-87, Cédula de Identidade RG n°. 4.134.084-3 SSP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Pernambuco n°. 1334, Centro, CEP 85.810-021 na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, o 
qual também assina o presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: Elegem as partes o Foro Comarca de Cascavel, Estado 
do Paraná, para dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento contratual. 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam assinam o presente instrumento em quatro 
vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, obrigando-se por si e herdeiros ao 
fiel cumprimento. 

Cascavel/PR, 04 de abril de 20-1. 

() es.It 	 _5_ _`)Cit:Ntz,  
VIVIAXE- I PLANA 
Sócia Admi *stradora 

MARCIA REGINA BONACINA BORSOI 
Sócia Quotista 

Pz-) 

MICHEI>?APARECIDO LIMA 
RG n°. 6.407.229-3 SSP/PR 
CPF/MF n°. 040.979.849-34 

1cdom 1\hir,3.. ;•;E ;; 
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Pag Irla: 1 Município de Capanerna 

Pregão 57/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS ✓ SERVIÇOS 

CNN: 80.799.786/0001-98 	Fornecedor ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME 

Endereço : R RIO GRANDE DO SUL 1408 SALA 01 - CENTRO - Cascavel/PR - CEP 85801-011 

Inscrição Estadual: 903.09588 - 18 	 Contador: 

Re preSi nt ant MARLEI CRISTIA NE FRANCES 	 CPF: 017.124.129-06 

Ende reço representante: RUA PAULISTA 358 - CASCAVEL/PR - CEP 85818-000 

E-mail representante: 

Banco: 341 - ITAU 

E-mall: roccobarroco@terra.com.br  

Telefone: (45) 3225. 	Fax: (45) 3225 - 
	Celular: 

Telefon ontador: 

RG: 
Telefone representante: 

Data de abertura: 29/12/2006 Agência: 383.6- - PWILSON JOFRE CA$CAVEUPR Conta: 18716-3 

Fornecedor enquadrado como m lcroern presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei com plement r n0  123/2008). 

Leite 001 	Loto 001 

N d  Item Descrição do Produto / Serviço 
	

tde. 	Unid. 

001 	LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W COM VIDA MÉDIA DE 32.000 HORAS,33.200 
	

300,00 UN 

LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

002 	LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400VVOVOIDE, VIDA MÉDIA DE 32.000 HORAS, 56.500 
	

100,00 	UN 

LUMENS COM SELO PROCEL E INMETRO 

003 LÂMPADA VAPOR DE MERCURIO 80W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS, 3.800 
	

500,00 UN 

LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

004 LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 125W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS, 6.300 
	

400,00 UN 

LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

005 LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS, 22.000 
	

100,00 UN 

LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

006 	LÂMPADA VAPOR METÁLICA 400W OVOIDE COM VIDA MEDIA DE 12.000 HORAS, 	 50,00 UN 

34.000 LUMENS, 5.900 K, (COMPATÍVEL COM REATOR MULTIMETÁLICO), COM SELO 
PROCEL E INMETRO 

007 	LÂMPADA MISTA 500W E-40 COM VIDA MÉDIA DE 10,000 HORAS, 14.000 LUMENS, 	 50,00 	UN 

COM SELO PROCEL E INMETRO 

006 	LÂMPADA METÁLICA HPIT 2000W-H EM 380 VOLTS COM VIDA MÉDIA DE 20.000 
	

8,00 	UN 

HORAS, 200.000 LUMENS, 4,500 K 100 (COMPATIVEL COM REATOR VTE 2000' 361150 GP 
HPI-T 2000H/380 COM' SELO PROCEL E INMETRO 

009 REATOR VAPOR DE SÓDIO, COM BASE PARA RELÊ, ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 70W 
	

100,00 UN 

, FIO 1)C2,51vIM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁMMO 105° E D.T 65°N CP, COM 
SELO PROCEL E INMETRO 

010 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA PELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 	 150,00 UN 

250W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, 1W MÁXIMO 105° EDTMÁX MO 
65°, COM SELO PROCEL E INMETRO 

011 	REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 	 150,00 UN 

400W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V GALVANIZADO, 1VV MÁXIMO 105° EDT MÁXIMO 65° 
COM SELO PROCEL E INMETRO 

012 	REATOR VAPOR DE MERCÚRIO COM BASE PARA RELE, ALTO RATOR DE POTÊNCIA, 	 200,00 UN 

80W, FIO 1X2,5 MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, 1W MÁXIMO 105° E DT 65°, COM 
SELO PROCEL E IN METRO 

013 REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE PARA RELE, ALTO FATOR DE POTÊNCIA 
	

150,00 UN 

Preço Máximo Marca 

31,93 ElvIPALUX 

41:02 EMPALUX 

11,09 EMPALUX 

12,25 EMPALUX 

31,02 NSK 

51,07 NSK 

48.54 EMPALUX 

1.133,50 PHILIPS 

55,13 ORION 

66.30 ORION 

111,70 ORION 

60,87 ORION 

64,10 ORION 

Preço Unitário 

19, Ag 

Preço Total 

5 835,00 

	

21,20 	 2.120,00 

	

7,50 	 3.750,00 

	

7,90 	 3.160,00 

	

18,99 	 1.990,00 

	

35, 20 	 1.760,00 

	

29,30 	 1.465,00 

	

610,00 	 4.880,00 

	

55,10 	 5.510,00 

	

74,80 	 11.220,00 

9890 	 14.83,00 

	

8, 	 9.700,00 

49,60 7.440,00 

2910¡201418:30:12 esProposta - Versão: 1.1.3.8 



Página: 2 Município de Capanema 

Pregão 5712014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERVIÇOS 

Preço Total 

7.100,00 

12.705,00 

Marca 
	

Preço Unitário 

DEMAPE 
	

71,00 

HIDROWATS 
	

84,70 

HIDROWATS 40,10 	 4 010,00 

CNN: 80.799.786/0001-98 	Fornecedor : ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LIDA - ME 

Endereço R RIO GRANDE DO SUL 1408 SALA 01 - CENTRO - Cw.scavel/PR - CEP 85801-011 
Inscrição Estadual: 903.09588 - 18 	 Contador: 

Representante: MA RLEI CRISTIA NE PRA NCÉIS 	 CIF: 017.124.129-06 

Endereço representante: RUA PAULISTA 368 - - CASCAVEL/PR - CEP 85816-000 
E-mail representante: 
Banco: 341 - ITAU 	 Agência: 3838- - PWLSON JOFRS CASCAVEL/PR 

IS•rn ali: roccobarroco@terra.corabr 
Telefone: (45) 3225 - 	Fax: (45) 3225 - 	Celular: 

Telefone contador: 

Telefone representante: 

Conta: 18716.3 	 Pata de abertura: 29/1212006 

Fornecedor enquadrado como mIcroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lel complementar no 123/2306). 

LOte 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Sei-viço de. unid. Preço Miximo 

125W, FIO 1X2,5rnm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65°, 
COM SELO PROCEL E IN METRO 

014 REATOR VAPOR METÁLICO 400W EXTERNO, ALTO FATOR DE POTÊNCIA, COM FIO, 

220V, TW MÁXIMO 130° E DT MÁXIMO 65° COM SELO PROCEL E INMETRO 

100,00 UN 76,05 

015 LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO ESTAMPADO, ANODIZADO 150,00 UN 105,57 

PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO 
BRAÇO, PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE PORCELANA E-40 COM REGULAGEM 
DIFUSOR EM POLICARBONATO, FABRICAÇÃO NACIONAL, COM CERTIFICAÇÃO DO 
I NMETRO 

016 LUMINÁRIA LM1, COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO ESTAMPADO, ANODIZADO. 100,00 UN 69,85 

PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO 
BRAÇO PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE PORCELANA E-27 COM REGULAGEM. 
MEDIDAS COMPRIMENTO 420, LARGURA 280, ALTURA 120, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

017 BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR1 COM 1,5 METROS, ZINCADO A FOGO 100,00 UN 52,48 

018 BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR2 COM 3,00 METROS, ZINCADO A FOGO 150,00 UN 118,97 

019 RELE FOTO CÉLULA 220V - O ACIONAMENTO DA CARGA DEVE ACONTECER COM 600,00 UN 36,29 

DIFERENÇA DE POTENCIAL IGUAL OU PROMO A ZERO NOS CONTATOS DE 
CHAVEAMENTO (MÁXIMO DE 50V), A CARGA DEVE LIGAR ENTRE= OS NÍVEIS DE 5 A 15 
LU)( DEVE POSSUIR UM REATOR DE 2 A 5 SEGUNDOS PARA DESLIGAR A CARGA 
EVITANDO A INTERFERENCIA DE LUZES TRANSITORIAS COR CINZA 1° LINHA, COM 
SELO PROCEL INMETRO DE QUALIDADE E DESEMPENHO 

020 PORTA LÂMPADA PORCELANA E-27 REFORÇADA PARA LUMINÁRIA LM-1 200,00 UN 5,50 

021 PORTA LÂMPADA PORCELANA E-40 REFORÇADA PARA LUMINÁRIA LM-3 200, 00 UN 7,48 

022 CONECTOR EM MATERIAL POLIMETR I CO E CONTATOS EM COBRE ESTANHADO 250,00 UN 7,91 

CONEXÃO POR APERTO SIMULTÂNEO, ATRAVÉS DE PERFURAÇÃO DA ISOLAÇÃO 25-120 

023 PARAFUSO GALVANIZADO ROSCA DUPLA 250 MM 150,00 UN 10,63 

024 FITA AUTO FUSÃO 10M ATENDENDO AS NORMAS NBR 10669 E 5245 100,00 UN 11,79 

025 FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS NBR 5057 E 5037 COR PRETA, 

ESPESSURA NOMINAL 0,180 MM ALONGAMENTO 200% MÍNIMO RESISTÊNCIA 50.000M 

100,00 UN 4,98 

• MÍNIMO 10800V, ROLO DE 20 METROS 

026 REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO COM BASE PARA RELÊ DE ALTO 150,00 UN 69,45 

FATOR DE POTÊNCIA, 250W, 220V, FIO DE 1 mm x 4 COM 1,5 METROS, COM CONECTOR 

esProPosta - Versão 1.1.3.8 

ORION 	 29,95 	 2.995,00 

LIBERALI 	 92,60 	 13.890,00 

STILETRONIC 	 • 	 15,90 	 9.540,00 

DECORLUX 	 1 	 2,70 	 540,00 

DECORLUX 	 5,20 	 1.040,00 

INCESA 	 6,95 	 1.737,50 

FN 	 10,60 	 1.590,00 

DECORLUX 	 11,00 	 1.100,00 

ECOFER 	 3,70 	 370,00 

ORION 9.130,00 f 

29/10/201418:30:1211‘  
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Página 3 

Pregão 57/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS /SERVIÇOS 

CNPJ: 80.799.786/0001-98 	Fornecedor : ROCCO BARROCO COMÉRCIO 0E11/1aTE/RIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME 

Endereço : R RIO GRANDE DO SUL 1408 SALA 01 - CENTRO - Cascavel/PR- CEP 85801-011 

Inscrição Estadual: 903.09588 - 18 	 Contador: 

Representante: tvlARLEI CRISTIANE FRANCEIS 	 CIF: 017.124.129-06 

Endereço representante: RUA PAULISTA 368 - CASCAVEL/PR - CEP 85816-000 

E-mail representante: 

Banco; 341 - ITAU 	 Agência: 3838- - PWILSONJOPRE - CASCAVEL/PR 

E-mail: roccobarroco@terra.com.br  

Telefone: (45) 3225 - 	Fax: (45) 3225 - 	Celular: 

Telefone contador: 

RG: 
Telefone representante: 

Conta: 18716-3 
	

Data de abertura: 29/1212006 

Fornecedor enquadrado corno microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei cornplementar n°121(2008). 
Lota : 001 	Lote 001 

Ni' Item Descriçâo do Produto / Serviço Un id. Preço Máximo 	Marca Preç: 	Unitário Preço Total 

DE EMENDA, GALVANIZADO, TW 14141 MO DE 105° EDT MÍNIMO 65°, COM SELO PROCEL E 
I NMÉTRO 

027 	REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELÊ DE ALTO FATOR 30,00 UN 66,16 	ORION 65,90 1.977,00 

DE POTÊNCIA, 150W, 220V, FIO DE lmm x 4 COM 1,5 METROS, COM CONECTOR DE 
EMENDA, GALVANIZADO, TW MÁXIMO DE 105° EDT MÍNIMO 65°, COM SELO PROCEL E 
I NMETRO 

028 	LAMPADA DE VAPOR DE SÓDIO 150 W, 220 V,COM VIDA MÉDIA DE 32000 HORAS 50,00 UN 35,70 	EMPALUX 17,60 880,00 

COM SELO PROCEL E INMETRO 

029 	CONECTOR TAPIT 1/0 1.030,00 UN 4,91 	GeP 2,50 2.570,00 

PREÇO TOTAL 00 LOTE : 144.80,50 

TOTAL DA PROPOSTA : 144.803,50 



ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA,:-,-‘  

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA 
SOCIAL 

CNPJ/MF N°. 80.799.786/0001 — 98 

) 6) r:".  e) g.d 
Pelo presente instrumento, as abaixo assinadas senhoras: 

MARCIA REGINA BONACINA BORSOI, brasileira, empresária, casado sob o regime de comunhão 
universal de bens, nascida na cidade de Carlos Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul, em data 
de 15 de outubro de 1966, portadora do CPF/MF n°. 570.103.660-04, Cédula de Identidade RG 
no. 2053482713 SJSIP/RS, residente e domiciliada na Rua Marau n°. 431, Navegantes, CEP 
95.185-000, na cidade de Carlos Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul. 

VIVIANE MARLI PLANA, brasileira, casada com separação total de bens, nascida na cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, em data de 06 de agosto de 1965, arquiteta, portadora do CPF/MF 
n". 537.784.309-63, Cédula de Identidade RG n°. 1.280.206 SSP/PR, residente e domiciliado, na 
Avenida Brasil n°. 6817, Centro, CEP 85.801-120 na cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 

Únicos sócios componentes desta sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial 
de ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME., inscrita no 
CNPJ/MF n°. 80.799.786/0001 - 98, tendo sua sede e foro na Rua Marechal Cândido Rondon n°. 
2275, Sala 01, Centro, CEP 85.810-120 na cidade de Cascavel, Estado do Paraná com o seu 
Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n°. 41202050398 em 
sessão de 12 de julho de 1988 e Décima Alteração e Consolidação do Contrato Social arquivada 
sob no. 20118377337 em sessão de 05 de dezembro de 2011 têm, entre si, como justo e 
contratado e proceder a Décima Primeira Alteração e Consolidação do Contrato Social desta 
sociedade a qual é regida pelo Decreto n°. 3.708 de 10 de janeiro de 1919, Lei 8.934/94 e com 
alterações introduzidas conforme Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no que for aplicável a este 
tipo societário, e pelas cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ENDEREÇO DA SEDE: O endereço da sociedade que era na Rua 
Marechal Cândido Rondon n°. 2275, Sala 01, Centro, CEP 85.810-120 na cidade de Cascavel, 
Estado do Paraná, passa a ser na Rua Rio Grande do Sul ri.". 1408, Centro, CEP 85.801-011, na 
cidade de Cascavel, Estado do Paraná, podendo mudar de endereço bem como criar filiais em 
outras localidades ora inexistentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: A sociedade passa a explorar o ramo de comércio de 
materiais elétricos, hidráulicos, eletrodomésticos, equipamentos e componentes eletrônicos, 
ferragens, ferramentas, iluminação, materiais de construção, materiais para sinali7ação viária, 
presentes, decorações, equipamentos agrícolas, produtos de higiene e limpeza em geral, materiais 
de segurança EPI, utilidades domésticas, móveis e equipamentos para escritório e material de 
refrigeração. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ELABORAÇÃO DO INSTRUMENTO DE CONTRATO: O presente 
instrumento foi elaborado pelo Sr. MARCIO APARECIDO FILUS, brasileiro, separado 
judicialmente, contador, registrado no CRC PR n°. 037322/ 0-2, 	dor do CPF/MF 
813.139.429-87, Cédula de Identidade RG n°. 4.134.084-3 SSP/PR, residen 	domiciliado na 
Rua Pernambuco n°. 1334, Centro, CEP 85.810-021 na cidade de Ca 	 o do Paraná, o 
qual também assina o presente instrumento. 

PrefeiturA 	 ..aparl2rná 
()Grillon que este documento é cópia fiel 
•do 
C2parw..ma., 

1 ' 5 



ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.  

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
SOCIAL 

CNPJ/MF N". 80.799.786/0001 — 98 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL ) ( er  

Em virtude da presente alteração, e p 	 - 	. 	11:9 - 	 Lei n ° 
10.406/2002, os sócios resolvem atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem 
efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado 
às disposições da referida Lei, aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

MARCIA REGINA BONACINA BORSOI, brasileira, empresária, casado sob o regime de comunhão 
universal de bens, nascida na cidade de Carlos Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul, em data 
de 15 de outubro de 1966, portadora do CPF/MF no. 570.103.660-04, Cédula de Identidade RG 
no. 2053482713 SJSIP/RS, residente e domiciliada na Rua Marau n°. 431, Navegantes, CEP 
95.185-000, na cidade de Carlos Barbosa, Estado do Rio Grande do Sul. 

VIVIANE MARLI PLANA, brasileira, casada com separação total de bens, nascida na cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, em data de 06 de agosto de 1965, arquiteta, portadora do CPF/MF 
n°. 537.784.309-63, Cédula de Identidade RG n°. 1.280.206 SSP/PR, residente e domiciliada na 
Avenida Brasil 6817, Centro, CEP 85.801-120 na cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 

Únicos sócios componentes desta sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial 
de ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME., inscrita no 
CNPJ/MF n°. 80.799.786/0001 - 98, tendo sua sede e foro na Rua Rio Grande do Sul n°. 1408, 
Centro, CEP 85.801-011, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná com o seu Contrato Social 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n°. 41202050398 em sessão de 12 de 
julho de 1988 e Décima Alteração e Consolidação do Contrato Social arquivada sob n°. 
20118377337 em sessão de 05 de dezembro de 2011 têm, entre si, como justo e contratado a 
proceder a Décima Primeira Alteração e Consolidação do Contrato Social desta sociedade a qual é 
regida pelo Decreto n°. 3.708 de 10 de janeiro de 1919, Lei 8.934/94 e com alterações 
introduzidas conforme Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no que for aplicável a este tipo 
societário, e pelas cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL: A sociedade empresária gira com o nome 
empresarial de ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE: O endereço da sede da sociedade está localizado na Rua Rio 
Grande do Sul n°. 1408, Centro, CEP 85.801-011, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, 
podendo o seu estabelecimento mudar de endereço, bem como criar ou fechar filiais em outras 
localidades, ora inexistentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO: A sociedade explora o ramo de atividades de comércio de 
materiais elétricos, hidráulicos, eletrodomésticos, equipamentos e componentes eletrônicos, 
ferragens, ferramentas, iluminação, materiais de construção, materiais para sinalização viária, 
presentes, decorações, equipamentos agrícolas, produtos de higiene e limpeza em geral, materiais 
de segurança EPI, utilidades domésticas, móveis e equipamentos para escritório e material de 
refrigeração. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DURAÇÃO DA SOCIEDADE: 	 e duração da 
sociedade é por tempo indeterminado. A sociedade teve inicio de suas a 	 ata de 04 de 
julho de 1988. 

Prdeitx.n tviuriejpai de ''..;apenerrire 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO DAS QUOTAS: 
indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas sob qual 
consentimento dos sócios remanescentes, aos quais ficam assegura 
em igualdade de condições. 	 r 

PrefoittsrE, tiunk::pel 	Capary2rno 
C-rtl que este documento é cópia fiel 
do onginal. ,2r-) 

da sociedade são 
terceiros sem o 

de preferência 

ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. 

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
SOCIAL 

CNPJ/MF N°. 80.799.786/0001 - 98 KA.fr 
rz 	' 

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social da sociedade inteiramente subscrito 
e realizado na forma prevista neste ato na importãncia de R$-115.000,00 (cento e quinze mil 
reais) dividido em 115.000 (cento e quinze mil) quotas de R$-1,00 (um real) cada uma, 
integralizado em moeda nacional do País, está assim distribuído entre os sócios: 

NOME QUOTAS VALOR PERC. (%) 
MARCIA REGINA BONACINA BORSOI 103.500 103.500,00 90,00 
VIVIANE MARLI PLANA 11.500 11.500,00 10,00 
TOTAIS 115.000 115.000,00 100,00 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, nos termos do artigo 1.052 dá Lei n°. 10.406 de 10 de Janeiro de 
2002 e artigo segundo do Decreto no. 3.708 de Janeiro de 1919. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: A sociedade permanece 
administrada por um sócio administrador, ao qual, compete o uso da firma individual e a 
representação ativa e passiva, judicial ou extra judicial da sociedade, sendo-lhe vedado seu 
emprego em operações ou negócios estranhos ao objeto social especialmente à prestação de avais 
ou cauções de favor. 

Parágrafo Único: A administração da sociedade está a cargo da sócia VIVIANE MARLI 
PLANA, dispensada de prestar caução, podendo substabelecer poderes específicos a 
terceiros. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRÓ-LABORE DO ADMINISTRADOR: Pelos serviços que prestar à 
sociedade perceberá o sócio administrador PRÓ-LABORE, quantia mensal, levada à conta de 
despesas gerais da sociedade. 

Parágrafo Único: O valor do "pró-labore" será fixado pelos sócios em assembleia ou 
reunião anual, podendo antes de completar um ano proceder-se nova reunião ou 
assembléia para alterar a quantia estipulada anteriormente. 

CLÁUSULA NONA - DA APLICAÇÃO DA LEI DAS SOCIEDADES ANÔNIMAS: Aplicar-se a 
supletivamente a esta sociedade a lei das sociedades anônimas (Lei n°. 6.404/76) no que não 
colidir com o Decreto 3.708 de 10 de Janeiro de 1919 e os artigos da Lei 	10.406 de 10 de 
Janeiro de 2002 aplicáveis a este tipo societário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL: O ano social coincidira 
com o ano civil, devendo a 31 de dezembro de cada ano ser efetuado o encerramento do exercício 
social, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial o Balanço de resultado 
económico. 

Parágrafo Único: Os resultados obtidos serão divididos entre os sócios proporcionalmente 
ou diferente ao valor de suas quotas de capital podendo os lucros, a critério dos sócios 
serem distribuídos mensalmente, anualmente ou ficarem em reservas na sociedade. 

I 



ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTD& 

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
SOCIAL 

CNPJ/MF N°. 80.799.786/0001 — 98 

Parágrafo Primeiro: O sócio que desejar transferir ou alienar as suas quotas deverá 
notificar por escrito através de prova documental a sociedade e aos sócios remanescentes 
discriminando o preço, prazo, forma de pagamento para que esta ou estes exerçam ou 
renunciem ao direito de preferência o que deverá ser feito dentro de trinta dias a contar do 
recebimento da notificação ou maior prazo, se estipulado pelo sócio alienante. 

Parágrafo Segundo: Terá preferência a sociedade sobre os sócios na compra das quotas 
que forem ofertadas, desde que esta tenha reservas de lucros no seu patrimônio líquido, 
limitando-se estes valores. 

Parágrafo Terceiro: Se a sociedade ou os sócios, não exercerem o direito de preferência 
para a compra, poderá o sócio alienante transferir suas quotas para terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS: Por deliberação de sócios de 
acordo com o artigo 1.085 da Lei n°. 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 poderão os sócios decidir 
pela exclusão de sócio por justa causa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE: O falecimento de qualquer 
dos sócios não dissolve necessariamente a sociedade ficando os herdeiros e sucessores sub-
rogados nos direitos e deveres do "DE CUJUS" podendo nela fazer representar enquanto indiviso o 
quinhão respectivo por um dentre eles ou terceiro devidamente credenciado pêlos demais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DA EMPRESA: Em caso de 
admissão, saída ou exclusão de sócio, aceita pela maioria dos sócios, a determinação do valor da 
empresa, se dará com base em Balanço Especial, levando no último dia do mês anterior ao 
ocorrido, tendo os elementos do Ativo e Passivo avaliados de acordo com os artigos 1.187 e 1.188 
da Lei n°. 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte; 

Parágrafo Único: Os bens imóveis, equipamentos e os investimentos realuados em outras 
empresas, deverão ser avaliados pelo seu valor de mercado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DELIBERAÇÕES E DAS REUNIÕES/ASSEMBLEIAS DOS 
SÓCIOS: Os sócios se reunirão sempre que necessário ou para deliberarem sobre as situações 
previstas no artigo 1.071 da Lei n°. 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, respeitando as condições de 
convocação e quorum previstos na Lei. 

Parágrafo Primeiro: As deliberações para substituição de administradores serão tomadas 
pela maioria do capital social. 

Parágrafo Segundo: As convocações de assembleias ou reuniões serão feitas de acordo 
com a Lei e enviadas aos sócios nos endereços constantes do instrumento de constituição 
da sociedade ou da ultima alteração. 

Parágrafo Terceiro: Em caso de mudança ou alteração do endereço de sócio é de 
responsabilidade deste a comunicação á sociedade, por escrito, antes das convocações, 
não podendo tal situação ser utilizada como pretexto, para invalidar qualquer ato da 
sociedade. 

Parágrafo Quarto: Os sócios deliberarão, preferencialmente, a 	 niões e ou 
alteração contratual, podendo dispensar formalidades, utilizan 	 errogativa 
previstas nos parágrafos segundo e terceiro do artigo 1.072 da 	 6 de 10 
Janeiro de 2.002. 
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ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRAI 
SOCIAL 

CNPJ/MF N°. 80.799.786/0001 - 98 

Parágrafo Quinto: Deverão os sócios deliberar, no primeiro quadrimestre após o 
encerramento do exercício social, sobre as matérias previstas no artigo 1.078 da Lei no. 
10.406 de 10 de Janeiro de 2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DESIMPEDIMENTOS: A sócia administradora e a sócia 
quotista declaram que não estão incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei que os 
empeçam de exercer a administração da sociedade (art. 1.011, § 1°, CC/ 2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ELABORAÇÃO DO INSTRUMENTO DE CONTRATO: O 
presente instrumento foi elaborado pelo Sr. MARCIO APARECIDO FILUS, brasileiro, separado 
judicialmente, contador, registrado no CRC PR n". 037322/0-2, portador do CPF/MF 
813.139.429-87, Cédula de Identidade RG n°. 4.134.084-3 SSP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Pernambuco n°. 1334, Centro, CEP 85.810-021 na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, o 
qual também assina o presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: Elegem as partes o Foro Comarca de Cascavel, Estado 
do Paraná, para dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento contratual. 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam assinam o presente instrumento em quatro 
vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, obrigando-se por si e herdeiros ao 
fiel cumprimento. 

Cascavel/PR, 04 de abkil d 261\3. 

VIVIANE I,  I PLANA 
Sócia Ad • tradora 

MARCIA REGINA BONACINA BORSOI 
Sócia Quotista 

AucHt PARI CIDO LIMA 
RG no. 6.407.229-3 SSP/PR 
CPF/MF n°,. 0407.979,849-34 

MARCIO 
RG no. 4.1 

CRC PR 

CIDO FILUS 
3 SSP/PR 
322/0-2 

Testemunhas: 

CANCELLI 
RG 	8.302.501-8 SSP f PR 
CPF/MF n°. 037.621.979-38 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
.AGENVA REGIONAL DE CASCAVEL 
CERTIFICO O REGISTRO EM. 69/U4i = ' 
SOB NUMERO: 2 0:3_ I 'c; 9 6 4 
Protocolo: 1 3i1 89826-4. DE 08104/2013" 5, 
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Capitai totagratIzado: R 	115.000,00 
(CENTO E QUINZE MIL REAIS) 

Nome Empresarial 
ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA- ME 

Naiur~ jUddica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

NEirCr~sa de Identificação do Registro de CNPJ 
	- MIRE (s~/04 

41 2 0285039-6 	 80.799.786/0001-98 

Endereço Completo (Logradouro, N e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA RIO GRANDE DO SUL, 1408, CENTRO, CASCAVEL PR, 85.8a1-011  

ObW.o Social 
COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS E COMPONENTES 
ELETRÔNICOS, FERRAGENS, FERRAMENTAS, ILUMINAÇÃO, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS PARA 
&RAI rZAÇÃO VIÁRIA, PRESENTES, DECORAÇÕES, EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 
EM GERAL MATERIAIS DE SEGURANÇA EPI, UTILIDADES DOMÉSTICAS, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
E MATERIAL DE REFRIGERAÇÃO. 

Capitai: R$ 	115.000,00 

(CENTO E QUINZE MIL REAIS) 

Indeterminado 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei ne 123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Secio/Administracioraérm'no do Mandato 	 Término do  
Nome/CPF ou CNP.; 	 Participação no capitai (R$) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato 

VIVIANE MARLI MANA 	 11.500,00 SOCIO 	 Administrador 	:DOCCXXXXXX 
537.784.309.63 

AuRceA REGINA EIONAMARORSOt 	 103.500,00 SOMO 	 xxzxxxxxxx 
570.103.660-04 

tátkr10 Afogivatuenta 

Data: 15/09/2014 	 Número: 20145670317 

Aio: ATA DE REUWAG/ASSEMBLEIA DE SCCIQS 

Evento (s):. 

SW1~ 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXX;ÓC(XXXXX 

Data de Arquivamento do 
Ate Constitutivo 

12/0711988 

Data de Inicio 
de Ai.kvtdad^ 

04/071 986 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

5) r-. 
e.:J 

CERTII3ÃO SIMPLIFICADA 	 Páqina: 0011 CM 
Certificamos que as informações ahaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

CURITIBA - PR, 16 de outubro de 2014 
14/546175-0 

 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesso www.juntacomercialpr.gav.br  
e informe o número 145461750 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponivel por 30 dias 

AuturickedeCcIfilkAdola 	 Documento Assinado Digitalmente 16/10/2014 
	  Junta Comercial do Paraná 

P"dênd. da PePúbk. CNRI:77.968.170/0001-99 
Casa Civil 

~ida Provisdaia 2.200-2, 
isle 24 de agosto de 2,001 	Você deve instalara certificada da JUCEPAR 

www.juntacornercial.or.gov.bricedificado 
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(} 1, 256 
Rem Federai 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
Ri-t3 a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
•1 

, 	...:. 	, 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

wim~ DE InsemO-No 
80.799186/0001-98 
MATRIZ 

COMPROVAM DE INSCRIÇÃO E DE snvAçÃo 
CADASTRAL 

DA-TA DE At'ER-roRA 
12107/1988 

NOME EMPRESARIAL 
ROCCO BARROCO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURI DICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R RIO GRANDE DO SUL 

NÚMERO 
1408 

 COMPLEMENTO 

CEP 
85.801-011 

BAIRROMISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
, CASCAVEL 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*,....-A-N 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 2811012014 às 11:52:16 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

file:///e/Users/Tvlarlei/AppData/Local/Ternp/WPSVIM.lint 28/10/2014 

Copylkffi. ReteWa Fedeveh s BreM - 2f3r50124A4 



Certidao Negativa de Debito 
	

Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

á i ‘" 
i;d 	i) 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 193542014-88888786 
Nome: ROCCO BARROCO COMERCIO DE MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - ME 
CNPJ: 80.799.786/0001-98 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Divida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as 
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias 
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas 
em DAU, não abrangendo os derivais tributos administrados pela 
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGR,I), objeto de Certidão 
Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei 
no 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou 
de sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firtiwa individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço< http://www.receitalazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 01, 
de 20 de janeiro de 2010. 

Emitidae;prrOT/IÉ/2014. 
Válida-até 30/12/2014. 

da gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://cnd. dataprev. gov. briCWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS BINSDNContexto=CN... 16/09/2014 



Validade: 13/10/ 

Certificação Mime 

a 11 /. -(172014 

04490085978530 

22/10/2014 

Página 1 de 1 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	80799786/0001-98 

Razão Social:ROCCO BARROCCO COMERCIO DE MATERIAIS =TRIGOS LTDA 

ME 

Endereco: 	R RIO GRANDE DO SUL 1408 / CENTRO / CASCAVEL / PR / 

85801-011 

A Caixa Econômica FederaL no uso da atribuição que Me confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Informação obtida em 22/10/2014, as 17:04:39. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
vvww.caixa.gov.br  

file:///C:fUsers/Marlei/AppData/Local/Temp/XKQZ0C11-1. h 	in 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À EÉVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ROCCO BARROCO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME 
N.T5S.TZUMS -St 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
respuusdbilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições providenciarias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as incitas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <blip://www_receitalazenda,g,ov..br> ou <tittp://www.pgfn,fazendagov.br>., 

na Portada Conjunta PGFN/Rt-B da 3, de 02/05/2007, 
07/2014 <hora e data de Brasília>. 

dão: F668.2274.589A.5000 

Certidão emitida co • j, 

Emitida • 	.1 t.. 9 do 
Válida í té 18/0 /2015. 
Codig• de controle da 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

h 	ttp: i/www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/ATSPO/certidao/C  ConjuntaInter/E... 22/07/2014 



Certidão Negativa de Débitos Tribudrios e de Dívida Ativa Estadual 	 Página 1 de 1 

Ho 0262 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

W12348321-07 

Certidão fornecida para o CNR.VIVIF: 80.799.78610001-98 

Nome: ROCCO BARROCO COM DE MATERIAIS ELE-MICOS LTDA 

RessaWado o dkeVio da Fazenda Pí.ltika Eetà-dtv2k5 l'rsoreNmi e CObTraT debtos a'inde não 1-OstmcSw 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Fina lidada: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
waivv.fazenda_or.gov.br 

Esta Certidão tem validade até 17/01/2015 -Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidã3 PP 12348321-07 

Emitida Eletronicamente via Internet 
leilY3T21314 - 17;46:03 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CEL_EPAR 

MANA 

ht-tps://www.arinternet.pr.gov.br/outros/  d_negativa2.asOeUser=8ceCPF=&eCNP =8... 19/09/2014 



CERTIDÃO NEGATIVA 49626/2014 

ls presente Certidâo á VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma 

Contrhúnte: 	 CPF/CN123: 
ROCCO BARROCO COMERCIO DE MATERIAIS ELET 	 80.799.786/0001-9B 

Endereço: RUA RIO GRANDE DO SUL 
radastro:  80799786000198 t.tadra: 
Ramo d Ati-Tidade : 

Licitação 

Lote: 

1408  

LotearnenteCENTRO LOTEANENTO 

Certificamos para as devidos fins, atendendo solicitação, que o contribuinte acima identifi-
icaclo não possui débitos tributários pendentes junto a fazenda pública do Município de 
Cascavel até a presente data. 

Com a localização acima descrita,. fica ressalvado o direito da fazenda Pública Municipal de 
cobrar débitos posteriormente constativos, mesmo referente ao período nesta certidão 

cascava/  01 de Outubro de 2014 

515667333515667 
Código de Autenticidade: 

Prefeitura Municipal de Cascavel 

Secretaria Municipal de Finanças 
Rua Paraná, 5000 - Cair Postal 113 

fl ‘J C' 6? e. 
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CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E 
AVALIADOR julgam, 

COMARCA DE C_ ACATEI - ESTIADO DO PARANÁ 

BEL. BuDizw.0 T1 MÓTI1E0 \BORDA 
DiSt.RIbUi DOR PUBLti 

WEN1DA -EANCRLDO NEVLS. 2Mt.l EDIFICIO Do FÓRUM - CEP 85804-260 
1.0NE.: (45) :3325-.)-17f.1  - CN PI: fRet22.0 POPO 

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Ofício do Distribuidor, 
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de 
Cascavel, Estado do Paraná, na forma da lei, etc... 

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, que 
revendo nesse Cartório do Distribuidor Público da Comarca de Cascavel, Estado 
do Paraná, os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente 
ao FORO JUDICIAL, neles verificou a INEXISTÊNCIA, especifica de: 

FALÊNCIAS OU CONCORDATAS; RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL (LEI 11.101/2005), de responsabilidade de: 

Rpcco BARROCO COMERCIO: DE MATERIAIS' ELE"ÉRICÓ . LTDA  
CNPJ 80 799 78610001 98 

Dada e passada nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado do 
PARANÁ, ao(s) 28 dia(s) do mês de outubro do ano de 2014. Buscas procedidas 
no(s) ultimo(s) vinte ano(s). 

O REFERIDO rV:ER 

7:43e1-Ro-dífío 
Ofi 

_ 
'0-"PA-FC 

i,ARCAOT. CA-C.:CAVEL.. 
iP:41,5;t'heo rabord, 

ucirigo r  

.ntsoídor, ce,(y1;,-ALLed. Rartv.) 

• vEotecv2t. 	
ti klwtiI • 

Bei." 
Em 

io  089/2013 

PivkéltEra Mur. ié.s...p:-,,t1  cie Capanen 

(..1,-,igico que este documento é cópia fiel 

1,  1-4 4/ 

—111111011 11111 
Cl 000000 035429 

tio original. 
C2roinwe, 

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 24,35 
A presente Certidão Positiva somente terá validade com o Carimbo Oficial do Cartório Distribuidor. 



CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PAR.TIDOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E 
AVALIADOR JUDICIAL.i  

COMARCA DE CASCAVEL ESTADO DO PARANÁ 

BEL.. RO DR [GO TI MÓTITE0 '1:ABORDA. 
oisTninuirenz 	01..1C0 

AV ENIO: 1:ANCRE110 NF.1' F3, 2320 EDIF1C1(1D() FÚ121:NI - 	13.,o4(11-26(1 
FONE: 	 ( :N11: On.:122.0,18~111 

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Ofício do Distribuidor, 
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca 
de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da lei, etc... 

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, 
conforme Lei 8935/94, bem como com os itens 3.10.14.1, 3.10.14.3 e 3.10.15 do 
CNCGJ/PR, que revendo os registros de protestos existentes nesta serventia, referente 
ao FORO EXTRAJUDICIAL, NÃO CONSTAM TITULOS PROTESTADOS, até a 
presente data, contra o requerente: 

ROCCO" BÁRROCO COMERCIO DEMATERIAI.S;ELETRICOS -LfDA ME 

Dada e passada nesta cidade e comarca de CASCAVEL, 
Estado do PARANÁ, ao(s) 28 dia(s) do mês de outubro do ano de 2014. Buscas 
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s). 

O REFERIDO É VER ADE E DOU F 

theo Tabor 
Titular 

A-1  

omp,p,: A OE CASCA:./ZrA, ?Ri 
gOdrIgo Ti;.;?éthe_e 11150r-d0.1 

Çi>1-tz,z1z.L'."‘ FOrtV".¡C•,i 

Avaucour, t.)u t,..II.4"`" 

Prefeitort. Wiurt):p(at 	
‘,,,ZipAuvutla 

eciVIço que eete docuniento è-  cópia tal 

(50 csiginal. 
C"pariama, "970- 

CNPJ: 80: 799.786/0001-98 • 

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 24,35 
A presente Certidão Negativa somente, terá validade com o Carimbo Oficial do Cartório Distribuidor. 

.1193114!! 
THALITA 
Página 1 
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UU 2 6 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ROCCO BARROCO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 80.799.786/0001-98 
Certidão na: 62345589/2014 
Expedição>1;95i,:Er5720-r4as 09:15:33 
Valídad 17/03/2015 - 180 cento e oitenta dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ROCCO BARROCO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LIDA - ME 
(I `. RIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o na a0.799.7S6/0001-98, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 Çdois dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados. 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

e , 
istér 

recolhimentos previdenciários, a honorários, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 
de execução de acordos firmados perante o Mi 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sug,,,=-5e=. 

a custas, a 
ou decorrentes 

Público do 
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PROCEL 
PROGRAMA MACJ 

COMMIGIAÇA0 
ENERGIA EMIRIG 

Tuto da Emdmimemm: Lilmoadev Vapor de Sadio 
REV 06. 2011 
02/10/2014 

12r 	 'Yr' 	402.E :^  
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PROGRAMA NACIONAL 
DE CONSERVAÇÃO DE 

"Er 	 ENERGIA ELE-TRICA 

Tipo do Equipamento: 7-â padas à Vapor do Sódio 

RIS DD-1014 
02/~2014 



DE CONSERVAÇÃO DE 
'II 	ENERGIA ELETRICA 

4 .. 	PROGRAMA NACIONAL 

PROCEL 

REV 	- 2014 
02/10/2014 

TECNOLAI1P 180 LIGHT 

TECEOLAUP 	 MB LIGHT 

OVOIDE 	OVÓIDE LVS 15111V E27 

TUEU /AR 	)11151.11A4 - 40080- É-40, 
• 

6958002701248 i 	002411/2014 	 150 17652 

0958012701101 I 	802088/2014 	r 	400 	 52742 

o o o 2,  7 

Tipo de Equipamento: Lâmpadas à Vapor de Sódio 



CARTÓRIO 4' OFÍCIO DE 	
-Marina

NOTAS   
Rua São Paulo, 659 - Centre - CEP 85801-020 	EsteSntos 

Fone (45) 30377444 - CASCAVEL - PARANÁ 	'"" 

rentasmes ummunos cart,[es.n. 

ESTEVES 

ROCCO 

-BARROCO o (1 9 P",' ets ã 

COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO tmpEDmva DE LICITAR OLI CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO 

Referência: Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n2 57/2014 

ROCCO BARROCO COM DE MAT. ELETRICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n2  80.799.786/0001-

98, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) VIVIANE MARLI PLANA, portador(a) do 

documento de identidade RG n2  1.280.206, emitido pela SSP/PR, e do CPF n2 .537.784.309-63, 

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar 

ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

TUBRO de 2014. 

VIVIANE MA' LI MAN 
RG: L280.206— CPF: 537.784309-63 
CARGO: SOCIA ADMINISTRADORA. 
COM FIRMA RECONHECIDA NOTA(°): DOCUMENTO OBWATÓRIO— APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 — HABILIATAÇÃO 

CASCAVEL 3 

Selo Digital ITBv6.gDjzh.JnERO, Controle: 3KD4a.16BS 
	 Consulte esse selo em htt R •fifunanen.com.br  

Reconheço por semelhança a assinatura de IVIANE MARLI P143-áNA 
(9790) . *00540  760663*. Dou fé. Cas 

Em Te9t° 
ve 	R, 29 de outubro de 2014. 

a Verdade 

,revente Autoriz drçO - 
nE. P10) .57:\ 

Rua Rio Grande do Sul, 1408 — Fone / Fax : (45) 3225-10%.5 — CEP: 85.801- 011 

Cascavel / Paraná — ernail: roccobarroco terra om.br 
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ROCCO 

R.,ROCO 
COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REGULAROADE NO WRNISTÉRt0 DO TRABALHO 

Referência: Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial na 57/2014 

ROCCO BARROCO COM DE MAT. ELETRICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n2  80.799.786/0001-

98, por intermédio de seu representante legal, o(a) Srla VIVIANE MARLI PLANA, portador(a) do 

documento de identidade RG nº 1.280.206, emitido pela SSP/PR, e do CPF nº 537.784.309-63, 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n2  

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 

emprega menor de dezesseis anos. 

CASCAVEL 30 de OUTUBRO de 2014. 

VIVIA 	 A 
RG: 1.280.206- C . 537.784.309-63 
CARGO: SOCIA ADMINISTRADORA. 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO— APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 — HABILIATAÇÃO. 
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tur.: eu 
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••=-- )Fone 05) 3037 7444 - CASCAVEL - PARANÁ 	"'""' 
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	  Consulte esse selo em htt 
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Rua Rio Grande do Sul, 1408 - Fone / Fax : (45) 3225-1081 - CEP: 85.801- 011 
Cascavel / Paraná - email: roccobarroco@terra.com.br  



Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 57/2014 

2 

PitolnEc1 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO 

Item 0031 . ?IAMPADA..VAPORIS SOLTIO 2501A/COM VIDA MÉDIADE2g.803 HORAS33200 
. 	 . 

LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

Fornecedor 51354 	 MATERIAIS ELÉTRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME 
Rodada 

Late Inicial 

Vala' 

16.74 

16,65 

2 
	

15,86 

Fornecedor 2656 
	

ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

19,45 

1 
	

16,70 

Fornecedor 57738 
	

ORION SOLUÇÕES E ILUMINAÇÃO LTDA 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

19,60 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400WOVOIDE, VIDA MÉDIA DE 32.030 HORAS, 56.500 

LUMENS COM SELO PROCEL E INMETRO 
- 	 - 	• 	". 	 - 

Fornecedor 2655 	 ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Laica Inicial 	 2120 

1 	 2120 

Fornecedcr 51354 	 MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME 
Rcdada 	 Valo' 

Lance Inicial 	 21,22 

Fornecedor 57738 	 ORION SOLUÇÕES E ILUMINAÇÃO LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 21,35 

0003 LAMPAGAN.7APOR DE MERCURIO 60W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS, 3803 

LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

Fornecedor 51354 	 MATERIAIS ELETR IC OS ESTRELA GUIA LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lane Inicial 	 6,06 
1 	 5,74 

Fornecedor 2655 	 ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME 
Rodada. 	 Valor 

Lwice Inicial 	 7,50 

1 	 6,05  

Declinou 

Declinou 

Qúa Cidade 	1Cd(35 

Vencedo 

Declinou 

Declinou 

,00 

Vencedor 

Declinou 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

ORION SOLUÇÕES E ILUMINAÇÃO LTDA 

Valor 

7,62 

Declinou 

0004 ' LÃMPAL3A VAPOR DEMERCÚRIO.1251A/COM VIDA MÉRIA OE:18.030 HORAS, 6.390 

LUMENS,COM SELO PROCEL E INMETRO, 

Fornecedor 51354 	 MATERIAIS ELETRICOS ESTREIA GUIA LTDA ME 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

6,15 

6,12 

6,09 

5,70 

Fornecedor 2655 	 ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME 
Rodada 	 Valo 

Lance Inicial 	 7,90 

6,13 

2 
	

6,10 

3 
	

6,00 

Fornecedor 57738 
	

ORION SOLUÇÕES E ILUMINAÇÃO•LTDA 
Rodada 
	

Valor 
Lance Inicial 
	

7,99 

6,14 

6,11 

LAMPAQA VAPOR DE MERC tiR io40:rw COM VIDA mÉb IA DE 16.000HORAS, 22000 • 

LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

ecedor 2655 	 ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na tesão: 5509 s 30/10/2014 10 55 29 



Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 57/2014 

PelgIne2 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO 
Lance Inicial 
	

18,99 

17,90 

Fornecedor 51354 	 MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME 

Rodada 	 Vala 

Lince Iniciai 	 17,95 

Fornecedor 57738 
	

ORION SOLUÇÕES E ILUMINAÇÃO LTDA 

Rodada 
	

Vala 

Lance Inicial 
	

19,10 

Km' 

LAmr,4»wc!OR METALIGA400y OVOIDE COM VIDA MÉDIA DE 12053 HORAS 	 • M 

	

34C60LyNIENS;5,900 (C brÀ 	com 	 SEL:.0:PROCEL E INMETRO 

Fornecedor 2655 	 ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA- ME 

Rodada 	 Vaiar 

Lance Inicial 	 35,20 

1 

Fornecedor 51354 
	

MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME 

Rodada 
	

Vala 

Lance Inicial 
	

35,72 

35,19 

Fornecedor 57738 	 ORION SOLUÇÕES E ILUMINAÇÃO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 35,40 

1 	 35,15 

LAm PAD A MISTA 500WE-40 COA/1 VIDA MEDIA DE 10.000 HORAS, 14.000 LUM EN S, 

OM SELO,PROCEL E INMETRO 

Fcrnacedor 51354 	 MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2280 

1 	 21,55 

Fornecedor 2655 
	

ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME 
Rodeei  a 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

29,30 

1 
	

22,70 

Fornecedor 57738 
	

ORION SOLUÇÕES E ILUMINAÇÃO LTDA 
Rodada 
	

Vala 

Lance Inicial 
	

2960 

35,03 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

-50 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

PADA METÁLICAI-IPiT2COOW-EI:Etk364yourpt01/IDA nn'ÉdIA:DE 

HORAS 203000 LUMENs,:A5co -100(conAPATN/Èt:GOM REAtOR-0'E2DOCPM,150GP   /3130 CGM SELO PRGCELEINMETR 

Fornecedor 2655 	 ii6C1013ÂkRóCo COMÉRCIO DE MÁTERÃS.  ELéiRICOS 	ME • 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 610,00 

1 	 610,03 

Fornecedor 51245 	 FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 
Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 355,77 

FOrnecedcr 51354 	 MATERIAIS ELETRIC OS ESTRELA GUIA LTDA ME 
Rodada 	 Vala 

Lance Iniciei 	 26825 

	

item ODD9 : REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PÁRA RELÉ, ALTO FATOR,DE POTÉNCIA 7 	 à9,?: • ;,-"*.--0519 • ••, 	. 	. 	• • 	. 	• :•.• 	• 	. 
FIO IXZ5MM COM 	220V,;GÁLVANIZA00izADQ,T:wrytMinno 105°, E D T 65 N CP COM SELO eRqçN E 1NmETR.  

F necedcr 57738 	 ORION SOLUÇÕES E ILUMINAÇÃO LTDA " - 
Rodada 
	

Vala 

Laica Inicial 
	

52,C0 

1 
	

51,80 

Fornecedor 2655 	 ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

55,10 

Fornecedor 51245 
	

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

53E3 

RÉÃr0F3VAPOR . SiÓDIÕÇOMÁAsE:PARA RELE DE ALTO FATOR DE POTÉNOIN 

250W F 	5rnrri,..COM É10,..40V;GALVANIZADO,"TWMÁXIM0105,.EpTAxiMG 65°, COM SELO PR OC EL E INMETRO 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na wars4kr. 5509 s 
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Vencedor Fornecedor 2855 	 ROCCO BARROCO COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lane Inicial 	 74,80 

1 	 73,70 

2 	 73,40 

ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA- ME 
Valor 

9190 

Declinou Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

Valor 

32.03 
25,00 
23,93 

22,00 

Rodada 

Lume Inicial 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO 

Forneisedor 57738 
Rodada 

Lance Inicial 

ORION SOLUÇÕES E ILUMINAÇÃO LTDA 
Valor 

73,80 

Declinou 

1 	 73,50 

'Haia 0011 REATOR :VAPOR DE-SO(310 COMEtÁpV PARA FiEll'ijUALTO FATOR DE POTÊNCIA, 	 cal"2-5WRIESür 

4001i.F;ODE1X.2,5rari.,COM'FIO,220V GALVANILZADO;TWMÁXIM0.105*.ÉDT.MÁXIMO 65° COM SELO P ROdÉi: E INMETR.  

Fornecedor 57738 	 ORION SOLUÇÕES E ILUMINAÇÃO LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 95,40 
1 	 93,50 

95,30 

0012 REATOIIVAPOR DÉMERCÚ RIO COM BASE PARA RELE: ajo:RI-Ni-0R DE pOTÉN 	 H IbROWATV 	 Mdade 	2170,00  

FIO 1X2;5 MM, COM F 220V;GALVANLZADo;Tyll  MÁXIMO 105 ÉDT65°;COM SELO PRÓCELE INMETRO 

Fornecedor 1754 •-• 	 BELLO 8 MACHADOLIDA - ME" 	 - 

Fornecedor 51354 	 MATERIAIS ELÉTRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 25,78 

1 	 23,75 

2 	 22,30 

Fornecedor 57738 	 ORION SOLUÇÕES E ILUMINAÇÃO LTDA 
Rodada 	. 	 Vala: 
Lace Inicial 	 43,10 

AkçOtgr, VO"6. 
11 	l.' rSy 
• "" 

151101W06 

ornecedsr 1754 	 BELLO 8 MACHADO LTDA- ME 
Rodada 	 Valor 
Lana Inicial 	 45,03 
1 	 29,03 

Fornecedor 51354 	 MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME 
Rodada 	 Vala: 

Lance Inicial 	 29,39 

Fornecei:kr bU,93 	 ORION SOLUÇÕES E ILUMINAÇÃO LTDA 
Rafada 	 Valor 
Lance Inicial 	 48,90 

".REATOR VAF'OR METALIC0403W EXTERNO ALTO 	0EPOTENCWCOM. FlO 
MÁXIMO 130!'E:DTjÁãiniS 65 . COM  SELO FROCEL E INMETRO 

Fornecedor 51354 	 MATERIAIS ELÉTRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME. 
Rodada 	 Vaia 
Lance Inicial 	 53,73 
1 	 53,73 

Fornecedor 2655 	 ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME 
Rodada 	 Vala 
Lance Inicial 	 71,00 

u 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

ORION SOLUÇÕES E ILUMINAÇÃO LTDA 
Vala 

70,20 

u 

LUMINWIAT.KatOM:-diiirLPG REFLETOR DE ALUM ENIO ÉSiAMPAD O, OD IZAbb ' 	 OR I 
..:-._RÉSCOD'EM11 GA DE ALUM1N là.FuNO6O:CorinbOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO BRAÇO, PORTA-
'REGLItAGÉM:01ÉliSOR:EM•POLICARBONA-TO:FABFilaÇÃO NACIONAL; COM CERTIFICAÇÃO DO INMETR 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na tersikr 5509 s 

5000 

A COM CORPO DE PORCELANA E-40 . 	. 	. 

30/10/2014 1055:29 

¡SELO pR~IC+jI, 
t.n 

Vencedor 

r.,:e:*•• 

Vencedo 

Declinou 

Decl ou 



Declinou 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO 
Fornecedor 51354 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 57738 

Rodada 

terra Inicial 

MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME 
Valor 

43,22 

43,22 

ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME 
Valor 

34,70 

ORION SOLUÇÕES E ILUMINAÇÃO LTDA 

Valor 

82,80 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

I 	MI .:', LUMINMIA LM1, COM CORPO REFLETOR 6EAltimiNjo Esi-MPADO ANODIZADO. . . 	 Marca. SIDROWATS 	 CLuantida,',-- 

PESCOÇO EM LIGA DE ALUMINIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO BRAÇO PORTA-LAM PADA COM'CORPO DE PORCELANA 9-29 C5 
REGULAGEM. MEDIDAS COMPRIMENTO 420, LARGURA 280, ALTURA 120,'COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

Fornecedor 1754 	 BELLO & MACHADO LTDA - ME 

190 m 

Vencedor 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 50,00 

1 	 34,00 

Fornecedor 
	

ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA- ME 
	

Declinou 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

40,10 

Fornecedor 51354 	 MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME 
	

Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 34,37 

9017 -  BRAÇO DÉFERRO-.GALVANIZADOBIR1.COM15 M ETROS,'ZINCAD O A ROGO' 	 Marca.• ORION . 	 . •,QuantidaCe 	155 30 

Fornecedor 51354 	 MATERIAIS ELÉTRICOS ESTRELA GDIA LTDA MÉ 	 Vencedor 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 15,60 

1 	 15,60 

Fornecedor 
	

ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME 
	

Declinou 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

29,95 

Fornecedor 57738 	 ORION SOLUÇÕES E ILUMINAÇÃO LTDA 
Rodada 	 Valor 

3nce Inicial 	 28,00 

bem: . Ou18 DIRAÇO.D.E F ERRO. GALVAN IZADO'BR2 COM 300 METROS,ZINCADO A FOGO . 

Fornecedor 1754 	 BELLO & MACHADO LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 
	

90,0) 
1 
	

74,00 
2 
	

70,00 

Declinou 

POSTEFER: 
	

, ajahticiade: 	169 dt) 

Vencedor 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME 
Valor 

92,60 

Declinou 

Fornecedor 51354 	 MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 74,35 

1 	 70,30 

0019 R.aÉN:Fre) ÉL01229)./ , OACioNmENTODA OARGADEVÉ ACONTECEá.COM  . . 	Marca: STILETRONIC 
- 	.. • 	- 

DIFERENÇA DE POTENCIAL IGUAL OU p.Ráxiá:KZEIrá NOS CONTATOS cicHM•MÃMEN-ro (MÁXIMO DE ÉtrO ; A CARGA DEVE LIGAR ENTRE OS N 1VE IS DE 5 A 1 
L11,-13EVE POSSUIR UM -REATOR- DE 2A, 5 SEGUNDOS PARA DESLIGAR-  Á'nfifin,á, EVITANDO A INTER EER ENCIA DE LUZES TRAN SITOR IAS COR 	 r 
COM SELO PROC EL INMETRO DE QUALIDADE E DESEMPENHO 

Fornecedor 2655 	 ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 15,90 

1 	 15,30 
2 	 15,10 

Fornecedor 51354 	 MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 18,76 

Fornecedor 57738 	 ORION SOLUÇÕES E ILUMINAÇÃO LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 15,40 

1 	 1520 

Emitida por: GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5509 s 	
30/10/20141055:29 

Declinou 

Declinou 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO 

PORCELANA É:2tREFORÇADÁBARALDMINARIA LM-1-  

Fornecedor .61354. 	 MATERIAIS ELÉTRICOS 	ét.AGUIALTDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,36 

1 	 1,36 

Fornecedor 1754 	 BELLO & MACHADO LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3,20 

ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME 

Valor 
2,70 

DËCORLUX.-- 	 200,  

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Rodada 
Lance Inicial 

n 0021; :CORTA LÂMPADA PORCELANA E-40 REFORÇADA PARA LUMINÁRIA LM-3 	 Marca: DECORLUX 	 Quantidade 	200,00 

Fornecedor:-- 1754 BELLÕ &ÁríA01:1ADO LTDA - M E Vencedor 

Rodada Valor 

Lance Inicial 5,50 

1 3,10 

Fornecedor ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 5,20 

Fornecedor 51354 MATERIAIS ELETR ICOS ESTRELA GUIA LTDA ME Declinou 

Rodada Valor 

I 	- Inicial 	 3,14 

cokÉcToRiM :mATER!ALP,OLIM ÉTRICGE.CONTATO EM COBRE, ESTANHADO 

•CONEXÃO.PORARERt.Q.siMuLTÃNE0,:AT.RAVÉS DE P.EREURAÇÃO DA iáoi.:40o.  25-1;:;) 
• - 	• 	. 	. 	• 	•.• •.-.. 	- 	• 

edor 1754 	 BELLO & MACHADO LTDA - ME 
Valor 

4,00 

4,00 

ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA- ME 

Valor 

6,95 

• 0023 PARAFUSO GALVANIZADO RoscApupLA mm 
. 	 . 	. 

Fornecedor 1754 	 BELLO & MACHADO LTDA - ME 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

7,00 

1 
	

4,40 

2 
	

4,15 

Fornecãdor 
	

ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA- ME 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

10,60 

F 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

	

ROMAGNOLE 	 OnL 
. 	: 

Vencedor 

Declinou 

CO 

Vencedor 

Declinou 

Fornecedor 51354 	 MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME 

Rodada 	 Valor 

4,48 

4,18 

CO24.• • FITA AUTO Fu8Ã0 10MATENDENDO AS NORMAS NBR :10669 E 5245 

Fornecedor 1754 	 BELLO & MACHADO LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 10,00 

1 	 5,70 

Fornãcedor 2655 	 ROCCO BARROCO COMÉRCIO bE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 11,00 

Fornecedor 51354 	 MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME 
Ralada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5,80 

5 	FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS N 505i E50..37. C OR BREtA, 	 Marca :PR SM [AN 

ESPESSURANOMINAL 0180 M ALONGAMENTO200% MÍNIMO RESISTÊNCIA 50.000tVI M IN IM O 10800V ROLO E20METF05  

51354 	 MATERIAIS ELETR IC OS ESTRELA GUIA LTDA ME 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

2,35 

1 
	

2,35 

Fornëcedor 1754 	 BELLO & MACHADO LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5509 s 

Declinou 



'SELO PROCËLE INMETHO' ' 

RÉ-ÁTOW-PÃRA LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO com BASE PARA RELÊ pE ALTO - 	 Marca 	 _ 

EiN,FOR:bEROTÉWCIÁ, 250W, 220V,.FIO DE-Criviii4 COM :1,5 	C.ONECTOR DE EMENDA, GALVANIZADO, TW MÁXIMO DE 105°,  EDTM1/1 IN'  IMO 55°. com 

quantidacla: 	 E.:_n_d 

a INTELLI e. ptiáade 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO 
Lance Inicial 
	

4,00 

Fornecedor 
	

ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA- ME 
	

Declinou 
Rodada 
	

Valor 

Lar •c, Ir ,ciai 
	

3,70 

Fornecedor 1754 BELLO & MACHADO LTDA - ME Vencedor 

Rádada Valor 

Lance Inicial 60,00 

1 37,00 

2 3500 

3 33,00 

Fornecedor 51354 MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME Declinou- 

Rodada Valor 

Lance Inicial 37,62 

1 3515 

2 3825 

Fornecedor 57738 ORION SOLUÇÕES E ILUMINAÇÃO LTDA Declinou 

Rodada Valor 

Lar. h ¡ciai 	 53,80 

REATOR, PARA CAMPADA VAPOR 	COM-  BASE PÁRS.HBLE DÉALTQFATOR 	 Marc,a -ORION 	 Quantidade:,  

DE POTÊNCIA 150W 220sf FlOOÉ1rn 	COM1 METRC:)S0MC(3NEC....T 0R DE EMENDA GALVANIZADO, TW MAXIM O DE i CP-3 EDT NI IN IM O 65°, d Oto Saci . 	. 
PROC EL E IN METRO ETRO 

Fornecedor 57738 	 ORION SOLUÇÕES E ILUMINAÇÃO LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 64,00 

1 	 63,50 

Fornecedor 2655 	 ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 65,90 

1 	 63,03 

Perda Des. M 

Vencedor 

8 	-LAMPAIS . E VAPOR.DE,SODIO: 150 VV,. 22t) y, bom: ViDA:MÉb IA p E 3200Q H ORAS • 	 ' Marca ppRAm 
OM SELO PROC EL E INMETRO 	

Quaniriari,  

edor 1754 	 :orELLO & MACHADO LTDA -ME ME 
Valor 

 

26,00 

14,00 

ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME 

Valor 

17,60 

Fornecedor 51354 	 MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 14,26 

CONECTOR.TAPIT. 1/0 

Fornecedor 1754 . • 
	

BELLO & MACHADO LTDA - ME 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

3,30 

1 
	

1,40 
2 
	

1,30 

Fornecedor 2655 
	

ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

2,50 

Fornecedor 51354 	 MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1,48 

1 	 1,33 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 
ié 

50,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

1.030,00 

V 

Declinou 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na versão: 5509 s 
	

307101201410:55:29 



Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO 

19,5 _Crg1(4)  - 
ARLEI ADAIR BLADT RENNER 	 GABRIEL FELIPE CIPRIANI 

Membro 	 Pregoeiro 

VANDA 	SIGNORI 
Merribb 

ROCCO :ARROCO COMERCI4E M 	S ELÉTRICOS 
LTDA - ME 

MARLEI CRISTIANE 	CEIS 

	

" 	• 
ON SOLUÇÕES. ILUMINAÇÃO LTDA 

	

JAIR 'FIENRI:C.2 E DE PAULA 	• 	• 

	

, 	• 	.? 	• 	• 

o BELLO & MACHADO LTDA - ME 
ADAO ARI MACHADO 
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Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na versão: 5509 s 	
30/10/201410:55:29 



.̀.Fbinecedor: 1754:0-• RELLO 8, •   MACHADO LTDA M E •.• 
. 	. 	. 

Lote 001 - Lote 001 

012 	41185 REATOR VAPOR DE MERCÚRIO COM BASE PARA RELE, UN 

8.755,60 

5 	5.180,00 * 

18.755,60 

5 	5.180,00 * 

1 

.560,0 

500,00 

2)0.20,00 * 

.560,0 

500,00 

2)0.20,00 * 21,20 21,20 

Município de Capanema - 2014 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 57/2014 

( 	Q c,) 
u (3 

Página:1 

Item Produto/Serviço UN. 	Quantidade Status Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

	

200,00 Habilitado 	HIDROWATS 

ALTO RATOR DE POTÊNCIA,80VV, FIO 1X2,5 MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TWMÁXIMO 105° E DT 65°, COM SELO PROCEL E INMETRO 

013 	41186 REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM BASE PARA RELE, 	UN 	 150,00 Habilitado 	HIDROWATS 

ALTO FATOR DE POTÊNCLA125W, FIO 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MAXIM O 105° E D.T MÁXIMO 65°, COM SELO PROCEL E INMETRO 

016 	41189 LUMINÁRIA LM1, COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO 	UN 	 100,00 Habilitado 	HIDROWATS 

32451,50 - 

32451,50 

22,00 	4.400,00 * 

29,00 	4.350,00 * 

34;00 	3.403,00 * 

Qt\IP3::04.10S.543/000. 
	

Status: Habilitado 

SE PARA RELÊ DE ALTOFATOR DE POTÊNCIA, 250W, 220V, FIO DE 1mm x4 COM 1,5 METROS, COM CONECTOR DE EMENDA, GALVANIZADO, TWMÁXIMO DE 105° EDT MÍNIMO 65°, 
COM SELO PROCEL E INMETRO 

028 	41201 LAMPADA DE VAPOR DE SÓDIO 150 VV, 220 V,COM VI 	 UN 	 50,00 Habilitado 	OSRAM 	 14,00 	700,00 * 

DA MÉDIA DE 32000 H ORASCOM SELO PROCEL E IN METRO 

029 	41202 CONECTOR TAPIT 1/0 	 UN 	1.030,00 Habilitado 	INTELLI 	 1,30 	1.339,00 * 

Fornecedor: 51354-7. 	.. MATERIAIS EIETRICOS'ESTRELAGUIALTDAME . 	: • ..CNPJ:14:191125/000134 Telefone (46) 3055 - 7071 Status Habilitado 	 :4 708 '50 ' • 	__?_. 	•, _ : . . , 

Lote 001 - Lote 001 	 . 24.908,50 

001 	41174 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W COM VIDA MÉDIA DE 	UN 	 300,00 Habilitado 	EMPALUX 	 15,86 	4.758,00 

32.000 HORAS,33200LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

003 	41176 LAM PADA VAPOR DE MERCURIO 80W COM VIDA MÉDIA 	UN 	 500,00 Habilitado 	EMPALUX 	 5,74 	2.870,00 * 

DE 16.000 HORAS, 3.800LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

004 	41177 LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 125W COM VIDA MÉDIA 	UN 	 400,00 Habilitado 	EMPALUX 	 5,70 	2.280,00 * 

DE 16.000 HORAS, 6.300LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

007 	41180 LÂMPADA MISTA 500WE-40 COM VIDA MÉDIA DE 10. 	 UN 	 50,00 Habilitado 	KIAN 	 21,55 	1.077,50 * 

OCO HORAS, 14.000 LUMENS,COM SELO PROCEL E INMETRO 

014 	41187 REATOR VAPOR METÁLICO 400W EXTERNO, ALTO FATO 	UN 	 100,00 Habilitado 	KEIKO 	 53,73 	5.373,00 * 

R DE POTÊNCIA, COM FI0,220V, TWMÁXIMO 130° E DT MÁXIMO 65° COM SELO PROCEL E INMETRO 

'15 	41188 LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO REFLETOR DE ALUMÍNIO 	UN 	 150,03 Habilitado 	ORION 	 43,22 	6.483,00 * 

o 	ESTAMPADO, ANODIZAD °PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO BRAÇO, PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE PORCELANA E-40 
COM REGULAGEM DIFUSOR EM POLICARBONATO, FABRICAÇÃO NACIONAL COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

017 	41190 BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR1 COM 1,5 METROS 	UN 	 100,00 Habilitado 	ORION 	 15,60 	1.560,00 * 

, ZINCADO A FOGO 

020 	41193 PORTA LÂMPADA PORCELANA E-27 REFORÇADA PARA L 	UN 	 200,00 Habilitado 	DECORLUX 	 1,36 	272,00 * 

UM INÁR IA LM-1 

025 	41198 FITA ISOLANTE ATENDENDO AS NORMAS NBR 5057 E 	UN 	 100,00 Habilitado 	PRYSMIAN 	 2,35 	235,00 * 

5037 COR PR ETÃESPESSURA NOMINAL 0,180 MM ALONGAMENTO 200% MÍNIMO RESISTÊNCIA 50.000M MÍNIMO 10800V, ROLO DE 20 M ETR 

"Fornecedor: 57738-3: ORION SOLUÇÕES gtuitiii944 iLTISA 

Lote 001 - Lote 001 

009 	41182 REATOR VAPOR DE SÓDIO, COM BASE PARA RELÊ, AL 	UN 	 100,00 Habilitado 	ORION 

TO FATOR DE POTÊNCIA, 70W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T 65°N CP, COM SELO PROCEL E INMETRO 

011 	41184 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE A 	UN 	 150,00 Habilitado 	ORION 

LTO FATOR DE POTÊNC1A,400W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V GALVANIZADO, TWMÁXIMO 105° EDT MÁXIMO 65° COM SELO PROCEL E INMETRO 

tiii944 iLTISA 

Lote 001 - Lote 001 

009 	41182 REATOR VAPOR DE SÓDIO, COM BASE PARA RELÊ, AL 	UN 	 100,00 Habilitado 	ORION 

TO FATOR DE POTÊNCIA, 70W, FIO 1X2,5MM, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° E D.T 65°N CP, COM SELO PROCEL E INMETRO 

011 	41184 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DE A 	UN 	 150,00 Habilitado 	ORION 

LTO FATOR DE POTÊNC1A,400W, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V GALVANIZADO, TWMÁXIMO 105° EDT MÁXIMO 65° COM SELO PROCEL E INMETRO 

	

Fornecedor .25.44 • :ROCCO BARROCO:COMÉRCIO b E MATERIAIS:ELÉTRICOS.. 	 80.799.786/0001-98. - . Telefone • (45) 322¡::105í.••SteíjiË..•:Habilitado 

Lote 001 - Lote 001 

002 	41175 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400W OVOIDE, VIDA MEDI 	UN 	 100,00 Habilitado 	EMPALUX 

A DE 32.030 HORAS, 56.500LUMENS COM SELO PROCEL E INMETRO 

oncdr .54  RCOBROOCMRI  	AEII:LTIO. 	 0797600-8 -  eeoe•(5 2¡ :0í•SejË.:aiiao

Lt 0  oe01

02415LMAAVPRD ÓI 0WOOD,VD EI U 	 0,0Hbltd 	MAU 

 E3.3 OA,5.0LMN O EOPOE  NER 

CNPJ: 4369.230/0001-04 Telefone (41) 3601- 1250 	Status.". Habilitado  NJ 392000-4Tlfn 4)30-15 tts" aiiao 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN1, na versão: 5509 s Emitido por: GABRIEL C IPRIAN1, na versão: 5509 s 30/10/201410:55:51 30/10/201410:55:51 30/10/201410:55:51 
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Preço Total Sei 

1.790,00 * 

1.750,00 * 

4.880L00 * 

M VIDA MÉDIA DE 20.000HORAS, 200.000 LUMENS, 4,500 K 100 (COMPATÍVEL COM REATOR VTE 2000' 361150 GP H PI-T 2000H/380 COM SELO PROCEL E IN METRO 

010 	41183 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE PARA RELE DEA 	UN 	 150,00 Habilitado 	ORION 	 73,40 	11.010,00 * 

LTO FATOR DE POTÉNCIA,250VV, FIO DE 1X2,5mm, COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TWNIÁXIMO 105°  EDTMÁXIMO ST, COM SELO PROCEL E INMETRO 

019 	41192 RELE FOTO CÉLULA 220V - O ACIONAMENTO DA CARG 	UN 	 600,00 Habilitado 	STILETRONIC 	 15,10 	9.060,00 * 

A DEVE ACONTECER COM D IFERENÇA DE POTENCIAL IGUAL OU PRÓXIO A ZERO NOS CONTATOS DE CHAVEAMENTO (MÁXIMO DE 50V), A CARGA DEVE LIGAR ENTRE OS NÍVEIS 
DE 5A 15 LUX DEVE POSSUIR UM REATOR DE 2 A5 SEGUNDOS PARA DESLIGAR A CARGA EVITANDO A INTERFERENCIA DE LUZES TRANSITORIAS COR CINZA 1' LINHA, COM 
SELO PROCEL INMETRO DE QUALIDADE E DESEMPENHO 

027 	41200 REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO COM BASE 	UN 	 30,00 Habilitado 	ORION 	 63,03 	1.890,00 * 

PARA RELÊ' DE ALTO FATORDE POTÊNCIA, 150W, 220V, FIO DE 1mm x4 COM 1,5 METROS, COM C ON ECTOR DE EMENDA, GALVANIZADO, TVV MÁXIMO DE 105° EDT MÍNIMO 6T, COM 
SELO PROCEL E INMETRO 

VALOR TOTAL: 	108.615,00 

Emitido por: GABRIEL C IPR IANI, na ‘ersão: 5509 a 	 30/101201410:55:51 

Item Produto/Serviço UN. 	Quantidade Status 	Marca Preço Unitário 

005 41178 LÁVIPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400WCOM VIDA MÉDIA UN 	 100,00 	Habilitado 	NSK 17,93 

DE 16.000 HORAS, 22.000LUMENS, COM SELO PROCEL E INMETRO 

006 41179 LÂMPADA VAPOR METÁLICA 400W OVOIDE COM VIDA M UN 	 50,00 	Habilitado 	NSK 3500 

ÉD IA DE 12.000 HORAS,34.000 LUMENS, 5.9001( (COMPATÍVEL COM REATOR MULTIMETÁLIC O), COM SELO PROCEL E INMETRO 

008 41181 LÂMPADA METÁLICA HPIT 2uWW-H EM 380 VOLTS CO UN 	 8,00 	Habilitado 	PHILIPS 610,09 



BELLO & MACHADO LTDA - ME 

Lote Itern Produto/Serviço Marca Unidade Quantida 
de 

Preço Preço- total 
` 

1 12 REATOR VAPOR DE MERCÚRIO 
COM BASE PARA RELE, ALTO 
RATOR DE POTÊNCIA, 80W, FIO 
1X2,5 MM, COM FIO, 220V, 
GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° 
E DT 65°, COM SELO PROCEL E 
INMETRO 

HIDROWATS UN 200,00 22,00 4.400,00 

1 13 REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, 
COM BASE PARA RELE, ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA 125W, FIO 
1X2,5mm, COM FIO, 220V, 
GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° 
E D.T MÁXIMO 65°, COM SELO 
PROCEL E INMETRO 

HIDROWATS UN 150,00 29,00 4.350,00 

1 16 LUMINÁRIA LM1, COM CORPO 
REFLETOR DE ALUMÍNIO 
ESTAMPADO, ANODIZADO. 
PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO 
FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS 
PARA FIXAÇÃO DO BRAÇO 
PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE 
PORCELANA E-27 COM 
REGULAGEM. MEDIDAS 
COMPRIMENTO 420, LARGURA 
280, ALTURA 120, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

HIDROWATS UN 100,00 34,00 3.400,00 

1 18 BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO 
BR2 COM 3,00 METROS, ZINCADO 
A FOGO 

POSTEFER UN 150,00 70,00 00,00 

1 21 PORTA LÂMPADA PORCELANA E- 
40 REFORÇADA PARA LUMINÁRIA 
LM-3 

DECORLUX UN 200,00 3,10 ( 	-6•2c ,00 

1 22 CONECTOR EM MATERIAL 
POLIMÉTRICO E CONTATOS EM 

INTELLI UN 250,00 4,00 i  \ 

\ 

1:000, 	O 

Prefeitura niuniciyar 
Capanema 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 057 - Pregão 

Aos trinta dias de outubro de 2014, as nove horas, na MUNICIPIO DE CAPANEMA, com 
endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria Nr 5766/2014, 
constituída pelos Srs. ARLEI ADAIR BLADT RENNER, GABRIEL FELIPE CIPRIANI, GILSON 
AMAURI HUBER e VANDA FATIMA SIGNORI, com o objetivo de julgar a Licitação Publica, sob 
a modalidade Pregão, veiculado através do nr 057, que tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, a Comissão atestou o comparecimento das 
seguintes empresas: BELLO & MACHADO LTDA - ME, CENTRO OESTE COMERCIO E 
INSTALACAO DE MATEIRAIS ELETRICOS LTDA, FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A, 
MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME, ORION SOLUÇÕES E ILUMINAÇÃO LTDA e 
ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME. Abertos os trabalhos, 
foram credenciados os representantes ADAO ARI MACHADO, MAICON DE MEDEIROS, LOIRI 
TEREZINHA GRASSI HILLESHEIM, JAIR HENRIQUE DE PAULA e MARLEI CRISTIANE 
FRANCEIS. O representante da empresa CENTRO OESTE COMERCIO E INSTALACAO DE 
MATEIRAIS ELETRICOS LTDA não foi habilitado pois apresentou as declarações obrigatórias 
no credenciamento sem reconhecimento de firma das assinaturas do representante legal. Em 
seguida foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, cujos os 
valores estão devidamente demonstrados em documento em anexo. Foi considerada como 
propostas válidas e vencedores chegando-se a seguinte: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Cayanema 

COBRE ESTANHADO CONEXÃO 
POR APERTO SIMULTÂNEO, 
ATRAVÉS DE PERFURAÇÃO DA 
ISOLAÇÃO 25-120 

1 23 PARAFUSO GALVANIZADO ROSCA 
DUPLA 250 MM 

ROMAGNOLE UN 150,00 4,15 622,50 

1 24 FITA AUTO FUSÃO 10M 
ATENDENDO AS NORMAS NBR 
10669 E 5245 

PIRELLI UN 100,00 5,70 570,00 

1 26 REATOR PARA LÂMPADA VAPOR 
DE MERCÚRIO COM BASE PARA 
RELÊ DE ALTO FATOR DE 
POTÊNCIA, 250W, 220V, FIO DE 
1mm x4 COM 1,5 METROS, COM 
CONECTOR DE EMENDA, 
GALVANIZADO, TW MÁXIMO DE 
105° EDT MÍNIMO 65°, COM SELO 
PROCEL E INMETRO 

HIDROWATS UN 150,00 33,00 4.950,00 

1 28 LAMPADA DE VAPOR DE SÓDIO 
150 W, 220 V,COM VIDA MÉDIA DE 
32000 HORAS COM SELO 
PROCEL E INMETRO 

OSRAM UN 50,00 14,00 700,00 

1 29 CONECTOR TAPIT 1/0 INTELLI UN 1.030,00 1,30 1.339,00 

TOTAL 32.451,50 

MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME 
Lote Item ProdutO/Servi0o Marca Uhidade Quantida - 	. 	.  

de" 
Preço Preço total 

1 1 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W 
COM VIDA MÉDIA DE 32.000 
HORAS,33.200 LUMENS, COM 
SELO PROCEL E INMETRO 

EMPALUX UN 300,00 15,86 4.758,00 

1 3 LAMPADA VAPOR DE MERCURIO 
80W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 
HORAS, 3.800 LUMENS, COM 
SELO PROCEL E INMETRO 

EMPALUX UN 500,00 5,74 2.870,00 

1 4 LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 
125W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 
HORAS, 6.300 LUMENS, COM 
SELO PROCEL E INMETRO 

EMPALUX UN 400,00 5,70 2.280,00 

1 7 LÂMPADA MISTA 500W E-40 COM 
VIDA MÉDIA DE 10.000 HORAS, 
14.000 LUMENS, COM SELO 
PROCEL E INMETRO 

KIAN UN 50,00 21,55 1.077,50 

1 14 REATOR VAPOR METÁLICO 400W 
EXTERNO, ALTO FATOR DE 
POTÊNCIA, COM FIO, 220V, TW 
MÁXIMO 130° E DT MÁXIMO 65° 
COM SELO PROCEL E INMETRO 

KEIKO 'UN 100,00 53,73 5.373,00 

1 15 LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO 
REFLETOR DE ALUMÍNIO 
ESTAMPADO, ANODIZADO 
PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO 
FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS 
PARA FIXAÇÃO DO BRAÇO, 
PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE 
PORCELANA E-40 COM 
REGULAGEM DIFUSOR EM 
POLICARBONATO, FABRICAÇÃO 
NACIONAL, COM CERTIFICAÇÃO

/  

ORION UN 150,00 	43,22 

2 

6.483,00 

.. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Ca_panema 

s 	eg „ 

DO INMETRO 
1 17 BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO 

BR1 COM 1,5 METROS, ZINCADO A 
FOGO 

ORION UN 100,00 15,60 1.560,00 

1 20 PORTA LÂMPADA PORCELANA E- 
27 REFORÇADA PARA LUMINÁRIA 
LM-1 

DECORLUX UN 200,00 1,36 272,00 

1 25 FITA ISOLANTE ATENDENDO AS 
NORMAS NBR 5057 E 5037 COR 
PRETA, ESPESSURA NOMINAL 
0,180 MM ALONGAMENTO 200% 
MÍNIMO RESISTÊNCIA 50.000M 
MÍNIMO 10800V, ROLO DE 20 
METROS 

PRYSMIAN UN 100,00 2,35 235,00 

TOTAL 24.908,50 

ORION SOLUÇÕES E ILUMINAÇÃO LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantida 
de 

Preço Preço total 

1 9 REATOR VAPOR DE SÓDIO, COM 
BASE PARA RELÊ, ALTO FATOR 
DE POTÊNCIA, 70W , FIO 
1X2,5MM, COM FIO, 220V, 
GALVANIZADO, 1W MÁXIMO 105° 
E D.T 65°N CP, COM SELO 
PROCEL E INMETRO 

ORION UN 100,00 51,80 5.180,00 

1 11 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM 
BASE PARA RELE DE ALTO FATOR 
DE POTÊNCIA, 400W, FIO DE 
1X2,5mm, COM FIO, 220V 
GALVANIZADO, 1W MÁXIMO 105° 
EDT MÁXIMO 65° COM SELO 
PROCEL E INMETRO 

ORION UN 150,00 90,50 13.575,00 

TOTAL 18.755,00 

ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantida 
de,' 

Preço PreOo total 

1 2 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400W 
OVOIDE, VIDA MÉDIA DE 32.000 
HORAS, 56.500 LUMENS COM 
SELO PROCEL E INMETRO 

EMPALUX UN 100,00 21,20 2.120,00 

1 5 LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 
400W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 
HORAS, 22.000 LUMENS, COM 
SELO PROCEL E INMETRO 

NSK UN 100,00 17,90 1.790,00 

1 6 LÂMPADA VAPOR METÁLICA 400W 
OVOIDE COM VIDA MÉDIA DE 
12.000 HORAS, 34.000 LUMENS, 
5.900 K, (COMPATÍVEL COM 
REATOR MULTIMETÁLICO), COM 
SELO PROCEL E INMETRO 

NSK UN 50,00 35,00 1.750,00 

1 8 LÂMPADA METÁLICA HPIT 2000W- 

DE 20.000 HORAS, 200.000 
LUMENS, 4,500 K 100 
(COMPATÍVEL COM REATOR VTE 
2000a 361150 GP HPI-T 2000H/380 
COM SELO PROCEL E INMETRO 

H EM 380 VOLTS COM VIDA MÉDIA _ 
PHILIPS UN 8,00 

/ 

(--'  

610,00 

,-- 
, 

4.880,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municpal ole 
Cayanema 

1 10 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM 
BASE PARA RELE DE ALTO FATOR 
DE POTÊNCIA, 250W, FIO DE 
1X2,5mm, COM FIO, 220V, 
GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° 
EDTMÁXIMO 65°, COM SELO 
PROCEL E INMETRO 

ORION UN 150,00 73,40 11.010,00 

,,"--..) 

*:\ 

1 19 RELE FOTO CÉLULA 220V - O 
ACIONAMENTO DA CARGA DEVE 
ACONTECER COM DIFERENÇA 
DE POTENCIAL IGUAL OU PRÓXIO 
A ZERO NOS CONTATOS DE 
CHAVEAMENTO (MÁXIMO DE 50V), 
A CARGA DEVE LIGAR ENTRE OS 
NÍVEIS DE 5 A 15 LUX, DEVE 
POSSUIR UM REATOR DE 2 A 5 
SEGUNDOS PARA DESLIGAR A 
CARGA EVITANDO A 
INTERFERENCIA DE LUZES 
TRANSITORIAS COR CINZA 1a 
LINHA, COM SELO PROCEL 
INMETRO DE QUALIDADE E 
DESEMPENHO 

STILETRONIC UN 600,00 15,10 9.060,00 

1 27 REATOR PARA LÂMPADA VAPOR 
DE SÓDIO COM BASE PARA RELÊ 
DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 
150W, 220V, FIO DE 1mm x 4 COM 
1,5 METROS, COM CONECTOR DE 
EMENDA, GALVANIZADO, TW 
MÁXIMO DE 105° EDT MÍNIMO 65°, 
COM SELO PROCEL E INMETRO  

ORION UN 30,00 63,00 1.890,00 

TOTAL 	 1 3 .500,00 
A empresa FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL S/A foi desclassificada por apresentara ertid o do 
item 15.5.1, letra g) vencida. Tendo em vista que a intimação do afo de ju amento das 
propostas nos termos do art. 40  da Lei 10.520/2002, o prazo re,e rsal pre sto no art. 40  
inciso XVIII, da mesma lei antes citada. Nada Mais havendo a tr.'ar fo' e errada a reunião 
e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação e pel s 	presentantes das 
proponentes. 

egv ‘ 
V 	D • 	."'. te RI 
Apoio À L TCIT,ÇÃO 

_,.._ 
_______ABRIEL FELIPE CIPRIANI 

PREGOEIRO, 

i 	/ /
/ 

GILSON AMAÚRI HUBER 
/ AOOIQ kLICITAÇÃO-_ 

ARLEI A' i IR BL 	RÉ( WI.Ytç,t,., 

APÓIO À LICITAÇÃO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura _Municipal de 
Capanema 

TERMO DE ADJUDICACAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2014 

O Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Capanema, no uso das atribuições legais, 
conforme legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do 
processo que instrui o Pregão Presencial n° 057/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, resolve ADJUDICAR: 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca 
EMPALUX 

Quantidade-  
300,00 

Preço 
15,86 MATERIAIS 

ELETRICOS 
ESTRELA GUIA 
LTDA ME 

1 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W COM 
VIDA MÉDIA DE 32.000 HORAS,33.200 
LUMENS, COM SELO PROCEL E 
INMETRO 

ROCCO 
BARROCO 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA 
-ME 

2 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400W 
OVOIDE, VIDA MÉDIA DE 32.000 HORAS, 
56.500 LUMENS COM SELO PROCEL E 
INMETRO 

EMPALUX 100,00 21,20 

MATERIAIS 
ELETRICOS 
ESTRELA GUIA 
LTDA ME 

3 LAMPADA VAPOR DE MERCURIO 80W 
COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS, 
3.800 LUMENS, COM SELO PROCEL E 
INMETRO 

EMPALUX 500,00 5,74 

MATERIAIS 
ELETRICOS 
ESTRELA GUIA 
LTDA ME 

4 LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 125W 
COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS, 
6.300 LUMENS, COM SELO PROCEL E 
INMETRO 

EMPALUX 400,00 5,70 

ROCCO 
BARROCO 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA 
- ME 

5 LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W 
COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS, 
22.000 LUMENS, COM SELO PROCEL E 
INMETRO 

NSK 100,00 17,90 

ROCCO 
BARROCO 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA 
- ME 

6 LÂMPADA VAPOR METÁLICA 400W 
OVOIDE COM VIDA MÉDIA DE 12.000 
HORAS, 34.000 LUMENS, 5.900 K, 
(COMPATÍVEL COM REATOR 
MULTIMETÁLICO), COM SELO PROCEL E 
INMETRO 

NSK 50,00 35,00 

MATERIAIS 
ELETRICOS 
ESTRELA GUIA 
LTDA ME 

7 LÂMPADA MISTA 500W E-40 COM VIDA 
MÉDIA DE 10.000 HORAS, 14.000 
LUMENS, COM SELO PROCEL E 
INMETRO 

KIAN 50,00 21,55 

ROCCO 
BARROCO 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA 
- ME 

8 LÂMPADA METÁLICA HPIT 2000W-H EM 
380 VOLTS COM VIDA MÉDIA DE 20.000 
HORAS, 200.000 LUMENS, 4,500 K 100 
(COMPATÍVEL COM REATOR VTE 2000' 
361150 GP HPI-T 2000H/380 COM SELO 
PROCEL E INMETRO 

PHILIPS 8,00 610,0 
O 

ORION 
SOLUÇÕES E 
ILUMINAÇÃO 
LTDA 

9 REATOR VAPOR DE SÓDIO, COM BASE 
PARA RELÊ, ALTO FATOR DE 
POTÊNCIA, 70W , FIO 1X2,5MM, COM 
FIO, 220V, GALVANIZADO, TVV MÁXIMO 
105° E D.T 65°N CP, COM SELO PROCEL 
E INMETRO 

ORION 100,00 51,80 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Cayanema 

ROCCO 
BARROCO 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA 
- ME 

10 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE 
PARA RELE DE ALTO FATOR DE 
POTÊNCIA, 250W, FIO DE 1X2,5mm, 
COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW 
MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, COM 
SELO PROCEL E INMETRO 

ORION 150,00 73,40 

ORION 
SOLUÇÕES E 
ILUMINAÇÃO 
LTDA 

11 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE 
PARA RELE DE ALTO FATOR DE 
POTÊNCIA, 400W, FIO DE 1X2,5mm, 
COM FIO, 220V GALVANIZADO, TW 
MÁXIMO 105° EDT MÁXIMO 65° COM 
SELO PROCEL E INMETRO 

ORION 150,00 90,50 

BELLO & 
MACHADO LTDA - 
ME 

12 REATOR VAPOR DE MERCÚRIO COM 
BASE PARA RELE, ALTO RATOR DE 
POTÊNCIA, 80W, FIO 1X2,5 MM, COM 
FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 
105° E DT 65°, COM SELO PROCEL E 
INMETRO 

HIDROWAT 
S 

200,00 22,00 

BELLO & 
MACHADO LTDA - 
ME 

13 REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM 
BASE PARA RELE, ALTO FATOR DE 
POTÊNCIA 125W, FIO 1X2,5mm, COM 
FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 
105° E D.T MÁXIMO 65°, COM SELO 
PROCEL E INMETRO 

HIDROWAT 
S 

150,00 29,00 

MATERIAIS 
ELETRICOS 
ESTRELA GUIA 
LTDA ME 

14 REATOR VAPOR METÁLICO 400W 
EXTERNO, ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 
COM FIO, 220V, TW MÁXIMO 130° E DT 
MÁXIMO 65° COM SELO PROCEL E 
INMETRO 

KEIKO 100,00 53,73 

MATERIAIS 
ELETRICOS 
ESTRELA GUIA 
LTDA ME 

15 LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO 
REFLETOR DE ALUMÍNIO ESTAMPADO, 
ANODIZADO PESCOÇO EM LIGA DE 
ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS 
PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO 
BRAÇO, PORTA-LÂMPADA COM CORPO 
DE PORCELANA E-40 COM REGULAGEM 
DIFUSOR EM POLICARBONATO, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

ORION 150,00 43,22 

BELLO & 
MACHADO LTDA - 
ME 

16 LUMINÁRIA LM1, COM CORPO 
REFLETOR DE ALUMÍNIO ESTAMPADO, 
ANODIZADO. PESCOÇO EM LIGA DE 
ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS 
PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO BRAÇO 
PORTA-LÂMPADA COM CORPO DE 
PORCELANA E-27 COM REGULAGEM. 
MEDIDAS COMPRIMENTO 420, 
LARGURA 280, ALTURA 120, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

HIDROWAT 
S 

100,00 34,00 

MATERIAIS 
ELETRICOS 
ESTRELA GUIA 
LTDA ME 

17 BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR1 
COM 1,5 METROS, ZINCADO A FOGO 

ORION 100,00 15,60 

BELLO & 
MACHADO LTDA - 
ME 

18 BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR2 
COM 3,00 METROS, ZINCADO A FOGO 

POSTEFER 150,00 70,00 

ROCCO 
BARROCO  

19 RELE FOTO CÉLULA 220V - O 
ACIONAMENTO DA CARGA DEVE 

STILETRO 
NIC 

600,00 15,10 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Cayanema 

COMÉRCIO DE 
MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA 
- ME 

ACONTECER COM DIFERENÇA DE 
POTENCIAL IGUAL OU PRÓXIO A ZERO 
NOS CONTATOS DE CHAVEAMENTO 
(MÁXIMO DE 50V), A CARGA DEVE 
LIGAR ENTRE OS NÍVEIS DE 5 A 15 LUX, 
DEVE POSSUIR UM REATOR DE 2 A 5 
SEGUNDOS PARA DESLIGAR A CARGA 
EVITANDO A INTERFERENCIA DE LUZES 
TRANSITORIAS COR CINZA 1a LINHA, 
COM SELO PROCEL INMETRO DE 
QUALIDADE E DESEMPENHO 

MATERIAIS 
ELETRICOS 
ESTRELA GUIA 
LTDA ME 

20 PORTA LÂMPADA PORCELANA E-27 
REFORÇADA PARA LUMINÁRIA LM-1 

DECORLU 
X 

200,00 1,36 

BELLO & 
MACHADO LTDA - 
ME 

21 PORTA LÂMPADA PORCELANA E-40 
REFORÇADA PARA LUMINÁRIA LM-3 

DECORLU 
X 

200,00 3,10 

BELLO & 
MACHADO LTDA - 
ME 

22 CONECTOR EM MATERIAL 
POLIMÉTRICO E CONTATOS EM COBRE 
ESTANHADO CONEXÃO POR APERTO 
SIMULTÂNEO, ATRAVÉS DE 
PERFURAÇÃO DA ISOLAÇÃO 25-120 

INTELLI 250,00 4,00 

BELLO & 
MACHADO LTDA - 
ME 

23 PARAFUSO GALVANIZADO ROSCA 
DUPLA 250 MM 

ROMAGNO 
LE 

150,00 4,15 

BELLO & 
MACHADO LTDA - 
ME 

24 FITA AUTO FUSÃO 10M ATENDENDO AS 
NORMAS NBR 10669 E 5245 

PIRELLI 100,00 5,70 

MATERIAIS 
ELETRICOS 
ESTRELA GUIA 
LTDA ME 

25 FITA ISOLANTE ATENDENDO AS 
NORMAS NBR 5057 E 5037 COR PRETA, 
ESPESSURA NOMINAL 0,180 MM 
ALONGAMENTO 200% MÍNIMO 
RESISTÊNCIA 50.000M MÍNIMO 10800V, 
ROLO DE 20 METROS 

PRYSMIAN 100,00 2,35 

BELLO & 
MACHADO LTDA - 
ME 

26 REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE 
MERCÚRIO COM BASE PARA RELÊ DE 
ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 250W, 
220V, FIO DE 1mM x 4 COM 1,5 METROS, 
COM CONECTOR DE EMENDA, 
GALVANIZADO, TW MÁXIMO DE 105° 
EDT MÍNIMO 65°, COM SELO PROCEL E 
INMETRO 

HIDROWAT 
S 

150,00 33,00 

ROCCO 
BARROCO 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA 
- ME 

27 REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE 
SÓDIO COM BASE PARA RELÊ DE ALTO 
FATOR DE POTÊNCIA, 150W, 220V, FIO 
DE 1mm x 4 COM 1,5 METROS, COM 
CONECTOR DE EMENDA, 
GALVANIZADO, TW MÁXIMO DE 105° 
EDT MÍNIMO 65°, COM SELO PROCEL E 
INMETRO 

ORION 30,00 63,00 

BELLO & 
MACHADO LTDA - 
ME 

28 LAMPADA DE VAPOR DE SÓDIO 150 W, 
220 V,COM VIDA MÉDIA DE 32000 
HORAS COM SELO PROCEL E INMETRO 

OSRAM 50,00 14,00 

BELLO & 
MACHADO LTDA -
ME 

29 CONECTOR TAPIT 1/0 INTELLI 1.030,00 1,30 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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CAPANEMA, 05/11/2014 

FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Prefeitura MunícijoaC áe 
Capanema 	 I 

PORTARIA 5966/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 057 - MODALIDADE - Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com as leis n° 10.520/02 
e 8666/93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de 
Licitação modalidade Pregão n° 057/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no 
art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o 
resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério 
menor preço por item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
MATERIAIS 
ELETRICOS 
ESTRELA GUIA 
LTDA ME 

1 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W 
COM VIDA MÉDIA DE 32.000 
HORAS,33.200 LUMENS, COM SELO 
PROCEL E INMETRO 

EMPALUX 300,00 15,86 

ROCCO BARROCO 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA - 
ME 

2 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400W 
OVOIDE, VIDA MÉDIA DE 32.000 
HORAS, 56.500 LUMENS COM SELO 
PROCEL E INMETRO 

EMPALUX 100,00 21,20 

MATERIAIS 
ELETRICOS 
ESTRELA GUIA 
LTDA ME 

3 LAMPADA VAPOR DE MERCURIO 80W 
COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS, 
3.800 LUMENS, COM SELO PROCEL 
E INMETRO 

EMPALUX 500,00 5,74 

MATERIAIS 
ELETRICOS 
ESTRELA GUIA 
LTDA ME 

4 LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 
125W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 
HORAS, 6.300 LUMENS, COM SELO 
PROCEL E INMETRO 

EMPALUX 400,00 5,70 

ROCCO BARROCO 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA - 
ME 

5 LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 
400W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 
HORAS, 22.000 LUMENS, COM SELO 
PROCEL E INMETRO 

NSK 100,00 17,90 

ROCCO BARROCO 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA - 
ME 

6 LÂMPADA VAPOR METÁLICA 400W 
OVOIDE COM VIDA MÉDIA DE 12.000 
HORAS, 34.000 LUMENS, 5.900 K, 
(COMPATÍVEL COM REATOR 
MULTIMETÁLICO), COM SELO 
PROCEL E INMETRO 

NSK 50,00 35,00 

MATERIAIS 
ELETRICOS 
ESTRELA GUIA 
LTDA ME 

7 LÂMPADA MISTA 500W E-40 COM 
VIDA MÉDIA DE 10.000 HORAS, 14.000 
LUMENS, COM SELO PROCEL E 
INMETRO 

KIAN 50,00 21,55 

ROCCO BARROCO 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA - 
ME 

8 LÂMPADA METÁLICA HPIT 2000W-H 
EM 380 VOLTS COM VIDA MÉDIA DE 
20.000 HORAS, 200.000 LUMENS, 
4,500 K 100 (COMPATÍVEL COM 
REATOR VTE 2000a 361150 GP HPI-T 
2000H/380 COM SELO PROCEL E 
INMETRO 

PHILIPS 8,00 610,00 

ORION SOLUÇÕES 9 REATOR VAPOR DE SÓDIO, COM ORION 100,00 51,80 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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E ILUMINAÇÃO 
LTDA 

BASE PARA RELÊ, ALTO FATOR DE 
POTÊNCIA, 70W , FIO 1X2,5MM, COM 
FIO, 220V, GALVANIZADO, TW 
MÁXIMO 105° E D.T 65°N CP, COM 
SELO PROCEL E INMETRO 

ROCCO BARROCO 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA - 
ME 

10 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM 
BASE PARA RELE DE ALTO FATOR 
DE POTÊNCIA, 250W, FIO DE 
1X2,5mm, COM FIO, 220V, 
GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° 
EDTMÁXIMO 65°, COM SELO PROCEL 
E INMETRO 

ORION 150,00 73,40 

ORION SOLUÇÕES 
E ILUMINAÇÃO 
LTDA 

11 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM 
BASE PARA RELE DE ALTO FATOR 
DE POTÊNCIA, 400W, FIO DE 
1X2,5mm, COM FIO, 220V 
GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDT 
MÁXIMO 65° COM SELO PROCEL E 
INMETRO 

ORION 150,00 90,50 

BELLO & MACHADO 
LTDA - ME 

12 REATOR VAPOR DE MERCÚRIO COM 
BASE PARA RELE, ALTO RATOR DE 
POTÊNCIA, 80W, FIO 1X2,5 MM, COM 
FIO, 220V, GALVANIZADO, TW 
MÁXIMO 105° E DT 65°, COM SELO 
PROCEL E INMETRO 

HIDROWAT 
S 

200,00 22,00 

BELLO & MACHADO 
LTDA - ME 

13 REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM 
BASE PARA RELE, ALTO FATOR DE 
POTÊNCIA 125W, FIO 1X2,5mm, COM 
FIO, 220V, GALVANIZADO, TW 
MÁXIMO 105° E D.T MÁXIMO 65°, COM 
SELO PROCEL E INMETRO 

HIDROWAT 
S 

150,00 29,00 

MATERIAIS 
ELETRICOS 
ESTRELA GUIA 
LTDA ME 

14 REATOR VAPOR METÁLICO 400W 
EXTERNO, ALTO FATOR DE 
POTÊNCIA, COM FIO, 220V, TW 
MÁXIMO 130° E DT MÁXIMO 65° COM 
SELO PROCEL E INMETRO 

KEIKO 100,00 53,73 

MATERIAIS 
ELETRICOS 
ESTRELA GUIA 
LTDA ME 

15 LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO 
REFLETOR DE ALUMÍNIO 
ESTAMPADO, ANODIZADO 
PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO 
FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS 
PARA FIXAÇÃO DO BRAÇO, PORTA-
LÂMPADA COM CORPO DE 
PORCELANA E-40 COM REGULAGEM 
DIFUSOR EM POLICARBONATO, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

ORION 150,00 43,22 

BELLO & MACHADO 
LTDA - ME 

16 LUMINÁRIA LM1, COM CORPO 
REFLETOR DE ALUMÍNIO 
ESTAMPADO, ANODIZADO. 
PESCOÇO EM LIGA DE ALUMÍNIO 
FUNDIDO COM DOIS PARAFUSOS 
PARA FIXAÇÃO DO BRAÇO PORTA-
LÂMPADA COM CORPO DE 
PORCELANA E-27 COM REGULAGEM. 
MEDIDAS COMPRIMENTO 420, 
LARGURA 280, ALTURA 120, COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO 

HIDROWAT 
S 

100,00 34,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Cayanema 

MATERIAIS 
ELETRICOS 
ESTRELA GUIA 
LTDA ME 

17 BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO 
BR1 COM 1,5 METROS, ZINCADO A 
FOGO 

ORION 100,00 15,60 

BELLO & MACHADO 
LTDA - ME 

18 BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO 
BR2 COM 3,00 METROS, ZINCADO A 
FOGO 

POSTEFER 150,00 70,00 

ROCCO BARROCO 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA - 
ME 

19 RELE FOTO CÉLULA 220V - O 
ACIONAMENTO DA CARGA DEVE 
ACONTECER COM DIFERENÇA DE 
POTENCIAL IGUAL OU PRÓXIO A 
ZERO NOS CONTATOS DE 
CHAVEAMENTO (MÁXIMO DE 50V), A 
CARGA DEVE LIGAR ENTRE OS 
NÍVEIS DE 5 A 15 LUX, DEVE 
POSSUIR UM REATOR DE 2 A 5 
SEGUNDOS PARA DESLIGAR A 
CARGA EVITANDO A INTERFERENCIA 
DE LUZES TRANSITORIAS COR 
CINZA 1a LINHA, COM SELO PROCEL 
INMETRO DE QUALIDADE E 
DESEMPENHO 

STILETRO 
NIC 

600,00 15,10 

MATERIAIS 
ELETRICOS 
ESTRELA GUIA 
LTDA ME 

20 PORTA LÂMPADA PORCELANA E-27 
REFORÇADA PARA LUMINÁRIA LM-1 

DECORLUX 200,00 1,36 

BELLO & MACHADO 
LTDA - ME 

21 PORTA LÂMPADA PORCELANA E-40 
REFORÇADA PARA LUMINÁRIA LM-3 

DECORLUX 200,00 3,10 

BELLO & MACHADO 
LTDA - ME 

22 CONECTOR EM MATERIAL 
POLIMÉTRICO E CONTATOS EM 
COBRE ESTANHADO CONEXÃO POR 
APERTO SIMULTÂNEO, ATRAVÉS DE 
PERFURAÇÃO DA ISOLAÇÃO 25-120 

INTELLI 250,00 4,00 

BELLO & MACHADO 
LTDA - ME 

23 PARAFUSO GALVANIZADO ROSCA 
DUPLA 250 MM 

ROMAGNO 
LE 

150,00 4,15 

BELLO & MACHADO 
LTDA - ME 

24 FITA AUTO FUSÃO 10M ATENDENDO 
AS NORMAS NBR 10669 E 5245 

PIRELLI 100,00 5,70 

MATERIAIS 
ELETRICOS 
ESTRELA GUIA 
LTDA ME 

25 FITA ISOLANTE ATENDENDO AS 
NORMAS NBR 5057 E 5037 COR 
PRETA, ESPESSURA NOMINAL 0,180 
MM ALONGAMENTO 200% MÍNIMO 
RESISTÊNCIA 50.000M MÍNIMO 
10800V, ROLO DE 20 METROS 

PRYSMIAN 100,00 2,35 

BELLO & MACHADO 
LTDA - ME 

26 REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE 
MERCÚRIO COM BASE PARA RELÊ 
DE ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 
250W, 220V, FIO DE 1 mm x 4 COM 1,5 
METROS, COM CONECTOR DE 
EMENDA, GALVANIZADO, TW 
MÁXIMO DE 105° EDT MÍNIMO 65°, 
COM SELO PROCEL E INMETRO 

HIDROWAT 
S 

150,00 33,00 

ROCCO BARROCO 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA - 
ME 

27 REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE 
SÓDIO COM BASE PARA RELÊ DE 
ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 150W, 
220V, FIO DE 1mm x 4 COM 1,5 
METROS, COM CONECTOR DE 
EMENDA, GALVANIZADO, TW 
MÁXIMO DE 105° EDT MÍNIMO 65°, 

ORION 30,00 63,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



IR MARIA DE 
PREFEITA MUNICIPAL 

LI 

Prefeitura Muni*al de 
Cayanema O 1 

COM SELO PROCEL E INMETRO 
BELLO & MACHADO 
LTDA - ME 

28 LAMPADA DE VAPOR DE SÓDIO 150 
W, 220 V,COM VIDA MÉDIA DE 32000 
HORAS COM SELO PROCEL E 
INMETRO 

OSRAM 50,00 14,00 

BELLO & MACHADO 
LTDA - ME 

29 CONECTOR TAPIT 1/0 INTELLI 1.030,00 1,30 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 057/2014, R$ 
108.615,00 (Cento e Oito Mil, Seiscentos e Quinze Reais). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 05 de novembro de 2014 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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&Lucilai° de Capanema - Estado do Parasá 
Au. Paria& dr Souza, 11180- Capinam - Paralá 

PUBLICAÇÃO MESMER: PREGÃO PlaSENCIAL AP 033/ 20 14 
OBJEID: REGISTRO DE PREÇOS PARO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE. LIMPEZA E 
DESCARTÁVEIS PARA USO DAS SECRETARIAS DA.ADM1h1STRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - 
PR. Permrnecom inalierodos os preço) homologados em01 de Agosto de 2011. 

(Intriel Falia( Cipriaid 
Pregoiro 

Mossas.* wrienlqar 

Trefeitura .714uni,c0f á m ar 
CAPANEMACapanema 

Município de Coaluna - Estado do Paraná 
AL Podo' de Sou/1,1080- Otpanemn - Param) - Ovnlro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.:PREGÃO PINENCLIL M03412014 
03.1E05 REGISTRO DE PREÇOS Ima AQUISIÇÃO DE 1'RUIRE105 DIVERSOS PALA CRU EM 
CURSOS REALIZADOS PEIA SECRETARIA DE FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 
CAPANEMA 	BI SITIGNMENTO AOS PROGRAALLS PAIF, SCFY, PSTI, IGUSCAS 1 BOLSA 
PORIA. Pormanecom italterados os ~cmoIngsdat em 04 de Agosto de 2014. 

Gabriel Felipe Ciiirioni 
Pregodito 

Ibmsdrmrkemsevi 

Prefeitura iitunieiyar de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 239/2014 
Convite No 047/2014 

Data da Assinatura: 06/11/2014. 
Contratante: 	município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ANTONIO MIRO CABREIRA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA COLOCAÇÃO DE GRAMA NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES, NO PASSEIO DA AVENIDA USINARAS E NO CONJUNTO HABITACIONAL 
DA COHAPAR, AMBOS NO PERIMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 06/11/2014, data final de vigência 05/01/2015. 
Valor total: RI 18.000,00 (Dezoito Mil Reais), 

Lindarnir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

írj"7•- ní C,  

e-f  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 234/2014 

Prega° Presencial NP 057/2014 

Data da Assinatura: 05/11/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MATERIAIS ELETRICOS ESTREIA GUIA LIDA ME, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO 
NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, 

Valor total: RS 24.908,50 (Vinte e Quatro Mil, Novecentos e Oito Reais e Cinqüenta 
Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

`TO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 235/2014 
Presencial No 057/2014 

Data da Assinatura: 05/11/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ORION SOLUÇÕES E ILUMINAÇÃO LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO 
NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPAREM - PR. 

Valor total: R518.755,00 (Dezoito Mil, Setecentos e Cinqüenta e Cinco Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura MuníciyaC 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 236/2014 
Pregão Presencial No 057/2014 

Data da Assinatura: 05/11/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 

): REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO 
'A-MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR. 

Valor total: R$ 32.500,00 (Trinta e Dois Mil e Quinhentos Reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

ol 

Zg 

k. 	Prefeitura AunicipaCá 
Capanema 

PORTARIA 59672014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 059 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedmento licitatono esta de acordo com as leis 	n°  1052E2 e 

866683 e suas alterações, especialmefile 	em seu artigo 43, homologo o Edital de licilação 
modalidade Pregão n' 05912014, ájelo: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR Era comprimento ao disposto no art 109, parágrafo 1 da Lei 8666 
de 21 de junho de 1993, lona-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) 
vencedorles) pelo critério menor preço por Iole: 
femecádi 	.. 	-íí • 	• 	.-. 	• 	2... 	-, 	. -401eaí ..  
LAUTO PECAS 12ABELENSE LTDA 	11.2.3 e4 
Valor total dos gastos com a Boita* modalidade Pregão N°  05912014, R$ 75.44926 (Setenta e 
Cinco Mil, Quatrocentos e Quarenta e Nove Reais e Vinte e Seis Centavos). 
Homologo a presente lidujo, 

CAPANEMA, 06 de novembro de 2014 
LINDARIA MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Munic" Oarck 

Capanema 

PORTARIA 59882014 
TERMO DE NOMOLGOAÇÁO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 046 - MODALDADE - Conde 
Considerando que o procedimento ficitatório esta de acordo com lei n°  866663 e suas delações, 
especialmente em seu algo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Convite n°  04612014 e 
Adjudico, objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS PARA 
USO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE CAPANEMA - PR. Em 
cumprimento ao disposto no ar1.109. parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado da licitação em epígrafe:  apreserlando o(s) vencedor(es) pelo critério menor 
preto por tem; 

Fornecedor • Item - 

ALINI MARTINI- ME 1,23,115e6 

Valor total dos gastos toma Ecitação modalidade Conde hl°  6462014, RS 10.231,00 (Dez Mil, 
Duzentos e Trinta e Um Reais). 
Homologo a presente Rd ação, 

CAPAREM/A;  06 de novembro de 2014. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DEUR DIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

' 

n9 

4, 	Prefeitura itlunicipaide 

Capanema 

PORTARIA 596912014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 647 - MODALIDADE- Convite 
Considerando que o procedmeN0 lidatcrio esta de acordo com lá n°  866663 e suas Mingúes, 
especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Convite n°  04712014 e 
Adjudico, objeta: 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA COLOCAÇÃO DE GRAMA NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES, NO PASSEIO DA AVENIDA UBIFMJARAS E NO CONJUNTO HABITACIONAL DA 
COMAPAR, AMBOS NO PERIMETRO URBANO DE CAPANEMA - PA. Em cumprimenlo ao disposto 
no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666,de 21 de junho de 1993 toma-se publico o resultado da licila,6o 
em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério m na preço por Iole; 

F.erneáder. 	•:. • Lote 

ANTONIO JAIRO CABREIRA-ME 11 

Valor total dos gastos com a Mamão modalidade Conde N°  0472014, AS 18.00000 (Dezoito Mil 
Peais). 
Homologo a presente ficilapão, 

CAPANEMA, 06 de novembro de 2014. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

04 
Prefeitura Municipal. de 

Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO NO 238/2014 
Convite N,  046/2014 

Data da Assinatura: 06111/2014. 
Contratante: 	Municiai() de Capanema-Pr. 
Contratada: 	AUNI MARTINS ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS PARA USO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 06/11/2014, data final de vigência 05/12/2014. 
Valor total: R$ 10.231,00 (Dez Mil, Duzentos e Trinta e Um Reais). 

Lind mir Rada de Lara Denardin 
Prefeita Munidpal 

, . 	Prefeitura NunicipaC á 
Capanema 

PORTARIA 596512014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:056 - MODALIDADE • Pregão 
Considerando que o procedimento licilatddo esla de acordo com as leis n° 10.520102 e 866E3 e 
suas alterações, especialmeme em seu auge 43, ballotage o Edital de licRução modalidade Pregão 
a° 056014, objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 
PROTETORES, COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEICULOS 
LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no ad.109, 
parágrafo I da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, lana-se público o resultado da Vagão em 
epígrafe, aprese Mando Os) vencedofies) ceb crtãoo menor preço pie Cem: 
`Forriscodor •••• 	i 	• ited-f: 
Ft COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER 1,2, 3,4, 5, 6,9,14,15, 17, 2, 2,20, 2, 27.28, 
LTDA. 29,31 e 32 
PNEUVAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 7, 8, I 0, 11, 12 13, 15, 21, 2, 24, 26 25 e 30 
Valor total dos gastos coma Licitação modalidade Pregão N°05612014, RS 646427,00 (Seiscentos e 
Quarenta e Seis Mil, Quatrocentos e Vinte e Sete Reais). 
Homologo a presente Rita*, 

CAPANEMA, 04 de novembro de 2014 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

, 
1 	

...•'' 
 Prefeitura Yurticipai de 

Capanema 

1,,,e(fITARIk5966i01,.:A,. 
- 	I É tiWIMÃO 
, 	-...: IMITAQ 	.-MGOAfint, 

.... 
rrRgao 

Considerando que o prose6mento ItRatorio esta de agrido com as Mis iiI10.520102 e 8666/93 e 
suas gerações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação moda5dade Pregão 
n' 057,2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR. Em cumprimento 
ao disposto no amos, parágrafo i da Lei 8.666, de 21de junho de 1993, toma-se púbico o resultado 
da lida* em eplarafe, apresentando o(s)vencedorres) pelo critério menor preço por Rene 
Fanecedor • 	 'Po 
MATERIAIS B.Ef RICOS ESTRELA GUIA LTDA ME 	, 3, 4, 7,14, 15,17, 20 e 25 
ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS 2, 5,8, 8,10,19 e 27 
ELÉTRICOS LTDA-ME 
ORION SOLUÇÕES E ILUMINAÇÃO LIDA Reli 
BELLO & MACHADO LTDA - ME 2, 13, 16, 18, 21,22, 23, 24,26, 28 e 29 
Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 05712014. R$ 1011615,00 (Cerro e Oito 
Mil, Seiscentos e Quinze Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 05 de novembro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Yunícipar de 
Capanema 

Prefeitura AunicipaCck 

Capanema 



Prefeitura Municipal-  de 
Capanema ;  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 234/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2014 

Aos cinco dias de novembro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela 
sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 057/2014, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME, sediada na AV ANTONIO PAIVA 
CANTELMO, 1153 - CEP: 85601270 - BAIRRO: CENTRO, Francisco Beltrão/PR inscrita no 
CNPJ sob o n° 14.193.126/0001-34 doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr. VINICIUS HILLESHEIM, portador do CPF n° .048.266.619-67  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA -

PR, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo 

de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Reli Descrição do produto/serviço Marta do.  
produto-  

Unidade -de 
medida 

Quantida 
de, 

Preço 
uhitáric. 

Preço total 

1 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W 
COM VIDA MÉDIA DE 32.000 
HORAS,33.200 LUMENS, COM SELO 
PROCEL E INMETRO 

EMPALUX UN 300,00 15,86 4.758,00 

3 LAMPADA VAPOR DE MERCURIO 80W 
COM VIDA MÉDIA DE 16.000 HORAS, 
3.800 LUMENS, COM SELO PROCEL 
E INMETRO 

EMPALUX UN 500,00 5,74 2.870,00 

4 LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 
125W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 
HORAS, 6.300 LUMENS, COM SELO 
PROCEL E INMETRO 

EMPALUX UN 400,00 5,70 2.280,00 

7 LÂMPADA MISTA 500W E-40 COM 
VIDA MÉDIA DE 10.000 HORAS, 14.000 
LUMENS, COM SELO PROCEL E 
INMETRO 

KIAN UN 50,00 21,55 1.077,50 

14 REATOR VAPOR METÁLICO 400W 
EXTERNO, ALTO FATOR DE 
POTÊNCIA, COM FIO, 220V, TW 
MÁXIMO 130° E DT MÁXIMO 65° COM 
SELO PROCEL E INMETRO 

KEIKO UN 100,00 53,73 5.373,00 

15 LUMINÁRIA LM 3 COM CORPO 
REFLETOR DE ALUMÍNIO 
ESTAMPADO, ANODIZADO PESCOÇO 
EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO COM 
DOIS PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO 
BRAÇO, PORTA-LÂMPADA COM 
CORPO DE PORCELANA E-40 COM 

ORION UN 150,00 43,22 6.483,00 

   

s,0 
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Capanema 
z) 

REGULAGEM DIFUSOR EM 
POLICARBONATO, FABRICAÇÃO 
NACIONAL, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

17 BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO 
BR1 COM 1,5 METROS, ZINCADO A 
FOGO 

ORION UN 100,00 15,60 1.560,00 

20 PORTA LÂMPADA PORCELANA E-27 
REFORÇADA PARA LUMINÁRIA LM-1 

DECORLU 
X 

UN 200,00 1,36 272,00 

25 FITA ISOLANTE ATENDENDO AS 
NORMAS NBR 5057 E 5037 COR 
PRETA, ESPESSURA NOMINAL 0,180 
MM ALONGAMENTO 200% MÍNIMO 
RESISTÊNCIA 50.000M MÍNIMO 
10800V, ROLO DE 20 METROS 

PRYSMIA 
N 

UN 100,00 2,35 235,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos efetuará seus pedidos a Detentora da Ata 

através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no 

mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela Prefeitura 

Municipal. 

4.2. A entrega dos produtos deverá ser feita em até 02 (dois) dias úteis mediante solicitação da 

Prefeitura, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação dos produtos a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 
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c) Quantidade dos produtos a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos produtos; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município verificará a 

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame. 

4.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata de 

Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma parcelada, 

conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento  

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços  

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue nas  

mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 

como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês do 

pagamento. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 
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5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal 

n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de\ 

Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

EM =I xNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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I 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática.  Fonte de returso 
2014 1530 08.002.15.452.1501.02164 507 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO  

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: 

Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
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7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 

sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4-  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 	 7 

( 8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 

a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 
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8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 

rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas 

no edital, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Capanema 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do 

qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 

do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV-  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 
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10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12-  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no 

prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de recebimento definitivo. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação 
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de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e constatar e relacionar os 

materiais a que vierem ser recusados. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos materiais 

entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Definitivo. 

13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 

notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus 

anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

13.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do 

prazo. 

13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas'- 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 057/2014, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 057/2014. 
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15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) VINICIUS HILLESHEIM, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 05/11/2014. 

LINDAM 4R MARIA DE LARA DENARDIN 
7 	Pr i feita Municipal 

NI IUSilILLES 	IM 
1 R presentant 	egal 	) 

MAT 	IAI ELE*" 	S ESTRELA GU A 
ME 

11e 76 tora da Ata 
4: 	,.3.1.5.„, .4" -....„ 

N  

Testemtinhas: /-------- 

,410000 

NO 	: Gdsida 4 it aura Huber 
PF

/

55.119.969-04 :( /5 
4001W 	abriel Felipe Cipriani 

CPF: 084.726.089-56 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Capanema 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 235/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2014 

Aos cinco dias de novembro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela 
sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 057/2014, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ORION SOLUÇÕES E ILUMINAÇÃO LTDA, sediada na R RIO SÃO FRANCISCO, 1120 - CEP: 
83322020 - BAIRRO: WEISSOPOLIS, Pinhais/PR inscrita no CNPJ sob o n° 08.389.230/0001-04 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. DAVI TEIXEIRA DO 
AMARAL, portador do CPF n° .662.756.609-53 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA -

PR, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo 

de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Descrição do produtõ/serviço Marca dp 
próduto - 

Unidade de 
- 	• medida . 

Quantida 
de 

Preçp:. 
- 	• unitário 

Preçà total 

9 REATOR VAPOR DE SÓDIO, COM 
BASE PARA RELÊ, ALTO FATOR DE 
POTÊNCIA, 70W , FIO 1X2,5MM, COM 
FIO, 220V, GALVANIZADO, TW 
MÁXIMO 105° E D.T 65°N CP, COM 
SELO PROCEL E INMETRO 

ORION UN 100,00 51,80 5.180,00 

11 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM 
BASE PARA RELE DE ALTO FATOR 
DE POTÊNCIA, 400W, FIO DE 
1X2,5mm, COM FIO, 220V 
GALVANIZADO, TW MÁXIMO 105° EDT 
MÁXIMO 65° COM SELO PROCEL E 
INMETRO 

ORION UN 150,00 90,50 13.575,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA 	TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

3.2. A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos efetuará seus pedidos a Detentora da Ata 

através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante 
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comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no 

mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela Prefeitura 

Municipal. 

4.2. A entrega dos produtos deverá ser feita em até 02 (dois) dias úteis mediante solicitação da 

Prefeitura, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação dos produtos a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos produtos a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos produtos; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município verificará a 

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame. 

4.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata de 

Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma parcelada, 

conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue nas 

mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
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inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 

como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma respOnsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês do 

pagamento. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal 

n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar 	123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pela Contratada. 
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5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

EM =I xNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 
Conta da- despesa . Funcionál-  programátioa Fonte de recurso Exëtcício.-clá despeSa 

2014 1530 08.002.15.452.1501.02164 507 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO  

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 
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6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: 

Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1-  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2-  Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 

sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 
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8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93,  quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 

a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 

rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7-  É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas 

no edital, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do CapUt do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejuclicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3-  Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do 

qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
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c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

cl) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 

do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6-  A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8-  As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO  

OBJETO 

13.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no 

prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de recebimento definitivo. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação 

de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e constatar e relacionar os 

materiais a que vierem ser recusados. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos materiais 

entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Definitivo. 

13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 

notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus 

anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

13.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do 

prazo. 

13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 057/2014, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 057/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) DAVI TEIXEIRA DO AMARAL, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 05/11/2014. 

\mM 
LIND • 	R ~IA DE LARA DENARDIN 

P 	feita 	unicipal 
Í -15A. VI TEIXÈIRA DO AMARAL 

Representante L- tal 
ORION SOLUÇÕES\ I 	' 'Jgit: , 	,,t',00;  ri 	:. 	' 	Ii 

14111 	I I  111,111% 
Detildáll2,  14-J.:Ai,  

1.-INtriiii 4,itilifilNakil 

 i 	lip 
:. 	iii,  

, tf li /h 	1 /,,,, 	J 
--) I , 	 \ 

.------ Testemu o has: 

_ , d o /11,— - -  

IIIV 	INIffitiliIfirl V k"' Y 0171 vil 
I. 	4 	1f 	'1 	' . 	; 	I 	' 	1  

NOME: Gil o4 	auri Huber 
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__-- •OM -  abriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 233/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2014 

Aos cinco dias de novembro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela 
sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 057/2014, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

BELLO & MACHADO LTDA - ME, sediada na R JOAO GUNTOWSKI, 57 - CEP: 82810220 -
BAIRRO: CAPAO DA IMBUIA, Curitiba/PR inscrita no CNPJ sob o n° 04.109.543/0001-00 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. ADAO ARI 
MACHADO, portador do CPF n° .185.522.189-68  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA -

PR, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo 

de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ide 

Preço 
unitário 

Preço Mal 

12 REATOR VAPOR DE MERCÚRIO COM 
BASE PARA RELE, ALTO RATOR DE 
POTÊNCIA, 80W, FIO 1X2,5 MM, COM 
FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 
105° E DT 65°, COM SELO PROCEL E 
INMETRO 

HIDROWATS UN 200,00 22,00 4.400,00 

13 REATOR VAPOR DE MERCÚRIO, COM 
BASE PARA RELE, ALTO FATOR DE 
POTÊNCIA 125W, FIO 1X2,5mm, COM 
FIO, 220V, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 
105° E D.T MÁXIMO 65°, COM SELO 
PROCEL E INMETRO 

HIDROWATS UN 150,00 29,00 4.350,00 

16 LUMINÁRIA LM1, COM CORPO 
REFLETOR DE ALUMÍNIO ESTAMPADO, 
ANODIZADO. PESCOÇO EM LIGA DE 
ALUMÍNIO FUNDIDO COM DOIS 
PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO DO 
BRAÇO PORTA-LÂMPADA COM CORPO 
DE PORCELANA E-27 COM 
REGULAGEM. MEDIDAS 
COMPRIMENTO 420, LARGURA 280, 
ALTURA 120, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO 

HIDROWATS UN 100,00 34,00 3.400,00 

18 BRAÇO DE FERRO GALVANIZADO BR2 
COM 3,00 METROS, ZINCADO A FOGO 

POSTEFER UN 150,00 70,00 10.500,00 

21 PORTA LÂMPADA PORCELANA E-40 
REFORÇADA PARA LUMINÁRIA LM-3 

DECORLUX UN 200,00 3,10 620,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Capanema 

22 CONECTOR EM MATERIAL INTELLI UN 250,00 4,00 1.000,00 
POLIMÉTRICO E CONTATOS EM 
COBRE ESTANHADO CONEXÃO POR 
APERTO SIMULTÂNEO, ATRAVÉS DE 
PERFURAÇÃO DA ISOLAÇÃO 25-120 

23 PARAFUSO GALVANIZADO ROSCA ROMAGNOL UN 150,00 4,15 622,50 
DUPLA 250 MM E 

24 FITA AUTO FUSÃO 10M ATENDENDO PIRELLI UN 100,00 5,70 570,00 
AS NORMAS NBR 10669 E 5245 

26 REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE HIDROWATS UN 150,00 33,00 4.950,00 
MERCÚRIO COM BASE PARA RELÊ DE 
ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 250W, 
220V, FIO DE 1mm x 4 COM 1,5 
METROS, COM CONECTOR DE 
EMENDA, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 
DE 105° EDT MÍNIMO 65°, COM SELO 
PROCEL E INMETRO 

28 LAMPADA DE VAPOR DE SÓDIO 150 W, 
220 V,COM VIDA MÉDIA DE 32000 

OSRAM UN 50,00 14,00 700,00 

HORAS COM SELO PROCEL E 
INMETRO 

29 CONECTOR TAPIT 1/0 INTELLI UN 1.030,00 1,30 1.339,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos efetuará seus pedidos a Detentora da Ata 

através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no 

mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 

4.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela Prefeitura 

Municipal. 
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4.2. A entrega dos produtos deverá ser feita em até 02 (dois) dias úteis mediante solicitação da 

Prefeitura, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação dos produtos a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos produtos a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos produtos; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município verificará a 

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame. 

4.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata de 

Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma parcelada, 

conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue nas 

mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 

como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês do 

pagamento. 
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5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal 

n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 
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EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 
Exércibiada despesa Conta da- despesa ' - Funcional prograrnatida FOMO cie requfab 
2014 1530 08.002.15.452.1501.02164 507 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO  

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: 

Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 
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7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2-  O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2-  Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 

sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4-  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 

a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 
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8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 

rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7-  É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas 

no edital, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2-  A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do 

qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 

do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

W- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
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que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no 

prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de recebimento definitivo. 
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13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação 

de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e constatar e relacionar os 

materiais a que vierem ser recusados. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos materiais 

entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Definitivo. 

13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 

notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus 

anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

13.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do 

prazo. 

13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 057/2014, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 
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15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 057/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) ADAO ARI MACHADO, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 05/11/2014. 

LIND ' i IR MARIA DE 
P efeita M 

LARA DENARDIN 
nicipal 

-----ARAG-JMUiVIAÜHADO 
Representante Legal 

BELLO & MACHADO LTDA - ME 
Detentora da Ata s 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 236/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2014 

Aos cinco dias de novembro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela 
sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 057/2014, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME, sediada na R RIO 
GRANDE DO SUL, 1408 SALA 01 - CEP: 85801011 - BAIRRO: CENTRO, Cascavel/PR inscrita 
no CNPJ sob o n° 80.799.786/0001-98 doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sra. VIVIANE MARLI PLANA, portadora do CPF n° .537.784.309-63 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA -

PR, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo 

de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Itêe D.OsbriOãO-;ciáltirodütei/SeiviçO.. : NIlâteã :t16,:' 
OfpctUto 	- 

Unidade i.»'.: 
de medida 

Wiáitidá:... 
de 

PÉ- 0' _ 
unitário- 

Prëçótótal -: 

2 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 400W 
OVOIDE, VIDA MÉDIA DE 32.000 
HORAS, 56.500 LUMENS COM SELO 
PROCEL E INMETRO 

EMPALUX UN 100,00 21,20 2.120,00 

5 LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 
400W COM VIDA MÉDIA DE 16.000 
HORAS, 22.000 LUMENS, COM SELO 
PROCEL E INMETRO 

NSK UN 100,00 17,90 1.790,00 

6 LÂMPADA VAPOR METÁLICA 400W 
OVOIDE COM VIDA MÉDIA DE 12.000 
HORAS, 34.000 LUMENS, 5.900 K, 
(COMPATÍVEL COM REATOR 
MULTIMETÁLICO), COM SELO PROCEL 
E INMETRO 

NSK UN 50,00 35,00 1.750,00 

8 LÂMPADA METÁLICA HPIT 2000W-H 
EM 380 VOLTS COM VIDA MÉDIA DE 
20.000 HORAS, 200.000 LUMENS, 
4,500 K 100 (COMPATÍVEL COM 
REATOR VTE 2000a 361150 GP HPI-T 
2000H/380 COM SELO PROCEL E 
INMETRO 

PHILIPS UN 8,00 610,00 4.880,00 

10 REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE 
PARA RELE DE ALTO FATOR DE 
POTÊNCIA, 250W, FIO DE 1X2,5mm, 
COM FIO, 220V, GALVANIZADO, TW 
MÁXIMO 105° EDTMÁXIMO 65°, COM 
SELO PROCEL E INMETRO 

ORION UN 150,00 73,40 11.010,00 

19 RELE FOTO CÉLULA 220V - O 
ACIONAMENTO DA CARGA DEVE 
ACONTECER COM DIFERENÇA DE 

STILETRO 
NIC 

UN 600,00 15,10 

N 

9.060,00 

n 
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POTENCIAL IGUAL OU PRÓXIO A 
ZERO NOS CONTATOS DE 
CHAVEAMENTO (MÁXIMO DE 50V), A 
CARGA DEVE LIGAR ENTRE OS 
NÍVEIS DE 5 A 15 LUX, DEVE POSSUIR 
UM REATOR DE 2 A 5 SEGUNDOS 
PARA DESLIGAR A CARGA EVITANDO 
A INTERFERENCIA DE LUZES 
TRANSITORIAS COR CINZA 1a LINHA, 
COM SELO PROCEL INMETRO DE 
QUALIDADE E DESEMPENHO 

27 REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE 
SÓDIO COM BASE PARA RELÊ DE 
ALTO FATOR DE POTÊNCIA, 150W, 
220V, FIO DE 1mm x 4 COM 1,5 
METROS, COM CONECTOR DE 
EMENDA, GALVANIZADO, TW MÁXIMO 
DE 105° EDT MÍNIMO 65°, COM SELO 
PROCEL E INMETRO 

ORION UN 30,00 63,00 1.890,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos efetuará seus pedidos a Detentora da Ata 

através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no 

mínimo; 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela Prefeitura 

Municipal. 

4.2. A entrega dos produtos deverá ser feita em até 02 (dois) dias úteis mediante solicitação da 

Prefeitura, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 
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4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação dos produtos a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos produtos a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos produtos; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município verificará a 

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame. 

4.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata de 

Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma parcelada, 

conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue nas 

mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 

como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês do 

pagamento. 
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5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota FiscallFatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso- o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal 

n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 
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EM=I x NxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 

ExercíciO-Oa despesa. Funcional OrtigrarriatiCa Fónte dé,"recurso Conta: da despeÉa 

2014 1530 08.002.15.452.1501.02164 507 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO  

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4-  Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: 

Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 
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7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1-  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § r do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2-  O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 

sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4-  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 

a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 
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8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 

rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas 

no edital, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do 

qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 
do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV-  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
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que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9-  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no 

prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de recebi ento definitivo. 
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13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação 

de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e constatar e relacionar os 

materiais a que vierem ser recusados. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos materiais 

entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Definitivo. 

13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 

notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus 

anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

13.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do 

prazo. 

13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 057/2014, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 
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15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 057/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) VIVIANE MARLI PLANA, qualificada preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 05/11/2014. 

LINDAMIR g • "JA DE LARA DENARDIN 
Prefeita Municipal 
/ROCCO 

'VIVW MA LI PLANA 
Representante Legal 
BARROCO COMERCIO DE 

MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME 
Detentora da Ata 

%,_ 	 , ___...._--...„ 

I 

Testemunh 	: 

-NOME: 

	

Gil 	'á guri Huber 

	

CPF: 5 	.1/19.969-04 

i 

CL 	a e riel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 
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'TO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 235/2014 
Presencial No 057/2014 

Data da Assinatura: 05/11/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ORION SOLUÇÕES E ILUMINAÇÃO LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO 
NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: Rs 18.755,00 (Dezoito Mil, Setecentos e Cinqüenta e Cinco Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura ilunicipac de 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 236/2014 
Pregão Presencial N0  057/2014 

Data da Assinatura: 05/11/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 

.., 

Prefeitura AunkipaC de 
Capanema 

PORTARIA 5967/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

UCITAÇÃO: 059 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento Rotatório esta de acordo com as leis 	n° 10.520/02 e 

8666733 e suas alterações, especiahnenle 	em seu artigo 43, homologo o Edital de LicItação 
modalidade Pregão n' 05912014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE CAPANEMA- PR. Em cunprimento ao disposto no art.109, parágrafo ida Lei 8666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da ¡dação em epígrafe, aprieenlando o(s) 
vencedor(es) pelo oãrio menor preço por Iole: 

'p

rAccedc4 	- 	. 	' 	• • 	.. 	• 	• 	. 	.. 	!lares 	• 	• 
AUTO PECAS lZABELENSE LTDA 	It. 2. 3 e 4 

Valor total dos gastos coma Licilação modalidade Pregão N° 0592014, R$ 75.449,26 (Selenla e 
Cinco Mil, Quatrocentos e Quarenta e Nove Reais e Vinte e Beis Centavos). 
Homologo a presente liclikao, 

CAPANEMA. 06 de novembro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LANA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

,-,
Prefeitura Yunicipar á 

I 4e 	 Capotemo „ 

PORTARIA 596112014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO:015 - MODALIDADE - Convite 
Considerando que o procedimento licitaltdo esla de acordo com lei n° 8666193 e suas alterações, 
especialmente em seu arágo 43, homologo o Edital de Licilaçáo modalidade Convite n° 046/2014 e 
Adjudico, objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS PARA 
USO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE CAPANEMA • PR. Em 
cumprimento ao disposto no art109. parágrafo 1 da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se 
público o resulado da licilaçAo em epigrafe apresenlando o(s) vencedor(es) pelo critério cena 
preço podem; 

Fornecedor : . 	.: 	 licor 

ALINI MARTINI- ME 	 11,2,3,4,5 e 6 

Valor tola! dos gastos com a Licilação modalidade Convite N° 046/2014, RS 10.231,00 (Dez Mil, 
Duzentos e Trinta e Um Reais). 
Homologo a presente Sedação, 

CAPANENIA, 06de novembro de 2014. 
LINDAMIR MARIA DE IARA DERME 

PREFEITA MUNICIPAL 

-7' 	Prefeitura ivtunicipaC de , 
Capanema 

PORTARIA 5963/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 047 - MODALIDADE - Convite 

Considerando que o pra oteai° licilalódo esta de ardo com lei o° 8636193 e suas alterações, 
especialmente em seu digo 43, homologo o Edilal de liclacio modalidade Convite n° 04112014 e 
Adjudico, objeto: 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA COLOCAÇÃO DE GRAMA NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES, NO PASSEIO DA AVENIDA UBIRAJARAS E NO CONJUNTO HABITACIONAL DA 
COHAPAR, AMBOS NO PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR. Em cumprimeNo ao disposlo 
no aitl 09, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 tomme público o resultada da lialalão 
em epígrale, apresentando o(s)vencedor(es) pelo crêem m na preço por Iole; 

F.o.meceder 	i. 
ANTONIO JAIR° CABREIRA-ME 1 

Valor lotai dos gastos com a licliação modaridade Convite N° 04712014, RS 18.000,00 (Dezoito Mil 
Reais). 
Homologo a presente licilação, 

CAPANEMA, 06 de novembro de 2014. 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNCIPAL 

YZ j.  
Prefeitura Municipal-  de 

Capanema   

PORTARIA 5965/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:056 • MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento licitatáno esta de acordo Dom as leis n° 10.520102 e 8666193 e 
suas afieraps, especialmente em seu aflige 43, homologo o Edilal de Licitação modalidade Pregão 
n° 05612014, objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMADAS E 
PROTETORES, COEI MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS 
LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no a1.109, 
parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 	993, toma-se público o resultado da lida* em 
epígrafe apresentando oisi vencedorles) pelo diário menor prece ria Sem: 
Fornecedor. Sem.- 
F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER 1,2, 3, 4, 5, 6, 9, 14, 15, 17, 18, 19, 20, 23, 27.28, 
LTDA. 29, 31 e 32 
PNEUMAO COMERCIO DE PNEUS LTDA 7,8, 10, 11, 12, 13, 16, 21,22, 24,25, 26 e 30 
Valor total dos gastos coma LicRacão modalidade Pregão N°05812014, RS 646.427,00 (Seiscentos e 
Quarenta e Seis Mil, Quatrocentos e Vinte e Sete Reais). 
Homologo a presente Rani°, 

CAPANEMA, 04 de novembro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

4,, Prefeitura ,Municipa(de 
Capanema 

PORTARIA 5966/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 057 - MODALIDADE • Pregão 
Considerando que o procedmento lichatório esta de acordo com as leis n°10.520192 e 8666/93 e 
suas alterações, especialmente em seu ato 43, h0010¥ o Edital de Licitação modalidade Pregão 
n° 06712014, objelo: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
PARA USO NA IAANUTENÇA0 DA ILUMINAÇAO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR Em cumpdmento 
ao disposto no ar1109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se púbico o resultado 
da licitação em eplgrafe, apresentando ols)vencedales) pelo critério menor preço por hm; 
Fornecedor l'sn 
MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME 1, 3, 4, 7, 14, 15, 17,20 e 25 
R0000 BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS 2 5, 6, 8, 10, 19 e 27 
ELÉTRICOS LTDA-ME 
ORION SOLUÇÕES E ILUMINAÇÃO LTDA B e 11 
BELLO & MACHADO LTDA -ME 	 112, 13, 16, 18, 21, 22 23, 24, 26, 28 e 29 
Valor Mal dos gastos coma Licitação modalidade Pregão N° 057/2014. RS 108.615,00 (Cento e Oito 
Mil, Seiscentos e Quinze Reais). 
Homologo a presente Icilação, 

CAPANEMA, 05 de novembro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

nx-rgrp:DA:ATA gitegnpp_ç PREÇOS 234/2014 

Pregas PrionçOI No 057/2014 

Data da Assinatura: 05/11/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr, 
Contratada: 	MATERIAIS ELETRICOS ESTREIA GUIA LTDA ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO 
NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: RS 24.908,50 (Vinte e Quatro Mil, Novecentos e Oito Reais e Cinqüenta 
Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

.1: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, 

Valor total: R$ 32.500,00 (Trinta e Dois Mil e Quinhentos Reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura ilunicipafde 
Capanema 	CAPANEMA Capanema 

Mruicipio de Capanema - Pelado do Paraná 
As. Parigut de Som;  I 	Capanrma -Paraná 

FUMIGAÇÃO TRIMESTRA REX: PRECÃO PRESENCIAL N° 034014 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS P402 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPE7,A E 
DESCARTÁVEIS PARA 1150 DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA -
PR. Perro:mem inalterados oç preços homologados em 01 de Agosto de 2011. 

Gabriel Felipe Cioriani 
Pregoeiro 

aurore o 	bevi 

Trefeitura kniciyák 
CAPANEMA Capanema 

Município de Papitnerna - ietedo do ?tirana 
As. Parigot de Som, 108O- Goponema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESIRAL REF.; PREGÃO PRESENCEN'031/2014 

01$.170113: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 00 PRODUTOS DIVERSOS PARA USO EM 
CURSOS REM/7200S PEIA SECRETARIA DE FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOC121. 
CAPANEMA PR, ESI ATENDIMENTO AOS PROGRAMAS FAIE SCIT, PETI, IG11.81',AS I BOLSA 
PAN1(1.12. Pcrmanrrxm iralterndog OS preços homologado= 	P4 de Agosto de 2014. 

Gabriel Fel ipo 1112ani 
Pregoeiro 

EXTRATO DE CONTRATO No 238/2014 
Convite No 046/2014 

Data da Assinatura: 06/11/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ALINI MARTINI ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS PARA USO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 06/11/2014, data final de vigência 05/12/2014. 
Valor total: R$ 10,231,00 (Dez Mil, Duzentos e Trinta e Um Reais), 

Lindamir Maria de Lera Denardin 
Prefeita Munidpal 

EXTRATO DE CONTRATO No 239/2014 
Convite No 047/2014 

Data da Assinatura: 06/11/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ANTONIO JAIR° CABREIRA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA COLOCAÇÃO DE GRAMA NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES, NO PASSEIO DA AVENIDA UBIRAJARAS E NO CONJUNTO HABITACIONAL 
DA COHAPAR, AMBOS NO PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA- PR. 
Data Inicial de vigência 06/11/2014, data final de vigência 05/01/2015. 
Valor total: R$18.000,00 (Dezoito Mil Reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 



Prefeitura IvlunicipaC 
Capanema 

r - 

Prefeitura Yunicipal.  de 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 234/2014 
Pregão Presencial No 057/2014 

Data da Assinatura: 05/11/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO 
NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: Rs 24.908,50 (Vinte e Quatro Mil, Novecentos e Oito Reais e Cinqüenta 
Centavos). 

Lindamir Maria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

, 	Prefeitura NunicipaC de 
Capanema   

PORTARIA 5967014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 059 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento licilaguio esta de acordo com as leis 	n° 10.520/02 e 

866653 e suas gerações, especialmente 	em seu artigo 43, homologo o Edital de Lialtação 
modalidade Pregão if 05912014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA MANUTENÇA0 DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR. Em arnprimenlo ao deposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666 
de 2t de junho de 1993, toma-se pffolico o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) 
vencedodes 	b critério menor preço por Iole: 
F 

AUTO PECAS 12ABEL ENSE ITDA 	11,2,304 

Valor total dos gastos cama Licitação modalidade Pregão N' 050014, R$ 75.44926 (Seteira e 
Circo Mi, Ouahocentos e Quarenta e Nove Reais e Vinte e Seis Centavos). 
Homologo a presente licTagão, 

CAPANEMA, O6 de novembro de 2014 
LINDAMIR MAAR DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

.f/,' 415'► 	Prefeitura Municipal de 
Capanema 

PORTARM159604 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO:046 -MODALIDADE-Convite 
Considerando que o mccedimenlo lidlatodo esta de acordo com lei n° 8666193 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Lisilação modalidade Conota ri°  046/2014 e 
Adjudico, objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS PARA 
USO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE CAPANEMA . PR. Em 
cumprimento ao disposto no ad.109. parágrafo 1 da Lei 8.666, de 2t de junho de 1993, toma-se 
público o resultado da licitação em epígrafe, apreseotando o(s) vencedor(es) pelo critério menu 
prece cor Rem; 

Fon:coador': j hed • .. 

ALINI MARTINI- ME 1,2,3,4,5e6 

Valor tolal dos gastos como Licitação modalidade Conde N° 04812014, RS 10.231,00 (Dez MT. 
Duzentos e Trinta e Um Reais). 
Homologo a presente Ilação, 

CAPANEMA, 08 de novembro de 2014. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

N  
0,;-‘,.,. 

td 

•,„ 
, 	Prefeitura YuniciyaC á 

; 	Cayanema 

PORTARIA 596912014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 047 -MODALIDADE - Gemê 
Considerando que o procedmenlo licilaldio da de acordo cem Iei n°  8666193 e suas alterações, 
espacialmente em seu Migo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Convite n° 04712014 e 
Adjudico, objeto: 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA COLOCAÇÃO DE GRAMA NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES, NO PASSEIO DA AVENIDA UBIRAJARAS E NO CONJUNTO HABITACIONAL DA 
COHAPAR, AIMOS NO PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR. Ern cumprimento ao dispneia 
no 811.109, parágrafo Ida Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, toma•se publico o resultado da licitação 
em eplgrale, apresentando o(s) vencedor(es) pelo crTério menor preço por lote; 

FOMacedor . Ide 

ANTONIO JAIRO CABREIRA-ME 1 

Valor Mal dos gastos com a Licração modalidade Convite N° 04712014, R$18.000,00 (Dezoito MT 
Reais). 
Homologo a presente Ocilação, 

CAPANEMA, 06 de novembro de 2014. 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura itunicipaCde  
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 238/2014 
Convite No 046/2014 

Data da Assinatura: 06/11/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ALINI MARTIN1 • ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS PARA USO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 06/11/2014, data final de vigência 05/12/2014. 
Valor total: R$ 10.231,00 (Dez Mil, Duzentos e Trinta e Um Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

, Prefeitura.  unicipal.   á 
Capanema 

PORTARIA 596512014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 056 • MODALIDADE -Pregão 
Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com as leis rf 10.520102 e 8566/93 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação' 	modalidade Pregão 
n° 056/2014, objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, GAMARAS E 
PRoTETORES, COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS 
EVES DA FROTA 00 MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Em cumprhento ao disposto no ari.109, 
alegrai° 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 	993, lorna-se público o resultado da lkilação em 

epígrafe, apresentando ols) vencedoriesi pelo critério menor preço por hem: 
Foineceilor Rem 
F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER 1,2, 3,4, 5, 6,9,14,15, 17, 18, 19, 20, 23, 27, 28, 
LTDA. 2, 31 e 32 
PNEUMAO COMERCIO DE PNEUS LTDA 7, 8,10, 11, 12, 13, 16, 21,22, 24, 25, 25 530 
Valor total dos gastos can a Licitação modalidade Pregão N°066/2014, RS 646.427,00 (Seiscentos e 
Quarenta e Seis Md, Quatrounlos e Vinte e Sele Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 04 de novembro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura .Wtunicipa(â 
rue 	Capanema 

PORTARIA 596612014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:057 - MODALIDADE • Pregão 
Considerando que o prccedimedo Neblino esta de acordo com as leis n°10.520102 e 866E93 e 
suas alleract5es, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão 
n° 05712014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBUCA DE CAPANEMA • PR. Em cumpdmento 
ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de julho de 1993, toma-se púbico o resultado 
da Natação em epígrafe, apresentando o(s) venceriories1 peio critério menor preço por dem: 
Fornecedor. ÊT[ 

MATERIAIS ELETRIC,OS ESTRELA GUIA LTDA ME 1, 3, 4, 7,14, 15, 17, 20 e 25 
ROCIO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS 25, 6, 8, 10, 19 e 27 
ELÉTRICOS LTDA-ME 
ORION SOLUÇÕES E ILUMINAÇÃO LIDA 	psit 
BELLO &MACHADO LTDA -ME 	 112,13,16, 18,21,22 23,24,26,28 e 29 
Valor lolal dos gastos coma licitação modalidade Pregão N° 05712014, RS 108.615,00 (Cento e 000 
Mil, seiscentos e Quinze Reais). 
Homologo a presente Redação, 

CAPANEMA, 05 de novembro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Yuniciyal cá 
Capanema 

Prefeitura 	paCde  
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 236/2014 
Pregão Presencial N,  057/2014 

Data da Assinatura: 05/11/2014. 
Contratante: 	Munid pio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO 
-NA-MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, 

Valor total: R$ 32,500,00 (Trinta e Dois Mil e Quinhentos Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura YunicipaC 
Capanema 	CAPANEMA Capanema 

altudeipio de Capanema -Evado do Paraná 
A. Pari:gol de Som, IMO-Capar:ema -Paraná - ennlm. 

PUBLICAÇÁOIRIESTRALRER: PREGÃO PRESENCIAL Ao 02014 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
DESCARTÁVEIS PARA USO DAS SECRETARIAS DA .ADMIKISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANIIIA - 
PR Pernil:nasal inalterados preçoi,  homologados em 01 da Agosto de 1011. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Premio 

Prefeitura.  unieiyaf á 
Cayanema 	CAPANEMA 

 

Município de eilpleffia - Estado do Paraná 
As. Parigot de Souza, 1050- Capaneina -Parana - Nntro. 

PUBLICAÇÃO INVESIRAL RN?: PREGÃO PRESENCIAL MO3412014 
0618'0: REGISTRO DE PREÇOS PANA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS PARA COO EM 
CLRSOS REALIZADOS PELA SECRETARIA DE FATIILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 
CAPANEMA • PR, EM ATENDIMEXTO AOS PROGINNIAS 	SCLY, 	IGU•81:AS 1 BOLSA 
FAMÍLIA. Permanessm inalterados s prieNá homolopidni em In de Agosto de 1014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Prepoiro 

Ihmsatempliollo 

EXTRATO DE CONTRATO No 239/2014 
Convite No 047/2014 

Data da Assinatura: 06/11/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ANTONIO MIRO CABREIRA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA COLOCAÇÃO DE GRAMA NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES, NO PASSEIO DA AVENIDA UBIRAJARAS E NO CONJUNTO HABITACIONAL 
DA COHAPAR, AMBOS NO PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 06/11/2014, data final de vigência 05/01/2015, 
Valor total: R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais). 

Lindamir Maria de Lera Denardin 
Prefeita Municipal 

2.35/2014' 
057n01( 

Data da Assinatura: 05)11/2014. 
Contratante: 	Município de CapanemaRr. 
Contratada: 	ORION SOLUÇÕES E ILUMINAÇÃO LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO 
NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, 

Valor total: 8s18.755,00 (Dezoito Mil, Setecentos e Cinqüenta e Cinco Reais), 

Lindamir Mana de Iara Denardin 
Prefeita Munidpal 



Prefeitura 5Iunicipará 
Capotem 

4 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 234/2014 
Pregão Presencial 59  057/2014 

Data da Assinatura: 05/1112014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada: 	MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO 
NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA - PR, 

Valor total: Rs 24.908,50 (Vinte e Quatro Mil, Novecentos e Oito Reais e Cinqüenta 
Centavos). 

Lindamir Maria de Lera Denardin 
Prefeita Municipal 

'. .„ 	Prefeitura YuniciyaC de 
Capanema 

PORTARIA 5967314 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 059 . MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento  licilatdra da de acordo com as leis 	tf 10520102 e 

886593 e sua alterações, especiabente 	em seu digo 43, homologo a Wel de Licitação 
modalidade Pregão n' 05912014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR. Em cunprimento ao dsmslo no an109, parágrafo 1 da Lei 8.805 
de 21 de junho de 1993, toma-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) 
venuedonest !o Otto menor preço por lote: 
Fo 	 ...: : Lotes ,tt .; .. 
AUTO PECAS 12ABELENSE LIDA 	11,2.3 e 4 
Valor letal dos gastos coma Licitação mOdefidade Pregão NP 059314, R$ 7544926 (Setenta e 
Cinco Mil, Cluatincentos e Quarenta e Nove Reais e Vinte e Seis Centavos). 
Homologo a presente Idação, 

CAPANEMA 06 de novembro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

4 

Prefeitura lviuniciyar á 
Cayanem‘i 

PORTARIA 596812014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO:046 - MODALIDADE - Cega 
Considerando que o procedimento lichalo40 esta de acordo com lei n° 8666/0 e suas alletaÇões, 
especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Conde n' 046314 e 
Adjudico, objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS PARA 
USO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE CAPANEMA - PR. Em 
cumprimento ao disposto no ar1109. parágrafo 1 da Lei 8E6, de 21 de junho de 1993, toma-se 
público o resultado da licitação em epigrate apresentando o(s) ver 	ores) pelo omino menor 
preço acoitem; 

Forneeodur Reá 

ALINI MARTINI - ME 11,2,3,4,5 e 6 

Valor total dos gastos coma Licitação modalidade Convite N° 04612014, RS 10.231,00 (Dez Me, 
Duzenlos e Trinta e Um Reis), 
Homologo a presente (dação, 

CAPANEMA 06 de novembro de 2014. 
LINDAMIR MARIA DE IARA DOMAR 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Jvlunicipal.  ck 
Capanema 

PORIMIA 596912014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 047 -MODALIDADE - Conde 
Considerando que o prccetimeND icei* esta de aturdo com lei n° 86E93 e suas delações, 
especialmenle em seu algo 43, homologo o Edital de ticãação modalidade Conote n°  04112014 e 
ArSjudiD), objeto: 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA COLOCAÇÃO DE GRAMA NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES, NO PASSEIO DA AVENIDA URINARAS E NO CONJUNTO HABITACIONAL DA 
COHAPAR, Ah$05 NO PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao clisposlo 
no ast.109, plagiato Ida Lei 5.666, de 21 defunto de 1993. broa-se público o resultado da licea,ão 
em epl rale, apresentando o(s) vencedortes) pelo irilério menor preço por 101e1 
Fornecedot - 	 .1101e ' 
ANTONIO JAIRO CABREIRA-ME 	 1 

Valor lotai dos gastos coma Lickalão modalidade Convite If 04712014, RS 182000 (Dezoito Me 
Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 06 de novembro de 2014. 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

EXTRATO DE CONTRATO No 238/2014 
Convite No 046/2014 

Data da Assinatura: 06/1112014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ALINI MARTINI - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS PARA USO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE CAPANEMA - PR. 
Pata Inicial de vigência 06/11/2014, data final de vigência 05/12/2014. 
Valor total: R$ 10.231,03 (Dez Mil, Duzentos e Trinta e Um Reais). 

Lindamir Maria de Lana Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura 5tuniciyaC de 
Capanema 

PORTARIA 596512014 
TERMO DE nomotocAçÂo 

LICITAÇÃO:056 - MODALIDADE -Pregão 
Considerando que o procedimento Catódio esta de acordo troo as leis n° 10.52052 e 8666/93 e 
suas ?Assapas, especialmente em seu digo 43, homologo o Wide licitação modalidade Pregão 
n° 056/2014, objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 
PROTETORES, COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS E 1/E1011105 
LEVES DA FROTA DO MuNIcfPro DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no ar1109, 
parágrafo Ida Lei 8.665, de 21 de junho de 	993, lana-se poNio o resultado da lida* em 
epforaie, apresentando me) vencedoiles) pelo crilbrio menor PreGa panem 
Ninado( .: 	. I 	Iltem• 
El COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER 
LTDA, 

1,2, 3, 4, 5, 6,9, 14, 15, 11,16, 10,21a, 23, 22,28, 
29, 31 e 32 

PNEUMAO COMERCIO DE PNEUSLTDA 7,8,10, 11, 12, 13,16, 21,22,24,25,26 e 30 
Valor total dos gastos com a Licliação modalidade Pregão N° 056014, AS 646.427,00 (Seiscentos e 
Quarenta e Seis Ma, Quatrocentos e Vinte e Sele Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 04 de novembro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENÁRIA 

PREFEITA MUNICIPAL 

0, ts .4  

, 
Prefeitura Yunicipafá 

Capanema 

PORTARIA 50660014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 057 - MODALIDADE -Pregão 
Considerando que o pixaim?* Trchatório esta de acordo com as leis n°10.520/02 e 8E603 e 
suas alterações, especialmente em seu eggo 43, homologo o Edis! ele :Mação modalidade Pregão 
n° 057/2014, °Neta REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇAO PUBLICA DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento 
ao disposto no art109, parágrafo .1 da Lei 5.666, de 21de junho de 1993, tome-se púbico o resultado 
da Imitação aro I eplg de. apresentando o(s) vencednries) do critério menor (PM por Sem; 
Faneco.  : '. 	 P.e4m 
MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME 1, 3, 4, 7,14 Is, ri, 20 e 25 
ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS 2, R, 6,8,10, 18 e 27 
ELÉTRICOS LIDA- ME 
ORION SOLUÇÕES E ILUMINAÇÃO LTDA 9 e 11 
DELLO &MACHADO LTDA- ME 	 112, 13, 16, 18, 21,22, 23, 24,26, 28 e 29 
Valor total dos gestos com a LIcitação modalidade Pregão W 057/2014. In W5.615,00 (Cento e Oito 
Mil, Seiscentos e Quinze Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, OS de novembro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura 2vtunícipalde  

Capanema 

Prefeitura ilunicipaiá 
Capanema 

ITO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 235/2014 
Presencial 50  057/2914 

Data da Assinatura: 05/11/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada: 	ORION SOLUÇÕES E ILUMINAÇÃO LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO 
NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: 85 18.755,00 (Dezoito Mil, Setecentos e Cinqüenta e Cinco Reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

1)A-ATK,D IMROARgEÇOS23612014 
-MON 

Data da Assinatura: 05/11/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ROCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LIDA • 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO 
)tuAMANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, 

Valor total: R$ 32.500,00 (Trinta e Dois Mil e Quinhentos Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura /vtunicipaCck 
CAPANEMA Capanema 

Município de Nauseia -ismelo do /'aruá 
.Av. Pensei de Soca, 1680-Cepenems -Paraná-Centro. 

PUBLICAÇÃO ~REF.: PRWO PRIENCIAL N°033,2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE:  LIMPEM E 
DESCARTÁVEIS PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA 
PR. Permsneeem inalterados os prema homologados em Oide Agosto de 2011. 

Nehriel Felipe Cç)riani 
Pregoeiro 

Mous* teFiziolog, 

Prefeitura illuniciyal.  

Capanema 	CAPANEMA Capanema 

Município de Capearam - Estola do Paraná 
As. Feriest de Sousa, l050-Capanema-Paraná-Centro. 

PUBLICAMMENALREF;PREGÃO PRESENCIAL 1,1° 0302014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO ItE 1110110106 01VEIRS PARA CSO 051 
CURSOS REAW.ADOS PELA SECRETARIA DE FAMILIA R DESENVOLVIMENTO 9013.40. DE 
CANTAM • PR, EM ATEKDIMSNTO AOS PROGRAMAS PME, Kg", PER RILISCAS BOLSA 

Pennanemm italurdes (55 pressu hemologsdna oro M de Agosto de 2014 

Cáriel Felipe. Cipriesi 
Premir° 

MIO eepiecielert 

EXTRATO DE CONTRATO No 239[2014 
Convite No 047/2014 

Data da Assinatura: 06/11/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ANTONIO MIRO CABREIRA- ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA COLOCAÇÃO DE GRAMA NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES, NO PASSEIO DA AVENIDA U6IRAIARAS E NO CONJUNTO HABITACIONAL 
DA COHAPAR, AMBOS NO PERIMETRO URBANO DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 06/11/2014, data final de vigência 05/01/2015. 
Valor total: R$ 08.000,00 (Dezoito Mil Reais), 

Lindamir Maria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 



03 
NOTIFICACAO 

Prezaarala)Senhor(a) 

Em .rnprimenio a Lei Federal ri' 9.452 de 20 de março de 1997. a Praieira Municipal de 
Capanema, Estado do Parara, vem aliavas Mure NOTIFICAR V. S.a., que nas datas a sogrir relaciona as 
foram eleirvados as lartraçã. de Recursos Federais ao Aknicipio de Capanema, conforme segue/ 

1.0 87-90 -LEI 	010 -283141.4 	 - 103.11.19   I 	0.02808 
S.U.S-ATENÇA0 BASICA EIA SAUDE - 824008.3. 04.11.14 

04.11,10 
04.11.14 

32.448,00 
10420,00 
33.390.00 

S.US -F Ns -BLVG5 -824012.1 05,11.14 
05.11.14 

983220 
0.07192 

CR 772873/12-ENAsbEFAMFIL CENTRO CONV. IDOSO 047194-8 (21.0811.r4 251Üb'Jr.00(1 
F.N.ILE - BALAMO EDUCAÇA0 -1048.5.5 04.11.14 40.522,97 
PILDE- TRANSPORTE ESCOLAR-10522.1 04.11.14 

04.11.14 
4.192,75 

10.68386 

F.N.o.e- FuNDED-Furicro MANUT DEseNv EDuc.BAsICA- 19144.2 
04.1119 
05.11.14 
05.11.14 

590.48 
I0.847,40 
90.84793 

F. N .13 E- MERENDA ESCOLAR - 2145a -1 04.11.14 
04.11.14 

5.793,0o 
51300 

04.11.14 
04.11.14 
04...19 

950,00 
8.705,00 
4.1300.0o 

PMC Dep. NAC. PACK, MINERAL 25301.4 00.11.14 57 59 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura .714unigpaC 
de Capanema 

DECRETO N° 5848 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2014. 

Exonerar o Senhor JORGE ERNANI MACHADO. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita 
Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE 

ArL 1° - Exonerar o Senhor JORGE ERNANI MACHADO, 
do Cargo de Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, nomeado 
pelo Decreto n° 5538/13 de 08 de novembro de 2013, Grupo Ocupacional 01 -
Supervisão e Administração Superior. 

Art. 2°- O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 06 de novembro de 2014. 

Lindamlr Maria de Lara Dernardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura .MunícípaCde  
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 237/2014 
Pregão Presencial Na 059/2014 

Data da Assinatura: 06/11/2019. 
contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	AUTO PECAS IZABELENSE LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA 
FROTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Valor total: R$ 75.449,26 (Setenta e Cinco Mil, Quatrocentos e Quarenta e Nove Reais e 
Vinte e Sels Centavos). 

Lindamir Marta de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura JtlunieípaCde  
Capanema 

1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato no 078/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANA 
e de outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 
no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa juridica de 
direito privado, R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 
85750000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNP) sob o no 75.981.993/0002.00, 
neste ato por seu representante legal, IVO ANTÓNIO MULLER, CPF:175.546.329.49 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.560/93 e suas art.-ações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decOrrência do Editai Concorrência n° 002/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme contrato firmado em 07/05/2014, objeto do Edital de 
notação, Modalidade Concorrência 0.0  002/2014, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO 
PERÍODO INTEGRAL (12 SALAS DE AULA - PROJETO PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA 
CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO 
AO CONVÉNIO DO FINDE PROCESSO 23400010005201316, conforme memorial descritivo 
(anexo 11) E especificado na formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica 
prorrogado o prazo de excação do Contrato n° 078/2014 para mais 06 (seis) meses a 
partir da data de termino do contrato, devido a necessidade da finalização da obra. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 06/11/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA 
LINDAMIR FIARIA DE LAMA DENARDIN 	IVO ANTÔNIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 

Prefeitura Municipaffe 
Capanema 

E 
	

014 
57 014 

Data da Assinatura: 05/11/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	IELLO & MACHADO LTDA - ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO 
NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, 

Valor total: Rs 32.451,50 (Trinta e Dois Mil, Quatrocentos e Cinqüenta e Um Reais e 
Cinqüenta Centavos). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal' de 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 232/2014 
Pregão Presencial No 056/2014 

Data da Assinatura: 04/11/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES, 
COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: RS 332.492,00 (Trezentos e Trinta e Dois Mil, Quatrocentos e Noventa e Dois 
Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura MunicipaC á 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 231/2014 
Pregão Presencial No 056/2014 

Data da Assinatura: 04/11/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	El COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA„ 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES, 
COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: RS 313.935,00 (Trezentos e Treze Mil, Novecentos e Trinta e Cinco Reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Capanema-Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1000- Capanenm - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCLAL N° 063i2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 

Processo Licitatório, nos lermos a seguir: 
Modalidade: Prego Presencial n' 063i2014 -PMC 
Tipo de Julgamento:Menor preço por ITEM. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS NÃO PERTENCENTES À LENHA BÁSICA PARA 
DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES CARENTES ATENDIDOS PELA 

SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 20 de Novembro de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-

Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderào ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 07 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

e• 	Prefeitura niunkipar c& 
Capanema 

2.0  TERMO ADITIVO ao Contrato n° 193/2019, que entre Si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA 
e de outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de PeSsoa Jurídica (CNP)) Sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefelb Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhora LINDAMIR MARFA DE IARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 
no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado a empresa mdcemrtrAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa juridica de 
direito privado, R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 
85760000 • BAIRRO: SANTA CRUZ, 	inscrita no CNP) Sob o ne 75.981.993/0002-00, 
neste ato por Seu representante legal, IVO ANTÔNIO MULLER CPF:175.546.329-49 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estancie as partes Sujeitas as normas 
da Lel 8.666/93 e suas alterações 505Ni/entes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Tomada de preços na 019/2014, mediante as seguintes Cláusulas e 
cor dig5es. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado 00 02/07/2014, objeto do Edital de 
licitação, 	Modalidade 	Tomada 	de 	preços 	n.° 	010/2014, 	entre 	as 	partesacima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCENDI° E PANICO 
NO PARQUE DE EXPOSIÇOES DE CAPANEMA - PR, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO 
FOLBER, CHÁCARA 79-83-B, SETOR N.E.,0911 UMA ÁREA DE 4.275,45 199, conforme 
memorial descritivo (anexo 11) e especificado no formulário pado:alinde de proposta 
(anexo 06), fica 	prorrogado o prazo de vigência do Contra. rio 143/2014 para mais 02 
(dors) meses a partir da data de termino do 1°  arlItivo do contrato, devido à necessidade 
da finalização do pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, per assim estarem ajustados firmam O presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abalso. 

Capanema 01/11/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 MICEMETAL MULLER IND. E COMERCIO LTDA 
LINDAM MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO ANTÔNIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

_oca. 	Prefeitura niunicipar á 
Capanema 

3.0  TERMO ADITIVO ao Contrato nu 098/2010, flue 	
entro 
	R 

caibram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a Empresa ESQUADRIAS DE FERRO 1VALUZA LTDA. 

Pelo prescrita instrumento particular dure firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, insonte 
no Cadastro Nacional de Pessoa Judaica (CNP)) 500 o n° 75.972.760/0001.60, neste aro 
representada pela Prefeita municroal abaixo usinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, Inscrita no CPP/MF sob o no 990.254.189.53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ESQUADRIAS 
DE FERRO IVALUZA LTDA, pessoa jurtdica de direito abr.., AV BRUNO ZUTTION, 3859 SALA -
CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO, insulta no CNP) sou o no 75.089.177/0001-29, neste ato 
por seu representante legal, VALDIR LUC° DE MELLO EPF:029.905.349-71 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as portes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alteracbs subsemlentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de 
preços n° 006/2014, mediante as seguintes cláusulas e condiçães. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 03/04/2014, objeto do Errsal de 
licitação, Modalidade Tonada de preços n.9  006/2014, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO PILE-MOLDADO PARA 
INSTALAÇÃO 1)0 REFEITÓRIO DOPATIO DE MAQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 
128-CP, EM CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 300.00 SR conforme memor., 
descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica 
prorrogado o prazo de execução do Contrato na 048/2014 para mais 03 (três) meses a partir da 
data de termino do 2e aditivo do contrato, devido a necessidade da finallzaçâo do pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA, As demais cláusulas do contrato originário, não atingldas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor  e Mima na 
presença das testemunhos almiso. 

Capanema 02/1112014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR 	 ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 VALDIR LUCI° DE MELLO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura Mutue 41,1 I de Capanema - F.stado dn Paraná 
Av. Parigot de Souza. 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCLUN° 062/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEIVIA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatórin, nos termos a seguir, 

Modalidade: Pregão Presencial n° 0012014 - PMC 
Cipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
MA.NUTENÇAO DO SISTEMA ELEULICO DE VEiCULOS LEVES. 
CANIDTHÕES E MÁQULNAS PERTENCENTES A FROTA 	DA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLKlA DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 00:00 horas do dia 19 de Novembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanenn, Av. 	Parigot de Souza, 	1080 
Capanema - Paraná - Centro. 
Dormis informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 07 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 
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Prefeitura Yunicipar 
á Capanema 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

Munidpio de Capanema - PR 

LINDAhiLR MARLA DE LARA DENARDLN, Prefeita 
do Municipio de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
conforme o que dispõe o 84" do artigo 9° da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

CONVOCA 

Todas os municipes, para participarem de Audiência 
Pública. referente ao Terceiro Quudrimestre do Exercido de 2014, para avaliação das 
Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias, a ser realizada no dia 09 de fevereiro 
de 2015, as 17:30 horas, na sala de sessões da Cámara Municipal de Vereadores, sito a 
Rua Padre Cirilo. 274. 

Capanema, 04 de fevereiro de 2015. 

Lindamir Maria de Lata Denanlin 
Prefeita hfunicipal 

NOTIFICACAO 

Prando(a)SenhorIa) 

Em cumprImanto a Lei Federal ri.  0.452 do 20 do março do 1997, a Prefeita Munie01 de 
Caparem Estado do Parana, vem aliavas deste NOTFICAR V. Vs.. que nas dalas a seguir relacionadas 
leram 010100daSaS IterW,AeS de R0012600Fe4e1al5a0 Man1d1110 de Capanema, 001110IMO Segue: 

F.P.M. FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS -9703-9 30.01.15 
30.01.15 

23.563,17 
510.63280 

I.T.R.IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL-9721-7 30.01.15 99,392 
S.U.S -ATENÇÃO BASICA EM SAUDE - 024006-3. 30.01.15 

30.01.15 
33.390,00 
32.448,00 

30.01.16 0.190.00 
5.U.5-MEDIA E ALTA COMPLEX AMBULAI. E HOSP.-5040105 30.01.15 2.500,00 

30.01.15 2500.00 
83.01.15 280000 

S.U.S - F NO -BLVGS -624012-1 02.02.15 4.020,54 
F.N.D.E -FUNDES-FUNGO MANUT DESENV ECILIC.9ASICA-19144.2 30.01.15 49.48,1,11 

03.02.15 13.525,24 
04.02.15 43.625.00 

ASSISTENC1A SOCIAL -1G0 -ALIAS - 25162-4 20.01.15 72886 

LINDAMIR LIARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

DECRETO N° 540212011  
Exonerar, a pedido, o Senhor MILTON PARCIANELO. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita 
Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE: 

Art. 1° - Exonerar, a pedido, o Senhor MILTON 
PARCIANELO, RG n° 7.232.374-2. CPF n" 032.462.269-46, do cargo efetivo 
de Auxiliar Administrativo, nomeado pelo Decreto rf 4.14412008, do dia 11 de 
Fevereiro de 2008, do Grupo Ocupacional 02 - No cargo de Auxiliar 
Administrativo. 

Ari, 2°- O mude Decreto terá seus efeitos retroativos ao 
dia 30 de Janeiro de 2015. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 04 dias do mês de fevereiro de 2015. 

Lindamir Maria de Laxa Demardin 
Prefeita Municipal 

Marli Lucca 
Secretária de Administração 

Município de Capanema - PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Secretaria de Administração do Município de Capanema, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
cumprimento ao que determina a Instrução Normativa no 71/2012, 
do Tribunal de Contas do Paraná, convoca a pessoa abaixo 
relacionada, aprovada no concurso público no 01/2011 para tomar 
posse junto ao Departamento de Recursos Humanos, até o dia 16 de 
Fevereiro de 2015. O não comparecimento do mesmo, neste prazo, 
implicará na perda dos direitos sobre a vaga em questão: 

No Cargo de Psicólogo: 

RONISE SCHIAVONI 

No Cargo de Fisioterapeuta: 

DIRCEU NARDI JUNIOR 

Capanema, 05 de Fevereiro de 2015. 

Marli Lucca 
Secretária de Administração 

Município de Capanema— PR 

Setor de Licilaçies 

hlunicipio de Carmelita - Betado do Peranõ 
Ar Puixor de Souvi, RISO- Comem Paraná - Centre. 

Pple400~TRAL-REF.; P1200.-PlgENCIAI-N.  057/2014- 
num: Iffiitur 	BABA AgásiçAir iCtu-?CrÉfirbi's,-Plicruierxr - • 
PAHA USO NA MANI:TENC,ÃO nA ILUMINACAO PÚBLICA DE CAPANEMA • P11. 
Permanecem inflectidos os pretos homolegiclus em lide Novembro di 2011. 

Gabriel Felipe Ciprinni 
Pmgoeiro 

Prefeitura aviunicipaí á 	1";MBIRLIMONEVAL 

Cayanema 	CAPANEMA 
 

'uniria de Capam= Enodado Porei 
As.Pario &S.,0.410$11-Ciloamme- Parada-Cem.. 

PUBLICM0 2721M89171AL REP.: PREGÃO PRESENCIAL N•033014 
010t00: REGISTRO DE PREÇXM PARA AQUISIÇÃO DR MATERIAIS DR. 5101RE, LIMPF.7.4 

liAltA1171/ LIAR 	 PA ARDIS' gIIIAUÀ0 PÚBLICA DE 1!APANEMA - 
P11 Perdeamoic Inattersdes mproçut hamelogarlos em 04 da Amido do 2014. 

Gabriel Palio Ciprimii 
Negaria, 

Mcop.000 01. 9. 

Prefeitura Munkiyafá 
Capanema 	CAPANEMA Capanema 

itlunicipiodoCapnrioni - Falalorlu Parará 
Av.Pallandt biadt,108/- naraliead - Pararia -amuo. 

FOLICAÇÁO 77tlM8Y7fl4U REY: PREWO Plef.SENCIAL .NOW014 
01311370,  110015110 00. PREÇOS POIS A50191e20 DE PRODUTOS DIVERSOS PAIA 180 EM 
CURAR RRALIZADOS PR1,1 SECRETARIA DR 75511.1A R DRSENVOLVIMENTO SOCIAl. 
(b1010E8I • PR, GM NfEND1MENT0 i108 PROGRAISLI-4 FAIE, 5C1lV, ?EU, 1Gn5GL51 BOLSA 

Pennanonn inalleraili, tia pavio homologada, em 01 dr Agosui do 2019. 

Gaxill 
Pruovim 

Município de Capanema - PR 
Setor de Licitadas 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato os 007/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARARA e 	de 	outro lado a empresa 	MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

oem presente instrumento particular que firma de oin iodo, MuNtC1P10 DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa luddlca (CNP]) sob o 
75.972.750/0001-60, 	neste 	representada 	peia 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 
assinado, doravante designada

ato  
PREFEITURA. senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 

DENARDIN, 	inscrita 	no 	CPF/MF sob 	o 	00 	990.254.189-53 	abaixo 	assinado. 
doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, R 
OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE • CEP: 85760000 - 
BAIRRO: SANTA CRUZ, 	inscrita no CNP) sob o no 75.981.993/0002.00, neste ato ror 

 teu representante legal. IVO ANTONIO MULLER, 	CP panes 	ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 	sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alteradas subsegOentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrincla do Edital Convite , 001/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
oondides. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 03/02/2014, objeto do 
Editai 	de 	11000500, 	Modalidade 	Convite 	n.o 	01/2014, 	entre 	as 	partes 	atleta 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
MONTAGEM DE ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA E TELHADO NOVO COMPLETO DE 
BARRACÕES, PARA O NOVO PÁTIO DE MAQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE N. 01 
DA GLEBA 128-CP, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme mamona( 
descritivo (anexo II) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 
06), tira 	prorrogado o prazo de vigência MO Contrato 0. 007/2019 para mais 02 
(dom) m.. a partir da data de tarmino do contrato, devido à necessidade da 
finalizado do pagamento por parte da contratante. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, nao atingidas 
por este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados rimam 0 presente em 02 (duas) vias de Igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 02/02/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA . PR 	 MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO ANTONIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

• 

Município de Capar-rema - PR 
Setor de Licitaçtea 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato na 008/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ. e de outro lado a empresa ODAIR GRAHOSK t. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, municiai° de 
Capanema, com sede na ddade de Capanema, Estado do Paraná, inscita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Harldica (CNP)) sob o n° 75.072.760/0001.60,

r 
 neste 

ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no 
CPF/MF 	sob 	o 	990.254.189-53 	abaixo 	assinado, 	doravante 	designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ODAIR GRABOSKI, pessoa juddloa de 
direito privado, R TIBIRIÇA, 316 CASA - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO 3051 
OPERARIO, Inscrita no CNP) sob ona 	17.179.625/0001-18, neste ato por seu 
representante legal, ODAIR GRABOSKI, 	CPF:028.455.039-74 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando es partes sujeitas as num,. da Lei 
8.666/93 	e 	suas alterações 	subsequentes, 	ajustam 	o presente 	Contrato, 	e 
d.:urrem:Ia Ou Edital Convite ri° 002/2014. mediante as begull.te0 dá.. 	

m
. c 

ondidw, 
CLAUSULA PRIMEIRA - Conforrne contrato firmado em 04/02/2014, objeto do 
Edital 	ao 	licitação. 	modalidadecoime n.4  002/2014, 	entre as 	panes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃODE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS SOB 
RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 
Devido a necessidade da continuidade dos serviços, renova-se o presente contrato 

mais 06 Na) meses. Moacara 
Jeaerido cio prediátoternço 	. 	• . 
, 	• 	.. 	. 	. 

Pr 	r.  Unade• ruanStleda 
de rnedids 	' .•. 	• • 

Preço - - 
alado 

1 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS. , 
PODA BAIXA DE ARVORES. CORTE DE 
GRAMA NOS CANTEIROS CENTRAS E 
GRAMADOS DE RAPARTIÇOES 
PÚBLICAS. LIMPEZA DOS 
ESTACIONAMENTOS NOS SEGUINTES 
TRECHOS E LOCAIS:AVENIDA RIO 
GRANDE DO SOLDA ESQUINA COM A 
RUA AMAMBAY ATE O 
ENTRONCAMENTO COMA AVENIDA 
BRASIL TOTALIZANDO 896,00 in DE 
EXTENSÃOAVENIDA BRASIL DO 
ENTRONCAMENTO COM A AVENIDA RIO 
GRANDE DO SUL ATE O 
ENTRONCAMENTO COM A AVENIDA 
INDEPENDÊNCIA TOTALIZANDO 1003,00 
-n AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT 
GE SOU. DA ESQUINA COM 
TUPINAMBAS ATÉ A ESQUINA COM A 
AVENIDA BOTLICARISÍAVENIDA 
INDEPENDENCIA DA ESQUINA COM A 
RUA MATO GROSSO ATÉ 
ENTRONCAMENTO COM A AVENIDA 
3RASIL TOTALIZANDO AVENIDA 
30TUCARIS DO ENTRONCAMENTO DA 
AVENIDA BRASIL ATE A ESQUINA COM 
A ROA ALAGOAS TOTALIZANDO 1670.00 
mAVENIDA INDEPENDENCIA DO 
ENTRONCAMENTO COM A AVENIDA 
3RASIL ATE A ESQUINA COMA RUA 
TERnORRIO DO ACRE TOTALIZANDO 
1520,00 m.coRTE DE GRAMA E 
_IMPE. NOS PARCO DO CENTRO DE 
REFERENCIA ASSISTENC1A SOCIAL - 
:IRADO. POSTO DE SAÚDE CENTRAL E 
.-IMEI SUPER CRECHE IVETE 
SAFER,CORTE DE GRAMA, LIMPEZA E 
-VOA BAIXA De AMUARES NA PRAÇA 
DOS PIONEIROS.GORTE DE GRAMA, 
.IMPEZA E PODA BAIXA DE ARVORES 
'IA CASA moR-ruAR,A DO BAIRRO SÃO 
`RISTUVAO. 

GPS. 
GRABOSKI 

mEs 06,00 6.30000 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário. não atingidas 
por este Termo, permanecem Inalteradas. 

E. por assim estarem ajustados firmam o pre4ente em 02 (duas) vias de 101,01 teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 03/02/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 ODAIR GRABOSKI 
LINDAMIR MARIA DO LARA DENARDIN 	 ODAIR GRABOSKI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
(PE: 	 CPF: 



75240203-0 FC0463 / 16 	 114 x186 mm 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
	 -7 --"\  
 	DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIR,. 

0M- SON SOCIALE DU DESTINATAIRE 
ORION SOLUÇOES ilLÚMINAÇA0 LTDA 
CNPJ: 08.389.230/0001-04 
RUA RIO SÃO FRANCISCO, 
N° 1120 - CEP: 83.322-020 
BAIRRO: WEISSOPOLIS - CIDADE/UF: Pinhais/PR 

ENC 

CEP / CODE POSTAL CIDADE l LOCALITE 

11111111111111  

PAIS / PAYS 

IIIIIIIII  

UF 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO NATURE DE LENVOI 

PRIORITÁRIA / PR!OR!TAIRE 

I 	I EMS 

SEGURADO / VALEUR DECLARE 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIV ATI - 2 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

NOM LEGIVEL DO REC REDOR / • LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

d  N° DOCUMENTO DE IDENTIFICA 	DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDID 

JCIA 
RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
SIGNATURE DE L'AGENT 

QQ3(4 'g o 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

1011.;,1 4 19111.4  

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

• 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
/4q 

 	)EST1NATÁ 10 DO OBJETO I DESTINATAIRE 	 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO 13ÉStINATÁRIO DO OBJETO,/ NOM OU RAISON SOC1ALE DU DESTINATAIRE 

MATERIAIS ELETRICOS ESTRELA GUIA LTDA ME 
I 	I 	1 	111111 

EN 6) 

CNPJ: 14.193.126/0001-34 
AV ANTONIO PAIVA CANTELMO, N° 1153 
CEP: 85.601-270 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 

1 
UF 

I 	1 	I  
PAIS / PAYS CEP t C;OLIb HOS 1AL 	 UIDAUE LUUHLI I C 

1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 I 	1 1 	1 	I 1 	1 	1 	1 	1 	1 	4 	1 
NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO / VALEUR DECLARE 

75240203-0 	 FC0463 / 16 114 x 186 mm 

I 	I 	I 

I 	I 
I 	I 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

E ENTREGA 
STINO 

TION 

NOME IGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

' 1,CGDX te f31 
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	 RUBRICA E MAT. D• EM •REGADO / 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE witt 	

LI EN KE 
MATR 568 398. 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 



I 	1 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA 1 PRIORITAIRE 

EMS 

I 1  SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

ESTINATION 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / D!SCRIMINACION 

BEDO 1 SIGNAT RE TEUR 

Á.,7 •• Ae' 
DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

41/4Q/ 1  

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
	 AR 

 	,ESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO 	  JCCO BARROCO COMÉRCIO DE MATERIAISsocbue DU DESTINATAIRE 

ELÉTRICOS LTDA - ME 
; 	CNPJ: 80.799.786/0001-98 1; ; 	 ; 	I 

ENDEREÇO , RUA RIO GRANDE DO SUL, N°1408 	 I ' 

SALA 01 - CEP: 85.801-011 	 R,  e? 
BAIRRO: CENTRO - CIDADE/UF: Cascavel/PR 

; 	; 	 -; 	 I 	I 	I 	- 1 	I 	1 	1 	1 	I 	1 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 

UF CEP CODE POSTAL CIDÁDE I LOCALITÉ 

11111111Itilli  

PAÍS / PAYS 

111111  

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LIS1BLE DU RÉCEPTEUR 

oti R S 	NPr 
RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO 	 Sla 
SIGNATURE DE L'AGENT r 	. o Ç.9 

1 I ,vok ,?0/4  
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 

1 
RECEBEDOR! ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE D 	UR DANS LE VE 
75240203-0 
	

FC0463116C' 114 x 186 mm 



R PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

CNPJ: 04.109.543/0001-00 
RUA JOAO GUNTOWSKI, NI' 57 
CEP: 82.810-220 	 1 I 	I 	1 	 1 	I I 

NOME OU RAZ) 

1 	'1  
ENDEREÇO 

1 	I 	I  
CEP 1 CODE POSTAL PAIS I PAYS UF 

' -̀c•-rmi  ATA P§ex nr" OBJETO 	/ DESTINATAIRE 	 
BELLO 	 LTDA - ME 1 RAISON SOC1ALE OU DESTINATAIRE 

BAIRRO: CAPAO DA IMBUIA 
CIDADE/UF: Curitiba/PR 

CIDADE / LOCALITÉ 

.* 	9 ,.. 
ej 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 1 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	I 1 

NATUREZA DO ENVIO NA:r' 'RE DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA / IORITAIRE 

EMS 

SEGURADO I VA 

IMB 	 GA 
NIDADE DE DESTINO 

UREAU DE DESTINATION 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

R 	ICA E MAT. DO EMPREGADO / 
GA TU 'E DE EAGENT 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VE '0 / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

I 	I 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
TE DE LIVRATION 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO)/ DISCRIMINACION 

75240203-0 	 FC0463 / 16 	 114 x 186 mm 



Município de Capanema - PR 

Secar de Lieiltçdaa 

Moa 	,ir 	- 	.I.. 

PUBLICAÇÃO TRINE= REF.: PREGÃO PRESBNCLAL N'Ot59/2014 
°mera Rei,litTen 0110005 PARA AI 	F PECAS PARA MANTITRNT.L10 

PINTO no VRiPIII,OS 1.00ES E PF.SADOS, DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DF. 

CAPANEMA • PR. Permaneçam innitemdsc et preme homologai., em 06de Novembro de 
20l). 

Felipe Cipriudi 
l'renreiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

3.0 Termo Aditivo ao Contrato no 239/2014, que entre 
sl celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -

PARANÁ e de outro lado a empresa ANTONIO MIRO 

CABREIRA - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA, inscrito no Cadastro Naoonal de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 

75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 

DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ANTONIO JAIRO 
CABREIRA - ME, pessoa juridies de direito privado, situada a LINHA CAMBO!, SN - 

CEP: 85760000 - BAIRRO, ZONA RURAL, inocula 110 CNP) sob o no 

20.591.125/0001-10, neste ato por seu representante legal, ANTONIO MIRO 

CABREIRA, CPF:500.709.839-68 ao fim assinado, doravante designada 

CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 

alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 

Convite n° 047/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/11/2014, objeto do 

Edital de licitação, Modalidade Convite n.o 047/2014, entre as partes acima 

identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA COLOCAÇÃO DE GRAMA NO PARQUE DE 

EXPOSIÇÕES, NO PASSEIO DA AVENIDA UBIRA1ARAS E NO CONJUNTO 

HABITACIONAL DA COHAPAR, AMBOS NO PERÍMETRO URBANO DE CAPANEMA • 

PR, Conforme projeto báSiCo.Devido à necessidade da finalização da entrega e 

instalação do objeto, prorroga-se o prazo de viger-ida do presente contrato para 

mais 02 (dois) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA, As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 

por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 05/05/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 ANTONIO MIRO CABREIRA • ME 

1INDAM1R MARIA DE IARA DENARDIN 	 ANTONIO JAIRO CABREIRA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

• ," 	. • 

eft tj ;') 

05 
Prefeitura 

t~L -:Al 	Capane?na 
ifunicOal- de 

CAPANEMA 
seasessmossehen 

IltglieiPAHleAattam. 	ffsisdedurarane 

0./1/11(41(41071tIME.YIENL legF,Hanioriasiochai,owavir 
OREM REGISTRE. DF PRI",,,'0,, PARA .101:/511,40 no MATERIM), DE HIGIENE. LIMPRZA P. 
LINememvus PARA lleOR,ISSECRI;EARL0 DA .1.0N1INIEEIIIAL'ÁO Fl1ILII.,A PI E,AVANEMA - 
En. Dme santas ituittestleRas myn,,,,e,,,Sedein,...., 04,1..Agonatode 2011. 

GtdetielPeEpaggeriani 

. 	 Prefeitura Yuniciyal" á:;,,-= 
CAP ANMA 
-...7....,.....4:' à,.. 	Ca_panetna 

m„.4.;,................._,.. ,,,,, *.,..... 	,. 
Ar. Prentmd.+5,u2a. 10111-(,,,,,,aor - Paul.- r),raa,. 

PUBLIC/1CM TRIAMSTRAL RUE: PREGA° PRME,VCIA I. N•1130014 
duna minou, DE )'1:EL'08 P.OLOAQ111))10,\ O DE PROPUTOS 01001:905 Parta LEO 25.1 
IIINEMEI ARAISEXIIUS ItELA SATtileIMIIIA Na, FAMILIA h. rin,NNvor.vizawro ARIAL IA 
CAPANFOda • PR. FM ATF.NOIMT.NT0 .101 PROnRAM.xs PAI', seFv. PRI], IGD.81:AR i ROL,L 
FASIIIJA. Peremateeo iseMerathrftnyanodad,,I.,)adolornO1 eloAatiteele7.011 

GetWeelFehm.CIpMen1 

Is 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

I 	9 	,,b.M.9,,merna - E.n,,,I,, clo Peia. 
, 	P,,,,,, de ;S..) 	11110- 0,,,,,,,,i),,,- P,Irná - ernira. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCL4LIP 0074024 
OBJETCR REHISTRO DE PREÇOS PADO 3151081(...50 DF. MATERIAIS EI.E.TRICOS 

111,1 USO NA Id.NNUTENE.A0 DA HUMINACAO PUDLICA DE CAPANEMA - PR. 
1,..rmameam In:Remedo., PE premo luanelocadoe em 03 de Noven0au de 2014. 

Odeie' Felipe Ciuriani 
Pregwiro 

Município de 

Odor 

Capanema - PR 

de Licitações 

1.0 Termo Aditivo ao Contrato n 0 077/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 

\s., 	
PARANÁ e de outro lado CEZAR AUGUSTO GERBER. 

1417:r presente instrumento particular que firma de um lado, Municiai° de 
Capanema, com sede na ddade de Capanema, Estado do Paraná, Inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001•60, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no 
CPF/MF 	sob 	o 	990.254.189-53 	abaixo 	assinado, 	doravante 	designada 
CONTRATANTE, e de outro tad° CEZAR AUGUSTO GERBER, pessoa Atuo, situada a 
R BAHIA, 101 	- CEP: 85760000 - BAIRRO: SÀO CRISTÓVÃO, inscrito no CPF sob o 
no981.507.909-34ao fim assinado, doravante designada CONTRATADO, estando as 
partes sujeitas as narinas da Lei 8.666/03 e MS alterações subseqüentes, ajustam 
o presente Contrato, em decorrência do Edital Processo dispensa n° 006/2014, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 05/05/2014, objeto do 
Edital de ricitação, modalidade Processo dispensa n.o 006/2014, entre as partes 
acima identificadas, para LOCAÇÃO DE Um 	BARRACÃO DE 900 Mx, LOCALIZADO 
NAS CHÁCARAS 42, 43, 44 E 44-A, SETOR N.O., BAIRRO SÃO CRISTOVÃO, NO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO A LEI MUNICIPAL 1166/2013. 
Devido a necessidade da continuidade da locação, renova-se o p escote contrato 
para mais 12 (doze) meses, e o valor mensal Oca reajustado para RS 3.119,73, 
conforme indice do INPC.  
Item Dosoicto do 0'0,10100,,,,-0 

mdcEda 
„Melado decos,fidefr000. 

de orlado, 

t _DOMO UE UM SkrIgAGÃO DE 5I.10 hE. LOGALliADOMES 
NAS CHÁCARAS 42, 43, 44 	E 44-A. SETOR ND.. 
BAIRRO 	SÃO 	CRISTOVÃO, 	NO 	MUNICÍPIO 	DE 
CAPANEMA • PR, EM ATENDIMENTO A LEI MUNICIPAL 
1406;2013. 

12,20 3.119,73 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originado, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados nrmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixe. 

Capanema 04/05/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	CEZAR AUGUSTO GERBER 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

2.o Termo Aditivo ao Contrato no 078/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa MICEMETAL 

MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE 

CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nadonal de Pessoa Juridica (CNP)) sob o n° 

75.972,760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 

assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMOS MARIA DE IARA 

DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, 

doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL 

MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa Juridica de direito privado, situada 

a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 - CHÁCARA 82 NE • CEP: 85760000 • 

BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNP) sob o n° 75.981.993/0002-00, neste ato 

por seu representante legal, EVO ANTÓNIO MULLER, CPF:175.546.329-49 ao fim 

assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 

da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 

decorrência do Edital Concorrência n° 002/2014, mediante as seguintes cláusulas e 

condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/05/2014, objeto do 

Edital de licitação, Modalidade Concorrência n.o 002/2014, entre as partes adme 

identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO 

EDUCACIONAL DO PERÍODO INTEGRAL (12 SAIAS DE AULA - PROJETO PADRÃO 

FNDE), LOCALIZADO NA CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, 

CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FOME PROCESSO 

23400010045201316, conforme memorial descritivo (anexo 11) e especificado no 
formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de 

execução do Contrato no 078/2014 para mais 06 (seis) meses, devido a 

necessidade da finalização da obra. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 

por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 06/05/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO ANTONIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capencma - PR 

Setor de Licites.. 

5.* Termo Aditivo ao Contrato ne 04/20., oue entre 
ceMIstarn da um lado o MUNICA/O DE CAPANEmA 

PARANÁ e de outro Iodo a empresa ESQUADRIAS DE 
selettO NALuast t IDA. 

Pel0 mese.. instrumento Res.., que erma de um locIo. MUNI.P10 OE 
CAPANEMA, J.O". no Caelasom Nacional de Pessoa luddlca (CNPQ 513 o , 
/5.9,25,60/0001-60, 	ruccte 	dIal 	representada 	c.a, 	Prchaltd 	municipal 	ob..... 

gratIN.."rnSWItd710';;ItArsot Wrj;.:-.jNá''..r :Zn' 

doravante designa. CONTRATANTE. c de Mago ia. a empresa ESQUADRIAS DE 

-iX'S°t ° r'L'1°PPLr '',‘,•v'''.ta,;:',"7t"y.Av.?,"'.gl v''°"'.. 
76.909.177/0001-24, neste ato por seu representante legal. VALDIR LUCIO UE 
MELLO, CPP:025.905.349-71 ao fins assinado, doravante designada CONTRATADA, 
Balando 	às 	partes 	sujeitas 	as 	nortnt. 	de 	Lei 	8.666/93 	e 5.5 	mudes 
stMseRnenres, MJ r•Stan, n presense Enntratn. ent dernoanrie . M.el Torne. ne 
presos n" °ponom, semente AS Segui,. ClásIMMS e rondigges. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 	Conforme contrato Enna. ene 03/09/20., °RIMO ao 

erlma .entillrades, para CONTRAT.At DP FMPRFSA PARA CONSTRUA: O DP 
onaancao PRE-moLDADD PARA INSTALAÇÃO 00 REFEITORIO DOPATIO DE 
MAQUINAS, LOÇALISADO NO LOTE 01 DA GLEBA 128,P. EM CAPANEMA - na, 
TOTALIZANDO UMA ARCA DE 300,00 tes, conforrna Inemonol dascreive (anexo 11) 

o prazo de vIgencle do Contrato no .8/20. para mola 03 (Rés) me. devi., rt 
neccssIdode da Onaloacao. pagamento por pene da Contr.... 

tituues, SEUNDA: As derreais clAnmehla no enntrern nnolnAsIn. Mn nring.s. 
.., ..'

s
. TenT, ,,,,,,,,n.c.", ........ 

E, Per .5.1 e5larent alamedas firmam o oremonta ,itan 02 (duas) vias de igual teor 
e Pasme no Or•himiX.I.d. te.ttottulumelaeleu. 

fenecem& O2/OS/201S 

OURIÇOU/ DE CAPANEMA 	PR 	 ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LUSA 
I INHAMIR MARIA rIF I ARA ISPNARSTIN 	VAI ora i MOO OP MN i I/ 

I bS t brnUNHAS: 

NI uniciplo dc Capanema - PR 

Setor de Gleitaçon, 

	

E. TA,. APITIV0 an enntrasn no 143/2014 	rpm antro si 
celebram de um meto o mumclpro OE ÇAPANEMA - 

r1=ill°At Jà=„t,,,:,J,z.'""" "-""--"n 
Peto armem. eectrumento amam..., eus (Irma de um lado. mUNICIPIO me 

CAPAREM, ...o na Csaaetro Namonai da Pessoa lust.. (COPO S. O , 
7,977.7.11/0001.60, nas. are sapeasonse. pala ora, alra CltplIc1.1 :Malan asstn., 
dore,.antc decipnede PREFEITURA. senhora LINDAM. MARIA DE LARA DENARDIN, 

II'Astr:AUNV,e° sr tfutss 	.,;2:-.:.Z‘1,Vr,.d7Áján"ro,r:.,,, °2 
posse. jurIdice de can.. P.e., sintaea e t. 	. ITIANRISCO 

DE mar ros. 1503 CRACARA /32 NE - CEP: 85700000 - BAIRRO: saisrrA CRU., 	Mserise 
no C.A sob o res 75.981.993/0002-00, neste ato per seu representante Ie.,. ivo 
a,,nw 	RUMEIS, 	CPP:175.5.16.329-19 	. 	firn 	assina.. 	situava,' 	<Melena. 

CONTRATARA, assa.. ar parras st,) enes. :Ia non.% . I PI n.ne,a/oa ü gtras almregdoe 
subsequentes. ajustam o presente Contrato. em ...renda do Editei Tom.s. de 
ermus , el4/21,14, ipedlcrite as seculptea Lliwaulea e curIPUea. 

cLensuLa enumeram 	c:auroram eo,,rato rirmade •)n) 02,0”2014, ouroto do ed,tac 
PC 	onas., M.alidadc Tomada dc pregus n o 014/2014. onsm as partes aclima 
identificaos, pare CONTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO,. 

gj;',i',n re"i'=ViÈga``'.:rj=5,"-=.'L".'ál:̀ZáV"à"L:g, U'ir21-:g 
FOLISER, CHÁCARA 79.83-B, SETOR N.E .COM UMA ÁREA De 4 275.4h ms. conforme 
mantonal 	PRCrItIv0 (Fine.. II) e as...ficar. nn Onnulerin pArlsonqatto da propeata 
(anson 06), 11. prorroga. e asam na vIg4ncla em romana no lac,pnr.1 ,re mele 	7 
1.1s, 	meses 	e 	partir ed data de 	termtno do 	, aditivo do contr.°. 	Perlda ta 
PAR...... est Ii..q... e. nagetPAPte Por ...........^... 

CLAUSULA SEGUNDA: , demaas oaomlor ao asneou originário. Mo illitgldef Ror E, 	Termo. permanecem Mal.... 

ri, °°.;n2,-:°p"' WIVIrrja 2,•°eV=Irtr:trall%°°°""" em 02 '"."°) "2° a° 10°' "‘". ' 

“121,101M111.1 01/./2U1b. 

r,'N"J,',7::VIE.Wr,',̀-",=,,,,,,,,.r;,;ANrv,,-r.r,",°.,7 5"""'" L"° 

TESTENUNMAS: 

NON,: 	 Nome: 
C,- 

Municipin de Cemaneme 	Estado do Pantaá 
Au. PariXOt de Sousa. 1.0- Capailetna - Parouá - Cent.. 

AVISA Do IMITAÇÃO -CARTA rotivrrn N. 0012015 

SerrNiCiPTO DF CAPANEMA, Rotodo .1.. Pontoo, tomo pablioo "to motim,. 
Procenn 1.ienat0nn, nos termo, n .por: 
Modalidade - Carla Convite 0.1.103,20I5 
'ripo de JuLgainmuo: Menor preço POH. I rtm. 
Objeto, AQUISIÇÃO Oh 1601005. coltTLEAS E TRAvesseutos. (...03.1 
INSIALAÇÃO, PARA 1M ILIZACÃO NOS crwritos MUNICIPAIS HL 
LIM/CAI,I3A0 INL ANtIL ICSIL18) Loa) hlt..NICIPIO LH: CAPANEMA - PP. 
FM ATrNDI,IRNTO AO mqpr".,1r.t- E DA AÇÃO SUPI.F.NITNTAÇÂO DE 
riirrITTS MOS • PROGRAMA 	TIRARIA. CARINHOSO. CerortEtatfo 

A
RESOLUÇÃO CLTENAM NP 17,00 te LIE MAIO I. 2013. 
Abestent dite propostas- 09.110 hora- U,. dto 15 de Metia do 21115. 
Local. Sem de Licitações do Munteipiu dc Capáneme - PR. situado a Av. 
Parigue de Sou-ea. 1080- Cepaneana - Paraná -Cenuo. 
Deinn,,, infrumneóes ander). ser narielas nn endereça agi.= citado em hararin 
normal de cx....Reme. 

Caonnon,,Pr, OR de Meie de 2015. 

LmdamIrRinsite de Lant Deuerdm 	PrefeisMunicipal 

NIunicipio de Caprenence 	Estado do Paranâ 
Av. Parigut ale Souca. 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO 1/1. 1.1('r) AçÁo - CAI( 10 CONVI'll.. N" 004/2015 

NTUNICiPBO DE CAPANEMA. Estado do Partg, roam publico rim: ronlienra 
Processo Uca:nónio. nos I001109 a seguir. 
Modahdade Cana Convele n" 004,2015 
Tipo de Julgam..., Nivelo, moco POR ITEM. 
ObActo , AQI,ITSICAC., DE BENS E EQUIPAMENTOS PARA UTILIZAÇÃO 
DOS CI,SITILOS MUNICIPAIS 101:1..1)11CA(....k0 11,1.A1,111.1)0 AIIINI(O.10 
101, CAPANIMAA - PR. if‘.1 A IENIHNII,NTO AO PNIMAil,t: I. IJA AÇÃO 
SUPLEMENTAÇÃO DE CRECHES MUS - PROGRAMA BRASIL 
CARINDIOSO. viseirrinnii: 	e ci....AS:AO CIIMIN131, Ne 	17. Ols 	IA 	I MI 
MAIO DE 2013. 
Abertura dem propostas: 14:00 horas do din lã de Meie de 2015 
Local: Setor de I acimples do Manacipin de Capartenla - PIO. situado o A0. 
Pariu. de N0o.0t. I ottfl- Capanema - Paraná - t :ermo. 
Demais informações poderão sor obtida, no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capam:mie-Pr. 08 de Maio de 2015. 

i.indaenir Mana de ) :ata I> 	r din - Pref.., Municipal 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Patim de Sousa, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP.: PREGÃO PRESENCIAL AP 057/2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • P11. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 05 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Prefeitura Yunicipar de 	;;;;;;=z 
CAPANEMA Capanema 

Municiai° de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Pateai de Souza, ICRO-Capanema - Paraná-Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP.: PREGÃO PRESENCIAL N'031/2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS PARA USO EM 
CURSOS REALIZADOS PELA SECRETARIA DE PAAIILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 
CAPANEMA • PR, EM ATENDIMENTO AOS PROGRAMAS PAIF. SCR. PETI, I110-SUAS! BOLSA 

PC111:111PC0111 inalterados os preços homologados os oa Je. rigualu de W1. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

wuapw aareareakere 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Ao. Parigot de Souza, 1010- %alterna - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP.: PREGÃO PRESENCIAL IP 015/2015 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS E ACARAMF,NTOS EM GERAL PARA USO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR. Permanecem inalterados os 
lampa homologados em DE de Maio de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Prefeitura litnicipar de 
Capanema 

Município de Capanema -Eslatiodu Paraná 
Av. Parigot de SOLO. 1080- Capanema - Pereci -Centro. 

PUBLICAÇÃO 7' R IMES7RAL REF.:PREGÃO PRESENCIAL 1,P 03312014 
OBJETO'. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 1110105V LIMPEZA E 
DESCARTÁVEIS PARA 1100 DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 
PR. Permanecem talhando os preços homologados em fi I de Agosto de 2014. 

Cahrird Felipe Cipriani 
Preguan, 

PRUMIL911111110114 

CAPANEMA 
eurinirága 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 118/2015 

Pregão Presencial No 037/2015 

Data da Assinatura: 05/08/2015. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	DAMOS FARMACIA E DROGARIA LTDA - ME. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 

NÃO PERTENCENTES À LINHA BÁSICA PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES 

CARENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 6.462,87 (seis mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e oitenta e 

sete centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 119/2015 

Pregão Presencial No 037/2015 

Data da Assinatura: 05/08/2015. 

Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	EDIRLENE T. SCHMITZ E SOUZA LTDA- ME. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 

NÃO PERTENCENTES À LINHA BÁSICA PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES 

CARENTES ATENDIDOS PEIA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 12218,25 (doze mil, duzentos e dezoito reais e vinte e cinco 

centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

6" r-
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capaneina - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TIUMESTRAL PEP: PREGÃO PRESENCIAL N° 01412015 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS NLÁQUINA PARA USO 
DAS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, E DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES DE CAPANEMA PR. Permanecem inalterados es preços 
homologados em OS de Maio de 2018. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

Mumeipm de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Perigos de Soem, 1000- Capanema - Paraná - I'un teu. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP.: PREGÃO PRESENCIAL N° 059/2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 
DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA - PR. Permanecem inalterados os preços homologados em 06 de Novembro de 
2611 

Galniel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

   

  

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

 

    

  

2.. Termo Aditivo ao Contrato no137/2013, que entre si 
celebram de um lado o mUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa LP - SERVICOS DE INTEGRACAO 
DE ESTAGIOS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que Erma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Iuddica (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
Inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-2 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa IP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, R PARANÁ, 3035 - 10/A 01 - TÉRREO 
CEP: 85.810-010 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) sob o no 12.522.708/0001-63, 
neste ato por seu representante legal, ALEXANDRE ZORNITTA ROSSI, CPF:027.484.009-
09 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei 8066/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, 
em decorrência do Edital Pregão n° 034/2013, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme contrato firmado em 26/07/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n.o 034/2013, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTÁGIO A 
ESTUDANTES REGULARbIENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU 
TECNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO. Devido à necessidade do 
pagamento referente ao mas de julho, aditiva-se o prazo de vigência do presente 
contrato para mais 05 (cinco) dias. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

  

Capanema 25/07/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR LP - SERV. DE 'PITES. DE ESTAGIOS LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN ALEXANDRE ZORNITTA ROSSI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME: 
CPF: 
	

CPF: 

 

  

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÀO PRESENCIAL N° 041/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos ternos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n5  04112015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ALMOÇOS AOS 
FUNCIONÁRIOS DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO QUE PRESTAM 
SERVIÇOS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 19 de Agosto de 2015. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza. 030- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

  

Capanema-Pr. 07 de Agosto de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 116/2015 

Pregão Presencial No 035/2015 

Data da Assinatura: 04/08/2015. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	MARANGONI & PALRO() LTDA - ME. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EXTINTORES, À BASE DE 

TROCA, PARA UTILIZAÇÃO NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS E NA FROTA DE VEÍCULOS 

E MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 13.655,00 (treze mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 
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Paralisação 

Caminhoneiros prometem parar na 
próxima segunda-feira, afirma Correio 

Brawiliense 

Brasília - Segundo informa-
ções publicadas pelo Correio 
Braziliense, caminhoneiros 
devem paralisar por todo país a 
partir da próxima segunda-feira, 
09 de novembro. A paralisação é 
liderada pelo Comando Nacio-
nal do Transporte (CNT), lidera-
do por Ivar Luiz Schmitt, o 
mesmo que liderou a greve reali-
zada no início do ano. 
Grupo de caminhoneiros na 
internet promete parar as rodo-
vias de todo o país na próxima 
segunda-feira e bate de frente 

pm sindicatos da categoria, que 
s.— não apoiam o movimento. A 

greve de 9 de novembro, a partir 
das 6h, está sendo comandada 
pelo Comando Nacional do 
Transporte (CNT). A organiza-
ção não tem personalidade jurí-
dica e se apresenta como repre-
sentativa dos motoristas do 

setor nas redes sociais. 
O CNT conta com o apoio de 
movimentos contrários ao 
governo da presidente Dilma 
Rousseff (PT) e pretende parali-
sar as estradas pedindo a renún-
cia da mandatária. "Queremos a 
renúncia da presidente. Faz oito 
meses que entregamos uma 
pauta e até hoje nenhuma das 
reivindicações foi atendida. Não 
voltaremos ao trabalho enquan-
to ela não renunciar", afirma 
uma das lideranças do comando, 
Ivar Luiz Schmidt. 
Sindicatos da categoria afirmam 
que não vão participar da greve, 
liderada, segundo eles, por car-
reteiros que não integram o 
movimento sindical, e criticam 
que a paralisação ganhou con-
tornos políticos. "O carreteiro 
não é desse movimento. O moto-
rista de caminhão é voltado para 

o trabalho, é preocupado com 
serviço", afirma o presidente do 
Sindicato Interestadual dos 
Caminhoneiros, presente em 25 
estados, José Natan Emídio 
Neto, criticando a conotação 
política da greve. 
O presidente da Federação das 
Empresas de Transportes de 
Carga do Estado de Minas Gerais 
(Fetcemg), Vander Francisco 
Costa, reforça que a entidade 
não vai aderir à greve. "Esse 
grupo que está tentando fazer 
uma greve não participa do movi-
mento sindical. Tem muito pro-
prietário de empresa, autôno-
mos", afirma Costa. "A questão é 
que não precisa mais de um cami 
nhão para que ninguém consiga 
transitar na rodovia", completa. 
(Fonte: Correio Brazilien-
se) 

Curso de Salgados em Barra Grande 

4":°:r: 1"1 
ti ti # 

s 	• 
MUNICÍPIO DE PLANALTO 

CNP.; 76A611.526/00111-16 
Praça São Francisco de Assis. PP 1.593 

Fones: (046/ 3855-8100 - East 3555-8105 
YR 	 1157511000 	 PLANAI:00 	• 	r/tItAxik 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Planalto. Estado do Paraná. no uso desuna atribuirdes 
legais e cumprindo ao disposto na Lei o' 9A52/97 

N O r 111 1 CA 

A Chutou Municipal de Vereadores, o ('SOB --- l'arodo da Social Democracia 
Brasileira. PT - Partido dos Trabalhadores. PMDB - Partido cio Movimento Democrático 
Binsileito, PP - Partido Progressista. PTB - Partido Trabalhista Brasileiro, 	PDT - Partido 
Democrático Trabalhista. PR - Partido de Republica. DEM -- Partido Democrata, PSC - Partido 
Social Cristão. 	Sindicato dos Trabalhadores Rurais. Sindicato Rural o Associação Comercial e 
Industrial dc Plamilio-Pr.. que 	nas dama a segai, relacionadas foram efetuadas Liberações de 
Recursos Financeiros Federais ao Municipin de Planalto-Pr. 

Lib. de Rec. Einanceiros Federais 	DATA 	DESCONTOS 	CREDITOS 

I P I 	EXPORTAÇÃO 	 311/10/15 	 1.514,16 
I,  P M 	 30/10/15 	 305.632,82 
PM PLTO ICMS EXPORTACAO 	30/10/15 	 5.955,16 
FUNDEIS 	 30/10/15 	 173.470,61 
PM PULO SIMPLES NACIONAL 	30/10/15 	 9.359.01 
PM PLTO FUNDO F.SPF.CIAL 	 30/10/15 	 10.967,78 
PM PI0 INCRA 	 30/10/15 	 81,51 
PM PLTO (TN FEX 	 30/10/15 	 9.730,98 
PM PLTO EMAS IGDB1/ 	 30/111/1 5 	 3.007,39 

PM PLTO EMAS PAIF 	 30/10/15 	 12.000,50 

Planalto Pr, 30 dc Outubro de 2015. 

MARLON FERNANDO) KLIIIN 	 ENSON ELEMAR SCIIAISO 

PREFEITO MUNICIPAL 	 RECTO:TARJO 00 FINANCIAS 

"..V.0.-00•• 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

Munieipio de enpnnemn - F,surtin do Paraná 
Av. Portem de fif)II.I. 1000- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO ?BIMESTRAL HEN:: PREGÃO PRESENCIAL N' 057/2014 
OBJETO: accianto DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 111,, CAPANEMA - PR. 
Perimi noonu !nal minden os Pref.. brtmolottotind "ou  II5 .1c N.Pcmhoo do Oh' " - 

C:41.1/.1 Felipe Diproini 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

Munieipio de Climn imota -- Est :Ido do Paraná 
Av. l'nrigul de Souza, (000-- Cuplinerna - Puraná - 	Cenlro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.- PREGÃO PRESENCIAL N.059/2014 
OBJETO: REGISTRO ((IS PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS ['ARA MANUTENÇÃO 
DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS 11A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. rw 
CAPAR EMA • PR. Perimutocein inalterado. na preçeo homulidoidtos oin 00 do Novembro de 
2011. 

Colbried Felipe Chuleei 

Pre:P.,,,,  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA torna público que 
recebeu LICENCIA PREVIA junto ao 1AP - Instituto Ambiental do 
Paraná, para Implantação de urna Unidade de Saúde da Família, na 
Quadra 68 Setor S.E. Bairro São José Operário, no município de 
Capanema, Estado do Paraná. 

..i,' . 

do a todos os interessados a 
aprendizagem através de cursos, 
estes cursos são basicamente 
voltados a questão de costura, 
pintura e na questão alimentar, 
os quais recebem uma atenção 
ainda maior da secretaria, por 
entender ser de fundamental 
importância a alimentação e 
com qualidade. 
No último dia 31 de outubro, 
mais uma turma concluiu o 
curso e desta vez foi na comuni-
dade de Barra Grande, sendo o 
curso de salgados com a partici-
pação de 17 mulheres. Planalto - A secretaria de Assis- tência Social, vem oportunizan- 
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